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.. FICt. VEDADA A APRESEf\TlI.ÇÃO DE Et/ENDA QUE SUaSTlTt,Jt. INTEGRA~ME~TE. O PROJETO

OL' QUE DIGA RESPEiTe' A MAIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRA-E DE YODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE IHNEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELAT'VAI>IENTE A UII OISPC'SITIVO •

ENVOLVA J. NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS" (A" 23 § EODC REG I",T DJ.J. NC 1

, EMENDA É A PROPOSiÇÃO A'PRESENTADA CO"'O ACESSO"lA OE OUTRA, PODENDO SER SU,

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVJ. OL' MODIFICATIVA" [Arl 5S § 4 0 0 C REG INT DAA N C)

FOR"'ULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ § ,~ DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RUBE~~ BRANQUINHO

PLENÁRIO/COl>IlSSÃo/sUBCOMISSÃO --------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

Ao art. 79 do Relatório.

Paragrãfo.

O Presidente da Repii bl i ca , os Governadores dos Estados
e os Prefeitos Municipais tomarão posse no dia 19 de janeiro do
ano subsequente às suas eleições.

JUSTIFICATIVA

Este dispositivo permitirã a plena execuçao do orçame~

to, evita-se os qrandes males hoje existentes, vez que a posse em
15 de março facil ita o comprometimento orçamentãrio pelo governo
que sai criando enormes dificuldades para o governo entrante.

]
CPE ~~1l1
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ASSEMBL ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

I ÇlC6 VEDADA A APR[SEfoiTAç.~C DE EME~DA OUE 5UBSTl1'\,,!t:. \NTEGRA~MENiE. O p~OJfTO

ou QuE DIGA RESPEiTO A MAIS DE U," DISPOSITIVO. A NÃO SER OUf TRATE Df MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATiVAMENTE A UIo/ DISPOSITIVO,

EN\o OLVA A NECESSICAOE DE SE ALTEPA~EM OUíROS 11 (Ar! 2~ § 2°00 REG lNT OA A N C)

" E,"ENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOR.A DE DUTRA, PODENDe SER SUo

PRE~SIVA. SUBST ITUT IVA, ADITIVA OLI MODIFICAT 1YA 11 {Ar t e9 § ,~o 00 REG INr DA A N.C )

FORMULARIO PRE"VISTO NO Arl 23 §,. DO REG INT 0.\ A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COSTA FERREIRA

,......., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------------,

7

Dê-se ao Artigo 4º, do Capítulo 11 do Poder Executivo, a seguinte

redação:
Artigo 4º - O presidente e o Vice Presidente da

República, serão eleitos dentre brasileiros na

tos, maiores de 35 anos e no exercício dos dire'

tos políticos, por sufágio universal direto e s

ereto, 90 -(noventa) dias antes do término do I I

mandato Presidencial.
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JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente desta douta Sub-comissão, a emenda ora "

apresentada, objetiva-se tão somente a fixar que sópode~ ser Presi

dente e Vice Presidente da República, brasileiros nascidos no Brasil. Co

esta decisão fica caracterizado que a autoridade máxima do Brasil, I

com esse requisito dá maior confiabilidade nos destinos da nossa S

berania.

JASSINATURAr
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 000::3--5
• F'"ICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE. EMENDA QUE. SUBSTITUA lNTECRltLMENTE. O P~OJ€'TO

OU QUE OIGA RESPEITe A !U15 DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TPATE DE II:>OI'ICA

ÇÕES CORRELATAS. DE "ANE'RA QUE A ALTERl>.ÇÃO. RELATIVAIolENTE A U.. DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (A" 2392°00 REG I/IIT OAA 'IC 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIYA. sueSTITUT IVA , ADITIVA OU MDDIFICATIYA" (A" 59 § • °DO REG I/IIT DA A N C )

FOPMU.ARIC PREVISTO NO A,t 23 § 1° DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JCOSTA FERREIRA

--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
DATA J

14/ 05/87

,.......,------------------- TEXTC/JUSTIFICAÇÃC ---------------------,

Dê-se ao Art. 6º do capítulo II,do poder executivo,
a seguinte redação:

Art. 6º - O mandato do Presidente e do

Vice presidente da República e de cinco (5) anos, vedada a

reeleição.
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JUSTIFICATIVA:

Se fosse o presidencialismo "puro" adotado na nova
Constituição, o ideal seria um mandato presidencial com

quatro (4) anos, inclusive com direito a reeleição. Se fosse

o Parlamentarismo clássico que adotássemos seis (6) anos se

ria o mandato ideal para o Rresidente da ~epblica. Entreran

to, como estão adotando um sistema de governo híbrido, o ma~

dato ideal para o Presidente da República é de cinco (5)anos,
tempo suficiente para um governo ideal, visto que as atribui

ções serão divididas com o Prineiro Ministro.

JASSINATURAr
r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE

:



" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISf'05ITI'10, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAME/JTE A UI.! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE 5E ALTERAREM OUTROS", (Ar' 23 !l 2°DO REG INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Art. 59 § 4'?DO REG.lNT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~ § 1?DO REG. !NT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CUEHA FúENO
AUTOR-------------------] ~ PARTI.o0~

. L=-'IDS_J
PLENÀRIO!COMISSÃO!SUBcor.ISSÃIi... liJ DATA t:il

I'ode:c' ::::;j:ecn:~i·\lD.'I.::~or:'1_sE;aq :Poder .s ê.14. 1 ~51 [3!J
'----------'-'----------- ._-----------------'
r-.--------------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÁO-----------------------,

7
TEXTO

Fica elininado o arto Fogaça ("8hb8titui. o Pre-
sidentc, ere caso de i~Fedimento, e sucede-ll1e, no caso de v~ga $

o Vice-Presidente") ~
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JUSTIFICAÇÃO

Em nenhum parIaraentari smo1 mesmo m.i sto como na Fra..1J..ça ou en Por-

tugal, nem em yarte a1gun:a do wLu~do, existe Vice-Presidente pro
pri~mente dito; Se houver realmente enpeYLno aa_Asseo~léia TIacio
na'l, Constituinte em J'Y'6stisiar mais o OOlltjJ:'6SS0 Nacional, no CJ.u.§l
dro de um púrlamentarismo mesno misto~ a sucessão de ttm Presiden-te da República/ i~clusive QU2~ldo eleito ~or voto. direto; só
pode recair no Presidente_ da Câ:crara dos Depv:tados';

lf

POR COnSEQtJmCIA

Ficam também eli~inaà.as as ~eferências ao Vice-Presidente nos ar--tigos 4º, 5 Q , 6~, 7'2.,' 8 Q , 9 2 e 102 0 ' __

8

.
CPE 1S1IQll
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"Flcr. VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODI\ICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 fi 2°00 REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRfoSENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.!la § 4° DO REG.lNT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2:1 § l°DO REG. INT. DA A.N.O.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR -------------------] ~ PARTIDO~

_ L~~ T:OS~~J

7
..-..---------------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO-----------------------:-,

TEXTO

• ..r.. "".t.J ' "1 - OAcrescenue-SG ao a~u~ ~i-

xxx, o Pref>idente da desliga-se,auto~at~eaDentedo
partido a qu~ pe~tancer;

JUSTI TI CAÇÃO

. ~- R 'bl . .,.,,;:, 1 d r:., ~ .,.., +. 1 ~ .r:LOS o' i.~a .!.. epu .ri ca J::"eo.era~ a ..:~er..18..!1.::la e em. .i!or uuga_1 por eX62,.

1 1 N 1" .:... .. A. ~ t' I-I" '1 1P o, emoora nao laJa esva e~~genc:Lu conS~L UC20na 1 e0~~)e e
eeu-se a referida pr~{e, como se.~~u nos casos recentes dos

If
Presidentes Richard vou We~zsaoker e Mário SoaTes;~ ampla~ente

nOticiudoo ?ela imprensa inclusive no 3rasilo

pode e~dgir de UB ?rosident~ de uma rte~úbli-t o m:rnimo que se

J'á ...
ca. que ele n a o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRCSEN1 AÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEúRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEIITE A ur, DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 2 900 ReG.INT. DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

• PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. 59 § 4~DO REG.INT. DA A.IJ.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L~i~~
AUTOR -----------------] ~ PARTIDO--J'C cm_,_.~_H_P_'i._:BT_G_mr_,_.lI_O_____________________ LJ?J)S __

,--,...-----"l<r'------ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISl>ft0 ---------,=---------,
- lbccmí.ssao Po dez- Execu:L-:L-",l'O/GGLÜSSaO Oi:"'S<::..Y'lização Podere,

DATA~C14j05/8!J

TEXTO
7
,.......,,........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------"'1

teL'lDorar:taJ],e:t'l-c-e ''Oel0 P.l"e-... -
sidente da República e Primeiro-1Iinis'fjro; enquarrbo o

~ovo 8e prepara para decidir i por voto direto e se 

ereto; qual o rebine a ser adotado pelo Brasil:o Rre
8idencialismoCt~ o pc.rlaUlenta.:0ismo re:piJ.bliccno pn:co ou;

misto e o parlamentarismo monár~uicoõ

C)
o
~
«
n:
(!)

o
.-J

ti
o
0::
w
fi)

ILI
>w
O

O....
XI..,....
O

8

Parág~afo tlnicoo O plebiscito será realizado sessenta (60)dias
'" r<..P ~ ~

apos a pz-otau'Lgaçao da CO::.1.sti ÍíL1.i·çao.,

JUSTIFICAÇÃO

O povo brasileiro nvnca foi indagado a rezpeito.de que forn~;~

reg'bme ou sistema de governo quez- para seu :Pa:!s;;' U:u dos ~anis. ~ -
tros do Gove:rno Prov'isóri.6;- Aristides' Lpbo'~I. z-cconheoeu;' 8111

célebre carta datada do pr6prio dia 15 d~ novembro de 1889,que
o PO"'lO a tuão assistiu ftbes~alizado~' atôni to"'~'1 como se fosse-
a "uma parada mili tar ll

o' O AlmirQYl.te Saldar.L~.a da Gama', num pr,2..

testo em s~guida'~1 reivindicou~'~ dura.'11.té a Revolta d7 Armada '.,'"

que se fize~se um plebisc:l to' para enfim ser ouvida,' a respetto';
a voz da naçãoQ' Por g..116~1 então,~ em questão fundamental';!' como

esta~;1 a Re~ública continua se r-ecusanôo a escutar a o]?imão"na

cã onaã e teima em marrben- um regime oriundo conf'eaeadanerrue de

.um. golpe militar .? Assim não dispõe de condições';" nem po::'fti _

cas ,' nem n~orG,is, sequer .}?sico16gicas;"! paz-a protestar contra as
~ , N

~sucessivas intervençoes militares~Aliás, a Constiulíç20 parIa
. <'mentarist'a monárqui9a da Espai:tha foi:- levada a plebiscito.-

ASSINATURA

CPEftlllU



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUI: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA-

• ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar!. 23 § 2900 REG INT. DA ,~.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar1. 59 II 4 900 REG.INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 li 1900 REG. INT. DA A./I.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....-...---------:------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUaCQI.lISSÃO---------------,u' ....,
y~bco~issa9 ~odcr S~ecutivo/~o~is8~O

TEXTO

Acresoente-se ao ítem JCüV do art o

o Oongresso Nacional não poderá ser dissolv~do nem interrrrwpidas
suas sessões o es bado de e.Larrae e o estado de cclamidaã.e,;-'cl'LlG não
poder6 durar mais de 3·(trêís) meses, devendo sua nova decretaç~o

J'ser aprovada pelo Consresso nacional para ttm novo ,perlodo
lt ( ... \ "

quente de 3 tres J meses o " = ..

stlbs€? -
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JUSTIFICAÇÃO
,...

O estado de alar~e e o de calamidade; aliás nao explicitados pelo
.fL.""lteproj eto Fogaça';" são recursos c:::traordinnrios de ordem pública- ~ ,criados a pªrtir do ar~. 4ff da ConGtituiçao Alema ~e Weimar(1919;

....
e do art. 16" da Co~stituiçao Fr~~cDsa de 19580 nem assim Weinar
foi salva da turbulência nazista, que acabou por avassalá-la~ e

TI 6 "1" , • d .s • 'd' da ~ra~ça s o u~_~zou uma l~~ca vez, ura~Ge os ep~so~~os as
grandes 8~eves estudent~s de 1968 0 O que prova serem muito relati--vos os métodos jurídicos, funcion~~do apenas QUffi1do dispõem de
apof.o IJopula:rc 'w deixar o Poder Leeislativo a mercê do E}::ecutivo

-"dem no~e do p~etexto aparentemente mais justo do mundo~ pode sig~

nificar, na prática;'. abrir as lJortas à di ta1ura :pura e simples _ç

O Anteprojeto Fogaça;' da maneira que está redigido';'" convida ao;
pior dos autoritarismos sob ~:capa~de inofensiva :permissiv~dade

constitucional~· .

. .



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE lIM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A AlTERACÃO. RELATIVAMENTE A UI,l DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESsíDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 § egDO REG IIH. DAA.N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRI::SSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art !S9 li 4 gDO REG.INT. DA A.N.C.l

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,g DO REG. I~JT. DA A.IJ.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------J r:rPA::~~

_ ~.t:ucs---.J

TEXTO

Pa.rágrafo Segundm ao artigo 40 Q:

Em cada :.1inisté::::'io :haverá um Secretário-Geral, nomeado pelo res-
.....

pectivo ~inistro# com a~rovaçuo do Pri~eiro-!.Tinistro~ aue ~ r0'-
presentará por delegaçs,Q do ti tn.lar da Pasta e que será esc.)lhi

do entre os flU1cionários ou mili tares de caz-r-ed.z-a 'no rcspectiYO

ma AdminiGtrat~vaQ Sen f~ncionalismo de carrelrs~, ~ Bffileira já 
existente nas Forças Amadas e no lfi-:illistério das' Relações :E:;;:te _

riores,' o que prova 81).a viabilidade t8..r!lJH~w. no :Brasil;' não e:::is.!~e

presidencialismo; muí.. to menos lJar1e.Tnentariotlo;" e sim eLl:p.reeuistlOl,

puro e simples', com os notórios' prejuízos moz-aí.s e de proc1utivida_.
de para a naçãoo A Itália paSZOQ semffilas e m~itas se~anas sem -
P · . 1"11""' .z; "1111'" • J..~ • '''''1 1 1 b
r:Lme~ro-.,·...1.n1.S nro nem 1./J.n1.S lJ...:-rl.o'i sem que nouvesae rien numa que ra

d . -'- "" . d d' l' .. 'Jf\ •o seu c.reacamen 1.10 e conoau.oo e a sua Dl" em ::;;ub a oa , .ri prec1.so

Trata-se da Ltnico cauLinho·para

equivalentes doutros

:::teio:r....
---dae totalreal

postos

'"
i~·tpl8.....ntaçao

derequisitados

JUSTIFICAÇÃO

1',' • 'J..~' . O'".A1.nJ.svcrJ.O, '-
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acabar de vez com o 1ei1ao dos cargos, w~a das maiores ver6onh~s

do Brasil e tTIn dos principais @otivos para o descalabro vigente o

ASSINATURA~

.. ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESEIHAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PRO,IETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE "'ODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATivAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS': (Arf. 23 § 2'1"00 REG INT DAA.NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA couo ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf 59 S 4°00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

7

t:-
DATA 57BJJ6 "! Lt/ (~l-), 01'7'

---j" 4.". _~I -, ~

---'-----~

TEXTO

Art. 16Q~ O voto, de de2confi~lça destit~idor do Primei~o-~~il1Íst~o

ser aprov~do constr~tiv8mente pelo Congresso
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Naci.ona1.;· para isto o seu }?rOp0116n:te tem ae apresc:;:"J.t3..r'
N

o nome do CfU'ldíd3..to ~ substi tl.i..içao no cargo de J?rimei:r'Q-
1\1:" • t ' , .. ~ "l trn.m.e r-o ~]lor maaor-í.a aOSO..Ll1 a ,

JUSTIFICAÇÃO

o P~teprojeto Fogaç~ tenta sempre fortalece~'o Presidente da ~e

yúb1ica num esquema s6 aparentemente n60parlaffientarista~ na rea
lidade mais um pregidenc~alismo disf2rçado e por isto condenado
maí,s uma vez ao fracasso de todos os presidencialismos; com e:r::c&~

N'

çao do dos Estadis Unidos da Am~rica~' onde o equilíbrio dos Pp,de-
,,'

res co~stitucionais dispensa artificios;

o raeLhoz-,' compr-ovado até hoje, na R.epública Federal da Alerasl1ha
(Consti tlJição de 1949~;" artigo 67) temerosa elas perigosas inst2r
bilidades da República de ','Teimar (Constituição de 1919'): vem sen-
do o referido recurso; .s ;

o .--.::-----:
CPE Ileslll



" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A uM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA P. NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23 fi 2°00 REG II~T. DAA.N C)

~' EMENDA É A PROPOS\çiiO APRESENTADA COMO o\CESSÓRIA DE DUTRA, PODENOO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! ~g li 4~DO REG.lrH DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 fi 1'?oo REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-------------------J LJ:TISO~

TEXTO

4_+.crn. T" à. ~. 1- OI ~ O ar tr:...go ~.l.-.:

NomEar o Primeiro-~inistro, en ~€nS~~Gm ao Concresz~

N's,cí. ona.L t

voi:;açao secreta;
IIa : Caso o Concres3o Nacional nao o refereniG, o ?re8ide~~e

novas eleições a realizare~-se dentro de 60 (sessenta)

dias, pe.rr:2anecendo e Con[;rí?sso Nacional no :pleno e::i:er
cicio das suas atribuiçõeso

dou.tro nome dent::o do -;~·~"'2..... .-.

30 (trinta) dias o Con~resco Nac~o_.
l' °d t ~ R 'b~o ,o reS1- eu e aa .epu ~:Lca marcara

• r ,enV1.ara propo3""Gada RO]?Qblíca
.SO máxí.no de 15. (quinze) c1i.us;

:08.so)' de novo , o 0011.[;1'-98120 lTacional 1:.0.0 o :::'efere~lüe1 I,)

Presidente da ReI)1.~olica errvi.az-á lJ.1D.a lista qt:l:lntupla 2'.0

Congresso l;racj.on:::.l~' que e8colllerá," dentre os indicados t .

TI' • I'" O+." .. 1 1 .s: t-_0 .l.rllneJ..rO-,j.J.nJ..Z.ul'O, sem.:;;n'0 P02:' maacz-i,a a030..;..L1.03., em
~

votaçao secreta;
• '1 , •

:8e, enf:Lo, a~os DaJ.S

nal não o referendar,
ITc

o
o
<[u,
«
o:
(!)

o
J

~>
)(:
W
I-
O

~
o
o:w
(f)

lLI
::>
[LI
a

"'"JUS TI FI CAÇA0

A antecipação de eleições~' mesmo após sua recente realização,
tem sido uma possibilidade de reconhecida eficácia#' tX'lto nos

r

países parlamentaristas puros ~ue~to nos mistos, no sentido de
.e» "'k'.c .:t. -d ......., ...t... d' • N ~....... et
~aior~cer acoruos aC:Lna as :pa:Lzoes paruJ. a~as. ~ew ~ rele-

~~':rida ~1ternativa/advertêllcia~ .eLaa podem tudo corrturbar ,

CPE 1'16111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUII\JTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMEriTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MM~EIRA QUE A ALTEP"ÇÃO. RELAnVAi/ENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 § 2~OO REG.lNT. OAll.N.C.)

." EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAD,~ COMO ACESSÓRIA DE:OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUrlllA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 59 § 4 Ç DO REG INr. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l~DO REG. INT. DA A.I~.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

_____---,_-----.---------------------------J t:J If1J~;IDO~
0--------------------~ AUTOR ---------------------

l~ CTJ:THA BJ.SnO

7
..-..-------------------------- TElCroIJU5T1fICAÇÃO-------------~-----------_.

TSL~O

Pí.cam eli:Eiue.dos as {-b-:::ns IX e TI- do e.rto llQ (respect-ivar:.le::l.te:

de ~ei, parcial ou tot~lnGnte1 ou solicitar 2 reconsideração do
COVl r ,' .....oe<.-.o 'l\T...,,.,40':'1'-l111)

.!.,!,.0..L ........ 0~':J ....'tÇ,..J..r\.,....L.o • ... _c..._ O"

C2.~i:(L!.1.0

a.e. . '"dJ.V::LSG,Ode

e ne,o
nétodo'! ,.e:.e }?6SSlT:'lOTrat9.-se

lamentar~s~o Eizto,
ExtraV8.[Snc'5..n jurlC1.icn , rsr.-:.iniscfhwia ela Etl8nde, n-º 4- de 196I 2;0r

.i:..
~ ~ ~

exisencia do cntao P~esidente Joao Goulart, que por is~o cO~3ezuiu

liquidar por dentro o.nar12~entarismo. inobiliz~~ào-o e atraindo
- - .- I

fica. ::::,eincictir num passado recente e de de sarrbz...oGOS re81.11tados;.

o
o
i2:
c1.
cr.
<D
o
.J

~
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o:::
w
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICL vEDADA L LPRESENTAÇÃC' DE EMEN[;A QUE SUBSTITUA ifnEGRA.MENTE a PROJETO

DL' QUE. DIGA RESPEiTeI A MAIS Df tJ'-" DISPOSITIVO, A NÃO SEr.. QUE TRATE DE UOO!F"ICA-

ÇÓES CORRELA"'AS, DE MANEIRA QUE A AL"rERACÃC, RELA""V"""'EtyTE II UM DISPOSITIVO.

ENVO,-VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS" (Arl 2~ ~ 2·00 REG INT DA A N C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃo APRESENTADA COMO "CESSaRIA DE OUT"L, paDENDe SER SU

PFtESSIVk.SLJBSTITUTJYA.ADJTIVA ou MODIFICATIVA" (Ar' ~9§04°PCF\EG IN'" DAA l\tC)

FORIWLARIC PREVISTO NO Ar' 2~ § ,. DC REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COSTA FERREIRA
,..--, PLENÀRIO/CONISSÃo/sUBCOM,SSÃO --------------,

r-"'I------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

Dê-se aos artigos 54 e 56, as seguintes redações:

Art. 54 - As Constituições dos Estados adaptar

se-ão ao sistema de governo instituido por esta Constituição,no pro

zo em que a lei fixar, e que não poderá ser anterior ao término do

mandato dos atuais governadores. Ficam respeitados, igualmente, até

ao seu término, os mandatos do atual Presidente da República, dos fe

derais, estaduais e municipais.

Art. 56 - As eleições de que trata o artigo 4º

desta Constituição realizar-se-ão em 15 de novembro de 1990.

JUSTIFICATIVAS:

Sr. Presidente desta insigne Subcomissão, a pre

sente emenda objetiva-se tão somente a corrigir uma injustiça, data

vênia praticada pelo sábio relator que, incluindo os atuais governa
dores, os senadores, os deputados federais e estaduais, prefeitos e

vereadores, preservando seus mandatos em vigor com término marcado

para 1991 e 1994. Entretanto, violenta discriminatóriamente o manda

to do atual Presidente da República, que segundo a Constituição em

vigor lhe garante seis (6) anos, conforme o artigo 75, parágrafo 3º

da atual Constituição. O que é de se estranhar é que os direitos pr~

servados para os demais mandatos estão contidos na emenda nº 8, de

14/041 1977~ lstO é, na mesma emenda constitucional nº 8 onde se en

contra o atual mandato do Presidente da República, sendo que estra 
nhamente os primeiros foram preservados e o do presidente lhe foi

negado.

]/"- ,-
ASSINATURA

rr-------------------- CONSTITUINTE--------------------

CPE 0l!~~



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B00~l3-'2
, FIel. VEOADt. A APRESEh'T~ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTlTU.e I1lPEGRALMENTE o PROJETO

oc QUE DIGt.. RESPEITe :. t.lA~S DE UM DISPOSITIVO. to NÃO 5EF' QUE TRATE DE MOOIF:"ICA

ÇÓES CORRELATAS, DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELAT"AIIEhTE A UM DISPOSITIVO,

ENVDcVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar< 2a § 2°DO REG INT DAA N C)

, EMENO. E A PROPOS'ÇÃC APRESENTADA COMO "CESSaRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PPESS.vA.SUBSTlTLlTIVA.ADIiIVA Ol''''ODI~ICAT1VA'' (Ar' 55l§4oDOREGINTDAANC)

FDRMUl..ARIC PREVISTe NO Art 2! § ,000 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.......,---------------- AUTOR------------------,

Deputado Constituinte JUTAHY JÚNIOR
~ PARTIDO-----""l

~DB/5~ j

o
o
Li:
<l:
a:
($)
o
..J

~
o
a:
LLJ
(f)

LLJ
>
LLJo

~
X
LLJ
t-
o

.-..------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA Nº /87
(Ao Anteprojeto "Do Poder Executivo")

Dê-se ao artigo das "Disposições Transitórias"

do Anteprojeto "00 Poder Executivo" a seguinte redação:

l/
Art. - O sistema de governo parlamentar, previsto

nesta Constituição, não se aplica aos Estados e Municípios:'

JUSTIFICAÇÃO

Os Estados e os Municípios encontram-se em estado o~

yuase insolvêncla, face à política de redistribuição trioutária con

centrada nas mãos da União.

Além Disso, a concessão de empréstimos esoarra na u~

rocracia, invlauilizando Estados e Municí~ios a dar ~rossegulmentu

a seus projetos e a honrar compromissos assumidos.

Dessa forma, cumpre que a Constituição busque refor

çar o poder estadual e municipal, criando-lhe elementos de desesta~

nação, pelo reconhecimento de sua relativa autonomia, resguardando

-se os princípios de um federalismo eficiente.

r

O papel das Assembléias Legislativas é o de reforçar
e não de competir com o Executivo estadual. O mesmo se diz das Câ-

CONSTITUINTE --------------------]

C=E 00~'



r--,-------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EfiJENDA QUE SUBSTITUA INTEGPtoLMENTE O PRCJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE LI'" D1SPOSITIVO~ A NÃO SER OUE TRATE DE NODIFlCt.

CÓES CORRELATAS, DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVA"'ENTE A UM DISPOS'TIVú ,

ENVOLVt. A NECESSIDADE DE SE AlTERARE~ OUTROS·' (Art 23 § 2°00 REG lNT DAA~C i

11 EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSO~IA DE OUTRA, PODENDO SE~ SU

PRESSIVA, SUBSTlTUT IVA, ADITIVA OU MODI~ICATIVA" (Ar t 59 § 4 o DO REG INT DI. A N C )

FOR"'ULARIO PREVISTO NO Art 23 § 1° DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO t:15 ;~~ le7 J
,........,r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,

maras Municipais.

A instabilidade dos Executivos Estaduais e Munici-

o
o
e::t
u..
e::t
cr:
<!>
o
-J

~
o
cr:
UJ
ti)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
~

o

pais é danosa no interesse comum, por se constituírem tais poderes

na base do desenvolvimentu da Naçãu como um todo. A interferência
das forças políticas locais, às vezes sedimentadas por laços de am:

zade ou iJe1a inimizade pessual, pode gerar desacertos nem sempre cor

dizences com as reais aspirações da comunidade.

Por outro lado, o instrumento da intervenção federa~

poderá sempre ser utilizado quando aa ruptuLa da ordem legal.

r
CONSTITUINTE ---------------------]



,..-,,---------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDAD.c.. t. APRESENTAÇÃO DE E'MEN~A QUE' sus s r TUA ih1TEGRALMENT[ C' PROJETO

Ou aUE DIGA RES~EITO A MAIS DE UM ()ISPOSITIVO~ A "AO SE~ QUE TRATE DE UODtq:A

CÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, REcATIVl.IoIENTt A UIlI oISPCSITI"C' •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREW OUTROS" (Ar1 23 § 2°00 PE'(; INT Dl:. A N C)

" EMENDA Ê A PROPOSIÇÃC APRESENTADA CO,,"C 4CESSORIA DE OUTRA. POOENoe SE" s«
PRESSIVA,SUBSTITUT1VA. AOIT1Vt. Ol MODIF"ICATIVA

I
' (Art 59 § 4 000REG INT DAA ~ C)

FOPMULARIO PREVISTO NO A" 2~ § ,0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--r----------------- AUTOR-------------------,

De~utado CunStitulnte JUTAHY JÚN1DR

LP4~rCl

~PARTIDO~

CrtviDd/8A J

o
o
li:
<l:
o::
(!)

o
..J

~
o
o::
IJJ
Cf)

IJJ
>
IJJ
o
o
l
X
IJJ
I-
o

PLENÀRIO/cDM1SSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,J ~ 15 /D

OAT5
A / 87 J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO . (~ .

.......,,----------------------- TEXTo/~USTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA Nº /87

(»Ao Anteprojeto "Do Poder Executivo")

Dê-se 00 item XVl 00 d~t. 31 da Seção V du Ante~roJ~

t o 1'00 Puder Executivo" a s e qu i n t e r e daç ãc .

,l Art. _

XVI - comparecer au Cun~lessL ~aclunal uma vez pUI

n.es e perante o Senado Federal e a Câmar a oo s üeuut ao os , em PlenÉl

rlO uu nas Cumlssues, ~uando convucado nus lermos desta Constit~~

~aU uu reyuerer dla fJóra seu comfJareCimenLu.

II

JUSTIFICAÇÃO

Consagrado eru todas as demc c r ac i a s pa r Lamerrt a r i s t a s ,

o comparecimento do Primeiro-Ministlu "[urna-se necessérlo oU ácum~~

nhdmento flel das ações do Guvernu.

g ~resente Emenda fJretenoe que tal comparecimento se

Ja c omuu i sur í o e mensal.

r
---------------------CONSTITUINTE

:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3

, ~ICA VEDADto A APRESE"TAÇÃO DE EMEfolDA aliE SUbSTITUA INTEGRt.L~ENTE o PROJETO

ou QuE DIGt. RESPEITe t.. hfAIS DE UM DISPOSITIVl'. A ~Ão SER QuE TFiAT( DE ~OD1F1CA

ÇÕES CORRE .. ATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEPAÇÃO. RELATIVAMEhTE A U'-I OISPOS'TIVC •

ENVOLVA A NE::E5SIDADE DE SE AL T ERAREfol OUTROS" (Ar' 23 § ZoOO REG IN~ DA A N C )

" EMENDA E A PROPOSIÇÃC APRESENTADA COf,lO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SEP SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' ~9 § ~oDCREG lNr DAli. N C)

FO~IIUcÀRIO PREVISTC NO Ar' 23 § ,°00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B00:l5-9

~ PARTIDO -------.

4 PMDB )

PLENARIO/COMISSÃDiSUBCOM'SSÃO----------------,J =15 IDAaTA::; 187 J
SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO . l_ ~ .

..--.--------------------- ~EXTO/JUSTlfICAÇÃO---------------------,
7

EMENDA Nº /87

(ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo)

Dê-se ao item XIV do artigo 11, da Seção 11 do Anteprojeto

"Do Poder Executivo" a seguinte redação:

"Art. 11

o
o
Lt
e:t
cr
C!l
o
...J

~
o
cr
UJ
Cf)

UJ
Gj
o

~
x
UJ
l-

o

XIV - nomear os Governadores dos Territórios, após aprQ

vação do Senado Federal;

"

JUSTIFICAÇ1W

o Senado Federal é a Casa Legislativa representante dos

Estados-Membros na Federação, devendo, portanto, ser consultado,se~

pre que haja envolvimento dos interesses nacionais.

De especial relevância para o interesse nacional é a in

di cação dos responsáveis pela administração dos Territórios Federai&
Por essa razão, ao Senado, como representante das forças estaduais,

deve ser cometida a tarefa de aprovar ou rejeitar as referidas indi

cações, como suporte à sua nomeação.

Sala da Subcomissão, em



r-.------- ETIOUETA----------.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"~fCt. VEOADA A f.,PRESENTAÇÃC, DE [MfND1.l OLlf. SU&S"f',TUA tNTfGRIlL"'f~TE O PROJETO

ou QuE DIGA RESPEITO r. MAIS DE UPI DISPOS'TIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIF"lc.A·

ÇÕES :ORRELATA5, DE MAN"EIFLt.. QUE J> ALiEJlAÇÃO. PELAilVAMENTE A UM O'SPCSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar, 2:3 § êOOOREG IN' DAANC)

" EMENOA E A PROPOSIÇÃC APRESENTAOA COMO ACESSORIA OE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIV.A. SLlBSTiT0T IVA. ADIT 'Vii. OU hlODIFICAT IVA II (A r f ~S § 04 o DO REG INT DA Ao N C )

FDR"'L'LARIC' PREv'STO NC Arl 2:3 § ,°00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA---,

2 -/1' I
.L J

r--,.------------------- AUTOR ---------------------,

Ue~utado Cunstituinte JUTAHY JUNIUR
p-P PARTIOO~
~t~l)B/~'

-,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------- OATA---r SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO ] eIS / 05/87 ]

EMENDA Nº /87 (ao Anteprojeto hDo Poder Executivo")

Suprima-se o art. 52 da Seção IX do

Puoer t.x.e....;utivo".

AnteprúJeto "Do

JUSTIFICAÇÃú

o
o
ct
li.
ct
a:
<!>
o
.J

I
ct
o
a:
lJJ
(I)

lJJ
>
lJJ
o
o
l
X
lJJ
I-
o

o Anteprojeto comete ao Conselhu Constitucional a ta

refo ~recí~ua de se ~rúnunciar suore a inconstitucionalidade dequal

quer .lf::l.

Oesnecessárlú, PulS, afirmar-se que não puderá ser

~romul~aou nenhum ~l'eCeiIU declaraoo inconstituciona~.

I

CONSTITUINTE ----------------------]
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~~r

-1-";

38100:1..7-5
• FIe/.. \fEDAD:' t. APRESENTAÇÃC OE EMENDA QUE SUBSTITUto :NTEGRl..LMENTE o PRC'JETO

OL QU( DIGO ~ESPEiTC- A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A ...1.0 SE~ QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕE~ CORRELATAS 1 DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DIS~OStT1VO •

ENvOLVO A '1ECESSIDADE DE SE AL-E~AREM OUTROS" (A<1 23 § 2°DO REG INT DOA NC)

" EME'IDA É A PROPOSiÇÃO APRESE"'TAC'~ cowc ACESSDRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PPESSIVA.SUBSTITUT'VA. AOITl\'A ou MODiFICATIVA" (Ar' ~9 § <.C'OOREG INT DAA N C)

FORMULARH> PREVISTO NC Ar; 2:3 § 1° DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.--r----------------- AUTOR-------------------,

Deputado Constituinte JUTAHY JÚNIOR

EMENDA Nº /87

(Ao Anteprojeto "Do Poder Executivo")

Dê-se ao § lº do art. 16 da Seção IV do Anteprojeto
"Do Poder Executivo" a seguinte redação:

"Art. 16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

o
o
Lt
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a::
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o
.J
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o

§ lº - A moção de desconfiança coletiva implica a

exoneração do Primeira-Ministro e demais integranres

do Conselho de Ministros; a moção de desconfiança i~

dividual ou plural determina a exoneração do Minis
tro ou Ministros visados.-

...................................................

JUSTIFICAÇAo

A presente Emenda é fruto de desdobramento do ~ :º
do artigo 16, por haver sido parte do dispositivo deslocado par8 )
artigo 15, como pertinente a ele.

A redação original se referia à moção de desconfian

ça e à moção reprobatória, sem que o presente artigo se referisse a
esta.

Sala das Subcomissões, em

r
CONSTITUINTE---------------------j
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,.....,------- ETlOUETA -----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B<õ0~8-3

I ;:OICIo VEDADIi A APRESENTAc"ÃC' DE: FME1I/DIt QlIE SUB~TITU" INTEGR14LItIENTE. O PROJETO

ou QUE'. DIGA RESPEITú A MAIS DE UtJ DISPOSITIVC'. A NÃO SER QUE TRATE DE MODlr,:lt·

CÕES CORRE ...ATA5. DE MAp,fE1RA QUE A AL"rE.~AÇÃO. PE:"'A";"IVAtJENTE A U .... DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS" (A" 2~ § 2°00 REG INT DAA NC 1

, EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSORIA OE OU rRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADIT'VA OL' MODICICATIVA" (A" 59 § 4 000REG INT DA A N C 1

FORMULARIO PREVISTO NO Art 23 § ,0 DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDeputado Jutahy Júnior
-,---------------- AUTOR -----------------

DATA---

15/ 0 5 18 7 JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
---,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ------- ---,

,........,,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------- ---,
7

EMENDA Nº /87

Ao Anteprojeto "Do Poder

Executivo"

Dê-se ao item V do art. 38 da Seção VII do Anteproje-

to "00 Poder Executivo" a seguinte redação:
o
o
~
<1
o::
o
o
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"Art. 38 - ..

V - comparecer ao Congresso Nacional, uma vez por

mês, e perante o Senado Federal e a Câmara dos Depu
tados, em Plenário ou nas Comissões, quando convocado

ou por designação do Primeiro Ministro."

JUS T I F I C A ç Ã O

A presente emenda inova o texto original, por prever

o comparecimento compulsório e mensal do Ministro perante o Congres

so Nacional, para dar conta de seus atos, informar sobre o, desempe 

nho do Plano de Governo e prestar esclarecimentos pertinentes e sua

Pasta.
Trata-se de rotina consagrada em todos os sistemas

parlamentares democráticos, necessário ao fiel acompanhamento de

suas ações.

,.."....-r-------------------- CONSTITUINTE ----------------------,

c:::::---- ASSI,\"rURA/

L
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IO

(Ar' 59§4oDCREG INT DAANCi
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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De~utadu ConstituInte JUTAHY JÚN10R
~PARTIDO~
~MDB/W:

,.......,,.-------------------- TEXTO/JUSTI~ICAÇÃC---------------------,

EMENDA Nº /87

(Ao Anteprojeto da Suocomissão do Poder Executivo)

Acrescente-se ao art. 15 da Seção IV do

"Do Poder Executivo" o seguinte parágrafo:

Ante~roJetu

Art. 15 -
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~ 4º - A mução repruuatória implica a exune~8ç§0 du

PrImeIro-Ministro e dos demais integrantes du Cunselho de Ministros.

JUST1FICAÇÃO

A disposição normativa que ala se inclui era, ini-

cialmenLe, ~arágrafo de arti~o, relativo, es~eLIficamente, ~ muçãú

de desconfiança. Optou-se, ~orLanto, por realinhar a idéia 8u arIi

go pertinente, sem alterar-lhe o sentido.

Trata-se, pois, de desdobramento de dispositivo.

J
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Deputado Constituinte JUTAHY JÚNIOR

,..-, TEXTO! JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

EMENDA Nº 187

(Ao Anteprojeto "Do Poder Executivo")

,
Suprima-se das !IDisposições Transitúrias" do AntejJr~

jeto liDo Poder Executivo" u seÇJuinte artigo:
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Art. ( ... ) - Esta Cuns t i t u i ç ão deverá ser s uurne t í da

a plebíscito e soo regulamentação fixada pela Assembléia Nacional

Constituinte, com aase no art. 61 do seu Regimento Interno.

JUSTIFICAÇÃO

A convocação da Assemuléia Naclonal Constituinte, a

elelção ae seus membros e o cllma em que estão sendo realizados os

debates, com o apoio inclusive de consultas populares, reforçam o

~rincíjJiu democrático que vem presidindo a elauuração ou texto cons
tItucional..

Desnecessário, puis, SUbmetê-lo formalmente à consul

ta popular, por ter sido referendaao à exaustão pelo reflexu dos a~

seios suciais de seu conteúdo, graças au processo democrátIco que o

conduzia.

]
-------------------- CONSTITUINTE -----------------------,
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Dê-se ao art. 26 da Seção IV do anteprojeto liDo
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Poder Executivo, a seguinte redação:

"Art. 26 - Os mandatos dos Deputados Federais
eleitos em decorrência da dissolução da Câmara

dos Deputados serão acrescidos do tempo necessá

rio à complementação da legislatura em curso à

data da eleição, no caso em que esta tenha oco~

rido após o término da segunda sessão legislatl

va.

Parágrafo único - Se as eleições ocorrerem an
tes do término da segunda sessão legislativa, os

novos Deputados Federais completarão a legisl~

tura em curso."

JUSTIFICAÇÃO

Procurou-se, pelo oferecimento de nova

ao artigo 26, melhor classificar o sentido do texto, sem que

quer modificação de conteúdo tenha sido feita.

SALA DA SUBCOMISSÃO, em

redação

qual

r
CONSTITUINTE ---------------------]
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FORMULARIC PREVISTO NC Arl n § l V DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

r--I'------------------ TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA Nº /87
(Ao Anteprojeto "Do Poder Executivo)

Dê-se ao art. 17 da Seção IV do Anteprojeto "Do Poder Execu

tivo ll a seguinte redação:

HArt. 17 - O Senado Federal poderá, dentro de quarenta e oito

horas, por iniciativa de um terço e pelo voto da maioria dos seus membros, reco

mendar à Câmara dos Deputados a revisão da moção reprobatória ou da moção de des

confiança.
Parágrafo único - A Câmara dos Deputados poderá manter a moção

reprobatória ou a moção de desconfiança pelo voto da maioria dos seus membros."

JUS T I F I C A ç Ã O

A redação original prevê a opOSlçao às moções reprobatória e de

desconfiança pelo Senado Federal, sem que lhe sejam dados elementos de concreti

zar essa ação, visto o poder da Câmara em manter sua posição inicial.
Dessa forma, pareceu mais lógico amenizar a extensão do ato,

por sua adequação à natureza que se pretende imprimir ao Senado.
Dessa forma, o Senado aparece como mediador entre o Governo e a

Câmara dos Deputados, sugerindo seja revista sua decisão.

Sala da Subcomissão, em
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SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO _ l= _
......... rEXTo/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

EMENDA Nº /87

AO Anteprojeto da subcomissão do Poder Executivo.

Dê-se ao item IV do art. 11, da Seção II "do Anteprojeto "Do ?o

der Executivo" a seguinte redaçso:

"Art. 11 .
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IV - nomear, após aprovação do Senado Federal os ministros

do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da União, dos

Tribunais Superiores, o Procurados Geral da República, os CheÇes

de missão diplomática de caráter permanente, o Presidente e os

Diretores do Banco Central do Brasil, os membros do Conselho ~o

netário Nacional e o Presidente e os Diretores do Banco Nacio~al

de Desenvolvimento econômico e Social.

JUS T I F I C A ç Ã O

CONSTITUINTE --------------------]

O anteprojeto em análise se refere apenas à indicação dos direto

res do Banco Central do Brasil, mas não à de see presidente, como devendo passêr

pela aprovação do Senado Federal. A presente Emenda visa a reparar essa lacuna.

Por sua vez, dada a relevância de tais cargos no processo de de
senvolvimento do País, pelo estabelecimento de políticas que afetam consideravel

mente a economia e a sociedade, também os membros do Conselho Monetário Nacional
e do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social merecem ser respaldados pe

lo Senador da República, por sua aprovação, como forma não só de apoiamento, aseus

r
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AUTOR-----------------

J
~pPMARDTB'OC~

Deputado Jutahy Júnior .. ~ J

,--, TEXTO/JUSTIFICAÇÃe. ----------------------,

Dê-se ao § lº do artigo 15 da Seção IV do Ante

projeto "Do Poder Executivo" a seguinte redação:

,}. Art. 15 .

§ 1º - Em dez dias, contados da nomeação, o Pri

meiro-Ministro deve apresentar, em sessão con
junta do Congresso Nacional, o seu Plano de

Governo.

".. ,. ..

JUSTIFICAÇÃO

A redação original cometia uma omissão relativa

ao referencial a partir do qual se contaria o prazo de apresentação

do Plano, que esta Emenda procura sanar.

Não parece de todo exeqüível ou recomendável

que todo o Ministério deva apresentar ao Congresso, seu Plano de

Governo. Basta que isso seja feito pelo Primeiro-Ministro, para sua

plena eficácia.
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Deputado Constituinte JUTAHY J~NIOR
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EMENDA Nº /87

(ao Anteprojeto "Do Poder Executivo")

Inclua-se, nas "Disposições Transitórias" do Anteprojeto
"Do Poder Executivo" o seguinte artigo:
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Art. - Nos cinco anos que se seguirem à promulgaçãode~

ta Constituição é vedada qualquer iniciativa no sentido de reformá 

la OLl emendá-la, no que diga respeito à estrutura do Estado, à org~

nização dos poderes e aos direitos e garantias individuais e sociai&,l
JUSTIFICAÇAO

O princípio básico contido no espírito da convocação da

Assembléia Nacional Constituinte e na própria disposição de seus mem
bros, foi o de gerar um texto duradouro, capaz de atender, durante e

xemplar lapso de tempo, o interesse das forças que compõem a socieda
de nacional.

~ compreensível que se interprete a Carta Magna como fru

to da dinâmica das aspirações da sociedade, mas não a ponto de se fa

cilitarem os mecanismo legais para sua alteração, sem que antes te 
nha ela sido suficientemente testada e absorvida pelo entendimento da

coletividade. Nesse aspecto, um termo de cinco anos parece ser razoá

vel, passado o qual, caso necessário, far-se-á a alteração,sem qual

quer limitação, da Carta Magna, segundo o processo por ela previsto.

Sala da Subcomissão, em

CPE 00(11



,.....,------ ETIOUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

I' Fiel. VEDADA A APRESEhrTACÃC DE Et.tENDt> aUE SUBS"'ITUA IhTEGRltl..hlENTE o PROJETO

ou aLIE DIG.t. RESPEITO J. ""'.01$ DE U" DISPOSITJYO. A w.i.v SE;; OLJL TRliTE or MODJ~JC"

çõss CORRELHAS, DE IolAfoIEIRA QUE A AL~ERACÃO, RELATIVAMENTE A UIo! DISPOS'TIVO •

ENVOLvA A NECE~SIDADE DE SE ALT ERAREtoI OUTlW5" (A" 2~ !I Z·OO REe 'N' DA A foi C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃC APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. sue~T1TUTIVA. ADIT 'VA OL MODIFICAT IV'" ,. (A" 59 ~ 4· De, REG 'NT DA A N C)

FORtoIULARIO PREVISTO NO Arl Z3 § 19 DO REG 'NT DA A h C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Dê-se ao artigo 28 a seguinte redação:
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Art. 28 - O Primeiro-Ministro é nomeado

pelo Presiderlte da República, após c onsu l
ta ao partido ou partidos que compôem a

maioria Parlamentar, dentre Cidadãos bra

sileiros, natos, maiores de 35 anos, po
dendo ser ou não membro do Congresso Na

cional.

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente desta douta Subcomissão,

a presente emenda, visa tão somente definir que o ~rimeiro

Ministro deva ser brasileiro nato, pois suas responsabili

dades como Chefe de Governo, exige este requisito, afim de
não nos transformarem em uma República Internacional, onde

poderemos colocar brasileiros com duas nacionalidades ou I

até mais, de acôrdo com sua conviniênci e para evitar situ

ação como este, já citada, sugerimos que, tanto para Pres!

dente da República como para Primeiro-Ministro, tal Cida 

dão deve ser brasileiro nato.

\
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JMILTON REIS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-,------------ PLENARIC/cOMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------~

tJ

[3],--------------------- AVTOR
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7

Nos termos do § lº do Art. 16 do Regimento Interno

dó Assembléia Nacional Constituinte, apresentamos

a seguinte emenda:

" Art. O Presidente da República nomeará e demitirá os Ministros

das Forças Armadas, da Fazenda e das Relações Exteriores,

recrutando- os em quaisquer dos segmentos do país, sendo que os demais deverão

ser recrutados do Congresso Nacional.
o
O

L't
c::(
o:
C)

O
...J

~
O

o:
W
(f)

w
>
W
O

O
~
X
W
~

O

Parágrafo Primeiro- A aprovação do Ministério dependerá da aprovação

maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional.

JUS T I F I C A ç A O

por

O Parlamentarismo puro- que pode dispensar as Cartas

Constitucionais- raramente se pratica no mundo, podendo- se citar os exemplos

da Inglaterra e Israel, países em que vigora o "common law".

Atualmente, nas maiores nações do mundo, como a França,

a Alemanha, a Itália, Portugal e Espanha, sejam federativas ou unitárias, uni

ou bicamerais, procura- se um reforço do Poder Legislativo, pela maior divisão

de res onsabilidades com o Executivo, evitando- se as crises e os conflitos

r ASSINATURA

CPE 1'0(1'
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR ------------------)

DATA---
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~

que, no caso brasileiro, transformaram a República numa sucessão de crises quadrie

nais, com três períodos ditatoriais, de 1930 a 1934, de 1937 a 1946 e de 1964 até

a última eleição presidencial indireta.

Nossa proposta divide, entre o Executivo e o Legislativo,

a responsabilidade da escolha dos Ministros, não se referindo à derrubada total

do gabinete e muito menos à dissolução do Congresso.

Teríamos umo
o
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~ mentarismo Presidencialista.
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Presidencialismo Parlamentarista ou um ParIa
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FORMULARIO PREVISTO NO Arl 23 li ,0 DO REG INT DA A 1'1 C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RUY NEDEL

---,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

C0PÁB'NA~
01/02

o
o
~
ct
o:
(!)

o
-l

!:i
o
o:
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~
x
UJ
~

o

Dê-se a seguinte redação:
Art. 6º - O mandato do Presidente e do Vice Presidente da Repú

blica é de 5 (cinco) anos, vedada a reeleição.

Ao Art. 10º seja dada a seguinte r~dação:

Vagando os cargos de Presidente e Vice Presidente, a~

tes de exercidos 2/3 (dois terços) do mandato, far-s~

á eleição 60 (sessenta dia~ após aberta a última vaga

assumindo o cargo 30 (trinta) dias após a eleição, p~

ra cumprir o restante do mandato.

No Art. 2lº onde consta: Compete à Câmara dos Deputados ... , re

dija-se:
Compete ao Congresso Nacional ...

§ único - Onde consta: ... ou dissolver a Câmara dos Deputados,

redija-se:
... ou dissolver o Congresso Nacional ...

Art. 22º Onde consta Câmara dos Deputados, redija-se:

dissolver o Congresso Nacional

§ 2º Redija-se: O Congresso Nacional não será passivo de

dissolução .

§ 3º Redija-se: dissolução do Congresso Nacional ...

§ 4º Redija-se: para dissolver o Congresso Nacional ...

Art. 23º Redija-se: Optando pela não dissolução do Congresso

Nacional ...
§ único - Redija-se: . desta Constituição, o Congresso Nacio-

nal ...

A'Ss I N.t.TUIU



r-r------ ETlOUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA YEDADA A APRESE'IHÇÃO DE EME'IDA OUE SUBSTITUA 'NTEGRALME~TE O PROJETO

Ou OUE DIGA RESPEITO A MAI~ DE Ult DISPOSITIVO. A NÃO SEI> OUE TRATE DE MOOI~ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (ArI 2~ § 2°DO REG INT DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODI~ICATIVA" (A'I 59 § 4 oDOREG INT DA A N C)

~ORMULARIO PREVISTO NO A 'I 23 § ,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

RUY NEDEL

,..--,----------- PLENAR10/COJolISSÃo/sUBCOIIISSÃO -------------,

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

r-r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

EMENDA

Art. 26º

§ único

a
o
Lt
<t
a:
c;!)

a
..J
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<t
o
a:
w
co
w
>wo

~
x
w....
a

Art. 24º - Onde consta: ... no caso de dissolução da Câmara dos

Deputados, fixará a data da eleição e da posse dos

novos Deputados Federais ...

Redija-se: ... no caso de dissolução do Congresso Nacional, fi

xará a data da eleição e da posse dos novos membros

do Congresso Nacional ...

Art. 25º - Redija-se: Dissolvido o Congresso Nacional, os man

datos dos novos membros do Congresso Nacional sub

sistem ...
- Redija-se: Os membros do Congresso Nacional ...

- Se as eleições ocorrerem antes do término da metade

do mandato, os novos membros do Congresso Nacional ...

Art. 27º -
§ 2º - Leia-se: Se o Primeiro-Ministro resultar da elei-

ção autônoma do Congresso Nacional, ...

Art. 38º -

Inciso V - Redija-se: comparecer perante o Congresso Nacional ...

Art. 40º - Redija-se: ... a comparecer perante o Congresso Na-

cional quando expressamente convocados e quando a prQ
posta de convocação obtiver a maiorrea absoluta de vo

tos, em Plenário ou nas Comissões do Congresso Nacio

na L.

§ único ... Técnicas Permanentes do Congresso Nacional, ...

Art. 45º -
Inciso I - Redija-se: a dissolução do Congresso Nacional;

]
i§"SINATURAr

r-- - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE
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r-"'l------- ETlOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,. FICA VEDADA A APRESENTAç.ÁC DE EMENDA QUE SUBETITUA INTEGRALloIENTE o PROJETO

ou our DIGt RESPEITe. A MAIS DE U" OlsoOS'TIVO. A 'fÃe- SER Que: TRATE. DE MOOIF"ICA·

cÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A AL"ERAç.ÁG. RELA~IIiAUENTE A UII OISPOSITIVC •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS' (IH' 23 § 2°00 REG INT DAA NC 1

" EMENDA E A PROPDSIç.ÃO APRESENTADA COMC ACESSORIA DE OUTRA, POOENDC' SER SU

PRESSIVA. SUBST ITUT IVA. AOIT IVA OU MOOIFICAT I liA " (Ar' 59 § 4 ·00 REG INT DA A 'I C 1

FORMULÁRIC PREVISTC NO Arf 23 § '0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
em PÁIlINA-J

RUY NEDEL
AUTOR ------------------]

OATA---

15/05 /37 JSUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
---,------------ PLENÃRIO/COIlISSÃO/SUBCOIolISSÃO ---------------,

EMENDA

SECA0 IX

DO CONSELHO CONSTITUCIONAL

Elimine-se os Arts. 46 até 52 e os respectivos Incisos, por se tr~

tar de matéria de competência da Subcomissão de GARANTIAS DA CONS

TITUIÇAO, na qual se encontra ordenada esta matéria, TITULO: GARAN
o
o TIAS DA CONSTITUIÇAO = CAPITULO rr - Art. 4Q ao Art. 16Q,
li:
c::1
cr
C!l
o
..J

~
o
crw
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w
>w
o

~
x
W
l-

o

ASSINATURA

CONSTITUINTE ---------------------]

r
CPE 0011'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3B <~0:::30'--2
.. Ç'ICl. VEOADA A APRE'SE~TAç.Ãc.. or E"'E~(lt. QUE SUBSTITUA ItyTEGRALP.ce:NTE Ct PROJETO

OL QUE DIGA RESPEITe t: MAIS DE Uht D'SPCISITIVO. A NÀO SE" QUE TRATE DE MaOIFICll

ÇÕE5 CORRELATAS, DE "'ANEIRA QUE A AL-ERAÇÃv, RnATI".MENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA A "'ECESSltAOE DE SE AL T ERAREW OUTROS" (A<l 2~ § rODo REG INT DA I. N C )

, EMENDA E t. PPOPOS1ÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU~

PRESSIVI.. SUBSTITUT IVA. ADITIVA DL "'00" ICAT IVA" I A" 59 § ~ o DO REG INT DA A N C)

FDRMULARIC PREVISTO NO Ar! 23 § lO DC, REG INT DA ,~ N C

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
r-r----------- PLENARIO/COMISSÃo/sUBCOMISSÃO -------------

MILTON REIS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTDR-----------------

J

crv~ÁeINA~

GT"P PARTIDO~

l~·M.O~J

t: 15 ;A~5/ 87J

o
o
~
~
a:
(.!)

o
..J

~
o
o::
w
Cf)

w
>wo

:::
x
w
f-

a

7

Suprima- se o art. )8 do Ant~projeto.

JUS T I F I C A ç A O

Quando o art. 58 do Anteprojeto cita o art. 61 do Regimento

Interno da Assembléia Nacional Constituinte para justificar uma

aprovação plebiscitária da futura Carta Constitucional, comete um

engano que pode ser um erro de impressão.
O citado art. 61 disciplina o adiamento de votação, pela

maioria e por prazo prefixado.
No mérito, discordamos do plebiscito. Nunca, em nossa his

tória constitucional, esse instrumento da democracia direta,se~

viu para referendar constituições. Admitem- se plebiscitos para

assuntos simples, matérias de fato, não de alta indagação jurídl

ca, como é a Carta Magna.

Os constituintes são mandatários plenos da soberania pop~

lar e submeter o seu trabalho a um referendo equivale a um voto

de desconfiança. Alem disso, por um dispositivo apenas, que con
trarie a maioria - sendo, oportunamente, emendado - seria feita

tábula rasa de um longo trabalho jurídico e político, que con

vocou toda a opinião nacional à mais interessada colaboração.

Impõe-se, portanto, a supressão desse preceito esdrúxulo.

I
ASSINATURA

CPE 0l\~1



,......,------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 00'3:1. -- j .
• FI:'::' VE[)AQA t. APRESENTAÇÃ!: DE E....El'Ilú.t OUE SUB::PTUr. INTEGRAL,.,ENTE O PR:IJETO

OU QUE DIGli. RESPEITO A MAIS DE Ufll DISPOS,TIVO, t: NÃO SER QUE TRATE DE' M0DIF1CA

CÕE5 CORRE4-ATAS, DE MANEII1A aLIE A ALTERAÇÃO RELATh.!AMENTE A UM OISPOSITIVC •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL "'ERARE'" OUTROS" (Ar' n § ~oDO REG IN1 DA A N C \

• E"'ENDA E A PROPOSIÇÃO APRESE~TADA (,0"'0 ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SI.-·

PPESSIVA. SUBST flUT lVA. ADITIVA OU PllOOIFICATIVA" (Ar. 59 § 4 CtDC'REG INr DA A P\ C )

FORMUL ARIO PRE"VISTO NO Ar! 23.§'0 DO REG IN1 DA A N C

MILTON REIS

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR -----------------]

r-;------------ PLENARIO/cDMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
DATA J

15/05 / 8~

o
o
~
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a::
(,!)

o
..J

~
o
a::
w
Cf)

w
>w
o

~
x
W
l-

o

,......,,------------------- TEXTOI JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Substitua- se o art. 60 pelo seguinte:

"Art. 60 Fica criada uma Comissão de Transição, com a

duração de (6) seis meses, para propor ao Congre~

so Nacional e ao Presidente da República as medidas

legislativas e administrativas urgentes e necessárias

à organização institucional estabelecida nesta Consti

tuição, sem prejuízo das iniciativas propostas pelos

representantes dos três Poderes, na esfera de sua com

petência."

JUS T I F I C A ç A O

Trata-se de uma inovação em nossa prática constitucional

Uma vez promulgada as Constituiçôes brasileiras, sempre entrarem

em vigor harmonicamente, com o legislativo ordinário funcionando

em plenitude.

Concedemos em aceitar a inovação, desde que se prescr~

va um prazo para o funcionamento desse órgão original, esperando

seja de real préstimo para o sistema. Seis meses são suficientes

para que revele a sua utilidade.

r--r-------------------- CONSTITUINTE ----------,'--------------,
8

/L-~_
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ASSINATURA
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S" ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,.........------- ETIQUETA--------,

""'CA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALME"TE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPE.ITO J;. MAIS DE U" DlSPOS1T1VO~ A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFIC.A·

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATiVAMENTE A UM DISPOSIT,VO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AL' ERARE'" OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

, EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESE"TADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBST,TUTIVA, ADITIVA OU MOO,"ICATIVA" (Arl 59 § 4°DOREG INT OAA N C)

FORMULARIC PREV'STO NO Arl 23 § ,0 DO PEG INT DI. A N C

LPÔGINA~

) r;PARTIDO~

PMDB

eIS DATA

] / 05/ 87)

CO~STITUINTE HENRIQUE EDUARDO ALVES

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------------ AUTOR------------------r
c---,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
7

Dê-se ao artigo 6 9 a seguinte redação:

"Art. 6 9 - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente

da República ê de 5 (cinco) anos, vedada a

reeleição."

o
o
~
<t

ffi JUS T I F I C A ç Ã O
o
...J

~
o
a:
UJ
Cf)

~ Estabelecer o mandato do Presidente e do Vice-Presiden
UJo

~ te da República em cinco anos ê medida que melhor se compadece
x
UJ
~ com os interesses da ~ação, pois deve ser entendido relativamente
o

curto o período de quatro anos proposto no anteprojeto.

8

CPE 0fg,



ASSEMBlEIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:""1r------- [T'OUETA -------.........,

• FICA \'EO&O'" .. APRESE"iTA.Ç;'O OE (WEND,," QUE SUBSTITuA. INTE.GIU.L .. ENTE O PROJETO

oi, QUE DIGA RESPEITO*' W&tS DE uw DISPOSITI"C. J. HÃO SER QUE TRA"[ DE MOOlrlCA

COES C:tRRtLATAS, DE llt.NElJU. OU! J. ALT("'cic. JtEL.'.TtvAWENT[ A. LI" OfSPO!ITIVO •

ENVOLVA A "ECE5SIOAOE DE SE ,leT E~A"EIl OUT"OS' (Ar! 23 ! roDO REG IN. DA" OIC )

• EMENO" E " PROPOSiÇÃO "PIlESENUO" COIlO ACESSOIlI. DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESS1VA. SUBSTITUTIVA, AOITIVI. OU 1l00lFICAT IVA' (AtI ~9!"·00 REG '''T O. A " C)

FORIlUlAll,O PREViSTO NO Ar! 23! '·00 IlE' INT DA A OI C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C=PAlllh'A,

01/1 J
-r------------------ AUTOR --------------------

CO~STITUINTE NELSO~ CARNEIRO

...--,- pe[~ .. ".o/CO ... ,SSÃO/f;UBCOtlitSSÃO ---------------,

SUB-COMISS.3.0 Del PODER EXECUTIYO

(.:J
Art. 11, §§ 11 e 111

Cancelem-se.

JUST I FI CAÇlW

P; PAIfTiOO ---J
r~,fIlR

o
Cl
c:r
LL.
c:r
cc
(!)

o
-I

~
Cl

cr.
LU
Cf)

LLJ
>
LU
Cl

2
x
LU....
o

o Plano de Governo e o Orçamento sao da
competência do Chefe do Governo e nao do Chefe do Estado. Confundir

as duas atribuições'não caracterizaria o presidencialismo (onde os Mi

nistros são apenas auxiliares do Presidente) nem o parlamentarismo.

/

I

/"SSINATURA

/
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ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A AP~E~E';TAÇÃC DE E"E"DA QUE SUBSTITUA IHTEO~ALWEHTED PROJETO

OU QUE DIGA II[5PErTO A "AI! DE U.. DISPOSITIVO, A ".0 SE~ QUE TRATE DE 1ol0DlrlCA

ÇÕES CORRELATA!. Df N.&.~rlR' QU( Â ALTEIltAÇÃO, IIfELATIV"UEh'TI!: Ao U.. DISPOSITIVO.

ENVOLVA A HECESSIDADE DE SE Ac TERARE" OUT"OS" (Ar'. 25 ! 2'00 REO INT DA A H.C)

• E"'ENOA É I.. "RO"O~'ÇÃO A""ESENTAOA ccuo ACESSO"" DE OUnlA, PODENDO SEI! SU

"RfSS1VA.SU~STJTUTlV".ADITIVA OL'1oI0DlrICATfIlA" (Ar' 1\9! "·OOPlEO INr DAI.. li C)

FOP"ULA~IO PREVISTO NO Arl 25 § 19 DO REG INT OI.. A H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR ------------------]

[ CONSTITUINTE NELSO~ CARNEIRO
p;PAI!TIOC~

PMDB

O"'TI..----,I
/0 S / ,c - )ÔsSUB-CO!\lI 5S.3.0 De rODIR EXECUTIYO

,--,..-- PLE""'"lo/COWl5sÃo/sUBCOWISSÃC ----------------,

.'

Art. 11

Redija-se assim

I - nomear o Presidente do Conselho de Ministros

e, por indicação deste, os demais Ministros

de Estado, e exonera-los nas hipóteses meneio

nadas nesta Constituição.

o
o
~
c:[
cr
C!l
o
..J

~
o
cr
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Cf)
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>
LU
o

~
X
LU
I-

o

JUSTIFICAÇÃO

o texto impugnado torna o Primeiro Ministro de

missível ad nutum pelo Presidente da República, o que se explica pe
- -

la posição de intermediaria da autoridade do Presidente da República
(art. 1 9 do Projeto).

CPE ill!Q1
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':--O,~ ASSEhf8lÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
'-) ;:........, "' .

~.~=;3.:; ..
~'V_-

• FIC" IIEOI.OA A L"~[s[h'''Ç;'C DE E"'ENOA QUE SUeSTITUA 'NTES"AL"EIITE O "ROJETO

ou OUE DIGA 1It[5~EITO /& WI.I! DE ut.l t-!5POSITIVO. A ~ÃC SER QUE" TIliAT[ DE MOOIFICA

CÕ[~ CORIltE~Â~"!,DE W.&.N(I~" QUE A &LTE~j.Ç40. R.ELA'T1VA.WENTE j, UV 01~J:'05tTIVO •

ENVOLIII. I- IIECESSIOI.OE DE SE I-L T E"A"D' OuH'OS' (Ar. Z3 ! t'DO "EG IIIT DA .. N C )

• E"E"IOA E A PRDPOS,ÇÃO A""ESENT40A COIolO "CESSO"" DE OUT"". PODENDO SE" SU

"RESSfIl".SUeSTlTUT'III.. "O'T'VA ou "'Oo.r1CAT'II"· (Ar, 59!. °DO REG '''T O" A N C)

FORlóULARIC PREVISTO NC Lrf Z3 § I· DO "EG IlIr OL L N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ ....." n.-

PLEh ....rc z cc .. ,SSÃO/súBCO .. 'SSÃO ----------------,

SUF CC>l1 ~S_:\(1 De PODER EXJ:CUTIYO

~P""TIOC-J

P"íDF

CATA 1o. S /(1~. / ~ - ..J

Art . - o.)-

Suprima-se.

JUSTIFICACAO
"

o
o
Li:
<d:
a:
C>
o
..J

~
o
a:
LU
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W
>w
o

~
x
W
l-

o

f possível que em algum país que adote o parlamentari~

mo eleja vice-presidente. Mesmo no presidencialismo, j~ nao h~ ra

zao para conserv~-lo. Compõe a chapa que disputa a eleiç~o. n~o nece~

sitando ser votado.

Em consequência da aprovaçao desta Emenda, devem ser

canceladas todas as disposições e refe~~hcias ao "ice-Presidente nos \
demais artigos do Projeto.

/



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESEI'ITAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA II'ITEllRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUI: TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTROS". (Arl. Z3 li 2'00 REG INT. OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU"IlA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl Sll! 4' 00 IlEll.lNT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § "00 REG INT DA 4.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o A~

ê: CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

·SUB-COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
------------ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

tJ
7
~..-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Art.

Redija-se assim:

o
o
ii:
~
o:
(!)
o
...I

~o
a::
ILI
Cf)

ILI
Gj
o

~
X
ILI
I-

o

"O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Re

publica e pelo Presidente do Conselho de Ministros,

juntamente com o Ministério, cabendo a este a dire

çao e a responsabilidade da política do Governo,

assim como da Administração."

JUSTIFICAÇÃO

O texto do Projeto nao inclui expressamente no

Poder Executivo o Primeiro Ministro e faz todo o Conselho de Minis

tros, que ele integra, um simples delegado do Presidente da Republi

ca. Em uma palavra, confunde o Chefe do Estado e o Chefe do Gover

no.

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380037-0
• FICA VEDADA A A~IlESENTAÇÃO DE E"ENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlAL"EHTE o ~1l0Jcro

OU QUE 01411. IlE5PEtTO A V"'IS DE U.. OISPOSITlVO. " Ni.o SEIl QUE TIlATE DE MOOllrICA_

ÇÓES CORIlE:. ...,....', DE ..... NEIIlA QUE A ...LTEII ...ÇÃO.IlEL ...TlV.... ENTE A UlI OI'~OSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIO"OE DE SE ALT EIlARE" OUTIlOS", ( ...r t., Z5 ! 2'00 IIEIl INT DA'" H,C)

• E"OiD" É A ,.ROPOSIÇÃO """ESENT"'O" COMO ACESSÓRIA DE OUT"". ~ODENDO SE" SU

,."ESS1V",SUllSTITUTlVA. "OITI\lA OU VOO\~ICATlV"" (ArI all § 4'OOREG INT OA .... N.C.)

FOR"ULÁRIO PREVISTO NC "rt 25!" DO REG INT. O...... N C

]CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.------------------ ...UTOR---------- _

f?
SUB-COMISSÃO DO PODER EXECJITIVO

7
_...------------------- TEXTO/ oUSTIFIC"'ÇÃO ---------------------,

DISPOSIÇOES TRANSITaRIAS

Substitua-se o art. que preve o plebiscito, pelo segui~

te artigo, onde convier:

Emenda tendente a abolir a Federação, a República ou o Sistema

Basta a experiência resultante da inclusão no Ato Adi-

JUS T I F I C A ç A O

.
Parlamentar de Governo.

- Não será objeto de deliberaçãc proposta deArt.

cional de 1 961 de texto possibilitando o plebiscito. Quem viveu

aquele tempo sabe do empenho do Presidente da República em ressus

o
o
Li:
<l:
a:
~o
...J

fi
o
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
~

o

citar, em sua plenitude, o presidencialismo imperial, que ainda

vigora no País, e contra o qual se unem, unânimes, todas as vozes

da Nação.

Il



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENUÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEIoI OUTIlOS". {Arl 23 § 20DOllEG INT DAA N C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl '!li! 4~DO REli INT DA A.N.C.)

FORIlIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1~ DO REG INT DA A.N.C.

::38 <~03e--e

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUB-COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
......,,-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

Inclua-se onde convier:

Art. - O Primeiro Ministro sera escolhido dentre os

membros do Parlamento.

JUS T I F I C A ç Ã O

Compreende-se que nao ajustaria à atual realidade na

cional a exigência de integrarem o Ministério apenas parlamenta-

res, como sustentava, fiel ao parlamentarismo clássico, o insíg-

ne Raul Pila. Mas o Primeiro Ministro, em um sistema parlamenta

rista, mesmo mitigado, não pode ter como Chefe do Governo quem

não integre o Parlamento.

B
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ETIOUETA

• nCA VEOAOA A A~It[SEIóTAçlo OE E"ENOA OUE SUBSTITUA IHTEllltALloIENTE °~ItOJETO

OU QUE OIU ItESPEITO .. lotAIS OE UII OISPOSITlVO... IIÃO SEIt OUE TRATE DE JlOOI,.ICA

ÇÕES COItREL .. TA5. OE 1I..... EIIt .. OUE A ALTEIIAÇÃO, IIELAnVAIotENTE A UII OIS~OSITlVO •

EHVOLV... A HECESSIOAOE OE SE ALTEII"'"EII OUTII05·. (Arl. ZS ! r·oo "EO '''T. OA ".H.C )

• EIIENO'" É A ~1I0POSIÇÃo "'''ESENTAO''' COIIO "'CESSO"I" OE ounlA.• ~OOENOO SE" IU

~"ESSlVA.SUIlSTlTUTIV.... AOITIV... OU 1l00IFICIlTlV...• (Arl SP! 4 f OO IIEG INT O... A H.C)

FORIIULAItIC PREVISTO NO Arl ZS!,. 00 ItE6 INT O'" ... H C

3B0'039-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tÇP""T100~

PMDB]
,----------------- AUTOR --------------------;tJ CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

OArA---

/05 /87 J
PLEHAIlIO!COII'SSÃO!SUBCOIl'SSÃO -------------)

SUB-COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

Art. 11, VII

Redija-se assim: -

"dissolver a Câmara dos Deputados e convocar elei
ções suplementantes.
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JUSTIFICAÇÃO

Não há necessidade da criação de mais um
Conselho, o da República, meramente consultivo e viveiro de novos bu

rocratas. Em consequência da aprovação desta Emenda devem ser ris
cadas do Projeto as demais referências ao imaginado Conselho da Repú

blica, inclusive toda a Seção VIII. Também não será necessária qual

quer determinação (que, aliás, o Projeto corretamente não faz) a que

a dissolução se farâ nos termos da Constituição, porque seria afirmar
o óbvio.

11
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:::3B 00"~0--0
• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEgRAlMENTE o PROJETO

OU QUE ou;,. IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI! QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES COllllElATAS, DE MANEIIl~ QUE ~ AlTEIlAÇÃO. RElATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOlVA A NECESSIDADE DE SE AlTERAREM OUTIlOS '. (Arl 23 § 2·00 REg INT DA A.N.C l
n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA OE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5914 9 0 0 REg INT DA A.N.C)

FO"MUlÁIlJO PREVISTO NO Arl, 23 § 19DO REg. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NELSON CAR~;;R-O--------------------------J

DATA------,

l~ 05/87 J
7

Artigo 11, X

Cancelar,

JUSTIFICAÇAO

Não há razao, igualmente, para a criação do Conselho

Constitucional, com toda sua arquitetura burocrática, para que

eventualmente opine apenas sobre a constitucionalidade de alguns

projetos antes da sanção ou do veto presidencial. Tratando-se de

proj etos (j á que se refere a "leis, antes de sua promulgação",

art. 50), as arguições de inconstitucionalidade devem ser exami-
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X
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l-
o nadas pelas Comissões de Constituição e Justiça e pelos Plenár-

rios da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. E a arguição

de inconstitucionalidade da lei deve ser apreciada pelo Supremo

Tribunal, ampliando-se e regulamentando melhor a intervenção do

Procurador Geral da República. Em consequência da aprovaçao des

ta Emenda, devem ser canceladas todas a~referê~ias ao Conselho

Constitucional, inclusive a Seção IX. / '

", ,'""
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• FICA VEDADA A A""ESENTAÇÃO DE EIIIENDA OUE SUeSTITUO\ INTEgIUL.UEJ~TE°~Il0JETO

0\1 OUE 018A IfESPEITO A "'AIS OE UIII DISPOSITIVO, A NÃO SE" ~UE TIlATE DE 1t00I~ICA

Ç6ES CO""EL.ATAS, DEMAI/EI..... OUEAAL.TEIlAÇÃO.IIEL.ATlVAMENTE A UII 0151"05lTIVO •

E"VOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TEIlAIlEII OUTIIOS·. (10".25 § 2'00 IlU INT DA A N.C.l

• EI/ENDA i A ,.II0POSIÇÃO "PIlESEI/TAO" COMO ACE55ÔIlI" OE OLlTII" , ,.OOENOO lIEIl 5U

I"IlESSIVo\. SUaSTlTUTlVO\. O\OITIVA OU MOOI~ICATIVo\'o (A" S~! ~tDO "E6 II/T 00\ 0\ I/.C )

~O"»UL""IO PREVISTO NO A". 25 § ,t 00 !lEG INT. DA A. N C

3B004~ ---8

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NELSON CARN;~;~---------------------------J

PLEN"'''IO/COMISSÃO/ SUBCOllISSÃO-------------]

SUB-COMISSÃO DO PODER EXECITTIVO .

Redija-se assim o art. 11, XXIII:

" - ler mensagem perante o Congresso Nacional, etc.

JUS T I F I C A ç Ã O

lebre "Fala do Trono". Eu próprio assisti, em 1 959, os então Pre-

No sistema parlamentarista o Presidente lê sua mensagem

sidentes do Peru e do Chile (de sistemas presidencialistas, o pri-

B,nas monarquias, a ceperante o Congresso Nacional, não a envia.
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meiro com algumas práticas parlamentaristas) lerem suas mensagens.

De qualquer forma, a instalação da sessão legislativa requer a so-

lenidade da reunião dos três Poderes, na casa onde trabalham os re

presentantes do povo.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EhlENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES COIUlELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS·, (Arl. 2.3 !l 2~DO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTnA. PODENDO SER SU

PRESSIV .... SUIlSTlTUTIVA.AOITlVA OU MODIFICATIVA" (Arl !IV § 4~OOREG INT DAA li C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 211 § 19 DO REG INT OA A N C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--r------------------ AUTOR-------------------

CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

~ DATA

:'15/ 05/]SUB-COMIssAo DO PODER EXECUTIVO
,..------------- PLENÃRIO/cOMISSÃo/sUIlCOMISSÃO ---------------,

t:
,.........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

7

Artigo 14

Cancele-se.

g JUSTIFICAÇAO
~
<t
a::
C!:)
O
..J

~
O

a:: A redação proposta para o art. 1 9 exclui a necessidade
UJ
Cf)

UJ do art. 14 do Projeto.
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o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUI!STITUA INTEGIIALMEHTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃO sEIl QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS', (Arl 23! 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESEHTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA,SU8STlTUTlVA,ADITlVA OU MODIFICATIVA" (Arl SSI! 4 900 REG INT DAA.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG. INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NELSON CARN~~~-O-------------J
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......,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

.Artigo 15

Cancele-se.

JUSTIFICAÇAO

A nomeaçao e a exoneraçao do Primeiro Ministro e dos

demais Ministros já estão previstas no art. 11, I. A obrigação

de "consultar o partido ou partidos que compoem a maioria parl~

mentar" exclui a audiência (em determinados momentos imprescin-

dível) de outros Partidos, que possam integrar-se a escassas

maiorias. E se a consulta se resume apenas aos Partidos que co~

põem a maioria nao necessita, por ser ôbvia, de constituir dis

posição legal, sem sanção de qualquer natureza, mesmo a política,

no caso de descumprimento.

8
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1"':'"1;-------- ETIQUETA---------,

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE~I'lALMENTEO P"OJETO

OU QUE DIGA "ESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITlVD, A NÃO SER QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃD. RELATIVAMENTE A UM DISIOOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"A"EM OUT"OS' (Arl Z3 li 2 tDO "EG INT, OA A N C )

" EMENOA É A P"OPOSIÇÃO O\P"ESENTAOA COMO ACESSÔ"IA DE OUT"A. POOENDO SER SU

P"ESSIVA,SUIISTlTUTIVA.AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl IIg li ~tDOREG INr OA" N c.l

FORMULÁRIO P"EVISTO NO Arl. 23 § lt DO REG. INT OA 0\. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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_.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Art. 15 9 , § 2 9

- Onde se diz 2/10 9 diga-se l/5 9 •

JUS T I F I C A ç Ã O

2/10 9 e l/5 9 sao a mesma coisa. A Emenda uniformiza

a redação, já que o art. 16, por exemplo, se refere a 1/3 9 e nao

2/6 9 ,
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r-::"'Ir------- ETIQUETA -------..,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QuE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TllATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLvA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 ~ tODO REG INT DA A N C l
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITuTiVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n, (Ar! Sll! 4° DO REG INT DA A li C l

fOltlolULÁRIO PRf:VISTO NO Ar! 23 § 1900 REG INT DA A N,C

3B0045-~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUB-COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
..._.-------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO--------------------,

Artigo 17

Cancele-se.
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JUSTIFICAÇÃO

O Senado Federal não deve intervir na decisão da Câma

ra dos Deputados, para reexaminar a moção reprobatória ou a mo -

ção de desconfiança, correndo o risco de uma disputa entre as d~

as Casas, com evidente enfraquecimento da unidade parlamentar.

Nem se diga que isso ocorre atualmente na votação de projetos,

sem os traumas imaginados. Um Ministério representa uma política,

um plano de governo, global. E o Senado, que não está sujeito à

dissolução, nao deve rever o ato da Câmara dos Deputados, seja

para cancelá-lo, seja para ratificá-lo.

8
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:::3B@@46-9
" FICA VEDADA A IoPRESENTAÇÃo DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES COIlRELATAS. DE MANEIIlA OUE A ALTEllloçio. IlELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS' (Arl. 2~ § 2°00 REG INT DA A N.C 1

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar I S9 § 4 °DO REG INT DA A N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 ! 19 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

SUB-COMISSAO DO PODER EXECUTIVO

......,.-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Art. 21

Redija-se assim:

rr Verificada a impossibilidade de aprovaçao do Conse-

lho de Ministros por falta de apoio parlamentar, comprovada em
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müçoes reprobatórias ou de desconfiança consecutivas a três .Mi

nistérios, a Câmara dos Deputados indicara, por maioria absoluta

de votos, três nomes ao Presidente da República, para que indi -

que dentre eles o de sua preferência. Se o Presidente da Repúbli

ca, no prazo de cinco dias, não fizer a indicação, o Senado Fe 

deral, também por maioria absoluta, indicara um nome ã aprovação

da Câmara dos Deputados. Não sendo acolhida a indicação, o Presi

dente da República dissolverá a Câmara dos Deputados, convocando

novas eleições, que se realizarão no prazo máximo de noventa di-

as, e a que poderão concorrer os parlamentares que hajam integr~

do os Conselhos dissolvidos.

§ 19 - Dissolvida, a Câmara entrara em recesso até a

data da posse dos novos Deputados, continuando, no exercício do

ASSINATURA

CPE 61l~'

CONSTITUINTE ---------------------]

Governo o Conselho de Ministros, na forma do parágrafo seguinte.

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIO...OE DE SE ALTER"'REM OUTROS" (Art 23 ! 2°00 REG INT. O...... N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU8STITUTlVA.AOITlVA ou MODIFICATIVA" (Art !li! 4~OOREG INT.OA'" N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 1~ 00 REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

§ 29 - Da data da dissolução da Câmara dos Deputados, a

té a posse do novo Conselho de Ministros, nenhum Ministro poderá

subscrever qualquer nomeaçao ou contratação a não ser em caráter

efetivo, decorrente de concurso público, e nem poderá liberar re-

cursos orçamentários, ressalvados aqueles que tenham sido progra-

mados antes da moção de desconfiança votada pela Câmara dos Dep~

tados.

A presença, in extremis, do Senado tem aqui caracterí~

ticas diversas da que lhe atribui o art. 17 do Projeto. Ele não

reve, a decisão da Câmara dos Deputados, não participa do proces-

so senão quando não há mais entendimento possível do Presidente

da República com a outra Casa do Parlamento e assim tentar evitar

sua possível dissolução. Como no Senado Federal devem estar repr~

sentados os Partidos que atuam na Câmara dos Deputados (ou, ao me

nos, os Partidos mais numerosos), possível en regra, sera a indi-

caça0 de quem possa conjurar a crise, através do natural entendi-

menta entre as lideranças das duas Casas.

o § 1 9 é o mesmo do art. 20 do Anteprojeto. Mas o § 29

também se faz necessário, por motivos óbvios.

B
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3800'47-7
• FICA VEDADA A APRESEI/TAÇÃO DE E"ENOA OUE SUISTlTUA INTEllRALMENTE O ~II0JETO

Ou OUE Olll .. RESPEITO A MA" OE UM OISPOSITlVO, A H-W SER OUE TIIATE DE lIOOIF"ICA

ÇÕES COII"ELATAS, or '..NEIIU OUE A ALTERAÇÃO, IIELATlVAIIENfE A UM o'S~OSrTIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAoE OE SE ALTU'''REM OI.lTIIOS". (Arl. Z5 ! 2-00 IIElO INT. OAol N C 1

• f"'ENOA É A "/lO/'05lçÃO ...,.IIESENTAOA CO"'O ACESSÓIlIA DE 01.1111", "OOENOO sEII SI.I

"/lESSIVA.sUeSTITI.ITIV", .. OITIV" OU 1ol00IrICATIVA" (Art. 55! 4'OOllEIIINT O"" N.c.l

FO""'UL"R10 PREVISTO NO Ar! 25 J" 00 !!EIl INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE NELSON CARN~~;O------------------------J
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15/05 187 J

Art. 26

Redija-se assim:

"Os Deputados Federais serao sempre eleitos, em elei

çoes ordinárias ou extraordinárias, por um período corresponden-

te a uma legislatura.

J U S T I F I C A ç Ã O

A solução parece mais racional·do que a proposta, em

se tratando de um país onde cada eleição paralisa praticamente

várias atividades. A dissolução será um acidente de percurso,que

encerra o mandato. Não há porque outros deputados completem, em

qualquer caso, o mandato dos alcançados pela dissolução. Nem pe!

mitir que os novos possam exercer mandato superior ao de uma le-

11

gislatura.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MOOI"'CA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A Ul/ DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS" (Arl 2! § 2~DO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 99 li '1°00 REG INT DA A P/.C )

FORIIULÃRIO PREVISTO NO Ar! 2! li'·DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ALOYSIO TEIXEIRA
AUTOR------------------

J
-,------------ PLENÃRI0/COIlISSÃO/SUBCOII1SSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

É tradição nos

do Presidente da República,

no situa-se entre 05 (cinco)

paises parlamentaristas que o mandato

Chefe de Estado e não Chefe do Gover

e 07(sete) anos. Como no Brasil cami
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nha-se para um Sistema Parlamentarista de governo, e as eleições

gerais para a Câmara de Deputados serão realizadas em 1990 (15 de

novembro) considero mais conveniente que nesta data também se rea

lize a eleição do novo Chefe de Estado.

Assim, haverá coincidência de eleições do Chefe do

Estado e da Câmara dos Deputados a cada 12 (doze) anos, sendo que

em 1990, com a eleição direta do Chefe de Estado, juntamente com

a Câmara dos Deputados, ficará mais fácil compor a maioria neces

sária à estabilidade do Governo.

ONDE SE L~:

É de 04(quatro) anos

LEIA-SE:

É de 06(seis) anos

ITUINTE---------------------,

CPE 0~al
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGR4UIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A M41S DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (1..1. 25 ! 2·00 REG INT DAI. N C)

" EMENDA É A PRO"OSIÇÃD A"RESENTADA COMO ACESSÓPlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar! 59 § 4 ~DO REG INT OI. A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 §,ç 00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)Constituinte MAURÍCIO CORRÊA
0.----------------- AUTOR

ê
Subcomissão do Poder ;E'2{IE!'cu:tilVO.,.(

DATA ]

15/5/87

Emenda subs ti tuti va ao art. 1º

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:

"Art. 1º - O Presidente da República é o chefe do Poder
Executivo".

a
o
~
<l:
a::
C!)

a
...J

~
o
a::
UJ
(I)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-
a

JUSTIFICAÇÃO

O ilustre relator José Fogaça, ao defender a sua propo~

ta, atribui ao presidencialismo a razão de todas as crises.Não co~

cordamos, com sua excelência. Os momentos, muitos por sinal, de

dificuldades políticas já vividos em nossa História têm outras r~

zões. Somos um povo em fase de amadurecimento num mundo em evol~

ção constante. Diríamos até ser essa uma característica das nações
do Terceiro Mundo. O parlamentarismo, aliás, tem vingado apenas

onde a cultura política do povo aceita e permite as mudanças bru~

cas no rumo das atividades governamentais. Somos, pois, pela man~

tenção do presidencialismo.

/j iu.i-:

ASSINATURA / J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3B10050-7
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A U'" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar!. 23 § 2°DO REG INT DA A N C i

" EMENDr. É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4~ DO REG INT DA A N.C )

FORMULÂRID PREVISTO NO Arl 23 § ,0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO DALTON CANABRAVA

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
DATA J

15/ 5/ 87

o
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X
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O

...--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo.

Acrescente-se onde convier:

o 1º Ministro acompanhado ou não de outros Ministros comparecerá,
mensalmente a Câmara dos Deputados, para debater questões de in

teresse Nacional, o do Governo e responder interpelações.

Justificativa:

o Comparecimento dos Ministros de Estado em seu todo, ou em par
te, é um procedimento salutar para a democracia, pois democrati

za o Poder Executivo, o armoniza com o Legislativo. Facilita o
entendimento dos titulares do Executivo com os Parlamentares. O
entuito de debater e resolver os problemas nacionais, através de
um diálogo formal e até mesmo informal. r a maneira mais fácil

de fiscalização pelo poder Legislativo e de explicações do Execu
tivo.
O atual problema surgido com as concorrências no Ministério dos
Transportes, teriam sua questões facilmente dirimidas com uma
informal conversa e explicações do Ministro com o Senhores ParIa
mentares.
A Constituição de 1934, Presidencialista ortodoxa, já admitia
este procedimento constitucional, no seu texto, o que acontece na

maioria das Constituições do mundo. Daí, entendemos que este pr~

cedimento seria altamente benéfico, para o exercício do regime

democrático no nosso País.

8
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r.-r------ ETIQUETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2 000 REG INT OA A N C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA OE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl ~9 § ~oOO REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1000 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PODER EXECUTIVO.

,......,. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA Nº

(AO ANTEPROJETO DA SUB-COMISSAO DO PODER EXECUTIVO)

Faz alteração no mecanismo da apro
vação do ~rimeiro Ministro.

a) Ao Art. 11 acrescente-se o § 2º, trasnformando-se o Parágrafo úni

co em § 1º.
§ 2º - Nos casos dos itens V, VIII, IX, XI, XIV, XXI, XXII, XXIV,

XXVI, os atos do Presidente da República, serão referendados pelo pri

meiro Ministro.

b) O Art. 14 passa a ter a seguinte redação:hO Presidente da Repúbli

ca comporá o Governo nomeando o Primeiro Ministro que designará, com'

sua autorização, demais membros do Conselho dos Ministros, sendo su~

metidos, em seguida, os seus nomes a aprovação da Câmara dos Deputa 
dos, na forma desta Constituição.

c) O Art. 18 passa a ter a seguinte redação: " No caso de aprovação'

da moção reprobatória ou de desconfiança coletiva, deverá o Presiden

te da República, dentro do prazo de dez dias, proceder à nomeação do
Primeiro Ministro e por indicação deste, dos membros do Conselho de '

MInistros na forma do Art. 15 desta Constituição".

d) No Art. 15, § 2º, onde se lê 2/10 leia-se 1/6.

e) Acrescente-se ao Art. 15 o seguinte parágrafo:
§ 4º - Se' o Presidente da República não nomear o Primeiro Ministro

8

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUlhJTE

.. FICA "EDADA A A!'RESE"TAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTrTUA lNTEGllALMEIiTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITI"O, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A VM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS ", (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

!'RESSI"., SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar' ~9 § .. °DO REG INT DA A N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § ,0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUT ADO BON I FAc I O D~uT~N-D-R-A-D-A-----------J ~!'ARTIDO~
P.D.S.

DATA---

PODER EXECUTIVO. / /

~
no prazo de dez dias como determina o Art. 18 a Câmara dos
poderá, por maioria absoluta eleger aquele)o qual assumirá

na forma do parágrafo 1º do Art. 21.

Deputados
as funções

f) No Art. 16, onde se lê 1/3 leia-se 1/5.

gentes".

h) Suprima-se o Parágrafo Dnico do Art. 19.

i) Dar a seguinte redação ao Art. 20. "A/InOÇão de desconfiança e a mo 

ção reprobatória só produzirão efeito, a partir da posse do novo Prim~

ira Ministro e respectivos membros do Conselho de Ministros, ficando'

~ os titulares do Governo no exercício deste até a posse dos novos diri
LU
l-

o

g) O Art. 19 passa a ter a seguinte redação: "E vedada a iniciativa'
de mais de duas moções de desconfiança que determine a exoneração do '

Primeiro Ministro ou de membros do Conselho de Ministros no primeiro '
g ano de governo, podendo, no entanto, serem apresentadas no máximo até'
i1:
~ três nos outros anos de exercício do governo".
o::
<D
o
..J

~
o
a:
LU
Cf)

LU
>
LU
o

j) Suprimir o Parágrafo Dnico do Art. 20.

k) Ao Art. 21 dê-se a seguinte redação no seu enunciado e parágrafos:

"Quando por duas vezes seguidas forem aprovadas moções reprobatórias '

contra os nomes apresentados para Primeiro Ministro e respectivo Cons~

lho de Ministros competirá à Câmara dos Deputados eleger três nomes nu

ma mesma votação, em cédulas individuais, compondo lista, para o Presi

dente da República escolher, dentre os integrantes dela,o nome que exe

cerá o cargo de Primeiro Ministro.

B

EPUTADO BONIFACIO DE ANDRADA
.-21.c1' {~

ASSINATURA



~r------ ETlOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE "'OOI~ICA

çón. CORRELATI>.5. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVI>.MENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVI>. A "lECEssIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DAI. N C)

" EMENDA li A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER 5U

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA Ou MODIFICA"IVA" (Ar' 59 § 4°00 REG INT DA A.N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §'o DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO BONIFACIO DE ANDRADA
rr; PARTIDO~

,D,S. )

r-r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------ OATA---

PODER EXECUTIVO. / /

[D
§ 1º - Escolhido pelo Presidente da República um dos indicados na lis

ta tríplice caberá a este promover a escolha dos membros do Conselho I

de Ministros na forma do Art. 15 desta Constituição, sem que haja ne 

cessidade do nome do Primeiro Ministro e seu Ministério ser aprovado I

pela Câmara dos Deputados na forma do § 2º do artigo mencionado.

r.:-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------

o
o
~
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o
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~
o
a:
UJ
(I)

UJ
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UJ
o

~
x
UJ
f-
o

§ 2º - Na hipótese do Parágrafo anterior o Primeiro Ministro e o Conse
lho dos Ministros apenas comparecerão à Câmara dos Deputados para dar'

notícia do seu programa de Governo.

1) Passará a ter a seguinte redação o art. 22 - "Se o Presidente da Re

pública não aceitar nenhum dO s nomeS que integram a lista tríplice,
mencionada nos parágrafos do artigo anterior, caberá ao Conselho da Re
pública indicar um nome à Câmara dos Deputados, ouvido o Presidente da
República, para exercer as funções de Primeiro Ministro devendo compor
este o Conselho de MInistros na forma do Art. 15 desta Constituição.

m) O Art. 23 passará a ter a seguinte redação: "O Presidente da Repú 
b1ica promoverá a dissolução da Câmara dos Deputados se esta aprovar '
a moção reprobatória, contra o nome indicado pelo Conselho da Repúbli

ca/:para o cargo de Primeiro Ministro e seu Ministério, indicado na
forma do artigo anterior, podendo,no entanto o plenário renovar a vot§,)

ção antes da comunicação oficial ao Chefe de Estado.

n) Acrescente-se ao art. 28

§4º - Se julgar conveniente
dente da República, pedir um

o seguinte parágrafo:
o Primeiro Ministro poderá) OGvido.o Presi~

voto de confiança à Câmara dos Deputados,

8

DEPUTADO BONIFACIO DE ANDRADA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERA REM OUTROS" (Ar' 23 § 2°DO REG INT DA A N C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUrRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § ,!°DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,0 DO REG INT DA A N C

c;PARTIDO~

P.D.S.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO BONIFACIO DE ANDRADA
-r--------------- AUTOR----------------

J
r-r----------- PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO------------ DATA---

PODER EXECUTIVO. / /

em qualquer fase de seu governo, implicando em sua destituição e do
Conselho de MInistros a rejeição da mesma/procedendo-se a formação do
novo Governo na forma do art .. 15 e demais dispositivos desta Consti-
t u í ~ 11ulçao.

q) No Art. 40 suprimam-se as palavras "ou perante a Câmara dos Deput~

seguinte item XXI: 1Comparecer semanal 
com parte do seu Ministério, para respo~

e esclarecer as questões de interesse '

p) Acrescente-se ao Art. 39 o seguinte parágrafo:
§ 1º - O Militar quando nomeado para o cargo de Ministro de Estado

terá precedência sobre os demais oficiais, inclusive da mesma patente~

enquanto estiver no exercício daquelas funções, devendo sempre ser es

~ colhido dentre os do último posto da carreira, se estiver na ativa.
x
UJ
l-

o

o) Acrescente-se ao art. 31 o
mente à Câmara dos Deputados,
der às interpelações, debater

o do Governo ~
Cl

~
<X
a:
C!)
o
...J

t
Cl

a:
UJ
(f)

UJ
>
UJ
Cl

dos".

Para as Disposições Transitórias:
Art.... Os MInistros de Estado, que participam do Governo na data'

da promulgação desta Constituição e o Primeiro Ministro que irá compor

com aqueles o primeiro Conselho de Ministros, não serão submetidos a
moção reprobatória devendo apenas comunicar à Câmara do Deputados o
seu proqrama de Governo.

a
DEPUTADO BONIFACIO DE ANDRAD.::z;l d!

, ~ATURA
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r--r------ ETIOUETA------.....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA OUE SUBSTITUA INTEGRAL"'ENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A ...AIS DE U'" DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIYAMENTE A U'" DISPOSITIYO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23 !i 2°00 REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIYA, ADITIVA OU "'ODIFICATIYA" (Art ~9 § -4°00 REG INT DAA N C 1

FORMULÁRIO PREYISTO NO Art 23 §,o DO REG INT DA A "I C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

BONIFACIO DE ANDRADA

--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

PODER EXECUTIVO.

~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

PROPOSTA A ASSEMBLfIA NACIONAL CONSTITUINTE
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o
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o

Para as disposições gerais da
Constituição

Art. 1Q - O Decreto será de competência do Presidente da República p~

ra regular a aplicação da lei, as Resoluções serão dos Tribunais e do
Poder Legislativo, as Instruções serão fixadas pelos Ministros com ba
se nos decretos e as deliberações e recomendações caberão aos Conse 

lhos administrativos.

JUS T I F I C A T I V A

Infelismente no País há uma verdadeira balburdia no to

cante a produção de normas de regulamentação legal. Orgãos inexpresi

vos da administração designam por resoluções às suas deliberações, ao

lado dos Tribunais e do Legislativo, criando sérias dificuldades para
formalizar a hierarquia necessária à compreensão da sistemática jurí

dica.
Também ocorre a impropriedade de algumas leis que dão I

poderes aos Ministros para, através de instruções, regulamentar a le

gislação, quando estas são específicas, medidas que cabem aos decre-'
tos presidenciais. Por isto a proposta acima.

DEPUTADO BONIFACIO DE ANDRADA Ass~l &- [.~
B
,..-,------------------- CONSTITUINTE ---------------------,



r-r------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 00~53-- j.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEN'rE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'REM OUTIIOS" ("'rI 2~ § 2°00 REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO "'PRESENTADA COMO "'CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTlV"', ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § .. °00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ § 19 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--r--------------- AUTOR----------------

BONIFACIO DE ANDRADA

r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

PODER EXECUTIVO.

,......,.-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO--------------------,

PROPOSTA ~ ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

Dispõe sobre Defensoria Pública

Inclua-se no texto da nova Constituiçao, onde couber:

Art. 1º - A Defensoria Pública funcionará perante juizes e'
tribunais para dar assistência judiciária aos mais carentes, com org~

nização semelhante ao Ministério Público, na forma da lei.

o
o
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o

Parágrafo ~nico - Em cada Estado e no Distrito Federal a

assistência judiciária, através da Defensoria Pública, obedeceá as I

peculiaridades regionais, de modo que possa atuar em defesa do cida 

dão lesado, nos seus direitos, por terceiro ou pelo poder público.

JUS T I F I C A T I V A

Um dos problemas mais graves da atividade e da Justiça en

tre nós é a prestação de assistência judiciária aos carentes; visto I

que na maioria da vezes, não só por razões de ordem pecunlarla, mas'

também motivos culturais, não se consegue levar à presença do Jucici

ário enormes camadas da população, ávidas de justiça e certa de seus'

direitos em face da comunidade.
Com assinalada significação o trabalho do assistente judiei

ário ou do advogado gratuito, criado pela Justiça, a verdade é que se

impõe a necessidade de estruturação da instituição mencionada para fa

zer face a uma série de questões nesse campo social.

DEPUTADO BONIFACIO DE ANDRADA~~I r ti t/~
ASSINATURA

B
r:-r------------------ CONSTITUINTE ---------------------,
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8. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~~ ~~ .. :,.r

r:-r------- ETIQUETA ----------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL"'ENTE D PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOlnCA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl 23 § 2 9DO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA
H

(Ar I 119 § ~ o DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRiO PREVISTO NO Ar! 23 § '0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
SONIFACIO DE ANDRADA

w.------------------ AUTOR-------------------

J
~pARDIDoS~

C . ~ ... J

J
DATA---

I IPODER EXECUTIVO
.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------C J~~6~_

Com características gerais o texto constitucional ficará

subordinado a legislação ordinária federal e estadual e organizará

esse serviço de atendimento judicial.
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B
r--,.----------------------- CONSTITUINTE -----------------------.,

DEPUTADO SONIFACIO DE ANDRADA

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

::38 <;:>1054-0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIlIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO AliAIS OE UIlI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE Ti'tATE DE MODIF"ICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IlIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, FlELATIVAIlIENTE A UIlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 23! 2°00 REG INT DAANC.l

" EIlIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIU. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUeSTlTUT IVA, ADITIVA OU 1lI0DIFICATlVA" (Ar I Si! 'I~DO REG INT DA A N.C )

FORIlIULÁRIO PREVISTO NO Arf n § ,~ 00 REG. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

LPÁGIHA~
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O
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O

Suprima-se o art. 21 e seu parágrafo único

e o § 2º do art. 27.

E competência do Presidente da

República nomear o Primeiro-Ministro (art.
11, I). Esta competência deve ser privati

va daquela autoridade, a fim de se manter

o equilibrio entre os Poderes Executivo e
o Legislativo. Este equilibrio deixará de

existir se ambos os Poderes exercerem a
competência da nomeação do Primeiro-Minis

tro.

]
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,.....,,..------- ETIOUETA-------.,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FiCA V.DADA A APR.SENTAÇÃD DE .....NDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.M.NT. O PRDJ.TO

OU QU. DIGA R.S".ITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO S.R QU. TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO. REL.ATlVAMENTE A UI! DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS "o (Arl 23 ! eOoo REG INT DA A N Co)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APR.SENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POO.NOO SER SU

PRESSIVA,SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 y 4900REG INT DA AoHoCo)

FORMUL.ÁRIO "R.VISTO NO Arl. 23 §'o DO R.G INT DA AoNoC

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
E PÁGINA

J
,......,.----------------AUTOR-----------------j ~PARTIDOI

DEPUTADO ENOC VIEIRA _ ~FL )

--,.------------ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------j l!l "" ,
SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO _ C 15/ 05/87 J

.......------------------- TeXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------01

oo
it
~
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
LLJ
(/)

LLJ
>
LLJ
o

l?
x
LLJ
I-
o

Dê-se nova redação ao art. 4º do Anteprojeto:

" O Presidente e o Vice-Presidente da

República serão eleitos dentre brasi

leiros natos, maiores de 35 (trinta e

cinco) anos e no exercício dos direi

tos políticos, por sufrágio univer

sal, direto e secreto, 90 (noventa)
dias antes do término do mandato pre

sidencial "

Não é concebível que, para o cidadão

ser Presidente da República, não lhe seja exi

gida a condição de biasileiro nato. O Contrá
rio disto seria admitir a hipotese de um es

trangeiro, naturalizado brasileiro, poder as

sumir o comando da Nação.

I
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3B0<~~56-6
" FICA VEDADA A APPlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PPlOJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TPlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORPlELATAS, DE M"NEIRA QUE A ALTEPI"ÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS". (Arl. 25 ! e-DO REO INT DA A.N.C'>

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSORIA OE OUTllA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl Sll! <\°OOREO INT OA ....N C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' l!! li 1~ DO IlEG INT. DA A N C

LPÁGlNA~

) GP;~IOO~

) t?15
O"'TA

/05/ 87)

DEP!JTADO ENOC VIEIRA

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

----------------- ...UTOR------------------

t:
-,------------- PLENÁIlI0/cOMISSÃo/sU8COMISSÃO--------------..,

C

Suprima-se dos artigos abaixo mencionados

os seguintes parágrafos:

Art. 22:

Parágrafo segundo

o
O

~
<t
a:
C)

O
-l

!:i
O

a:
UJ
(/)

UJ
>
UJ
O

~
)(
UJ
l-

O

Art. 23:

Parágrafo único

Proposta a supressão do art.21, atra

vés de outra emenda, perde a objetividade

a matéria tratada nos parágrafos acima re

feridos.

r - """'"'",~
~~~b /
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,....,------ ETlQUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::-~B0057--4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORREL....TAS. DE MANEIRA QUE ... AL.TERAÇÃO. REL....TlV...MENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREII OUTIIOS n. (Arl. 23 ! 2 900 IIEG INT O...A N C J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENT4DA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SUo

PRES5IVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIC",TIVA". (Arl 159! 4 900 REG.INT DA A N.C J

fORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT 0/1 A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO ENOC VI~~~-A---------------------------J

--,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

Dê-se nova redação ao art. 28:

C=PÀ8IN"'T-

DATA J
15/02/87

- O Primeiro-Ministro é nomeado pelo Presl

dente da República após consulta ao par

tido O~ partidos que compõem a maioria

parlamentar, dentre brasileiros natos

com mais de 35 (trinta e cinco) anos e
membro do Congresso Nacional.

dentre os membros do Congresso Nacional, como ocor

re na maioria dos países que adotam a forma de go

verno proposta pelo Relator. ~ a maneira mais efi-'

caz para valorizar o Poder Legislativo e, também,

facilitar a aprovação tacita do Ministério ( art.
29 )

Adotada a obrigatoriedade de o Presidente

da República ser brasileiro nato, o Primeiro-Minis

tro, na qualidade de Chefe do Governo, não pode,

igualmente, deixar de ser brasileiro nato. Se assim

não for, torna-se possivel ao estrangeiro naturali
zado ascender àquela elevada função governamental.

o
o
~
<t
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
lL/
ti')

W
>wo

~
X
lL/
I-

o

O Primeiro-Ministro deve ser escolhido'

r ASSINATUIlA
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ASSEMBLÉIA NACiONAL CONSTITUINT E

.......------ ETIOUETA ----------,

" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAlIENTE A UI! DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 23 ! 2 tOO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar I 59! (°00 REG INT DA A N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Art 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B0<~5e--2

~PAGINA~

L_1/ ] _J

o
o
~
ct
a:
~o
..J

~
o
a:
w
(/')

w
>
Wo

~
x
w
~

o

r-T---------------- AUTOR-----------------

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

r-r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

Emenda substitutiva ao parágrafo único do art. 3º

Dê-se ao parágrafo único do art. 3º a seguinte redação:

"Art. 3º .

Parágrafo único - Considerar-se-á eleito o candidato a

vice-presidente que obtiver maioria de votos em chapa

própria.

JUSTIFICAÇÃO

Uma democracia em fase de consolidação não pode presci~

dir da manifestação direta e objetiva do povo na escolha dos seus

líderes. A eleição do vice-presidente da República há de ser tam
bém pelo voto. O segundo líder em importância não pode ser escolh~

do como apêndice do primeiro. Ainda que defensores de idéias di ver

sas, ambos precisam do referendo popular. É o nosso entendimento

na esperança de vê-lo acolhido pela maioria.

11
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
~+' I!:::I /j.f'

"{~~ ."'1'

::3810059-1..
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMEN"E A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTlIOS" (Arl 23 ! 2\'DO REG INT. DA A N,C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 1\& § 4·00REG INT DAA N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,. DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

---,.----------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

Subcomissão do Poder Executivo

LPÁGINA~

1/1

o
o
li:
«
a::
c:>
o
...J

~
o
a::
w
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w
>w
o

~
x
W
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o

,.....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Emenda modificativa e supressiva ao art. 5º

Dê-se ao art. 5º a seguinte redação, suprimindo-se os p~

rágrafos.

"Art. 5º - Serão considerados eleitos os candidatos a

presidente e vice-presidente da República que obtiverem

maioria simples de votos".

JUSTIFICAÇÃO

Democracia não é imposição de vontade ou consagração de

artifício que obtenha maioria. O presidente da República eleito
por maioria simples saberá, sempre, da necessidade de aprimorar o

debate político com a maioria congressual. No entanto, se eleito

por maioria absoluta, terá em mente a certeza de não dever abando

nar o diálogo sob o risco de perdê-la no Congresso. A simples elei

ção por maioria absoluta não bastará para evitar as sempre po~

síveis crises políticas. É o nosso entendimento.

!l
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3800(5.0--4
" FICA VEDADA A AP~ESENTACÃO DE ElIENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O P~OJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

CÕES COR~ELATAS. DE MANEI~A QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art 23 ! 2~DO REG INT. DA A H.C l
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUT IV". ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4° DO REG INT O" A N.C.)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,~ DO REG INT. O" " N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁ~INA---l

1/1 J

Consti tuinte MAUR7~;Ro-c-0-R-R-Ê-A--------------'JL:~~TIDO--J

Subcomissão do Poder Executivo

,......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------!

Emenda modificativa e aditiva ao art. 6º

Dê-se ao artigo 6º a seguinte redação acrescentando-lhe

único:
parágrafo

o
o
Li:
<I:
a:
~o
..J

~
o
a:
llJ
Cf)

llJ
>
llJ
o

~
X
llJ
f-

o

"Art. 6º - Os mandatos do presidente e do vice-presidente da Repú

blica são de quatro anos, permitida uma reeleição.

Parágrafo único - Por manifestação expressa da maioria absoluta de

metade mais uma das Assembléias Legislativas, seguida da aprovação

de dois terços do Congresso Nacional, em sessão conjunta, deverá
o presidente da República, em qualquer tempo, convocar nova eleição

presidencial, no prazo de sessenta dias, para qual poderá concorrer

assim como o vice-presidente.

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos ser de boa prática democrática permitir ao povo o julg~

mento dos seus governantes. E o melhor julgamento popular é o das urnas. Por

isso consideramos recomendável a possibilidade de reeleição. Por outro lado, no

parágrafo único, incluímos dispositivo que, se aprovado, permitirá que as for
ças políticas da nação forcem o presidente da República a convocar nova eleição

quando e se configurar um quadro de crise e instabilidade institucional.

(/ d~""~J------n
<, ---~\IIJ ~

....... --l"SSINATURA
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,....,------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B006~-2

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1lI0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A .lLTER.lÇÃO, RELATIV.lMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTlIOS". (Arl. 2~ li 2°00 REG INT. DAAN.C l
" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENT.lDA COMO .lCESSÓRIA DE OUTP!A, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4~DOREG INT DAA N.c.l

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 2~ § l~DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..--,------------ PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

Subcomissão do Poder Executivo

r=PÁ8INA~

1/]

o
o
~
<X
cr
(,!)
o
.J

1=
<X
o
cr
LIJ
Cf)

LIJ
>
LIJ
o

~
X
LIJ
l-

o

,..--, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Emenda aditiva ao art. 8º

Dê-se ao art. 8º a seguinte redação:

"Art. 8º - O presidente e o vice-presidente da República não pod~

rão ausentar-se do País sem permissão do Congresso Nacional, em ses

são conjunta, sob pena de perda do cargo, exceto no caso de exé

quias de chefe de Estado ou de governo de país com o qual o Brasil

mantenha relações diplomáticas,bastando, nesse caso, mensagem comu

nicativa ao Poder Legislativo e ao Poder Judiciário.

JUSTIFICAÇÃO

Estamos propondo a presente emenda aditiva com o objetivo de sanar

uma lacuna existente no texto constitucional vigente. Sem dúvida, é prática sa
lutar e da exigência de aprovação do Congresso Nacional para as viagens presl

denciais. O chefe do Poder Executivo no seu relacionamento internacional há de

estar plenamente autorizado. Contudo, no caso excepcional da morte de um outro

chefe de Estado ou de Governo, sendo conveniente por quaisquer razões, não se

deve impedir a viagem presidencial.

e

CPE eil",



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 006~2--:i.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE U!/ DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE !/ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMEliTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. 23 li 2~DO REG INT. DA A N.C )

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO!/O ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § ". DO REG INT DA A 1'1 C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,~ DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LP"GINA---l

1/1 J'

AUTOR-----------------j ~pPDARTTIDO~

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA . ~ J
,--,------------ PLENÂRIO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃO------------__

Subcomissão do Poder Executivo

7

Emenda supressiva ao anteprojeto

"Art. 1º - Suprima-se do anteprojeto os artigos 14, 15 e parágra

fos, 16 e parágrafos, 17 e parágrafo único, 18, 19, 20 e parágrafo

único, 21 e parágrafo único, 22 e parágrafos, 23 e parágrafo único,

24, 25, 26 e parágrafo único, 27 e parágrafos, 28, 29, 30, 31, 32,
o
Cl 33, 34 e parágrafos e 35 e renumere-se os seguintes".
lt
«
a:
(!)

o
...J

~ JUSTIFICAÇÃO
Cl

a:w
Cf)

w
>
~ Nossa proposta é pelo presidencialismo. Daí, com a devida vênia do

~ nobre relator, a presente emenda suprimindo os dispositivos atinentes ao parl~
x
w
~ mentarismo proposto.
o

8

--- 21m



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380063--9
" FICA VEDADA A APRESE"ITAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEN'rE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS". (Arl. 23 !l 2°00 REG INT OAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 511 § 4°00 REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 §,o DO REG INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

Subcomissão do Poder Executivo

,......,.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Emenda supressiva ao anteprojeto

"Art. 1º - Suprima-se do anteprojeto os artigos 37, 38, 39, 40 e pa

rágrafo único, 41, 42, 43, 44, 45 e parágrafos, 46, 47, 48, 49, 50,

51, 52, 53, 54, 55, 56 e parágrafo único, 57, 59, 60 e 61, renume

rando-se o atual artigo 58".

o
o JUSTIFICAÇÃO
~«
o:
(!)
o
..J

~ A não adoção do regime parlamentarista, como esperamos, dispensa a

ffi criação dos Conselhos da República e Constitucional, conforme a proposta do
(I)

w ilustre relator. Por outro lado, concordamos com o pretendido no artigo 58, ou
>
~ seja, a realização de plebiscito para a aprovação final do futuro texto consti

~ tucional.x
w
~

o

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPtAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAPtEM OUTROS· (Ar!. 23 !I 2~DO REG INT DA A..NC 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓPtIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATlVA" (Ar! 59114~DOREG INT DA.A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § '~DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~PpADRTTIDO~

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA . ~ J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

o
o
~
e:t
o::
c.!l
o
...J

~
o
o::
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~
x
UJ
I-

o

.......,-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

Emenda modificativa ao art. 11

"Art. 11 - Compete privativamente ao Presidente da República:

I - exercer, com o auxílio dos ministros de Estado, a dire

ção da superior administração federal;

11 - iniciar, na esfera da sua competência, o processo legi~

lativo;
111 - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

IV - vetar projetos de lei;

V - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento

da administração federal;

VI - nomear, após aprovação do Congresso Nacional, em sessão

conjunta, os Ministros de Estado e os governadores dos

Territórios;

VII - nomear, após aprovação do Senado Federal, os Ministros

do Tribunal de Contas da União, o Procurador-Geral da R~

pública, os chefes de missão diplomática de caráter pe~

manente e os diretores do Banco Central do Brasil;

VIII - manter relações com Estados estrangeiros;
IX - celebrar tratados, convenções e atos internacionais "ad

referendum" do Congresso Nacional;

X - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso Na

cional, ou, sem prévia autorização, no caso de agressão
estrangeira ocorrida no intervalo das sessões legislati

vas;

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3 (3 00b4 - ~
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MUIEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTIIOS". ( .... ,. Z3 li 2900 REG INT OAA N C J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4° DO REG INT DA A.N C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
<t
a:
<.!>
o
..J

~
o
a:
UJ
(/)

UJ
(;j
o

~
x
UJ
I-
o

AUTOR-----------------

J
rrpPDATRTloo~

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA . ~ J
,.......,------------ PLENÁ.RIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

XI - fazer a paz, com autorização ou "ad referendum" do Con
gresso Nacional;

XII - exercer o comando supremo das Forças Armadas;
XIII - decretar e executar a intervenção federal nos casos e na

forma previstos em Lei;
XIV - enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

XV - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de ses
senta dias após a abertura da sessão legislativa, as
contas relativas ao ano anterior;

XVI - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do

País;
XVII - permitir, "ad referendum" do Congresso Nacional, nos ca

sos previstos em lei complementar, que forças estrangei
ras aliadas transitem pelo território nacional ou nele
operem temporariamente, sob o comando de autoridades bra

sileiras, sendo vedada a concessão de bases;
XVIII - outorgar condecorações honoríficas".

Parágrafo único - O Procurador-Geral da República, nomeado
na forma do inciso VII, é o chefe da Advo
cacia da União, cujos membros, denominados
Advogados da União, exercem a Advocacia
Contenciosa e a Advocacia Consultiva, na

8
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36 OOb4 - 1
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 23 ! 2'00 REG INT OA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU MOOIFICATIVA" (Arf 59! 4'00 REG INT OI. A.N.C )

FORMULÁRIO pREVISTO NO Arl 23 § l' 00 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------]

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA _
~PARTI001..

PDT I

]SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
-r----------- PLENÁRIO/cOMISsÃo/suaCOMlssÃO --------------,

...-. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----,

7

JUSTIFICAÇÃO
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A presente emenda é substitutiva. Com ela pretendemos a manutenção
do regime presidencialista atual com algumas alterações. Entre as alterações po

demos citar: a aprovação dos Ministros de Estado pelo Congresso Nacional, antes

de serem nomeados pelo Presidente da República, bem como, em idênticas condi
ções, a nomeação dos governadores dos Territórios, excluindo de sua competência

a nomeação do governador do Distrito Federal que pretendemos seja escolhido em

eleição direta; entre outras conclusões que fizemos, por não serem dispositivos

adequados ao regime democrático, vale citar, ainda, a Ja tradicional competên
cia para conceder indulto e comutar penas o que, em outro capítulo, estamos

atribuindo aos governadores dos Estados e do Distrito Federal.
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEJIl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEJIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIoI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTJIlOS', (A'! 23 § 2°00 REG INT DA" NC 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO "PRESENTADA COMO ACESSÓJllIA DE OUTJIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. "OITIVA OU MODIFICATIVA" (A,I !l9! 4°00 REG INT DA A N C 1

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1° 00 REG. INT DA ".N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

Subcomissão do Poder Executivo

r'""'1------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Emenda substitutiva ao artigo 11

"Art. 11 - Compete privativamente ao Presidente da República:
I - Exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a dire

ção superior da administração federal;

11 - iniciar, na esfera de sua competência, o processo legi~

lativo;
111 - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

IV - vetar projetos de lei;
V - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento

dos órgãos da administração federal;

VI - nomear, após aprovação do Congresso Nacional, os Minis
tros de Estado e os Governadores dos Territórios;

VII - manter relações com Estados estrangeiros;

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais "ad
referendum" do Congresso Nacional;

IX - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso Na

cional, ou, sem prévia autorização, no caso de agressão
estrangeira ocorrida no intervalo das sessões legislati

e

vas;

X - fazer a paz, com autorização ou "ad referendum" do Con
gresso Nacional;

XI - exercer o comando supremo das Forças Armadas;
XII - decretar e executar a intervenção federal nos casos e na

.. .1
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" FICA VEDADA A APPlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGoRALMENTE O PPlOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TPlATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIPlA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DAI. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APPlESENTAOA COMO ACESSÓPlIA DE OUTPlA, PODENDO SEPl SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4°00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,v DO REG INT DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR ----------------) g=- PpAORTTIOD~

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA . ~ J

Subcomissão do Poder Executivo

r--r----------------- TEXTolJUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

o
o
lt
<l:
o:
(,!)

o
..J

~
Cl

Ir
ILI
cn
ILI
>
ILI
Cl

~
X
ILI
l-

o

8

forma previstos em Lei;

XIII - enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

XIV - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de ses
senta dias após a abertura da sessão legislativa, as

contas relativas ao ano anterior;
XV - remeter mensagem ao Congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do
País;

XVI - permitir, "ad referendum" do Congresso Nacional, nos ca
sos previstos em lei complementar, que forças estrangel

ras aliadas transitem pelo território nacional ou nele
operem temporariamente, sob o comando de autoridades bra
sileiras, sendo vedada a concessão de bases;

XVII - outorgar condecorações honoríficas".

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda é substitutiva. Com ela pretendemos a manutenção

do regime presidencialista atual com algumas alterações. Entre as alterações po
demos citar: a aprovação dos Ministros de Estado pelo Congresso Nacional, antes
de serem nomeados pelo Presidente da República, bem como, em idênticas condi

ções, a nomeação dos governadores dos Territórios, excluindo de sua competência
a nomeação do governador do Oistrito Federal que pretendemos seja escolhido em
eleição direta; entre outras conclusões que fizemos, por não serem dispositivos

adequados ao regime democrático, vale citar, ainda, a já tradicional competê~

.. .1
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38 0((;5 -.5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59! 4 °00 REG INT DA A N C )

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl 23 § lO DO REG INT DA A N C

L;~I;A J
J rr;~~IOO~

DATA

) t: 15 I 5 I 87 J

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

Subcomissão do Poder Executivo

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

------------- PL.ENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,

tJ

0------------------ AUTOR-------------------

ê-

r--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

cia para conceder indulto e comutar penas o que, em outro capítulo,
atribuindo aos governadores dos Estados e do Distrito Federal.

estamos
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA-

ÇÕES CO.UIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar! 25 ! 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA li A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR". PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUeSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 5~ § 4°00REG INT DAI. N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1900 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao artigo das Disposições Transitórias,
que aparece em segundo lugar, a seguinte redação:

- As Constituições dos Estados adaptar-se

-ão, no que couber, ao Sistema de Gover
no instituído por esta Constituição, no

prazo de 180 (cento e oitenta) dias.
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Parágrafo único - O disposto no caput

deste artigo não se aplica aos Municípi

os com população inferior a cinquenta

mil habitantes.

O Sistema de Governo proposto pelo Relator é

imediata aplicação no plano federal, excluindo- o ,porém,

nos Estados.

Para que a República funcione harmonicamente

é necessário a uniformidade de aplicação de seu Sistema

de Governo. Não pode haver diferenciação de procedimen
tos entre a União e os Estados.

Desse modo, os Estados e os Municípios não

podem funcionar diferentemente da União Federal.

ASSINATURA
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UIoI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS' (Arl 23 § 2°00 REG INT. DA A.H C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓPlIA DE OUTPlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4·00 REG INT DA A H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO HO Arl. 23 § '·00 REG IHT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEpllTADO ENOC VIEIRA
,-,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ------------..,
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.--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

Dê-se nova redação ao artigo, contido nas

disposições transitórias, que trata da realização

de eleições presidenciais:

Art. As eleições de que trata o art.4º
desta Constituição realizar-se-á em
15 de novembro de 1990.

o atual mandato do Presidente da Repúbli
ca termina em 15 de março de 1991, conforme deter

mina a Constituição vigente.

A realização de eleição para Presidente

da República antes de 1990 é, inegavelmente, resta
belecer a prética do periodo revolucionário findo,

em que os mandatos populares eram cassados.

Admito a soberania da Constituinte para

decidir sobre os assuntos que lhe convierem. No en

tanto, pretender reduzir o mandato do atual Presi
dente da República é criar um casuísmo. Por que

não reduzir também os mandatos dos Senadores, dos

Governadores, dos Deputados, dos Prefeitos e Verea

dores ? Por que só do Presidente da República? Não
foi eleito na conformidade da Constituição vigen

te ?

r
Antecipar a eleição presidencial em

ajuda a democracia. Esta se fa3,com respeito
-> /

co..m"'''b,~
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A "AIS DE U.. DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIV..... ENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE" OUT"OS·. (Ar! 23 ! 2°00 REG INT DAI. N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO CESSÓRIA DE OUT"A. PODENDO SER SU-

PRESSIVA.SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MOOIFIC IVA". ("'r! 5&! 4·00REO INT DAI. N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 25 §,. 00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR -------------------] rrpFPALRTIOO~

DEPUTADO ENOC VIEIRA . C-.E. _J

ordem institucional. De igual modo, as crises po

líticas e econômicas vividas no momento atual não

serão resolvidas com eleição para Presidente da

República.

r
CONSTITUINTE ;~/)

~-d:>,_.
o';;'
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UII DISPOSITívo. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Arl as § 2"00 REG INT DAAN.C 1

.. EMENDA Ê A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTlIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9! 4"00 REG.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. za § 1· DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR----------------

J
r=r=pPDATRTIDO~

Constituinte BRANDAo MONTEIRO . ~ ~

--,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

S_lIbcomj ssão do poder Executi yo

I"""""f-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Substitua-se a seção IX do anteprojeto pelo seguinte,el!
minando-se os artigos 50 e 51, renumerando-se os demais:

00 Conselho Constitucional do Estado

Art. 46 - O Conselho Constitucional do Estado é o órgão
superior de consulta do Presidente da República e reune-se sob a pr~

sidência deste.

O Conselho Constitucional do Estado é composto pelos se
guintes membros:

I - O Presidente e Vice-Presidente da República
11 - O Presidente do Senado Federal

111 - O Presidente da Câmara dos Deputados
IV - O Ministro da Defesa
V - O Ministro da Justiça

VI - O Ministro das Relações Exteriores
VII - O Presidente do Supremo Triounal Federal

VIII - Os líderes dos Partidos Políticos no Congresso Na
cional

IX - Seis cidadãos de ilibada reputação e notório saber,
com mais de trinta e cinco anos, sendo dois indi
cados pelo Presidente da República, dois eleitos p~

lo Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos De
putados.

CPE .,111
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERA REM OUTROS". (Art. 23 § 2'00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU IoIDDIFICATIVA ". (Arl Sll li 4' DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,. DO REG. INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-T----------- PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

SUBCOMISSÃO 00 PODER EXECUTIVO

Parágrafo 1º - Os membros natos do Conselho de Estado

exercem suas funções enquanto desempenham os cargos supra-referidos.
Os demais terão mandato de 6 anos, renovável pelo terço, na forma

da lei.

Art. 47 - Compete ao Conselho de Estado elaborar o seu
regimento, não sendo públicas as reuniões.

Art. 50 - Compete ao Conselho de Estado pronunciar- se

Art. 49 - A lei disporá sobre a organização e o funcio

namento do Conselho Constitucional .

Art. 48 - OsConselheiros Constitucionais do Estado são

empossaàos pelo PresioenLe da RepúDllca.

CPE '.lI1
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I - A dissolução da Câmara dos Deputados

11 - A declaração de guerra e a conclusão da paz
111 - Conveniência de realização de referendum

IV - Intervenção Federal nos Estados
V - Decretação do Estado de sítio

VI - Manifestar-se por iniciativa do Presidente
olica, em assuntos relevantes à defesa da
dência, da soberania e da integridade do
rio e a garantia da ordem constitucional.

VII - Outras questões de relevância, a critério do Presi
dente da República, ou por iniciativa de um terço

dos seus membros.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,......,.------ ETIQUETA ------.....,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DICa RESPEITO A .... IS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE "'ODlFICA

ÇÕES CORRELUAS. DE IUNEIII/J. QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTROS n, (Arl 23 § 2°00 REG INT. O" A.H C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO .. CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! $9 § "ODORES INT DAA.H C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO RES, INT 011 A H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR----------------) rr-=pDPTARTlDO~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO _ ~ J

---.------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------------.....,

Art. 51 - Não poderá ser promulgada nenhuma norma de
clarada inconstitucional~

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, se a emenda parece ferir o parágrafo 2Q
do art. 23 do Regimento Interno da Assembléia Nacional Constituin

te, devemos esclarecer que tal não ocorre, porque a emenda começa
pelo título da Seção, o que nos obriga a dar nova estrutura aos
demais art. da mesma.

As democracias modernas buscam recolher das experiê~

cias clássicas do Parlamentarismo e do Presidencialismo, para apr~

ximar aqueles sistemas políticos, objetivando um sistema de governo

misto, mais consentâneo com a realidade de nossa época.

Cremos que está superada a fase do Parlamentarismoclás
sico e do Presidencialismo, autoritário, caudiflexo.

A necessidade da instituição do Conselho Constitucio
nal do Estado, com órgão de consulta do Presidente da República,além
de dar um equilíbrio ao sistema Presidencial, remete as questões da
defesa Constitucional do Estado, para um ciclo mais amplo de debates

e consultas, objetivando soluções mais democráticas para problemas

graves tais como:

1 - Declaração de guerra e a conclusão da paz

2 - Intervenção Federal nos Estados
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TII.I.TE DE 1I0DIFICA

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. "ELATlVAllENTE A UII DISPOSITIVO •

, ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS" (Art.Z3! ZoOO REG INT OAAN.C)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRES5IVA.SU!l5T1TUTIVA.AOITlVA OU 1I0DIFICATlVA" (Arl 59! 4 0POREG INT DAA N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PARTIOO~

r PDT _JConstituinte BRANDÃO MONTEIRO
0..------------------ AUTDR------------------J

(- -

-r-------------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

3 - Garantia da Vida Constitucional

4 - Necessidade e oportunidade de decretação do Estado
de sítio.

Além de outras questões fundamentais como a defesa da
independência e integridade do Território Nacional.
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Sala das Sessões,
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B NDÃO MONTEIRO

de 1987



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380069-8
"FICA VEDADA A APRESENUÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE6"ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar, 23 ! 2°00 REG INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, S9! "oOOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § '·00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Constituinte BRANDAO MONTEIRO

Subcomissão do ~oder Executivo

7

EMENDA Nº

rSuprima-se o art. 1º, da Seção I, do Anteprojeto r.

JUSTIFICATIVA

O art. 1º do Anteprojeto coloca um pressuposto absolu

to para sua manutenção: a adoção do Parlamentarismo, preconizado pelo

Relator.
~ evidente que se o sistema de Governo adotado não for

o parlamentarismo, aliás, hipótese preconizada pelas emendas subse

quentes da Lavra do Autor, eis que, é defensor do Sistema Presidencia
lista misto (co-responsabilidade com o Poder Legislativo), há que su

primir-se o artigo em epígrafe.

Sala das Sessões, de de 1987.

,Je ~1~5110 MONT

r
'-------------------- CONSTITUINTE
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CPf '11'"



,-,------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~3B0070-~
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGPALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA

ÇÕES CORRELATAS. DE MA/lEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 § 2~DO REG I/lT OA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4~OO REG.INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,~ DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado LEUR LOMANTO
AUTOR-----------------

J
t=J DATA

C 16/ 5 /87 j)Subcomissão do Poder Executivo

,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,t:
..........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7 Os incisos I, e XIV do Art. 11 do Anteprojeto passa a ter as seguin- I
tes redações:

"I - Nomear o Primeiro-Ministro e os Ministros de Estado;"

"XIV - Nomear os Governadores de Territórios, consultado o Congresso

Nacional;"
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JUSTIFICAÇAO

Nossa emenda objetiva adequar o anteprojeto ao regi-

me parlamentarista de Governo, no qual não cabem os excessivos pode

res conferidos ao Presidente da República pelo relator.

Em relação ao inciso I ao Art. llQ, retiramos o po-

der do Presidente da República de exonerar o Primeiro-Ministro. As

razões são óbvias : O Primeiro-Ministro, no regime parlamentarista,

deve ser um membro do Congresso Nacional. Não podemos submeter o Con

gresso Nacional ao Presidente da República.

No inciso XIV, ainda dentro do objetivo de adequação

do texto ao regime parlamentarista, defendemos que a nomeação de go-

vernadores dos Territórios seja objeto de consulta ao Congresso Na-

cional.

B

/

/. /
/

/.-~?'---~L/:--/--==-------""----
ASSINATURA



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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3B007j.-0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,llELATlVAMEliTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS' (Arl Z3 § 2 900 REG INT OAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTlTUT IVA, ADITIVA OU MOOIFI CATIVA " (Ar I !l9 li 4900 REG INT. DA ".N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! Z3 § ,000 REG. INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado LEUR LOMANTO
AUTOR-----------------

J

Subcomissão do Poder Executivo

Art. 1º O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República

e o Primeiro-Ministro e seu Conselho de Ministro.
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JUSTIFICAÇÃO

O parlamentarismo é, por definição, o regime no qual o

Poder Executivo se exerce pelo Primeiro-Ministro. Ao Presidente

da República cabe tão somente compartilhar de sua responsabilid~

de, como se vê no art. 8º da Constituição híbrida parlamentari~

ta/presidencialista na França.

'- CPE 00lJ,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEljTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 2352°00 REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SU!SSTITUT IVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 li 4°00 REG INT DA A N.C )

FORMUU(RIO PREVISTO NO Arl 23.§'0 DO REG. INT DA A.N C

:::313 <~072---a

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LP;'lIINA~

2 1/1 !
.i'

o 16 /DUSA JC /87

]

]

Deputado LEUR LOMANTO

Subcomissão do Poder Executivo
t?------------ PLENÁRI0/COMISSÃO/SU8COMISSÃO

0r----------------- AUTOR

ê

....... TEXTO/JUSTiFiCAÇÃO ---------------------,
7

Dê-se ao art. 28 do anteprojeto a seguinte redação

11 O Primeiro-Ministro é nomeado pelo Presidente da República, após

consulta ao partido ou partidos que compõem a maioria parlamentar,

dentre cidadãos brasileiros com mais de 35 anos, sendo obrigatori~

mente membro do Congresso Nacional. 1I
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JUSTIFICAÇAO

Parece-nos óbvio que um Primeiro-Ministro, que não

seja obrigatoriamente membro do Congresso Nacional, não se coaduna

com o regime parlamentarista de Governo.

A nomeação de um Primeiro-Ministro de fora dos qu~

dros parlamentares abre possibilidade para a submissão do Congres

so ao poder tecnocrático, que é justamente o que os constituintes

querem eliminar.

8

CPE llllQl



• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE
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380073--6
" FICA VEDADA A ANIESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE 1I0oIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 ! 2900 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PIIESSIV4,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !!!I! 4 900 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 0 0 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ PARTIDO--)
4 PFLJDeputado LEUR LOMANTO

0,..---------------- AUTOR

C-

Subcomissão do Poder Executivo

OATA----,

7
r:-r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se ao Art. llº, inciso VII, a seguinte redação

"VII - dissolver, ouvido o Conselho da República, o Congresso Nacio-

nal, e convocar eleiçôes extraordinárias;"

JUSTIFICAÇAO
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o anteprojeto torna dissolúvel apenas a Câmara dos

Deputados, como se não tivéssemos um sistema bicameral. Nossa emen-

da estende a dissolubilidade também ao Senado Federal, posto que

no regime parlamentarista, é fundamental a igualdade de tratamento

às duas Câmaras.

B
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• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTiTUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS', (Arl za! ,°00 REG INT DA A N C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 511! 4° DO REG INT DA A N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! as § 10 DO REG INT DA A H.C

:::3B0074--4

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

C:Deputado LEUR LOMANTO

do Poder ExecutivoSubcomissão

-r------------ PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,

tJ

Dê-se ao Art. 22º a seguinte redação

"Art. 22º - O Presidente da República, ouvido o Conselho da Repúbli-

ca, poderá dissolver o Congresso Nacional e convocar eleições extra-

ordinárias, caso, em 10 dias, não tenha sido lograda a eleição do

Primeiro-Ministro".
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JUSTIFICAÇAO

Esta emenda procura adequar a redação ao regime par-

lamentarista, considerando que o Primeiro-Ministro deve pertencer

obrigatoriamente aos quadros parlamentares - Câmara dos Deputados ou

Senado Federal.

~ , ASSINATURA

CPE 00111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~~------ ETIOLlETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL"'ENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UII OISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVA"'ENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS". (Art.2! !l2(>OOREG INT OAA.NC)

" E"'ENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU "'OOIFICATIVA" (Arl !l9 § 4<>00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,.. DO REG. INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B("~075-2
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~----------------AUTOR-----------------

do Poder Executivo

......,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se ao art.6º a seguinte redação:

" O mandato do Presidente e do Vice-Presidente da República é de

4 (quatro anos, permitida a reeleição;"

JUSTIFICAÇAO

Apoiamos um mandato presidencial de quatro anos

permitida a reeleição, por entendermos que a reelegibilidade ens~

ja a continuidade administrativa, fundamental para que o Preside~

te, com o respaldo da população evite a solução de continuidade'

em projetos de grande interesse nacional.

8
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r:-I------ ETIOUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE D PRDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEliTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTPlOS". (A" Zl\! 2°00 REG INT DA A 1'1 C )

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" Si!l 4° DO REG INT DA A N.C )

FORMULARIO PREVISTO 1'10 1.'1 23 §,~ DO REG IHT DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
I,

J

DEPUTADO JORGE HAGE

AUTOR-----------------

J

SUBC OM I SSAO DO POD~~NÁR;~~~~~;s~~oMlssÃo -------------]

do-se a
do Art.

Altera-se a denominação da Secção I, elimina~

expressão "e do Vice-Presidente da República" e suprima-se
3Q e de todos subsequentes à referência ao Vice-Presidente.

JUSTIFICATIVA
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~ desncessária, no Regime Parlamentarista, a fi
gura do Vice Presidente da República. Ainda que não seja descabido
admití-Ia, os problemas que esta figura tem criado na vida Política
Nacional são infinitamente maiores e mais graves do que as pequenas
oificuldades que possa trazer a sua inexistência: convocação do
Presidente da Câmara para substituir imediatamente o Presidente no

seus impedimentos ou convocação pura e simples de novas eleições '
quando ocorrer o mais grave, como p07 exemplo o falecimento do Pr~

sidente. Afinal, nãJ há de se esperar que venha esta a ser uma OCO!

rência tão comum, como não tem sido, se comparamos a frequência dos
problemas e crises causados pela existência de Vice Presidente.
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CPE ~~~1



,.....,------ ETIQUETA --------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380077-9
"F1C~ VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUeSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE~AÇÃO. RELATIVAIIEliTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23 ! 2°00 REG INT DAA N C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 5~ li 4 ~ 00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 1~ 00 REG. INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR-----------------J

]SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
------------ PL.ENÂRID/coallss4o/11UBCOMISSÃO --------------,

t
,.....,------------------ TEXTOIJUSTlFICAÇÃO-------------------

7

Substitua-se no ARt. 4º a expressão "90 (noven
ta) dias" pela expressão "60 (sessenta) dias".

JUSTIFICATIVA
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Nada justifica prazo tão extenso entre a elei
ção e a posse dos governentes. Isto somente contribui para que a na

ção sofra por um período mais longo todos os males de um governo en

fraquecido, que não governa, frequentemente que acabou de ser vencl
do em uma eleição, ou, a prática da famosa política de "terra arra

sada" por parte de govenantes irresponsáveis, como acaba de aconte

cer na maioria dos Estados brasileiros. r de considerar-se também

a conveniência de antecipar-se a data da posse para algo mais próxi

mo do início do ano fiscal ou do exercício financeiro, dadas as evi

dentes desvantagens de ter-se um governante administrando os primei
ros meses do orçamento e em geral o comprometendo antes que os no

vos governantes assumam.
f verdade, por outro lado, que se de fato vier

mos a implantar um sistema parlamentarista, onde a figura do Presi
dente nada tenha a ver com o governo, é verdade que nessa hipótese

a gravidade deste problema se reduz enormemente.
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380078-7
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~------ETIOUETA------....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS", (Ar' 23 g 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SU!lSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 40 DO REG INT. DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,o DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]DEPUTADO JORGE HAGE
.----------------AUTOR------------------,

tJ
)SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

--r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

,....,. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

moções
peloque determinem a

mesmo Ministério

desconfiança não
outra que tenha
Legislativa.

Redija-se assim o Art. 19:
~ vedada a iniciativa de mais de duas

exoneração do 1º Ministro ou do responsável
dentro da mesma Sessão Legislativa.

Parágrafo único - Se a moção reprobatória ou de
for aprovada não será permitida a apresentação de

mais de50% dos mesmos signatários, na mesma Sessão
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JUSTIFICATIVA

Não é possível que a intenção do CAPUT do arti
go fosse a de proibir duas moções individuais contra quaisquer Mi

nistro, na mesma Sessão. Isso só estimularia desnecessariamente, as
moções coletivas, e plurais, posto que ninguém iria querer gastar
tempo com um só, estando limitado a dois por ano. ~ preciso, porta~

to, deixar claro que a intenção é a de proibir duas moções dirigi
das ao mesmo Ministério.

Quanto ao parágrafo, parece um exagero proibir
a repetição de uma assinatura sequer. O que parece razoável é imp~

dir que um mesmo grupo esteja a repetir moções inviáveis irres~o~

savelmente.
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"r----------CONS~~NTE,.I--/----------,
~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3810079-5
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEIl!\ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE M"'HEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS~ (Arl 25! 2°00 REG IHT DolAHC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU8STlTUTlVII, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl S9! 4 0POREG.IHT DAA H.C)

FORflIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § lo DO REG IHT DA A H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR----------------

J
~PARTIO~~

PMDB/B

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO ]

§ 1º - .
§ 2º - .

§ 3º -

§ 4º - Até a aprovação de seu plano de
o 1º Ministro e seu Conselho de Ministros limitar-se-ão

dos atos estritamente indispensáveis à gestão rotineira
ços públicos.
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Redija-se assim o Art.15 e acrescente-se um Pa
rágrafo 4º:

Art. 15 - Compete ao Presidente da República no
mear o 1º Ministro e, por indicação deste, aprovar e nomear os de

mais integrantes do Conselho de Ministros, consultadas a Bancada
ou Bancadas Federais dos Partidos que compõem a maioria na Câmara
dos Deputados.

governo
à prática

dos servi

JUSTIFICATIVA

E muito vaga, e já foi dito em debate na Subco
missão, "é muito relativa ' l a chamada consulta ao partido. E bastan

te concreta, entretanto, a Consulta às bancadas. Consulta ao parti

do é expressão vaga que pode significar desde u~ simples almoço e~

tre o Presidente da República e o Presidente de um partido, à beira

do lago ou da piscina, até a realização de uma trabalhosa e demora

da convenção nacional. Como não cabe, no caso, nem uma coisa nem
outra, cumpre estabelecer a regra com clareza: é a Bancada Federal,
a Bancada da Câmara dos Deputados especificamente que deve ser con
sul t ada, por que é e1a a ú ni c a ins t â;'l-e1ia pa r t i dár i a que t er á

,/



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUSSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL"TAS. OE M"NEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIV"UENTE A UIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 23 ~ 2 900 REG INT DA A,N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUSSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 59 § 4° 00 REG INT DA A.N,C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,o DO REG INT DA A,H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR----------------J

tÇPARTIDD~

PMDB/BA

PLENÁRIO/COMISsÃo/suaCOMlssÃO------------]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO .

o
o
~
<:(
a::
t!)

o
-J

~
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

~x
UJ
l-

o

l2J
responsabilidade posteriormente cobrável pela aprovação ou desapr~

vação, que poderá inclusive ser dissolvida. A não aceitar-se esta

fórmula que é a única capaz, a nosso ver, de tornar aceitável o me

canismo da nomeação prévia com posterior possibilidade de reprov~

ção ou decurso de prazo, proporíamos, alternativamente, a fórmula
de exigência de aprovação afirmativa prévia a nomeação, materializá
vel com o acréscimo da seguinte expressão ao final do CAPUT do Art.
15, em sua forma original.

" ... e ouvida a Câmara dos Deputados, que deve
manifestar-se em 10 dias, exigindo-se maioria de seus membros para
aprovação".

Neste caso, o § 1º seria alterado apenas na sua
expressão inicial, substituindo-se a frase "em 10 dias" pela frase
"dentro do prazo referido no CAPUT deste artigo".

Igualmente do Art. 2º, suprimindo-se a frase fi
nal" até 5 dias após ... " e colocando em seu lugar tão somente a ex
pressão "dentro do prazo". A razão básica para a proposta é que não

parece prática sadia a de admitir-se o início, que se instale um g~

verno tão fraco que não tem condições de reunir uma maioria sufici
entemente disposta a respaldá-lo na primeira e mínima providência:

Aprovar este governo. ~ de indagar-se se deve ser permitido o nasci
mento de um governo assim tão fraco que constitui uma promessa cer

ta de crise próxima. A motivação do § 4º que se introduz é de evi

tar (na 1ª hipótese, de nomeação prévia) que o 19 Ministro já possa
usar o poder para influir sobre a sua confirmação, uma vez que já
está nomeado.

ti
UINT-t ---------------------,

,J/y/r'
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r':"'t------ !T10U!TA---------,

"FIC ... VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUeSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER ~UE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA OUE A ALTEftAÇÃO. RELATIVAMEliTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTItOS" (Ar! 23 ! 2°00 ItEG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÔIlIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PItESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIV'" OU MODIFICATIVA" (Arl 59 li 4V DO REG INT DA A N.C )

FDRMULÁIIIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG INT DA A N C

:::3B 0<~B0--9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE

AUTOR-----------------

J
p::r;;PARTlD0;J

PMDB/BA

DATA J
/oj/f7

Suprima-se no inciso XXVI do Art.
são "ou afetem o equilíbrio".

11 a expre~

JUSTIFICATIVA

o
o
~
<t
a:
(.!)
o
..J

~
o
a:w
Cf)

w
>w
o

l:?
x
W
I-

o

Não cabe a rigor nem mesmo a previsão de Proj~

tos que alterem a estrutura dos poderes, porque se isso ocorrer, s~

rá inconstitucional. Admitindo, porém, que o Nobre Relator tenha
entrevisto alguma razão suficiente para prever a hipótese, queremos

eliminar pelo menos a expressão "afetem o equilíbrio", porque isto

nos parece mais grave, na medida em que é demasiado ampla, podendo

dar margem a interpretações extremamente flexíveis.
De reto, quanto a este mesmo inciso vale lem

brar que não está claro se o que se pretende é realmente um "refe
rendum" ou um "plebiscito".

Como se fala em "Propostas de Emendas" e "Pro

jetos de Lei", é de acreditar-se que se pensa em consultar a popul~

ção antes da aprovação. Mas, já que se usa o termo "referendum",
conclui-se que a consulta se dá após a aprovação da emenda ou da

lei e antes da sanção. Fica a indagação, e a certeza de que o nobre

relator resolverá da melhor maneira.

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

8B008:l-7
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITD A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER Que TllATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. Z3 9 2°DO REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTllA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU8STlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIV..... (ArI !li § 4~DOREG INT DAI. N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,~ DO REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPJ..GINA~

01/1. J

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR-----------------

J
DATA ]

/o[/f7

o
o
li:«
o:
(!)

o
..J

~
o
o:
LlJ
(J)

LlJ
>
LlJ
o

~
)(

W
I-
o

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao Art. 18:

Art. 18 ...

Parágrafo Único - No caso de moção de desconfiança I

individual ou plural os nomes indicados para substituir o Ministro

ou Ministros exonerados serão submetidos à Câmara dos Deputados em

10 dias, para aprovação por maioria simples.

JUSTIFICATIVA

Como admitir-se que o Presidente possa substituir Ml

nistros unilateralmente, sem ouvir a Câmara? Eles podem ser até pi~

res do que os afastados. E, por esse caminho, poder-se-á chegar a I

substituir todo o Ministério a revelia da Câmara, o que é evidente
mente um furo completo no sistema.

j
CpE "11'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3B00e2-~5
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTiTUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSiTiVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATiVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar!. 23 ! 2'00 REG INT DA A N C )

.. EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar l. 59 ! 4°00 REG INT DA A N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l' DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR-----------------J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprima-se o Art. 17 e seu parágrafo.

JUSTIFICATIVA

Não se justifica que um Colegiado que não está sujeito

à dissolução, que não participa do jogo político do sistema, de quem

não depende a constituição ou desconstituição dos governos, e que por

isso mesmo não tem nenhum freio ou contra-peso pendente sobre sua ca

8 beça para assegurar-lhe a responsabilidade, seja, simplesmente, chama
~
<l: do à cena para exercer um suposto papel "moderador". Ademais, a fórmua:
c.?
o la é sujeita a gerar mais confronto e mais retardamento.
-'
~
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UJ
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B00a:::~-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElóRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSiTiVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Ar!. 23 ! 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, !l9! 4°DORE6INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1° DO REG INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE

7
,......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------------,

Suprimam-se no ArL 11 os incisos 11, 111, VIII, XI.

JUSTIFICATIVA

o
o
~
<[
a::
C>o
..J

~
o
a::
LU
Cf)

LU
>
LU
o

g
X
LU
~

o

Trata-se de atribuições que não cabem para o Preside~

te em um governo de tipo parlamentarista. Se ele aprecia e aprova o

plano de governo e o orçamento, de duas uma, ou faz em caráter mera

mente formal ou de fato se compromete com uma determinada linha de '

governo e portanto com o governo. A eventual reprovação ou recusa o

atinge e com isto frustra-se toda a lógica do sistema. Parece-nos'

que a supressão destes itens é essencial, desde que se tenha admiti

do a preliminar de que o Presidente não é integrante do governo, con
forme emendas anteriores da nossa autoria.

Quanto ao inciso 8º, também não cabe ao Presidente a
iniciativa do processo legislativo, até porque nada deve haver na es
fera de sua competência que exija lei.

No que se refere ao inciso 11º, parece claro que o PQ

der de veto representa o confronto, que não se coaduna com a figura

do Presidente perante o parlamento. No máximo poder-se-ia admitir o

pedido de reconsideração que é o sentido da Constituição Portuguesa.

r ]
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~------- ETIQUETA-------.......

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIl DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERo\REM OUTROS" (Arl 211 ! 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO O\PI'lESENTO\OA COMO o\CESSÓI'lIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4~DOREG INT DAA H.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211§ l~ DO REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR------------------J

]SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
,--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -----------------,

...-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Supr ima-se no inciso I do Art. 11 a expressão " e e-
xonerar".

JUSTIFICATIVA

Não tem cabimento, em regime parlamentarista, a exo
o
o neração do 1º Ministro e dos Ministros pelo Presidente da República.
~
~
a:
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o
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a:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

381121'1121'85--0
"FICA VEDADA A APItESENTAÇio DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DlClA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, " NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEItAÇiO,l!ELATIVAMENrE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar, 25 li 2°00 REG 'NT DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SEI! SU

PRESSIVA, SU8STlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar' 59! 4 900 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 25 § 1000 REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR------------------j tJ; PARTIDO~.

PMDB .

JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

t?
~r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------.,

Substitua-se no Art. 6º a expressão "vedada a reelei

ção" pela expressão "permitida a reeleição por uma única vez".

JUSTIFICATIVA

o
o Não vemos porque, implantado o parlamentarismo, e dan
~
<t do-se ao Presidente da República um mandato tão curto, proibir a suaa::
C!>
o reeleição .
...J
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1'":""'1------ ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE ~UeSTITUA INTEGRIILMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO ~EI'l OUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM DUTIlOS ". (Arl 23 9 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENn.DA COMO ACESSÓIlIA DE OUTftA. PODENDO SER ~U

PRESSIVA,SlJBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4~DOREG INT DAA H C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l· DO REG INT DA A.N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE

AUTOR-----------------

J

tJj b ;~:-/ &> 7]JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -------------,t:
......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

Redija-se assim o Art. 14:

O Governo é constituído pelo Primeiro Ministro e demais
integrantes do Conselho de Ministros, com o auxílio da Administração.

JUSTIFICATIVA

Basicamente, a mesma da Emenda que pro~õe a reorganiz~

o ção dos Capítulos e a alteração da suas denominações.
o
~ Complementarmente, cabe lembrar que a Administração é,
«
ffi de certa forma,parte integrante do Governo. Se o assunto Funcionalismo
o
~ não é tratado por esta Subcomissão por entender-se que a Subcomissão
~
o de Direi tos do Trabalhador e dos Serv idores Públicos é quem deve fa
a:
~ zê-lo , isto não impede,e talvez não dispense, a existência de disposl
~ ções aqui a respeito da Administração, posto que, lá talvez só se cui
ILJ
o dem dos direitos dos servidores. Ficará a lacuna, nessa hipótese.
~
x
ILJ
l-

o

e

]
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ASSEMBL ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r--,-------- ETIQUETA---------,

3Bt0087-6
.. "ICA VEDADA A APRESE/lTAÇÃO OE EME/lOA QUE SUaSrrTUA I/lTEI;RALME/lTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE ..ODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE M"'NEIRA QUE A ...LTER"'ÇÃO, RELATlV..... ENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIO...DE DE SE ALTERAIlE" OUTROS "o (Arl 23 ! 2°00 REG I/lT DA A N Co)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTA0'" COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU!lSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" ("'rl Sg! 4 000REG INT DAI. N Co)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § lO DO REG INT DA AoNoC

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
~DEPUTADO JORGE HAGE

...UTOR------------------

J
Q~~~7B;J

o
o
~
<l
a:
C!l
o
-l

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
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UJo

~x
UJ
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o

l:J
TEXTO! JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se o Art. 1Q •

JUSTIFICATIVA

A mesma da Emenda referente à Organização e denominação

dos Capítulos do Anteprojeto.

-
CONStlN E

~
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-.:ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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3B00a~3-4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TFlATE DE MOOIFICA.

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OIS!'OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE "'LTER"'REM OUTROS". ("'rI 25 ! 2°00 REG INT OA" N C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTR". !'OoENDo SEII SU

PRESSIVA.SUaSTlTUTIV.... AOITIVA OU MooIFIC",TIVA" ("'rl !lll! "'DOREe INT OAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl 25 § t 00 REG INT OA ... N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...--------------- ...UTOR----------------

........-----------------TEXTO/JUSTIFIC"ÇÃO-------------------,
7

Altere-se a titulação do Capítulo e das Seções suprl

mindo a denominação do "PODER EXECUTIVO" e adotando-se a seguinte or

ganização

CAPÍTULO 11 - DA PRESIDÊNCIA

CAPÍTULO 111- DO GOVERNO.

Se for o caso, poderá haver um

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Esta é a organização adequada, se o Sistema de Gover

no que se pretende é Parlamentarista. E aqui vamos de fato ter que

resolver a questão: Ou é ou não é. A organização dos Capítulos é o

reflexo da organização dos Poderes: É preciso decidir se a Presidên

cia é uma coisa e o Governo outra coisa,ou não. A mistura que resul

tou no anteprojeto é o reflexo da tentativa de mescla dos dois Sis

temas que o anteprojeto procura. Entendemos ser inviável essa busca

de um "Sistema Médio" posto que se trata de diferenças conceituais,
de concepções que não podem ser dessa forma desfiguradas e desnatu:a

das a esse ponto. É claro que é perfeitamente possível e até desejé
vel e, diria mesmo, indispensável, a adequação dos modelos teóricos,

abstratos, à realidade de cada país. O que não se pode fazer impune 

mente é descaracterizá-los por completo, como a proposta faz ao Par

lamentarismo (e também ao Presidêncialismo, é bom lembrar) porque o

8



~------ ETIOUETA------.....,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUIlSTlTUA INTEGI'ALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, -. NÃO sER OUI: TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREIII OUTROS· (Arl 23 y Z~DO REG INT DA A,N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, !5Sl § 4~DOREG INT DAA.N.C)

FORMULARID PREVISTO NO Arl Zll.§ l~ DO REG INT DA A,N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR----------------J ~PARTIDO~

4 PMDB

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

o
O

~
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a::
C!)

O
,.j

~
O

a::
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l.lJ
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l.lJ
O

O
~
X
l.lJ
~

O

resultado da mistura de componentes de um e de outro modelo pode ge

rar, como no caso gera, riscos maiores do que a adoção de uma ou de
outra opção. Ao criar a figura do Primeiro Ministro e do Conselho de

Ministros,e da dissolução, e das moções de desconfiança, etc ... (ele

mentos típicos do Parlamentarismo) e, ao mesmo tempo, manter o Presi

dente da República como responsável pelo Poder Executivo e exercendo

sua autoridade através do Conselho de Ministros, e, pior ainda, int~

grando o GOVERNO (conforme art. 14) o "modelo misto" gera Inconqruên

cias internas,contradições em termos, que tenderão a conduzir a defor

mações e impasses graves. É da essência do Parlamentarismo a

presença de um árbitro, de um magistrado, garantidor das Instituições

e que presidirá permanentemente os conflitos naturais entre Governo

e Parlamento. Como admitir-se transformar este árbitro em partícipe

de uma das partes do jogo.

Não se trata, como se vê, de qualquer espécie de defe

sa "purista" de um modelo, por amor às abstrações ou a esta ou aque

la solução concreta do direiLo positivo Constitucional de qualquer I

nação,muito menos do modelo Britânico original. Trata-se, tão somen
te, de uma ponderação com a lógica, de um apelo à racionalidade, e I

de uma lembrança ao fato incontestável de que não existe, no mundo

inteiro, quaisquer que tenham sido as adaptações que cada ~ação fez
para atender às suas realidades, não existem, repito,experiências I

até hoje que fujam a esse requisito, mínimo que é o cerne do conceito

mesmo de parlamentarismo: a presença em cena de três entes distintos

- a Presidência ou o rei ou quem quer que seja o Chefe do Estado, o
Governo, e o Parlamento.

]
CPE IItllJl



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:-r------- ETIOUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIR" OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OI!POSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl 23 ! 2°00 REG INT DAA N.c.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA,ADITlVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! .. ODORES INT DAA N C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG, INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

3810089-;;;2

o
o
~
<X
o:
(!)
o
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~
o
o:
lLl
Cf)

lLl
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o

~
X
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l-

o

Suprima-se o Art. 33 e façam-se as adaptações nos

arts. seguintes.

JUSTIFICATIVA

Não cabe a convocação pelo Presidente. Deve ele,

quando julgar nescessario tratar com o 1º Ministro a quem cabe

convocar ou não o conselho. Qualqu=r medida que enfraqueça ou permi

ta a interpenetração das competencias do 1º Ministro por parte do

Presidente conduzirá à difusão das responsabilidades e a contamina

ção das virtudes mesmas do sistema.

/l

ASSINATUIlA

CPE IlIHll



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-,..------- ETIOUETA----------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREhI OUT"OS" (Arl 23 ! 2°00 REG INT. 01.1. N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4 900 REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,. DO REG INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR -------------------)

JSUBCOMISS~O DO PODER EXECUTIVO
,--,-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------

7

Suprima-se o inciso III do Art. 30

JUSTIFICATIVA

Já referida em outra emenda.

o
o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r-------- l!TIOUl!TA--------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

çÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar, 25 ! 2°00 REG INT. DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA· (Ar' 59 li 4 9DORE6 INT OAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § 1°00 REG INT OA A N C

3B009j.- ...~,

JDEPUTADO JORGE HAGE

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f:----------------- AUTOR--------------------.,

...-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Procedam-se em diversos incisos do Art. 31 as
adptaç5es decorrentes das alteraç5es propostas ~s competências do

Presidente da República, que se refletem nas do 1º Ministro.

JUSTIFICATIVA

o
O

~
<l
o::
c.!>
O
..J

~
O

o::
UJ
fi)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
l-

O

das .

As mesmas já expendidas nas alteraç5es referi

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r"':""I------- ETIQUETA-------...,

" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UIoI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0D/FICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl as 5 2°00 REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.59 § 4 0DORE6 INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 10 DO REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B00~iP"~2-2

J

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR-----------------

J
p;PARTIDO~

PMDB/BA J

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

7
,.....,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Acrescente-se ao Art. 30 o seguinte inciso IV.

Art. 30 - Ocorre a exoneração do 1º Ministro:

1º 
2º 

3º -

o
O

lt
~
a::
C!>
O
.J

~
O

a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
O

~
X
lJJ
l-

O

4º pela recusa, decidida pela maioria absolu
ta da Câmara dos Deputados, do voto de confiança por ele solicita
do.

JUSTIFICATIVA

Falta no anteprojeto a previsão do "voto de con
fiança" solicitado pelo próprio 1º Ministro e cuja recusa o derru

ba. Esse instrumento é importante para definir, em momentos de cri
se, a existência ou não do respaldo político.

r ]



.2.1

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0093-j.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMEND" QUE SUBSTITU" INTEGRALMENTE O PIlOJETD

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMnlTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS" (Ar! 23 ! 2°00 REG INT DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4° 00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § '0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
--.----------------- AUTOR -----------------]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
-.,.------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO -------------

J

7
,.......,,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Redija-se assim o Art. 28:

O 1º Ministro é nomeado pelo Presidente da Rep~

blica após consulta à bancada ou bancadas federais do partido ou

~artidos que compõem a maioria parlamentar na Câmara dos Deputados,

dentre cidadãos brasileiros com mais de 35 anos, que sejam, ou não,

membros do Congresso Nacional e à vista dos resultados eleitorais.

o
o
u:
<t
a::
(!)
o
...J

~
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a::
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LLI
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LLI
Cl

~
X
LLI
f-

o

JUSTIFICATIVA

A mesma referida em outra emenda.

em
ASSINATURA

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER DUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTE~AÇÃO, RELATIVAMENTE A Ul! DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl. za ! 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA covo ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar t. 59 ! 4° 00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1000 REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR-----------------J p;PARTIDO;=]

PMDB/BA

]SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
.....------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

f?
...--,,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

7

Redija-se assim o Art. 26

Os Deputados Federais eleitos em virtude de dis
solução da Câmara iniciam novo mandato.

JUSTIFICATIVA

o
o
~
<l:
o:
C!lo
.J

~
o
o:
lLJ
(f)

lLJ
>
lLJo

~
X
lLJ
l-
o

No regime de dissolução, isto é, no regime pa~

lamentarista, não há qualquer razão para os ciclos iguais e regul~

res de período eleitoral. Fazem-se eleições normalmente sempre que
há dissolução do parlamento, e inicia-se aí um mandato novo, pelo
período normal de qualquer mandato.

B
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~------ ETIOUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380'0'95--7
"FICA VEDADA A IIPRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. IlELATIVAMEh'TE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (ArI Z~ ! 2°00 REG INT DA A 1'1 C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATlVA" (Ar t S9 § 4°00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ §,9 DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR-----------------

J

)SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
-,.----------- PLENÁRIO/CONISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

7
,.......,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Redija-se assim o Art. 23

o
o
ii:
<t
a::
(!)

o
.J

~
o
a::
UJ
cn
UJ
>
UJ
o

~x
UJ
I-
o

Optando pela não dissolução da Cãmara dos Depu

tados o Presidente da República poderá nomear livremente um novo 1º

Ministro, ouvido o Conselho da República, não cabendo moção reprob~

tória ou de desconfiança no prazo de seis meses.

Parágrafo único - O constante do Caput deste

Art. aplica-se também quando,configurada a hipótese do inciso 1 do

Art. 21, a Câmara, transcorridos dez dias, não haja obtido maioria p~

ra eleger o 1º Ministro, sem que caiba neste caso a dissolução.

JUSTIFICATIVA

Não tem cabimento confirmar um 1º Ministro que
foi expressamente reprovada pela Câmara. Seria buscar a crise.

Admissível, na hipótese, é a indicação de um outro nome, ouvido o

Conselho da República. No parágrafo único, faltava o prazo limite

a partir do qual caberia a providência.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTU!NTE

,..-.,r-------- ETIQUETA--------

:::3B0096--~5
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJrTO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMEliTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTftOS". (Arl 23 § 2°00 REG INT DAI. N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER su

PRESSIVA, sueSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I 1I9! ~ °00 REG.INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG INT.!lA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r-r; PARTIDO;]

PMDB/BA]DEPUTADO JORGE HAGE
0----------------- AUTOR

C
JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

tJ
,......,,...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Acrescente-se ao final do Art. 37:

Art. 37

"e tendo-se em conta os resultados

e a composição política do Congresso Nacional".

eleitorais

JUSTIFICATIVA
o
O

Li:
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O

Trata-se apenas de um reforço e

tação do que é inerente ao sistema.

de uma explici

B



r-r------ ETIOUETA-------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

38000097-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU aUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER aliE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA aUE A ALTEPlAÇiO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS". (Arl 2~! 2°00 REG INT DAA N.C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓPlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4°00 REG INT. DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ § ,000 REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ DEPUTADO JORGE HAGE

AUTOR-----------------

J
~ PAPlTIDO----,.

4 r
PMDB/BA J

o
o
li:
<.[
a:
(!)

o
...J

S
o
a:
w
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>
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o
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o

~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

Suprima-se o parágrafo único do Art. 4 das Ois

posições Transitórias.

JUSTIFICATIVA

Não cabe no Sistema Parlamentarista a escolha,

obrigatoriamente,pelas convenções partidárias, no que se refere aos

candidatos à Presidência da República. Isto porque os Presidentes

devem ter,quanto possível, caráter supra partidário ou extra part!
dário. Assim,não deve ser obrigatória a indicação partidária, e,mu!

to menos,a filiação que, aliás, não está sendo proposta pelo rel~

toro Se quisermos regular a forma de indicação na própria Constitui

ção, poderemos pensar em modelos semelhantes ao Português, com lis

ta de apoio de determinado número de cidadãos, ou outras formas.

8



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------E:TIOUETA-------..,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJeTO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA

ÇÕES CORReLATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (MI 23 § 2~DOREG INT DAAHC)

" EMEHDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4 9 DO REG IHT.DAA.H C)

FORMULÁRIO PReVISTO HO Ar! f3 § 1~ 00 REG. INT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B 0098-- j,.

DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR-----------------j

,.....,r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Altere-se a posição do Art. que se

5º lugar nas Disposições Transitórias.

JUSTIFICATIVA

encontra em

o
o
Lt
<[
a:
c:>
o
-J

~
o
o::
UJ
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UJ
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UJ
o
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x
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o

8

Se o dispositivo se refere, como supomos, ao

atual Presidente, ele deve vir logo após o 3º Artigo e antes do 4º.

Além disso, é conveniente explicitar que se
trata do atual Presidente. E que vai jurar esta Constituição.

]
CPE 1111(11



• ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE
.I, 'v
't~ __,."

111

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUf. TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERA REM OUTROS ", (Arl 23 !l 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OU1'RA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4 000REG INT DAA N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 23 § 1~ DO REG IHT DA A,H.C

3B0099_0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ DEPUTADO JORGE HAGE
AUTOR-----------------

J
tI;: PARTIDOl'

DB/BA

J
,-- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

t: SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Redija-se assim o Art. 4 (numeração atribuída)
das disposições transitórias.

As eleições de que tratam o Art. 4 desta Consti
tuição realizar-se-ão em 15 de dezembro de 1988 (ou 15 de janeiro

de 1989, caso seja a acolhida a emenda por nós apresentada que en
curta para sessenta dias o intervalo entre eleição e posse).

o
o
li:
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o

JUSTIFICATIVA

Não pretendemos reduzir para três anos e 11 me
ses 0u três anos e dez meses se acolhida a nossa emenda anterior),
o mandato do Presidente Sarney. Reduzido para noventa dias o inter

valo entre a eleição e a posse dos eleitos por força do Art. 4 do

anteprojeto (ou sessenta, segundo a nossa emenda) estaria o nobre
Relator reduzindo a menos de 4 anos o atual mandàto Presidencial, o
que sei não ser sua intenção.

B



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
'~...

~ .':'

.........------- ETIOUETA--------

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS N, (Arl 23 !i 2 900 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICAT I VI. ". (Ar I !l9 § 4 o DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crJí~9INA-

..,.------------------ AUTOR------------------

J
Q~~R~17B_;_

r: DEPUTADO JORGE HAGE

tJ DATA

~/6 IOSI??JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
-r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

.....,........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------
7

Suprima-se o Art. 27 e seus parágrafos.

JUSTIFICATIVA

o
O
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<X
o:
(!)

O
...J

~
O

o:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
~

O

Já referida em outra emenda. Não cabe
ração pelo Presidente da Rep~blica unilateralmente.

a eXDfie

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS" (Ar1.23 § 2°00 REG INT DAAN.cl

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4°DOREG INT DAA.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,o DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte AROLDE DE OLIVEIRA

r--r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOIIISSÃO-------------

Subcomissão do Poder Executivo

~PÁGINA~

01/01

o
o
il
<t
a::
(!)

o
.J

~
o
a::
LIJ
Cf)

LIJ
>
LIJ
o

~
X
LIJ
l-

o

,.....,r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,-

- O item XI do artigo 11 do anteprojeto terá a seguinte redação:

XI - Vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, não sendo permi

tido vetar palavras ou expressões isoladamente.

JUSTIFICAÇÃO:

O veto pode ser parcial ou total. Assim, quando total, atingirá

todo o projeto de lei, enquanto o parcial deve abranger dispositivo ou dispo

sitivos, (artigo, parágrafo, item, letra, etc ... ) sem, no entanto, limitar-se

a palavras ou expressões, de forma isolada .
Não concordamos com o veto parcial exercido atualmente, porque,

muita vez, não só imprime um sentido ambíguo ao dispositivo, mas também, um

sentido completamente oposto.

Sala das Sessões, 15 de maio de 1987.

~ nBINATURA
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~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

DU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDS", (Ar! 23! 2°00 REG INT DAA.NC.J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA DU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4 0 DO REG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1° DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁgINA~

01/02

7
......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR:

Executivo

Emendas à Seção I do Ante-Projeto.

-Dê-se ao artigo lº a seguinte redação:

"~rt. 1º -A função Executiva é exercida pelo Presidente da Re
pública e pelos Ministros de Estadm.

o
O

Lt
c:(
a:
(!)
O
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!;i
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a:
UJ
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UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
l-
O

-Acrecente-se ao art.2º o seguinte:

"... e responde pelo Governo da Nação."

-Suprima-se a parte final do art.4º,pela seguinte:

".. . por eleição direta em sufrágio universal e secreto em todo

o país,no dia 15 de novembro anterior ao términJ do mandato

presidencial."

-Acrecente-se parágrafo ao art.5º:
" § 3º -não é admitida a reeleição para um terceiro mandato 

consecutivo, nem durante o quadriênio imediatamente subsequen

te ao termo do segundo mandato consecutivo."

-Suprima-se, do art. 6º, a expressão f í nal:

"... vedada a reeleição".

-Substitua-se as expressões do art.7º pelas seguintes:

"... promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a União,

a integridade ea independência".

]
ASSINATURAr

-------------------CONSTITUINTE•
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~------ ETIOUETA-----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISI'DSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 211! 2°00 REG INT OAA NC J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIV/." (Ar! 59 § "~DO REG INT DA A.N C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1~ 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÂBINA~

2 02/0 2

AUTDR-----------------J

CONSTITUINTE VIVALDO BARBOSA .

J
o DATA

é 1 6 /05 fl,7JSUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

c------------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

t
,......, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

-Subatitua-se,no final do § lº do art. 7º:
"Tribunal Superior Eleitoral"por "Congresso Nacional".

-Substitua-se a expressão final do art7º,§ 3º,pela seguin-

te:

" para exercer cargos ou missões especiais".
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Cl
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<t
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o

-Substitua-se p final do art 9º por:
" Supremo Tribunal Constitucional"

-Substitua-se a redação do art.lOº pela seguinte:

" Art. 10- Vagando os cargos de Presidente e Vice-presidente,

far-se-a eleição trinta dias depois de aberta a última vaga,

e os eleitos completarão os períodos de seus antecessores.Se as

vagas ocorrerem nos últimos dois anos do permodo presidencial,

a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da
última vaga pelo Congresso Nacional,na forma estabelecida em

lei".

- Acrescente-se § lº ao art. 7º:

§ lº - A posse do Presidente e do Vice-Presidente da Re

pública será no dia 2 de janeiro do ano seguinte

à sua eleição.

Constituinte VIVALDO BARBOSA

r
CONSTITUINTE

]~i/~f.lB~Lv''---
ASSINATURA
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE
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,.....,------ ETIOUETA-------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl ZÕ § ZoOO REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU8STITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § "°00 REG INT DAA N,C i

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § ,0 DO REG INT DA A, N C

38'0 j.. J03--:i.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--.. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

7

Emenda ao parecer do relator.

Substitue-se o inteiro teor das Disposições Transitórias, pelo

seguinte:

DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS

o
Cl

Li:
<X
a:
C.!)
o
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~
Cl

a:
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UJ
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UJ
Cl

~
X
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o

Art. 19 -

§ 19 -

§ 29 -

Noventa dias depois de promulgada esta Constituição,

realizar-se-ão eleições à Presidência e ã Vice-Presi

dência da República, e os eleitos tornarão posse qu~

renta e cinco dias após as eleições.

O mandato dos ele~tos na forma deste artigo terminará

em 2 de janeirc) de 1992.

o atual Presidente da República é reelegível para as

eleições previstas neste: artiqo.

Art. 29 - Esta Constituição será submetida a plebiscito no dia

das eleições previstas no artigo anterior, em seu to

do e por temas escolhidos pela maioria absoluta da

Assembléia Nacional Constituinte.

DEPUTl<J)O VIVALDO BARBOSA

]
ASSINATURAr
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,....,.------ ETIOUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS ", (Ar, Z3 li ZoOO REG INT DA A H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar, 59 § 4°00REG INT DA A.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,°00 REG INT DA A.N C

LPÁ91NA }01/ 03

J
~PARTIOO~

POT
DATA

] t:16 /05/87 ]
DEPUTADO VIVAl DO BARBOSA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
r--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,

---------------AUTOR----------------

t:

~
EMENDA AO PARECER DO RELATOR

Ao art.ll, procede-se às seguintes modificações:

- Dê-se nova redação aos seguintes incisos

a
o
iJ:
<X
Ir
<D
o
...J

t
o
Ir
IJJ
(/)

IJJ
>
IJJ
o

~
X
IJJ
l-

a

I - Nomear e exonerar os Ministros de Estado;

11 - Exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção

superior da Administração federal;

111 - Apresentar plano de governo ao Congresso Nacional;

IV - Nomear os Ministros dos Tribunais Superiores de Justiça e
so Supremo Tribunal Constitucional, na forma prevista na

Constituiçao;

VIII - Iniciar o processo legislativo, na esfera de sua competên

cia;
XVI - Celebrar tratados, convenções e atos internacionais, fir

mar acordos, empréstimos e obrigações externas, depois de a

provados pelo Congresso Nacional

XXVI - Determinar a realização de referendo, ouvido o Conselho

da República sobre matéria legislativa e Constitucional;
VII - Expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das

leis;

X - Enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

XII - Apresentar semestralmente ao Congresso Nacional relatóri
os sobre a execução do Plano de Governo;

XXIV - Dispor sobre a estrutura e o funcionamento da administra

r
CONSTITUINTE

]J~
ASSINATURA

CPE mClSút1



r-;:-,------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS" (Ar, 23 li 2°00 REG INT DA A N C )

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n (Ar t 59 § 49 DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 19 DO REG INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÃllINA~

02/03 J
,

L PARTIDO----"

PDT JDEPUTADO VIVALDO BARBOSA

1iJ.....---------------- AUTOR-----------------

Jl .
-..,.----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

ção federal, na forma da lei;

XXVII - Prover e extinguir oa cargos públicos federais na forma da

lei;

XXIX - Demitir Ministros de Estado ou quaisquer dirigentes de ór
gãos ou empresas públicas ou de economia mista, que tenham

recebido voto de censura do Congresso Nacional.

o
o
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<l:
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o
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o

Suprima-se os seguintes incisos: VII, X, XII, XXIV, XXVII

XXIX, e o parágrafo único do art. 11.

- SuP r i m6-- s e a pa1a vr a "g ene r a i s " do i nc i s o XI X.

- No art. 13, substitua-se "Supremo Tribunal Federal" por "Supre

mo Tribunal Constitucional ll
•

- Suprima-se as seções IV, V,VI e IX.

- Dê-se aos incisos do art. 38 a seguinte redação:

111 - apresentar ao Presidente da República relatório trimes 
traI dos serviços realizados no Ministério.

V - Comparecer mensalmente perante Comissão específica da Câ

mara dos Deputados e, quando convocado, perante o Senado

Federal ou Cãmara dos Deputados, em Plenário ou Comis
sões.

ASSINATURA

J~~------]r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A ...PRESENTAÇÃO DE EMENO'" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! ~oDOREG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1000 REG INT. DA A N.C

LPÁ~';A@J

J
LP~R~~OJ

J t?16
DATA

/05187 J

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,..-,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

........-----------------AUTOR------------------

r--lr-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

No artigo 39, suprima-se "Primeiro Ministro" por "Presidente da

República".

Suprima-se, no

11 e o § 2º.

art. 42, o inciso IV e, no artigo 45, o inciso

o
Cl

~
«
ex:
~

o
...J

~
Cl

ex:
w
Cf)

w
>
W
Cl

~
X
W
f-

o

Dê-se ao inciso VI do art. 45 a seguinte redação:

" VI - decretação de estados de calamidade e de sítio".

Cosntituinte VIVALDO BARBOSA

ASSINATURA

CONSTITUINTE----------------------j
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 0 ~ 0~5--e
" FIC'" VEO"'O'" ... APRESENT"'ÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE olSA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO .... NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CDRRELATAS. DE IIANEIR'" QUE ... ALTEIlAÇÃO. RELATlVAIIENTE A uu DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTII:OS· (Arl. 23 ! 2~00 RES INT. DA A N C )

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSaRIA DE OUTII:A. PODENDO SER SU

PRESSIV.... SUBSTITUTIV". ADITIVA OU MODIFICI.TIVA" (Arl 59! 4 900 RES INT O" A N.C.l

FDRMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,~ 00 II:EG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ8IN"'~

OI/OI

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

OATA---

16/05 /87 J
7
~------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA AO PARECER DO RELATOR:

Suprimir a palavra Poder do título do capítulo e dos demais
artigos onde for referida.

JUS T I F I C A T I V A

o
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li:
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~

o

As idéias da democracia impõem a visão de que o Poder e a So
berania pertencem ao povo. Os titulares de órgãos do Estado apenas
exercem funções em nome do povo.

A nossa própria tradição constitucional sempre figurou que

"todo poder emana do povo" apenas pelo verso autoritário que acom-
panha a nossa história é que se repetiram as expressões erroneamen _
te.

Agora, nossos compromissos são muito fortes com a democracia
para que deixemos de perder a oportunidade de fazer a correção.

Constituinte VIVALDO BARBOSA

r
CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ ETIOUETA --------"

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Arl u· ~ 21'00 REG INT DAA.N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICA-rIVA" (Arl 59! 41'00 REG INT DA A H.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 ~ ,1' DO REG INT DA A. N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ8INA~11

2 01/01

DEPUTADO MAURICIO NASSER AUTOR--------------J
~4PARTlD0:::--l

L PMDB J'"--------' '

]
SIIBCOMI8810 no PODER EXECIrfIVQ

___________ PLENÀRIO/COM'SSÃO/SUIICOM'SSÃD --------------,

tJ

CAPITULO

DAS ATRIBUIOES DO CHEFE DE ESTADO

EMENDA ADITIVA

ACRESCENTAR, APOS O ARTIGO 29, O QUE SE SEGUE:

o
o
~
<t
ex:
t!>
o
...J

~
o
ex:
LLJ
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LLJ
>
LUo

~
X
LLJ
l-

o

ô mandato do Preside~te da República e do Vice-Presiden
te da República é de cinco anos, permitida a reeleição por mais um mandato.

O Presidente e o Vice-Presidente da República serão
eleitos, em todo país,por sufrágio universal direto e secreto, quarenta e cinco
dias antes do termo do mandato presidencial por maioria absoluta de votos,excluI
dos os em branco e nulos. -

§ único - Não alcançada a maioria absoluta, renovar-se
-á,até trinta dias depois, a eleição direta, á qual somente poderão concorrer
os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito o que obtiver a maioria
dos votos, excluídos os em branco' e os nulos.

O início do mandato do Presidente e Vice-Presidente
c01nciditá com o do ano civil.

JUSTIFICAÇAO

O mandato de cinco anos para a Presidênica da República
se justifica pelo fato de ser uma tradição republicana, e permitir a não coinci
dência de eleições presidenciais com eleição de âmbito estadual elou municipal a
não ser eventualmente.

A não coincidência dessas eleições se faz mister, para
que fatores regionais e locais não exerçam influ~ncia no todo maior que é o País.

O sufrágio direto e universal é conquista inalienável e
a maioria absoluta é norma inquestionável para evitarmos crises políticas, resul
tantes de governos minoritários. -

A instituição da data de lº janeiro para o início do
mandato presidencial visa impedir a manipulação do orçamento, trazendo sérias dl
ficuldades ao presidente entrante.

\ ASSINATURA .. \ #
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~------ ETIQUETA ---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3B 01.. 07--4
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU!lSTITUA INTEClIULMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMENTI: A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Ar' 23 ! 2·00 REG INT OAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POOEHDO SER SU

PRESSIVA.SU!lSTITUTlVA, ADITIVA OU MOOIFICATlVA" (Arl 59! 4"00 REG IHT DA A.H,C)

FORMULÁRIO PREVISTO HO Arl. 23 §,o 00 REG INT, DA A.N C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

popu
atentem

paisagís

Parágrafo 2º - A União indenizará vS Estados, Territó
rios, Distrito Federal e Municípios proporcionalmente aos prejuízos causados pela
execução de obras programadas.

JUSTIFlCAÇAO

Exemplo típico, no caso, é o alagamento de extensas
áreas ~griculturáveis e de reservas florestais nativas. Sobrevêm o êxodo de proprie
tários e trabalhadores rurais, a queda da produção agropecuária e a consequente qu~

da da renda pública estadual e municipal, o surgimento de grave problema social em
face da favelização intensiva nas cidades e do aumento alarmante dos índices de
prostituição, mendicância e criminalidade.

O Brasil e o mundo perderam, por sua vez, uma das
maiores maravilhas naturais com o afogamento do salto das Sete Quedas, no rio Para
ná, para a construção da usina hidroelétrica de Itaipu, o que teria sido evitado
se o governo autoritário dos' militares houvesse considerado a opinião pública nacio
nal, e houvesse ~dotado outro projeto, mais compatível,preservador daquele insubstT
tuível Tesouro Turístico. Em consequência, Guaíra e·Municípios da área, que alicer
çavam a sua economia na indústria do turismo, padeceram brutal recessão, pelo fecha
mento de hotéis e casas comerciais e pelo inopinado desemprego em massa. O Estado
do Paraná e os Municípios envolvidos no processo es ão arcando com irrecuperáveis
prejuízos de ordem econômica, soc~1r e ecológica, s!m que a União haja cogitado,
até hoje, de estudar e conceder as rompensações ~at! riais devidas.

t:0EPUTAOO MAURICIO NASSER

CAPnULO I

TITULO I

DA SOBERANIA

EMENDA ADITIVA

ONDE COUBER

Art. Depende de prévl8 autorização da Assembléia Legis
lativa e Câmaras Municipais respectivas a execução de obras da União nos Estados,nos
Territórios, Distrito Federal e Municípios.

o Parágrafo lº - A União acatará o pronunciamento
~ lar, através de plebiscito regional, para a execução, ou não, de obras que
~ contra o meiG-ambiente local, prejudicando o sistema ecológico, biológico
ffi tico.
o
..J

~
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w
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w
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"'ENDA OUE SUBSTITUA INTEGRAL"'ENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE IIANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS' (Ar! 23! tODO REG INT. DA A N.C)

" EIIENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENn.DA COMO "CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTIV". ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! S9 § 4~DO REG INT DA A N.C 1

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 §,~ DO REG INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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li:
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X
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AUTOR-----------------

J
~PARTIDO~

DEPUTADO MAURICIO NASSER . ~ J

Contra abusos dessa natureza é que pretende a obrigato
riedade da autorização prévia do Poder Público responsável dos Estados, Territórios,
Distrito Federal e Municípiose, nos casos de maior gravidade, a obrigatoriedade do
prévio pronunciamento popular, através de plebiscito. E uma questão de luta pela
sobreviência e de defesa dos padrões d alta qualidade de vida.
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3B 0:t.. <;:>8-2

~PÁGINA
2 1/4 ]

AUTOR ------------------;--,J ~pPAD,",TT'OO~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO . ~ J
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SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

SUBSTITUA-SE, INTEGRALMENTE, A SEÇÃO I DO CAPíTULO 11 DO ANTEPROJETO,
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DANDO-SE A SEGUINTE REDAÇÃO:

CAPITULO 11

Do Poder Executivo

SEÇÃO I

Do Presidente e Vice-Presidente da República

II .
Art. l~ - O Presidente da República representa a República

Federativa e Democrática do Brasil e garante a Unidade e a indepen

dência Nacional, a integridade do Território e.o livre exercício das

instituições democráticas.

Art. 2~ - Substitui o Presidente, em caso de impedimento,

e sucede-lhe, no caso de vaga, o Vice-Presidente da República.

Parágrafo Único. O candidato a Vice-Presidência da República

considerar-se-á eleito em virtude da eleição do Presidente com o

qual eestiver registrado, por partido legalmente organizado.

Art. 3~ - são condições de elegibilidade para

Vice-Presidente da República:

Presidente e

I Ser brasileiro natoi

11 Estar no exercício dos direitos políticos;

111 Ser maior de 35 anos;

IV Não incorrer nos casos de inelegibilidade

nesta Cons~ituição.,

previstos

r
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• FICA VEDADA A APIlESEPiTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA IPiTEtlRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A PiÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIF"ICA

ÇÓES CbRRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

l:NVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'REM OUTftOS· (Arl 23 ! Z"OO REG INT O...A N C l
• EMENDA É A PftOPOSIÇÃO VIlESENTADA COMO' ACESSÔftlA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PltESSIVA, SUBSTITUTIVA, AÓITlVA OU hlODIF"ICATIVA" (Ar I 59! 4 "00 REG INT OI. A H.C l

FOftMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 §,. 00 REG. INT DA A H.C

L;~G:A J

J tr~~T;O~

J t:16 OATA

/05/87 JSUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....------------- PLEHÀRIO/CONISSÃO/SUBCONISSÃO ----------------,

t:

r------------------ AUTOR-------------------

tO] Constituinte BRANDÃO ~mNTEIRO

r-.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Art. 42 - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente da Re

pública é de 04 anos, vedada a reeleição.

Art. 52 - O Presidente e o Vice-Presidente da República s~

rao eleitos em todo o País, em sufrágio universal direto e secreto,

noventa dias antes do término do mandato presidencial, por maioria

absoluta de votos, excluídos os em branco e os nulos.

marão posse em sessão do Congresso Nacional ou, se este não estiver

reunido, perante o Tribunal Constitucional.

§ 2 2 As candidaturas a Presidente e Vice-Presidente da

República somente poderão ser registradas por partido pOlítico, ln

dependentemente de filiação partidária.

§ 1 2 - Não alcançada a maioria absoluta, renovar-se-á,até

trinta dias depois, a eleição direta, à qual somente poderão concor

rer os dois candidatos mais votados, considerando-se eleito o que

obtiver a maioria dos votos, excluídos os em branco e os nulos.

Parágrafo Único. O Presidente e o Vice-Presidente da Repúbli

- O Presidente e o Vice-Presidente da RepúblicaArt. 6 2
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ca prestarão, no ato da posse, este compromisso: "Prometo manter,

defender e cumprir a Constituição da República, observar as suas

leis, promover o bem geral doBrasil, sustentar-lhe a união, a inte

gridade e a independência".

Art. 7 2 - Se, decorridos trinta dias da data fixada para

a possse, o Presidente ou o Vice~Presidente da República, não tiver,

salvo por motivo de força maior ou de doença, assumido o cargo, este

será declarado vago pelo Tribunal.
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

" FICA VEDADA A APItESENTACÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGnALIIENTE O PItOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TltATE OE MOOIFICA.

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEItAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARElll OUTltOS·. (Art. 23 ! 2'00 ItEIl INT DA A.N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔItIA DE OUTI'A. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t. 59 ! 4 000 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO pREVISTO NO Arl. 23 § l' DO REG. INT DA A.H C
.'

AUTOR-,-----------------)

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

DATA---

1(105/87 J
,......,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

T

Parágrafo Único. A não realização da posse do Presidente da

Repúbli~a não impedirá a do Vice-Presidente.

poderão

Art. 8~ - O Presidente e o Vice-Presidente da República nao

ausentar-se do País sem permissão do Congresso Nacional, sob
I .

pena de perda do cargo.

Art. 9~ - No último ano do mandato do Presidente'e do vice-

Presidente da República, serão fixados os seus subsídios pelo COQ

gresso Nacional, para o período seguinte.

gos.

Parágrafo Único. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Pr~

sidente da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta

a última vaga, e os eleitos completarão o restante dos mandatos va

de

cha

Depu

Tribunaltados, o Presidente do Senado Federal e o Presidente do

Constitucional.

Art. 10 - Em caso de impedimento ou vacância dos cargos

Presidente e Vice-Presidente da República, serão sucessivamente

mados ao exercício' da Presidência o Presióente da Câmara dos
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Art. 11 - O Presidente e o Vice-Presidente da República nao

podem, desde a posse, exercer mandato efetivo, ou qualquer cargo

blico ou profissional. "

,
PQ

JUSTIFICAÇÃO

r

Inicialmente, a emenda substitutiva oferecida parecee ferir

o disposto no § 2~ do Art. 23 do Regimento Interno da Assembléia Na

CONSTlT(NTE
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A951NlTURA



l'.I"l ~>.,
.,~'!.~ :.. ti

'f~()...'J ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUIN'TE
• i'. .\,.,

~.; .~~~'::%~'
. ::"1.Jr'. '

• f'CA VE'DADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlS'rITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇOES CORRELATAS, DE MANE'"A QUE A AL'rE"AÇÃO. "ELATlVAWENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIARE'" OUTII05·. (Arl 23 ! 2·00 IlEG INT DA A N c.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACES5ÔlllA OE OUTIlA. PODENDO SER SU

PIl~SIVA,SUIlSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I Si! ", DO REG INT DA A N.C )

I'OIlMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,. DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...------------- PLENÁIlIO/CONISSÃO/SIJBCOIiIISSiO---------------

J
016 ;OA"5A /87 ]e: SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO _ (~/' _

cional Constituinte, entretanto, devemos esclarecer a inocorrência

de tal fato, haja visto que a emenda modifica, integralmente, a

proposta de Sistema de Governo o que envolve a necessidade de se

alterarem todos os artigos da Seção I.

Sala das Sessões, de de 1987.
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! ~~DO REG INT DA A N.C)

FORMUI-ARIO PREVISTD NO Arl Z3 § 19 DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IoUTOR----------------

JConstitldnte BRAND1W MONTEIRO .

]SlJBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

,------------ PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ----------------,

E?
,.....,.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

EMENDA

Inclua-se onde couber, no Capítulo 11, o seguinte:

CAPITULO 11

SEÇAO

DOS MINISTROS DE ESTADO
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~Art. - Os Ministros de Estado são membros do Poder

Executivo e serão nomeados pelo Presidente da República dentre bra
sileiros maiores de 25 anos e no exercício dos direitos políticos .

Art. - A lei determinará a criação, a organização

e as atribuições dos Ministros.

Art. - Compete aos Ministros de Estado, além das

atribuições que a Constituição e as leis estabelecerem:

I - Exercer a orientação, coordenação e supervlsao dos

órgãos e entidades da administração federal na área de sua competê~

cia, e referendar os atos e decretos assinados pelo Presidente da
República.

11 - Expedir instruções para a execução das leis, decre

tos e regulamentos.

111 - Apresentar ao Presidente da RepÚblica relatório

)
/
I( ASSINATURAr
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" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU

PRESSIV.... SUBSTiTUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Arl S; § 4°DOREG INT OAA.N C)
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
.......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

anual dos serviços realizados no Ministério.

IV - Praticar os atos pertinentes às atribuições que
lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República.

V - Comparecer perante qualquer das Casas ou
sões do Congresso Nacional, quando convocado.

Comis
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Parágrafo único - Os Ministros de Estado respondem p~

rante o Congresso Nacional pelos atos praticados na gestão de sua
pasta.

Art. - O Ministro de Estado será exonerado pelo
Presidente da República, ou se aprovada a sua exoneração pela maio

ria da Câmara dos Deputados, em virtude de proposta subscrita pelo
menos por um terço dos deputados, devendo efetuar-se a notação até
72 horas após a sua apresentação.

Parágrafo único - A exoneração de determinado Minis
tro, aprovada pela maioria da Câmara dos Deputados, nos termos pre
vistos no artigo , não importará a exoneração dos demaisH.

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, a emenda substitutiva oferecida, parece
ferir o disposto no parágrafo 2º do art. 23 do Regimento Interno
da Assembléia Nacional Constituinte, entretanto, devemos esclare
cer a inocorrência de tal fato, haja vista que a emenda. modifica,

CPE 11IItCl'
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 §,9 DO REG IHT. OI. A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

J
crpDPTARTIDO~

Constituinte BRANDAO MONTEIRO _ ~ J

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

,......,r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

integralmente, a proposta de Sistema de Governo o que envolve a ne

cessidade de se alterarem todos os artigos da Seção I.
As funções dos Ministros de Estado são necessariamente

diferentes, entre o Sistema de Governo Parlamentar e Presidencial;
como a nossa emenda prevê outro Sistema de Governo que não o ado
tado pelo relator, a emenda apresentada deverá ser aditiva para in

cluir a Seção dos Ministros de Estado.
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Sala das Sessões, 16 de maio de 1987

,......,-------------------- CONSTITUINT·~~~=--4------------------..,
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PRESSIVA, SU8STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I Sll! 4°00 REG INT. DA A 11 C)

fORIlIULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,~ DO REG un. DII A 11C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------j ~pPDARTTIDo~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO . ~ J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
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........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.
7

Substitua-se a Seção 11 do Capítulo 11 do Anteprojeto,
dando-se a seguinte redação:

CAPÍTULO 11

SEÇÃO 11

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 12 - Compete ao Presidente da República, na forma
e nos limites estabelecidos por esta Constituição:

I - Nomear e exonerar os Ministros de Estado

11 - Elaborar os planos de Governo, para serem submeti

dos ao Congresso Nacional.
111 - Enviar a Proposta de Orçamento ao Congresso Nacio

nal.
IV - Iniciar na esfera de sua competência o processo le

gislativo.
V - Nomear os Membros do Tribunal Constitucional, nos

termos do que prescreve o artigo da Constituição; nomear, após
aprovação do Senado Federal, os membros do Superior Tribunal de Jus

tiça, Tribunal federal de Justiça, dos Tribunais Superiores e os do

Tribunal de Contas da União, o Procurador-Geral da República e os
Chefes da Missão Diplomática de caráter permanente.

VI - Nomear os Juízes dos Tribunais Federais e o Consul
tor-Geral da República.

VII - Nomear e demitir os Diretores do Banco Central

~ONSTITUI~
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR----------------

J
~PDPATRTIDO~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO . ~ J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

do Brasil, do Banco do Brasil, com prévia autorização da Câmara
dos Deputados.

VIII - Convocar extraordinariamente o Congresso Nacio
nal.

IX - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis.
X - Vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou

pedir reconsideração do Congresso Nacional.
XI - Convocar e presidir o Conselho de Defesa Consti

tucional.
XII - Nomear os Governadores dos Territórios.

XIII - Manter relações com os Estados estrangeiros e
acreditar seus representantes diplomáticos .

XIX - Firmar tratados, convenções, e atos internacio
z>

nais, após prévia autorização do Congresso Nacional.
XV - Declarar guerra, depois de autorizado pelo Con

gresso Nacional, ou, sem prévia autorização, no caso de agressão

estrangeira ocorrida no intervalo das sessões legislativas.
XVI - Fazer a paz, com autorização ou ad referendum

do Congresso Nacional.
XVII - Permitir, ad referendum do Congresso Nacional,

nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras
aliadas transitem pelo território nacional ou nel operem tempor~

riarnente sob o comando de autoridades brasileiras, vedada a con
cessão de bases.

XVIII - Exercer o Comando Supremo das Forças Armadas,
prover os seus postos de oficiais generais e nomear os seus coman

dantes.
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XIX - Decretar a intervenção federal, ouvido o Conse

lho de Defesa Constitucional, e submeter o ato ao Congresso Nacio

nal.
xx - Decretar a mobilização nacional, total ou par

cialmente.
XXI - Solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o Conse

lho de Defesa Constitucional a decretação de Estado de Sítio, ou

decretá-lo.
XXII - Decretar o Estado de Alarme, ouvido o Conselho

Constitucional do Estado e submeter o ato ao Congresso Nacional.

XXIII - Remeter mensagem ao Congresso Nacional por oca
sião da abertura da Sessão Legislativa, expondo a situação do País,

solicitando as providências que julgar caoíveis.
XXIV - Outorgar condecorações e destinções honoríficas.

XXV - Determinar a realização de referendum sobre pr~

jetos de emendas constitucionais e de leis que visem a alterar a

estrutura ou afetem o equilíbrio dos poderes sem prejuízo de igual

faculdade conferida às Casas do Congresso Nacional, cabendo ao Tri

bunal Superior Eleitoral executar a medida.
Art.13- Dissolver a Câmara dos Deputados, após esta Casa

Legislativa, por voto da maioria absoluta de seus membros, des
tituir por duas vezes o Ministério.

Parágrafo único - O Decreto de dissolução deverá convo

car eleições gerais para a Câmara dos Deputados no prazo máximo de

sessenta dias.

/ ASSINATUIIA /

/
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE "ODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE ""'NEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTI: A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl za § Z~OO REG INT OAA.N c.)

" EIIENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRI'" DE DUn!A. PODENOD SER 5U

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Arl li!> § 4 ~ 00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl Z3 § '·00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
<l:
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
w
fi)

w
>w
o

~
x
w
~

o

AUTOR -------------------,J LT:pDPATRTIDO~
Constituinte BRANDÃO MONTEIRO _ ~ J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

r--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Art. 14 - O Presidente da República não poderá disso!
ver a Câmara dos Deputados durante o Estado de sítio ou de Alarme.
Nem poderá dissolvê-la no último ano de seu mandato.

Parágrafo único - Durante esse período a Câmara só p~

derá votar a destituição do Ministério ou de qualquer dos Ministros
com a aprovação de 2/3 dos seus membros.

Art. 15 - O Senado não poderá ser dissolvido.

JUSTIFICAÇÃO

Inicialmente, a emenda substitutiva oferecida, parece
ferir o disposto no parágrafo 2º do art. 23 do Regimento Interno
da Assembléia Nacional Constituinte, entretanto, devemos esclare
cer a inocorrência de tal fato, haja vista que a emenda modifica,

integralmente, a proposta de Sistema de Governo o que envolve a ne
cessidade de se alterarem todos os artigos da Seção l.

É evidente que ao propormos outro Sistema de governo
que não o do relator, é de todo imprescindível modificarmos as

atribuições do Presidente da República, que não podem ser as mesmas

no Sistema Parlamentarista e Presidencialista.

Sala das Sessões, 16 de maio de 1987

/r
BRANDÃO MONTEIRO

I ASSINATURA

)
CP~ f,q,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRE~ENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUeSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIol DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERARE'" OUTROS". (Arl 23 § 2~OO REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA,sueSTITUTIVA, ADITIVA OU "'OOIFICATIVA" (Arl 59! ~~DO REG INT DA A 'I C)
--'

FORIolULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,. DO REG INT DA A N C

J

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CESAR CALS NETO

00 PODER EXECUTIVO

"Dispõe sobre a duração de dois anos para o mandato
do Presidente e do Vice-Presidente da Rep~blica"

Redija-se assim, o artigo 56:

Art. 56 - As eleições de que trata o art. 4º desta Constituição realizar-se-ão
em 15 de novembro de 1988.

Parágrafo Segundo. O Presidente e o Vice Presidente da Rep~blica eleitos, exer
mandatos de transição de dois anos, procedendo-se, em 15 de novembro de 1990,

eleições na forma do art. 4º.

JUS T I F I C A ç A O

novas

cerão

o Parágrafo Primeiro. As convenções partidárias que escolherão os candidatos à
o
~ Presidência e à Vice-Presidência da Hep~blica serão realizadas no período compreendi
c%
~ do entre 23 de julho e 7 de agosto do mesmo ano.
o
-J

~
o
o::
w
fi)

w
>w
o

~x
~ O Brasil necessita de um Sistema de Governo estável, que proplcle a
o

diminuição do n~mero de crises político-administrativas. As eleições para Presidente
e Vice-Presidente da Rep~blica, na forma permanente, deverão coincidir com as e1ei
ções para o Congresso Nacional, preferencialmente para mandatos com a mesma duração.
De forma semelhante, poder-se-ia dizer da conveniência de que no âmbito dos estados,
os governadores devessem ser eleitos jundamente com os Deputados Estaduais e, a ní

vel municipal, os prefeitos devessem ser eleitos concomitantemente aos vereadores.

Os Chefes dos Poderes Executivos sendo eleitos de forma simultânea
aos membros dos Poderes Legislativos terão, em geral, muito maior facilidade para

. manter entendimentos com a maioria parlamentar, criando-se, assim, condições mais
firmes de estabilidade. .

I

I . /

CCC
I I ASS1HATUI'A
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0j.,j.,;2-j.,
"FICA VEDADA A APRE~ENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERA;;ÃO. RELATIVAMENTI: A UM OI5PO~ITIVO ,

ENVOLVA A IiECESSIOAOE DE SE ALT ERAREM OUTROS" (Ar' Z3 § 2~OO REG INT DA A li C )

• EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COJIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU ,",OOIFICATIVA" (Ar' 59 § .oOOREG INT OAA.N C)

FORJIIULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 25 § ,~ 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JUS T r F I C A ç Ã O

Ao artigo 55 das Disposições Transitórias,
Seção rx, Capítulo rr, seja dada a seguinte

redação:

"Art. 55 O disposto nesta Constituição, relativamente ao Siste
ma de Governo, entrará em vigor no dia 15 de março de 1988".

o
O

~
<l:
a::
C!>
O
..J

~
O
a:: O interregno entre a data da promulgação desta Consti
UJ
~ tuição e o dia 15 de março de 1988 é necessário, para que se processem
UJ

~ as indispensáveis adequações e conversações, visando à formação do no
o
g vo Governo.
x
UJ
~

o

CPE "'1(11
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3B0j..:1.3-9
" FICA VEDADA A API'lESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGI~ALMENTEO PI'lOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORI'lELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEI'lAREM OUTROS" (Ar! 25 ! 1"00 REG INT DAAN.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEI! SU

PI'lESSIVA. SUeSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl !lll! ~ tDO REG INT. DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO HO Ar!. l!5 §,t DO I'lEG IHT DA. A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁgINA~

2 01/2

AGASSIZ ALMEIDA
...,----------------AUTOI'l-----------------J

DO PODER EXECUTIVO

Dê-se ao Art.27º e parágrafos do ante-projeto a seguinte redação:

Art. 27º - o Presidente da República poderá propor ao Parlamento

Nacional no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas.

tros, fundamentando suas razões em Mensagem ao Congresso

a exoneração do Primeiro-Ministro e, a pedido deste, PQ

§ primeiro - A exoneração do Primeiro-Ministro, por propo~

ta do Presidente da República, obedecerá ames

mo princípio da investidura, previsto no Art.15º

Minisderá exonerar qualquer integrante do Conselho de
o
o
~
<1
a::
t,!)
o
.j

~
o
a::
w
(f)

w
>w
o

g
x
UJ
l-

o
e implicará na exoneração dos demais integra,!2

tes do Conselho de Ministros.

§ segundo - Se o Primeiro-Ministro resultou de eleições

autônoma do Parlamento, a exoneração só poderá

ocorrer 12(doze) meses após à posse.

r
CONSTITUINTE --------------------]
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38 ft11.13-3
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE ..ODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEN'rE A UII DIS"OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl 25 9 2-00 REe INT DAA.N c)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTlTUTlVA. AOITlVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59! 4'00 REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § ,. DO REG INT DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

02/2

AGASSIZ ALMEIDA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
..--.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.,

.JUSTIFICATIVA

A emenda busca adaptar o Art.27º ao princípio de que o

Poder investido tenha competência para também participar do ato

demissionário. Como a eleição do Primeiro-Ministro, dentro de nos

o
o
~
<[
o::
(!)

o
...J

~
o
o::
LIJ
(f)

LIJ
>
LIJ
o

~
X
LIJ
l-

o

sa proposta, deve acontecer mediante aprovação do nome por maioria

absoluta do Parlamento - Câmara e Senado, é inequívoco que sua exo

neração cumpra o mesmo rito .

No caso específico de eleição do Primeiro-Ministro por

decisão autônoma do Parlamento, sugerimos a fixação do prazo de 12

(doze) meses para que o pedido de exoneração possa ocorrer. Assim

mantemo-nos em coerência com posição assumida no tocante aos pr~

zos para dissolução do Parlamento, por considerá-los mais adequ~

dos a assegurar indispensável estabilidade ao novo Sistema de Go-

verno.
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::' . . ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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~------ ETIQUETA---------,

3B0~l14-7

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTECHIALMENTE O PROJETO

ou QUE OIGA ItESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORltELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEltAÇÃO,lIELATlVAlIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTltOS· (Arl 23! 2·00 REG INT 010A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APltESENTAOA COMO ACESSÓltlA DE OUTlIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (ArI 511! 4·00 REG INT DA A 11 C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,900 REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)CONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA
0..----------------- AUTOR

ê
tJ DATA

~ 17 / 05/JSUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
..------------- PLENÂRIO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃO-------------

tJ

DO PODER EXECUTIVO

Art. 22º

Paragrafo quarto A competência para dissolução do Palarme~

to só poderá ser utilizada pelo Presiden-

te da Repúlblica nos últimos dois anos d~

o
o
Li:
<l
a::
C!)

o
-J

~
o
a::
ILJ
fi)

ILJ

Gj
o

~
X
ILJ
l-
o

legislatura em curso.

JUSTIFICATIVA

O instituto de dissolução nos diverssos I

sistemas parlamentaristas de governo tem no curso dos tempos mereci-

do acurados estudos.

A presente emenda sob análise. evita que

o processo de dissolução seja instrumentalizado nos dois primeiros I

anos da legislatura. gerando ..se fatos políticos logo no início das

atividades legislativas.

f\

-<'\
\ I / I ~IHATUIlA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
I.

7

• FICA VEDADA A APRrSENuçÃO or FMFNOIo our ~UBSTITU~ INTEGPALJ,lENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TRATE DE MOOIFlCA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA DUE A ALTERACÃO, RELATIVAMENTE A UII OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 ! 2~00 REG INT DA A N c.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBST'TUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A' t ~9 § 4 o DO REG INT DA A.N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO A" 23 §'o 00 REG INT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO 08 PODER EXECUTIVO

DO PODER EXECUTIVO

Dê-se ao artigo 41 a seguinte redação:

OATA-----,

17/05/87)

Art. 41 - O Conselho de Estado é o orgão Superior de Consulta do Pre

sidente da Repúlblica e reúne-se sob a Presidência deste.

A emenda substitui apenas a terminolo-

A Repúlblica enseja sempre a idéia mai

o
Cl
c1,
u,
c:l[
o::
(!)

o
_I

~
Cl

o::
u'J
VJ

11.1
>w
Cl

O
l
X
11.1
I-
O

JUSTIFICATIVA.

gia. sugerindo se denomine "Conselho de Estado". mais afim com

é' condição de Chefe de Estado que o sistema parlamentar atribui

Presidente da Repúlblica.

vasta de toda a nação. inclusive a sua territorialidade.

a

ao

O Estado configura o ente jurídico sín

tese dos poderes constituidos.

li

]
CPE Il~~'
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3B <~ ~ j., 6-3
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGnALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A M""S DE UIol DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE IolODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEI'! ...ÇÃO.RELATIV..... ENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEI'!ARE" OUTROS". (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C 1
• E"ENOA É A PROPOSiÇÃO ...PRESENTAO... COMO ACESSÓIlIA DE OUTIlA. POOENDO SER SU

PRESSIV.... SUBSTlTUTIVA. AOITIV... OU MODIFICATIVA" {"'rl !li! 4°00REG.INT DAA.N.C}

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art.\!3 § ,9 DO REG INT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

rr;p"'I'!TIDO~

PMDBJAGASSIZ ALMEIDA
..,.----------------- AUTOR-------------------,

[J

]SUBCOMIssAo DO PODER EXECUTIVO
,..--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~

,......,.------------------TEXTO/JUSTlFICAC;ÃO---------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. llº

INCISO XXI Decretar a intervenção Federal com a aprovação do

Conselho de Ministros e promover a sua execução.

o
O

~
~
a:
C!)

O
..J

!:i
O

a:
UJ
(/)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
~

O

JUSTIFICATIVA

Todo ato cesseativo de direitos alcança prerrog~

tivas constitucionais do próprio direito público, razão pela qual

deve se revestir de responsabilidade para sua perpetração.

No inciso XXI, do art. IIQ do anteprojeto,consta

"ouvido o Conselho da República", na presente emenda, leia-se:

COM A APROVAÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS.

r ~;"'D'vt-Jt,~-~---]
--------IHd-) ASS~ .

CPE 1&'"'
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3801 ~l7--1

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG"ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 ! 2°00 REG INT DAA.N.C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 5!l! ~ 900 REG INT DA A.H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 25 § 19 DO REG INT DA A. H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr;PÁGINA~

01/3

AGASSIZ ALMEIDA

AUTOR-----------------

J
cr;PARTIOO~

PMOB

PLENÁAI0!COM1SSÃO!SUIlCOIIISSÃO-------------]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO _
o DATA Jt 17 / OS/ 87

o
O

~
~
a:
C!)

O
...J

~
O

a:
LIJ
(I)

LIJ
>
LIJ
O

~
X
LIJ
l-
O

r--r------------------TEXTO!JUSTIFICAÇÃD---------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

EMENDA SUBSTITUTIVA

Art. 15 - O Presidente da República nomeia o Primeiro-Ministro

eo~~provação do Parlamento por maioria absoluta.

§ primeiro - Rejeitado a indicação, o Presidente da Rep~

blica poderá indicar um segundo nome à aprovação do Par

lamento, e não sendo este também aceito, caberá ao Par

lamento a escolha final.

JUSTIFICATIVA

A estabilidade do sistema de gabinete deve repousar

r

em mecanismos que assegurem competência comum a Executivo e Legis-

lativo, segundo o princípio basilar da repartição eqOanime das res

ponsabilidades na condução dos destinos do País.

Sustentamos a tese de que o Primeiro-Ministro - chefe

]
CPE HQl



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2~ J r 9 00 REG INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACE5SÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t e9! ~ 900 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREviSTO NO Arl 25 § 1900 REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AGASSIZ ALMEIDA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

381// 9 - 1

do Governo - tenha seu nome endossado por maioria absoluta do Par

lamento (Câmara dos Deputados e Senado Federal) e não, simplesmen

te, por ato unilateral do Presidente através de mera consulta ao

"partido ou partidos que compõem a maioria parlamentar",

preconiza o ante-projeto do nobre Relator.

conforme

o
o
~
<t
a:
~

o
...J

fio
a:
UJ
(f)

UJ
>
UJo

~x
UJ
I-

o

Entendemos que o êxito do nosso modelo político-instl
tucional resultará da vontade firme e sincera em implantá-lo, po~

do-se um fim ao Presidencialismo que tão graves danos já causou

ao Brasil.

Manter no texto constitucional resquícios do sistema

passado, será criar-se um hibridismo semelhante àquele que compro-

meteu a derradeira e efêmera experiência parlamentarista no País.

São de Tancredo Neves, inolvidável genio político, es

tas palavras:

" A última experiência parlamentar malogrou-se pelos

defeitos de sua estruturação e de sua institucionalização. Não na~

ceu de uma reivindicação popular, de uma exigência da consciência

parlamentarista da nação, mas como solução de emergência para uma

grave crise político-militar. Mal ordenada juridicamente, qualifi

quei-a na época de "sistema híbrido", porque havia dualidade de

CPE tlllJ1
r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APIIESENUçio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SEII QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATlVAMEN1'E A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTIIOS" (Arl. 25 ! 2 900 REG INr OAA N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACE5SÓIIIA DE OUTIIA. PODENDO SEII SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATlVA" (Arl 5\1! .,0PO REG INr OAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl U § 1900 IIE6. INT DA A N.C

1"':""1r------- ETIOUETA-------....

3 B~/F1-1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AGASSIZ ALMEIDA

,...------------ PLENÁAIO/cOlolISSÃo/sUBCOMISSÃO--------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

funções paralelas e conflitantes entre o Chefe de Estado e o Chefe

da Nação".

As lições de Tancredo, ardoroso parlamentarista, devem

servir de advertência neste momento em que tomamos histórica deci-

são.

o Um Executivo mitigado com um Parlamento mitigado, é a
o
Lt
~ receita ideal para fazer nascer o novo sistema dentro de uma UTI
a::
~

3 de inevitáveis crises, a solapar o patriótico anseio que hoje domi
~
o na a maioria da Constituinte.
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CONSTITUINTE ---------------------]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUIN1rE •

::3B 0 ~ ~ 8--10
.. FICA VEDADA A APRESENTACÃO DE FUENOA QlIf ~"PSTlTUA INTE(;PAL"ENTE O PROJETe

ou QUE DIGA Pl~SPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAUENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. 23 § 2°00 REG INT DA A N C 1

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APPlESENTAOA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SEPl SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 59 § 4°00 REG INT DA A N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,9 DO REG. INT OA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

JCONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA .

JSUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
...------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJ
7
r--....-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

DO PODER EXECUTIVO

Art. 31º

. . . . . ... . . . .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .

. .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . .
VI - Encaminhar ao Parlamento a proposta orçamentária.

o
O
.<{
u,
<t
a::
't!>3 JUSTIFICATIVA

~
O

o:
~ Atribuir ao Presidente da Repúlblica,
w
>
~ competência para aprovar ou não a proposta orçamentária, peça de fei

~x ções nitidamente administrativa, e portanto/deferida exclusivamente'
w
r-
o ao Primeiro-Ministro e ao Conselho de Ministros, não é compatível com

o modelo Parlamentar de Governo.

r
...--------------------CONSTITUINTE:
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~;-------- !TIQUETA --------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380:1.:1.9-8
" FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGF!ALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATI.S. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. "ELATIVAlIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTE"ARElI OUT"OS". (A,I. Z3 ! 2 900 "EG INT O...... N c.)

"EMENDA fi A PROPOSiÇÃO PRESENT...O... COMO ACESSÓRIA DE OUTFlA. PODENDO SER SU-

P"ESSIVA.SU5STITUTIV ADITIVA OU MOOIF"IC",TIVA" ("'rI S9! 4°00 REG lNT O'" A.N.C.)

FORlIULÁRIO PREVISTO NO ""1 23 § 1900 "EG INT O'" A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA
.........---------------- ...UTOR-----------------J

,..-,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Suprima-se os artigos 46. 47. 48. 49. 50. 51. e 52 da seção IX do an

te-projeto.

o
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O

JUSTIFICATIVA

A sugestão oferecida pelo nobre rela-

tor de um Conselho Constitucional não se embasa numa argumentação qu

nos convenca da sua necessidade dentro do sistema Parlamentar.

Não estão definidas claramente as com

petências do organismo proposto. apenas cogita da sua composição e

duração do mandato de seus membros. transpondo à lei ordinária a

organização e o funcionamento desse projetado Conselho.

CONSTITUINTE ---------------------]

CPE "01



I":""l~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 0 j., ;;;20-:i..
fl FICA VEDADA A APIlESENTAÇiD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE D PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A Nio SER QUE TIlATE DE MOOIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A I,LTEIlAÇio, IlEL4TIVAIIENTE I, UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE I,LTEIlAREM OUTIlOS". (Arl. ZS ! 2°00 IlEG INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESEI>/TAOA couo I,CESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SEI! SUo

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA. AOITIVA OU IoI00IFICATlVA" (I,r t 59! 40DO REG INT DA A H.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. ZS § 10 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE AGASSIZ ALM~~~A----------------------------J

]SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
,.------------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

tJ
,......,-------------------TEXTO!JUSTlFICAÇÃO----------------------,

7

DO PODER EXECUTIVO

Art. llº

INCISO XXIX Suprima-se

Os postulados constitucionais são impera-

o
o
ii:
<t
o::
C!>
o
..J

~o
o::
UJ
fi)

UJ
>
UJo
g
x
UJ
~

o

tivos, sobretudo disciplinam matérias de
, ~atribuições. : de poder c omê esp éc i e , do ar

tigo llº, inciso XXIX. no qual se insere '

"outras atribuições".

Portanto, a fim de possibilitar segurança

e estabilidade as instituições democráti-

cas, suprima-se o inciso XXIX, do artj 11

do anteprojeto.

CPE ,.a,r
..---------------------CONSTITUINTE ---------------------
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8. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0:i..2:1.-0
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE "OOIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·, (Arl. es § e·oo REG INT DA A N C.>

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓI'IIA DE OUTI'IA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4'OOREG INT DAA.N C >

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 §" 00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AGASSIZ ALMEIDA

SUBCOMIssAo DO PODER EXECUTIVO
...-,r-------------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO---------------------,

7

DO PODER EXECUTIVO

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:

Suprima-se o primeiro artigo das Dispos!

ções Transitórias.

além de tecnicamente mal colocado por sua feição condicionante.

Sugerimos a supressão do artigo sem número que inicia o

o
o
~
ct
cc
(.!)

o
.J

~o
ccw
Cf)

w
>
W
o

~x
w
~

o

JUSTIFICATIVA

capítulo das Disposições Transitórias por julgá-lo desnecessário,

r
CONSTITUINTE--------------------]
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~------- ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTiTUINTE

3B 0 :l22--(3
n FICA VEDADA A APRESENTACÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVD. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 § ZODOREG IP/T OAA.NC)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n (Art 59 § 4°00 REG INT DA A.N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 23 § lO DO REG INT DA A. N C

7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

~DO PODER EXECUTIVO

Dé~se ao Art. 289 do ante-projeto a seguinte redação:

er= PARTIDO~

PMDB

o DATA JL17/05 /87

Art. 289 O Primeiro-Ministro é nomeado pelo Presidente da Repúl

blica~ após aprovação do Parlamento, dentre cidadãos ,

brasileiros com mais de 35 anos~ devendo ser membro

g do Congresso Nacional.
~
<I
o::
t!)

a
..J "
~ ~JUSTIFICATIVA

o
o::
UJ
(I)

UJ

~ A emenda enquadra o dispositivo a tese por nos defen-
o
~ dida de que o nome do Primeira-Ministro seja objeto de deliberação
x
UJ do Parlamento, pela maioria absoluta dos seus membros, e nao por
.....
a simples consulta ao partido majoritário. Haverá de ser sempre, para

legitimidade da escolha~ uma decisão do Poder Legislativo e não de

segmento deste poder~ por numericamente expressivo que seja.

[
CONSTITUINTE

]QJL'. ~~'~ -e ~
ASSINATURA



3801.23--6
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PRCJET':'

OU OUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTIlOS' (11.'1 25 § 2'00 REG INT OAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A' t ~9 § 4' DO REG INT DA A N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 25.§ 1'00 REG. INT. DA I. N C

7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE AGASSIZ ALM~~~A----------------------------J

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

DO PODER EXECUTIVO

li] DATA JC17 / 05/ 87

Art. 9º Em caso de impedimento. vacância e ausência do país

do Presidente e do Vice-Presidente dos respectivos

cargos. serão suc~ssivamente chamados ao exercício'

da Presidência. o Presidente da Câmara dos Deputados

B

o Presidente do Senado Federal e o do Supremo Tribu-

nal Federal.

JUSTIFICATIVA

O ilustre relator Senador José Fogaça por quem o

subescritor desta emenda tem grande apreço pessoal. sobrecarregado.

pela exiguidade de tempo para ordenar as dezenas de sugestões. por

lapso. não inseriu o caso de AUsENCIA. Visa. portanto. esta emenda.

suprimir esta involuntária om~ssão.
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~:'g};t1 ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE ~
" : :;;~1'
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380:1. 24--4
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"ENO" OUE !'lJBSTITl'A INTEt;~A~"'ENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RE:SPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORFlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT, DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I. S9 § 4 o DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁGINA~

2 01/1

JCONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA
0..------------------ AUTOR-------------------

ê
JSUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

;-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

t:
.--.----------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

7

DO PODER EXECUTIVO

Art. llº

INCISO ·XXIV Suprima-se este inciso.

o
,::I
.:t
11..
e:{
o::
(!)

O
•..1

1
e:{
O

o::
tLl
(I)

tLl
:>
tLl
!:l

O
I
X
tLl
l-

O

O presente inciso XXIV do Art. llº. conflita-se

com o 'Art. 31. inciso XX. que confere competência ao Primeiro Ministr

f



• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO or EMENDA QUE SUBSTITUA INTE6RAL"ENTE O PROJETO

OU QUE 016,1, RES~EITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER ~UE TRATE OE MOOIFlCA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELAT IVAMEr.TE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Ar' <!3 § 2 QOO PEG INT OAA N.C)

• EUENOA É A PROPOSICÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU ...DDIFICATIVA" (Ar' 59 S 4 Q 00 REG INT DA A N.C )
-'

FOP.,",ULÁRIO PREVISTO NO Arl 23!'~00 REG INT DA JI N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

tGPÃGINA~
2 01/1

o
O

~
<a:
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O
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~
O

a:
w
Cf)

w
>
W
O

~
X
w
f-
O

......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------!----------------.
7

DO PODER EXECUTIVO

SUPRIMA-SE O INCISO 111 DO ARTIGO llº

JUSTIFICATIVA

Aproposta de orçamento é atribuição exclusiva do

Primeiro-Ministro e só por ele deve ser encaminhada ao Parlamento.

independente de prévia consulta ao Presidente da Repúlblica.

r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE

:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3B '0 ~ ::;26-- j,.
n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS'. (Arl 23 § eOoo REG INT DAA.N.C I

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I S9! 4" DO REG INT DA A.N.C I

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!. 25 § 1900 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AGASSIZ ALMEIDA

AUTOR-----------------

J
~PARTIOO~

MDB

DATA J
171 05 1 87

.......,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. 31º

11 - Elaborar, em colaboração com os Ministros de Esta

do, o Plano de Governo e apresentá-lo perante o ParIa

mento.

JUSTIFICATIVA

Não vem9s porque deva o Plano de Governo, tarefa de

do Presidente da República. Este passa, então, a dispor da faculda

apreciação

Criar-se-iam impasses e entra

alçada restrita do Gabinete, tenha de ser submetido à

de de julgá-lo, aprovando-o ou não.

a
o
~
<t
a:
(!)
a
..J

ti
o
a:
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(I)

LU
>
LU
o

~
X
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a

ves à boa marcha da administração pública, área alheia ao chefe de

Estado no regime parlamentarista.

]
CPE .tllJl



r.:-I------ ETIOUETA -------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0j.27-'9'
• FICA VEDADA A Ai>"ESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O i>RDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISi>OSITlVO. A NÃO Sf:" QUE T"ATE DE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. "ELATIVAMENrE A UM DISi>OSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS·. (Arl 25 § 2~DO REG INT DAA.NC.)

• EMENDA É A i>ROPOSIÇÃO Ai>"ESENTADA COMO ACf:SSÓ"IA DE OUT"A. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4°00 REG INT DAA N.C.)

FORMULÁRIO i>REVISTO NO Arl 25 § 19 DO REG. INT. DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE AGASSIZ ALM~u;;A--------------J

.......,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. llº

(Item I) Nomear e exonerar o Primeiro-Ministro após decisão

dos membros do Congresso Nacional. e os Ministros'

de Estado por proposta do Primeiro-Ministro.

A presente emenda visa estabelecer mandamento impe-

o
c
~
<t
a:
~

o
..J

~
C

a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJc

~x
UJ
~

o

JUSTIFICATIVA

rativo das atribuições do Presidente da Repúlblica. definindo

competência do Congesso Nacional.

a

CPE IUI1l1

>
CONSTITUINTE--------------------]
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,.....,r-------- ETIQUETA -------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::380:1. 28--7
"FICA VEDADA" "'''"ESENT'''ÇÃO DE E"'ENOA QUE SU8STITU... INTEGII"'LMENTE O pIIOJETO

ou QUE DIGA IIES"EITO ... "'''''5 DE U.. DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE "ODIFIC...

ÇÕES CORIIEL ...TAS. DE "''''NEIRA QUE A ALTEII",ÇÃO. IIEL ...TlV ..... ENTE A U'" OlSpOSITIVO •

ENVOLV NECESSIO...DE DE SE ALTE""'"E'" OUTIlOS" ("'rl 23 5 2~00 IIEG INT O....... N C l

" E"'ENO'" É pIIOpOSIÇÃO pIlESENTAOA COMO ...CESSÓlll ... DE OUTllA. "OOENOO SEII SU-

pllESSIV.... SUIlSTlTUTlV OITIVA OU ..OOIFICATlV..." (Ar I SII § ~ o 00 REG INT DA'" N.C l

FOR"ULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '.00 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C!pÁGIN...y=J

2 01/01

CONSTITUINTE AGASSIZ ALM~~~A---------------------------J

JSUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
..-,.------------ PLENÁRIO/CO.. ISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------

r--.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. llº

INCISO (XX) Decretar a mobilização nacional. total ou

parcialmente. com prévia aprovação do ParIa

oo
~
ex
a:
(!)

o
-J

~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
i;j
o
g
x
W
I-

o

mento Nacional.

JUSTIFICATIVA

Mobilização nacional é ato que envolve a

responsabilidade de todo o país. razão pela qual esta decisão deve

ser com~~rtilhada com o Parlamento Brasileiro.

Todo ato que alcança amplos setores da

comunidade deve se revestir de responsabilidade comum. cujo obje-

tivo visa a presente emenda.

r ]
CPE 'IHI1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0~29-'5
"FICA VEDADA A APftESENUÇÃD DE EMENDA QUE SUaSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER eur TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CDRPlELATAS. DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO. ftELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS" (Arl 23 li 2'00 REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APftESENTAOA COMO ACESSÓPlIA DE OUTftA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. suaSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I. 59 ! 4'00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 ! l' DO REG INT DA A N C

c=}PÁIlINA 12 01/ 01

J p;;~A~TIDO~

DATA

] r17 /05/ 87)

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.....-r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃD-----------~

PJSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

CONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA
.........---------------AUTOR----------------

7
.......----------------~ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

DO PODER EXECUTIVO

Dê-se ao Artigo lº do ante-projeto a seguinte redação:

"Art. lº - O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Repúblic

pelo Primeiro Ministro e pelo Conselho de Ministros.

§ - O Presidente da República é o Chefe do Estado e represe~

ta a unidade nacional, competindo-lhe velar pelo livre exercício
o
~ das insti tuições."
<l:
a:
CD
o
...J

~
o

ffi JUSTIFICATIVA
Cf)

llJ
>
llJ
o O sistema parlamentar, qualquer que seja o seu perfil entre

~ os países que o adotam, mantém como estrutura comum o exercício do
llJ
~ Poder Executivo entre as três figuras centrais -o Presidente da Re
o

pública, o Primeiro-Ministro e o Conselho de Ministros. Há, pois,

uma corresponsabilidade que o artigo lº do ante-projeto, na forma

como está redigido, retira ao atribuir apenas ao Presidente da RepQ

blica a responsabilidade pelo Poder Executivo.

A função presidencial, em nosso entendimento, deve ser a de
Chefe de Estado, numa proeminência não atingível pelas tarefas pec~

liares de Governo da alçada do Primeiro Ministro.

r J
CPE "1»1



r-I'------ ETIQUETA ----------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380:L :::30--":~

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEG~ALMENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAI5 DE UM DISPOSITIVO. A NÃO 9ER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTIl08". (Arl ali ! a'ao IlEG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlE9ENTAOA COMO ACES9ÓlllA DE OUTflA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 511 § 4~OO REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 2S § ,900 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LiJ AUTOR

(= CONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA

~PÁGINA~
2 01/1

~PA"TIOO~

LJ:MPB _J

,.....,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. 12º

dos Estados.

Poder Judiciário e dos Poderes Constitucionais

Esta emenda visa definir com a nominação de
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INCISO 11 - O livre exercício do Parlamento Nacional, do

JUSTIFICATIVA

PARLAMENTO NACIONAL a diferenciação do órgão federal dos demais PQ

deres legislativos, especificadamente, os estaduais.

PARLAMENTO, atualmente, é o nome adotado pela

maioria das Constituições dos países onde vige o regime parlament~

rista.

]



,....,.------ ETIOUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::380:t. 3:L -;iI""
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGI1"LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTER"ÇÃO, REL"TIVAMENTE " UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 § 2·00 REG INT DAA.NC)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRI" DE DUTI~A. PODENDO SER SU

PIlESSIVA.SUIISTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! S~ I 4 900REG INT OAA.N C)

FORIoIULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 §,9 DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]CONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA
0---------------- AUTOR

ê
EJ DATA

e1? /05/)SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
c------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------t:

,--,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. 8º - O Presidente e o Vice-Presidente da Repúlblica quan-

do se ausentarem do país. comunicarão previamente ao

Congresso Nacional. informando da missão a ser cum-

prida no exterior.
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JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa possibilitar ao Presidente da Repúl

blica maior mobilidade nas suas relaçoes e intercâmbio com os

demais países. independente da vontade de outro poder.

Tem sido prática no país. conceder autorização para

o Presidente da Repúlblica se ausentar do país.

A emenda simplifica o que entre nós vem demandando

desnecessariamente esforços do Legislativo para concessões de

viagens ao Presidente da Repúlblica.

r
CONSTITUINTE

0&;;:/ rS ]~~~ "2-
~INATURA

CPE ••,,'



r-lr-------- ETIOUETA-------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

38 (!!) 132-5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEISIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃD,IIELATIVAUENTE A UM OISPOSITlYO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Art. as 5 r.oo REG INT DAA.N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTlTUTlYA, AOITlYA OU MOOIFICATIYA" (Ar I !li! 4 .00 REG.INT DA A.H.C 1

FORMULÁRIO PREYISTO NO Arl as § '.00 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PARTIDO~

P DBAGASSIZ ALMEIDA

.--.----------------AUTOR-----------------

J

o DATA J
C17 /05/ 87]

c-T------------ PLENÁ"IO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO -------------.,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

I"'"""'l------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. 24º O Presidente da República, no caso de dissolução do

Parlamento, fixará a data da eleição e da posse dos novos

Deputados Federais e Senadores, observando o prazo máxi
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mo de 60(sessenta) dias e deferindo ao Supremo Tribunal

Eleitoral a execução das medidas necessárias.

JUSTIFICATIVA

A emenda formulada objetiva conferir aos Deputados Fede

rais e Senadores participação comum na formação do Governo, e ade

mais, fazer coincidir o processo eleitoral.

I! CONSTITUINTE ---------------------]

CPE tI'"



~r------- [TIQUETA-------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUlfllTE

3B0j,,33-3
.. FICA VEDADA A APIlESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTESIlALIIENTE O PIlOJETO

OU QUE DIG" RESPEITO A MA'S DE UIl DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORIlELAnS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇio, IlELATlVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlDS" (Ad.23! e'oOllEG.INT oAANC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOlllA DE OUTIlA. PODENDO SE!! SU

PIlESSIVA,SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATlV"" (Ar l. Si I 4 ~ DO REG INT DA A N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U § 1900 IlEG. IHT. DA ".H.C

~PARTlOO~

CJ:.MDB _JAGASSIZ ALMEIDA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t-J.----------------- AUTOR-----------------

J
r--J------------ PLENÁ"10/cOII1S5Ão/~,UIICO.1I5Sio-------------

tJ SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO J
'7

DO PODER EXECUTIVO

Art. 21º Compete ao Parlamento, por maioria absoluta, eleger o

Primeiro-Ministro.

A participação no Governo, com a responsabilidade na

direção da administração pública, deve, como um imperativo do regl
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JUSTIFICATIVA

me parlamentarista que visamos implantar no país, caber

mente a Câmara dos Deputados e ao Senado Federal.

conjunt~

Visa, destarte, esta emenda tipificar sob o nome de

Parlamento as duas casas legislativas.

r



~r------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B<~~34-j.

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A IlÃD SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTI, A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar! 25 8 2.00 REG INT DA A N.C l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAn, {Ar l. 59 I 4·00 REG INT DA A N,C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § W 00 REG INT DA A,N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

,.....,r--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO Art. 11

INCISO XIX Exercer o comando Supremo das Forças Armadas. e pro-

ver os postos de Oficiais-Generais e nomear os respe

tivos Comandantes. ouvido o Ministério da Defesa.
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JUSTIFICATIVA

Preserva-se com esta emenda as atribuições do Presi-

dente da Repúlblica com relação às Forças Armadas. abrindo-se no

entanto. a coresponsabilidade do Ministério da Defesa. orgão ao qua

deve também caber a coordenação das Forças Armadas.:

Portanto. é o descentralismo do Poder que visa alcan

çar a presente emenda.

]
CP!' 88'"



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0~35--0

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 ! 2\'00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SU!lSTITUTlVA,AOITlVA OU MODIFICATIVA" (Arl !li! 4 000REG INT OAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,°00 REG. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE AGASSIZ ALMEIDA
...,......---------------- AUTOR-----------------J ~PARTIOO~

_ ~MDB J

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

~r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------.
1

DO PODER EXECUTIVO

Art. IIQ

INCISO XIII = Convocar e presidir o Conselho de Estado. bem como

indicar dois (2) de seus componentes:
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JUSTIFICATIVA

A nominação do Conselho de Estado se configura mai

adaptado ao regime Parlamentarista •...

A terminologia CONSELHO DE ESTADO. na conceituação

do subescritor desta emenda se ajusta ao nOVD sistema de governo a

ser implantado no país.

]
CPE 1l1l1J1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUI~ITE

:380:t. 36-(3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, " NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA" NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (.1.".25 A2'00 ReG INT DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTI'tA, PODENDO SER SU

PRESSIYA, SUIlSTlTUTIYA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (.1." Sg § 4~DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A". 25 § 1~ DO REG INT D/l A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C=PÁGINA71J

2 01 /1

CONSTITUINTE AGASSIZ ALM~~~A----------------------------J

o DATA ]C17 /OS/ 87]SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
--r------------- PLEN....'1I0/CO...ISSÃO/SU8COMISSÃO ---------------,

7
..........---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

DO PODER EXECUTIVO

Art. 30 .

I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

11 ....••..•.........••.•..••.•....•.•..........•...••••.••..•.•

111 - Por iniciativa do Presidente da Repúlblica nos casos pre-
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vistos nesta Constituição.

JUSTIFICATIVA

A emenda busca definição com clareza os limites da compe-

tência do Presidente da Repúlblica.

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETlOUETA -------....,

380 j., 37--6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE T/lATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE OE SE ALTERA/lEM OUTROS' (Arl 23 11 2 tOO REG INT DA A.N C.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR.... POOENDO SER SU

PRESSIV .... SUBSTITUTIV..., ADITIVA OU MODIFICATlV"'''. (Arl S9! 4°00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 25 §,. DO REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.......----------------- ...UTOII------------------) tJPM;A~TlDO~t: AGASSIZ ALMEIDA

Iil D...T"'l
C17/0S/ S?JJSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

tu
...--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

DO PODER EXECUTIVO

Art. 25º Dissolvido o Parlamento, os mandatos dos Deputados F~

der ais e Senadores subsistem até o dia anterior à posse

dos novos eleitos.
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JUSTIFICATIVA

Na espécie, a emenda apenas ajusta ao texto a terminolo-

logia - PARLAMENTO.

r
CONSTITUINTE---------------------j

CPf ••~,



8. ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

3B'0:1.38-4
• FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElõ'IALMENTE O PIlDJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A HÃO SER QUE TIlATE DE IIDDIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEI"'REIIl OUTIlOS·. (Arl 2! ! 2'00 ""O INT. DA A N C )

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTI"', PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIJSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5~! 4~DO REG.INT DA A N.C.)

FORIIUL""l0 PREVISTO NO Arl. 25 § 1~ DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. llº

INCISO XXVI - Determinar a realização de referendos, nos

casos previstos nesta Constituição ou naqu~
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les em que o Parlamento vier a determinar.

JUSTIFICATIVA

A emenda ora formulada visa fortalecer as

atribuições do Parlamento, evitando-se que as decisões que impli

quem alto alcance, como nos referendos, a sua aprovação se adistrin

ja ao Presidente da República e a um determinado conselho.

REFERENDO, no campo do direito constitucional,

é a convocação da comunidade, setorial ou nacional, a fim de se pro

nunciar acerca de determinada matéria de interesse público.

CPE 81101



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

F"'.:"'l,-------- ETIOUETA ---------,

3B0~39-2
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA lNTEClHALMENTE O PIIOJETO

OU QUE DIGA IIESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES COIIIlELATAS. DE MANEIIlA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS", (Ar' 2~ ! 2·00 IIEG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTI!A. PODENDO SEIl SU

PIlESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar, SV I 4'00 REG INT. DA A N.C)

FOIlMULÁIIIO PIlEVISTO NO Arl. l!ll §,9 00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁClINA~

2 01/1

......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,
7

DO PODER EXECUTIVO

Art. 14º- o Governo é constituido pelo Presidente da República,

Primeiro Ministro e o Conselho de Ministros.
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JUSTIFICATIVA

Esta emenda é de carater redacional, visa, portanto,

aperfeiçoar o texto.

r ]
CPE"",



r-"'Ir------- ETIQUETA -------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0~40-6

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIlIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIlIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A 111.15 DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE IIANEIRA QUE A ALTERAÇio, RELATIVAIIENTI: A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 2~ ! 2~DO REG INT. DA A N c.)

" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTI'lA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 5~§4~DOREG INTDAA.NC.1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2~ § ,0 DO REG. INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR RUY BACELAR
AUTOR-----------------j

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
DATA J

17/05 /87
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Dê-se ao Art. 27, do anteprojeto do Relator da

Subcomissão do Poder Executivo, a seguinte redação, suprimindo-se

os §§ 19 e 29:

" Art. 27 - O Presidente da República poderá exonerar,

a pedido do Primeiro-Ministro, qualquer dos demais integrantes

do Conselho de Ministros, comunicando as razoes de sua decisão

em Mensagem ao Congresso Nacional, enviada no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas."

JUS T I F I C A ç Ã O

Entendemos que o Presidente da República só

deve ter poderes para exonerar o Primeiro-Ministro a partir da

iniciativa de moçao reprobatória ou de confiança, aprovada pe

la Câmara dos Deputados.

Seria exorbitância permitir que o Presidente,

unilateralmente, exonere o Primeiro-Ministro e, por conseguinte.

todos os membros do Conselho de Ministros, quando estes estejam

merecendo toda a confiança do Poder Legislativo.

~---::::>
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,....------- !TIOUETA-------.. 1

LPÁ~'V~

~ PAIlTIDO-=-,

C MDB
--'

)

3B0:1.4:1.- 4

SENADOR RUY BACELAR

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREII OUTIlOS". (Arl. 211 § 2°00 REG INT DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OllTIlA. PODENDO SER SU

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA· (Arl. 59 t 4°00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PI'lEVISTO NO Arl. 211§,q 00 REG. INT DA A.N.C

w,.----------------- AUTOR

ê
JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

tJ,.------------- PI..EN.lRIO/CONISsÃo/suaCOMlssÃO

7

EMENDA N9

Onde se lê:

"DISPOSICOES TRANSITC5RIAS
o
o
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....................................................

Art. - O disposto nesta Constituição, relativa-

mente ao Sistema de Governo, entrará em vigor na data da sua pro

mulgação."

Substitua-se por:

"Art. - O disposto nesta Constituição, relativa-

mente ao Sistema de Governo, entrará em vigor quando da posse do
Presidente da República a ser eleito em substituição ao atual."

JUS T I F I C A ç Ã O

Aplicar a proposta de modelo neoparlarnentarista ao

atual Governo da República, é, ao nosso ver, no mínimo, uma atitu

de temerária.

8
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r-lr-------- ETIOUETA -------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APPlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA IHTE(,PlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Arl. 23 3 2'00 REG IHT DA A H C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSÓPlIA DE OUTRA, PODENDO SE" SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIV4. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl S~! 4 9DOREG INT DAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § l' 00 REG INT DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR RUY BACELAR

,....-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

O atual Presidente da República foi eleito para go

vernar o nosso País no sistema presidencialista para um mandato

bem caracterizado como de transição.

Daí, a nosso ver, justificar-se plenamente a emenda

ora apresentada a consideração dessa Subcomissão.

Não seria, portanto, aconselhável, instituir esse
-novo sistema para um governo que, apos a promulgação da nova Co~

tituição, num período curto que vai se caracterizar como de pre
paraçao para a próxima eleição presidencial -- diria mesmo, um

período de efervescência política, com lançamentos de candidatu

ras pelos partidos políticos, realização de convenções, etc.

nao poderia se estruturar e funcionar facilmente, dada as compl~

xidades da formação de um governo misto de parlamentarismo-presi

dencialismo.

o
o
~
<t
ex:
(!)
o
..J

~
o
ex:
LLI
Cf)

LLI
>
LLI
o

g
X
LLI
~

o

O ideal, então, é que se aplique esse novo

a um governo de período mais longo e eleito pelo povo

destinação de ser~úma nova forma de governar o País.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGI~ALMENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS", (Arl. 23 ! 2°DO REG INT DA A.N c.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! ~ 9DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,0 DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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UJ
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o

SENADOR RUY BACELAR

--,------------- PLENÀRI0/CONISSÃO/llU8COMISSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.--,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.,

EMENDA N9

Onde se lê:

"DISPOSIÇOES TRANSIT6RIAS
....................................................

Art. - As eleições de que trata o art. 49 desta

Constituição realizar-se-ão em 15 de novembro de 1988.

Parágrafo único. As convenções partidárias que esco

lherão os candidatos à Presidência da República serão realizadas

no período compreendido entre 23 de julho e 7 de agosto do mesmo

ano."

Substitua-se por:

"Art. - As eleições de que trata o artigo 49 de~

ta Constituição, rea1izar-se-ão cento e vinte dias depois de pro

mulgada esta Constituição.

Parágrafo único. O Congresso Nacional, dentro de 30

(trinta) dias da promulgação desta Constituição, aprovará lei des

tinada a estabelecer as normas gerais e especiais para a eleição

de que trata este artigo."

?fi
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8. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE OIGA RESPEITO A MAIS DE U!I DISPOSITIVO. A NÃO SER eur TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATIVAMEN'rE A UII DISPO!HTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS ", (Arl 23 !I 2°00 IlEG INT DA A N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl. 59 § 4"00 REG INT DA A N,C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG, INT DA A,N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR RUY BACELAR

7

r-:-r------ ETIQUETA--------,

EPÁGINAj
2 02/3

o
o
Li:
<t
a::
(!)
o
..J

~o
a::
UJ
U>

UJ
>
UJo

~x
UJ
l-

o

JUS T I F I C A C Ã O

Ao reapresentarmos nossa proposta de eleição para Pr~

sidente da República cento e vinte dias depois de promulgada a n~

va Constituição Brasileira em face de não ter sido aceita pelo ilu~

tre Relator desta Subcomissão, como sugestão de norma, fazemos a

constatação de um fato que há alguns meses atrás muitos dos Senho

res Constituintes nao aceitavam: a de que, inquestionavelmente, o

Governo que assumiu o poder em 1985 é de transição; e, como tal,

terá cumprido plenamente sua tarefa, ao ser promulgada a nova Cons

tituição. Ainda mais, a classe política vem se convencendo, mesmo

dentre aqueles que defendiam o mandato de seis anos, de que é ine

vitável a realização de eleição presidencial em 1988, admitindo-a
a 15 de novembro. A posição que defendemos desde o início dos tra

balhos da Constituinte e que parecia heresia para alguns - deci

dir sobre o mandato presidencial em curso no âmbito da Constituin

te - passa a ser defendida pela grande maioria dos Senhores Cons

tituintes.

CPE .,,'"

de água
pujante,

r

Assim, a se admitir a realização de eleição presi

dencial no próximo ano, acreditamos que a nossa sugestão não en

contra nenhum impedimento para seu acolhimento, seja do ponto de

vista jurídico, sob o prisma ético e mesmo lógico.

A nova Constituição, passará a ser o divisor
entre o Brasil do arbítrio, do passado e o Brasil novo,

&----~-
J



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...-...------- ETIOUETA ----------.

" FICA VEDADA" APRESENT"ÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGJlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO" M.. IS DE UII DISPOSITIVO, .. NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL ..TAS, DE II"NEIIlA ~UE A "LTERAÇÃO, REL ..TIVAMENTE .. UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS". ("rI. Z3 ! ZOOOREG INT O.... N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO .. PRESENT.. oA COMO ACESSÓIlIA DE OUTI~A. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlV.. , ADITIVA OU MOOIFICATlV.. " (Arl SP! 4~OO REG INr DA A N.C.)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § ,9 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SENADOR RUY BACELAR

--,------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.......---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

soberano, da democracia plena e da esperança.
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Necessário se faz, portanto, que, no prazo mais cur

to possível, se promova a eleição pelo voto direto e secreto de

um novo Presidente para o nosso País.

r
CPE ••,,'



~:-------- ETIOUETA-------......

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII OISPOSITlVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 25 ! rODO REG INT DA A.H.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. S~ ! ..900 REG.INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25! 1900 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte JOS~ G0EDES .

oo
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ex:
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o
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fi)
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1LI
o
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o

DATA ]

17/05/87

Art. 19 - Fica rev~ºado Q inçiso XII do artigo 11 do

antepr oje t o da SIJbcomissão do Poder Executivo.

JUSTIFICATlVA

o poder dJ Presidente da Rep~blica fica 8umentada 8inda

mais, podendo indicar componentes e nomear o Presidente

de U~ orgão res~onssável pelas interpretaç~es constitu
cior.'3.is .

Basta ana15 zar os poderes atuais do Procur e dor Ger21 da

República e suas consequências.

r
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.~ ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

r::-I------ ETIOUE:TA--------.

• FICA VEDADA A APftESENTAÇ;'O OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGoR"LMENTE O PROJETO

OU QUE DIlU. ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TftATE DE MODIFICA

ÇÕES COftftELATAS. DE MANElft ... QUE A ALTEItAÇÃO. ftELATIVAMENTE ... Ulol DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEItAftEM OUTftOS". (A.f. 23 !l 2°DO REG INT. OA A N C)

"EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENT"'DA COMO ACESSÓftl ... DE OU'!'ftA, POOENDO SER SU

PftESSIVA.SUBSTlTUTlVA ....DITIVA OU MODIFICATIVA". (A.f.&9 § 4'DOREG INT DAI. N.C.)

FOltlolULÁftlO PIlEVISTO NO A.1. 23 § l' DO REG INT. DA A.N.C

~p~eINA

J2 0112

] ~PAftTIDO~
4 PMDB

DATA

.J t:17 105 I 87 J

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..,.- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,tJ SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

r---------------- AUTDR-----------------tJ CONSTITUINTE JOSt GUEDES

Art. lº - Fica revogado o inciso VII, do

art.ll do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Exe

cutivo e disposições em contrário.

JUS T I F I C A T I V A
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Destaco, a discordância quanto aos dispositivos

que prevêem a dissolução da Câmara dos Deputados.

A república brasileira é alicerçada do semi-

presidencialismo ou presidencialismo congressual.

Os excessos do momento são reflexos naturais de um

Governo ditatorial, mas a solução,com certeza, não
pode ver a adoção de um regime desconhecido da nQs

sa geração.

A humanidade sempre clamou por um Líder, um Co

mandante, um Rei, pois mãe todos tem e pai todos
querem.

Devemos buscar, por exemplo, a família brasi

leira e agir diferente é trilhar o caminho da in

certeza.

r



.k ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~:--------ETlQUETA--------,

3 f3 ~J44-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUllSTlTUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE 01111. RESPEITO A MAiS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIPlA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECEsSIDADE DE SE ALTERAIlEII OUTROS·. (Arl. U ! f'OO REG INT OAA.N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUllSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl S~! 4°00 REG INT DA A.H.C )

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl.f! § '°00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crnPÁ8IHA~

2 02/2

CONSTITUINTE JOS~A~ijEOES

,......,..--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

o Parlamentarismo no Brasil e no mundo está
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muito identificado com as Monarquias e aqui só re

presentará sucessivas crises, pois o "jeitinho" é

produto nacional. Além do mais, a imprensa é um

dos principais poderes, sendo o menos arranhado e

bem vinculado ao Poder Executivo.

O que parece ser uma conquista é, na realidade,
um fator de submissão. Uma Constituição adequada

ao nosso País é a que permite ao Legislativo, le

gislar; ao Executivo, executar; ao Judiciário ga

rantir a aplicação das Leis.

~ mais fácil aperfeiçoar o conhecimento que

construir o desconhecido.

-.=ASSINATURAr
s -----------------~.-.- CONSTITUIN~-.-3---:/··
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APllESENUÇÃO DE EMENDA QUE SUI!!TITUA INTE{\IULUENTE O PllOJETO

OU QUE 0161. IIESPEITO A 111.15 DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TIIATE DE MODIFICA-

ÇÕES COIIIIELATAS. DE MANEIIIA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATlVAUENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTEIIAREII OUTIIOS', (Arl 25 ! 2'00 IIEG INT DAA.N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSOIIIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5P !l4~DOREll.INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § ,~ DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
~
<[

Ir
C!)
o
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~o
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fi)

LIJ
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o
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LIJ
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o

AUTOR-----------------J crpMPADtlBT'OO~

Constituinte JOS~ GUEDES . ~ J

...--r------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

o inciso IV do art. 11º da Subcomissão do Poder Executi

vo passa a vigorar com a seguinte redação:

IV - Nomear, após aprovação do Congresso Nacional,

os Ministros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal

de Contas da União, dos Tribunais Superiores, os Go

vernadores de Territórios, o Procurador-Geral da Re

pública, os chefes de missão diplomática de caráter

permanente e os diretores do Banco Central do Brasil.

JUSTIFICATIVA

" P :oitiv2 do Congresso Nacional simboliza melhor a von

tade do povo."

! ( I /"I I ~
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..-- ..:..\_ CONSTITUINTEt-J-~----;'~c../-::::,..,,.......~-:,.;'i:::........---------------,
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r-r------- ETIQUETA -------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 0 ~ "'!l6--5
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTEIlAREM OUTROS ". (Art. 23 ! 2900 REG INT DA A.!oI C J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP'RESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4"00 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,. 00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
cr=P'GINA~

01/1

f? SENADOR RUY BACELAR
AUTOR------------------

J
OATA---

17/05 /87 J
7

Dê-se ao parágrafo único do art. 19, do anteprojeto

do Relator da Subcomissão do Poder Executivo, a seguinte redação:

l! art. 27 .........................
. .. . .. . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . .. .. . .

JUS T I F I C A ç Ã O

Parágrafo único - Se a moção de desconfiança não
for aprovada, seus signatários não podem apresentar outra
durante a mesma sessão legislativa."o
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O propósito da

Legislativo e ensejar aos parlamentares
se refere ã participação no controle do

emenda é fortalecer o Poder

mais possibilidades no que
Governo

CPE 1Il1ll111



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUI: TRATE DE tlOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 !l 2°00 REG INT, DAA,N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSaRIA DE OU1'RA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ", (Ar! 59! 4~DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1° DO REG INT DA A N. C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J ~PTPARTlDO~

João Paulo Pires Vasconcelos . ~ J

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

7
........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÁO---------------------;

ARTIGO llº: Compete ao Presidente da República, na forma e nos

limites estabelecidos por esta Constituição:

IV - nomear, após aprovação do CONGRESSO NACIONAL, os Mi-

nistros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de

Contas da União, dos Tribunais Superiores, o Procu-
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rador-Geral da República, os chefes de missão diplo-

mática de caráter permanente e os diretores do Banco

Central do Brasil;

JUSTIFICAÇAO

Entende-se que responsabilidade conferida a uma parcela

do Poder Legislativo deve ser extendida a todos seus membros.

Oesttaque-se mais este aspecto quando trata-se de escolher o
y.Diretor do Banco Central do Brasil, cabendo aos representates

do povo, na sua totalidade, aprovar sua equipe dirigente que

terá o papel fundamental de exercer o controle das finanças pú-

blicas de nosso País. No todo da proposta, delegando ao CONGRES-

8

SO NACIONAL TAL endo valorizado.



1":"'1------ETIOUETA------~

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::380:i.. 48-:i..
.. FICA VEDADA A APRESENTACÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElõflALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIIATE DE MOOIFICA

CÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,IIELATIVAIIENTE A UIII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTEIIAREM OUTPlOSn (Ar!. 23 ! 2°00 REG INT. OI. A N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APPlESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTIIA. POOENOO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA ,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59! 4 9 DO REG.INT. DA A N.C )

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 2S § 19 DO REG INT OA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CJ>( PARTIDOLJ
PC do B

AUTOR-----------------

JCONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

DATA )

17/ O:y 87

EMENDA

o art. 11 do anteprojeto passa a ter a seguinte redação:
"Compete ao Presidente da República, com a aprovação do Congres
so Nacional, na forma e nos limites estabelecidos por esta Cons
tituição:"
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JUSTIFICAÇAO

Se se pretende instituir no País um regime efetivamente parla
mentarista é fundamental que as atribuições do presidente da Re
pública sejam di.ididas com o Congresso Nacional que deve apro
var essas decisões.

r
CONSTITUINTE

~,
/ -6 "'\-./';l /'"/ I I.SSINATURA,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3801.49-0
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODifICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAIIENTE A UIl DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl 25 ! 2°00 REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9! 4 900 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23! 19 DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JCONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
OATA ]

17/05 /87

EMENDA

Suprima-se o inciso VIr do art. 11 do anteprojeto.

~JUSTIFICAÇÃO

A formulação apresentada no relatório é genérica e dá pode-

res para o Presidente da República dissolver o Congresso Nacio
o
o nal a qualquer momento. Achamos que isso deve ser restrito aos
~
~ casos previstos em outros artigos desta Constituição.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0~50-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE U'" DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES COR"ELATAS, DE "'ANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A U'" DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl 23 ! f"OO REG INT DA A N.C)

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SE" SUo

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl eg! ~900REG INT OAA.H C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 0 0 REG INT OI, A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EMENDA

Suprima-se o inciso XVI do art. 11 do anteprojeto.

,JUSTIFICAÇAo

o
o
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o::
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o
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o
o::
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UJ
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UJ
o
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UJ
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o

A conquista de um regime efetivamente democrático passa pelo
fim de todos os cargos executivos nomeados, inclusive os Governa
dores de Territórios. Propomos, em outro artigo desta Constitui
ção, que os governadores dos Territórios também sejam eleitos p~

lo povo. Daí a emenda supressiva .

CPE 1l1!!l1

ASSINATURA

CO~STITUINTE--------------------j



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0~5~-~l

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Iorl 23! 2°00 REG INT DAANC.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (IHI 59! 4~DD REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PIlEVISTO NO Ar! 23 § W DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]

SUBCOMISSÂO DO PODER EXECUTIVO .

EMENDA

o art. 14 do anteprojeto passa a ter a segui~te redação: "A
direção político-administrativa do País é exercida conjuntamente
pelo Presidente da República e pelo Congresso Nacional, através
do governo constituído por um Conselho de Ministros .

o
o
~
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o
.J

~
o
a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJo

g
x
UJ
I-
o

.JUSTIFICAçA0

o que se quer é estabelecer no País um novo sistema de go
verno, efetivamente democrático, de co-responsabilidade entre os
Poderes Executivo e Legislativo. Daí a necessidade de se explici
tar a responsabilidade conjunta dos dois poderes na condução do
governo.

I

I / ASSINATURA

/



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A API'tESENTAÇÁO DE EIIENOA QUE SU8STiTUA INTElll'tALIIENTE O PI'tOJETO

OU QUE DIGA I'tESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSiTiVO, A NÃO SEI't QUE TRATE DE MODIPICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEI'tAÇÃO. I'tELAnVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEI'tAI'tEM OUT"DS" (Arl 23 ~, 2"00 I'tEG INT DAI. N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APl'tESENTADA COMO ACESSÓl'tIA DE DUTRA, PODENDO SEI't SU

PRESSIVA, SUIISTiTUTIVA, ADiTiVA OU MODIFICATIVA" (Arl Si!"~DO REG INT DA A.N.C )

FORMULAIlIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A N C

313 <?> 1..52-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PAI'tTIDO---"

~C do B J

r 17 ;~~ /87 J

AUTOR-----------------

JCONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

SUBCOMISSÃO DO PODER EXEr;UTIVO

EMENDA

o art. 15 do anteprojeto passa a ter a seguinte redação:
"Compete ao Presidente da República indicar o PrimeirO-Ministro
e os demais integrantes do Conselho de Ministros, consultados os
partidos políticos representados no Congresso Nacional".
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JUSTIFICAÇÃO

o Presidente deve indicar o nome do Primeiro-Ministro para
sua aprovação pelo Congresso Nacional e essa indicação deve ser

baseada em consultas a todas as forças políticas que compõem o
Parlamento e não apenas ao partido da maioria.

t I CONSTlTUINTE--------------------

jC!. (76\D~~~
/ lSSINATURA .

CPE 'll~'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGl'lALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTIIOS·. (Arl. a3 § a"oo REG INT OAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COl!O ACESSÓRIA DE OUTlIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA,AOITIVA OUUODIFICATIVA" (Arl 59§4 9DOREG INTDAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl as § l· 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B 0:t. 53--8

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

o
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EMENDA

Os Parágrafos 1º e 2º do art. 15 do anteprojeto passam a
ser um artigo 16 com a seguinte redação: "A constituição do Con
selho de Ministros e o programa geral do governo dependem da
aprovação prévia do Congresso Nacional."

Parágrafo Único - A rejeição pela maioria do Congresso Na

cional do Conselho de Ministros obriga o Presidente da República
a indicar outro chefe de governo, no prazo de cinco dias, obser
vado o disposto neste artigo. "

,1USTIFICAÇAo

Num regime efetivamente parlamentarista e de co-responsabi

lidade entre os Poderes, o Congresso Nacional deve ter a atribui
ção de aprovar previamente o Conselho de Ministros, inclusive o
Primeiro-Ministro. Caso isso não ocorra, o Presidente deve subs
tituir o chefe de governo. Por isso, consideramos essa formula
ção mais precisa e democrática do que a contida no anteprojeto.

ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.............------ ETIOUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A I.LTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE I.LTERAREM OUT"OS". (Ar' Z3 ! Z9DO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUSSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' SSl § 4900 REG INT. DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl Z5 § ,9 DO REG INT Dll A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B 0:t. ~S4-6

--,.----------------- AUTOR------------------

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

...-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

EMENDA

Retira-se do caput do art. 16 a expressão: "Decorridos os
seis meses da apresentação do Plano de Governo ... "

JUSTIFICAÇÃO

o
o
~
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a:
C!)

o
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o
a:
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X
LlJ..-
o

e

Consideramos que o poder do Congresso Nacional apreciar
votar moções de desconfiança ao Gabinete deve ser irrestrito
ilimitado. Daí a nossa emenda.

e

e

CPE 1'lI1~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ETIOUETA-------.....
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380:1.55--4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREIII OUTROS" (Art. 2~ ! 21'00 REG IN, DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER !LI

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! ~I'[)OREG INT DAA N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2~ § 11'DO REG INT O" A. H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

Suprima-se o parágrafo terceiro do art. 16.

~JUSTIFICAÇÃO

Esse parágrafo é completamente redundante e desnecessário,
assim, propomos a sua supressão com o objetivo de tornar mais
concisa e enxuta a Constituição.

r ;ro.SSINATUItA
]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.........------- ETlQUETA-------....

.. FICA VEOADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 5 2°00 REG INT DA A N.C 1
• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 159 I • °DO REG INT DA A.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A. N.C

3B0~56-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

SUBCOMISS~O DO PODER EXECUTIVO

r--l------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Suprima-se o art. 17 do anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

o
o
Li:
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a:
~o
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o
a:
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LIJ
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o

Não faz nenhum sentido, num regime parlamentarista, dar prl
vilégios ao Senado Federal sobre a Câmara dos Deputados. Defende
mos, aliás, a instituição do unicameralismo. Desse ponto de vis
ta, propomos a supressão do artigo em questão.

ASSINATUIlA

CONSTITUINTE --------------------]

r
CPE "1J1



1"':""1.------- ETIQUETA -------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::360:1. 57--:1.
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITU'" INTEGIU,LMEHTE O PROJETO

OU QUE DIGI< RESPEITO A MI<IS DE UM DISPOSITIVO, I< NÃO SER QUE TRI<TE DE MODII'"ICA

ÇÓES CORRELI<TAS, DE MUIEIRA QUE A I<LTERI<ÇÃO, RELATIVAMENTE Ao UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERI<REM OUTIIOS M. (Arl l3 ! lODO REG INT DA Ao N C 1
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER su

PRESSIVA, SUBSTlTUTIVI<. I<OITlVI< ou MDDIFICUIVA" (Ar t. 551 ! ~ 900 REG INr DA A.N.C 1

I'"ORMULÁRID PREVISTO NO Arl 23 § 1000 REG INr DA ....N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

EMENDA

Suprima-se o art. 3º e seu parágrafo único do anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

Em todos os regimes parlamentaristas não existe a figura do
vice-presidente da República. Nos casos de impedimento do Presi

o
o dente ele é substituído pelo Primeiro-Ministro.
~
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1I 7 ASSINUURA

CPE tltllil
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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"!'ICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, OI'. MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 25 § 2 900 REG INT DA A N C J

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4'00REG INT OAA.N C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 §,9 00 REG INT OA l r, N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--r---------------- AUTOR -----------------

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

--.------------- PLENÁRI0/COM1SSÃo/slIBCOIII1SSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTVO

,.-,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA

o inciso XXIV do art. 11 do anteprojeto passa a ter a se

guinte redação: "decretar o estado de calamidade pública e sub

meter o ato à aprovação do Congresso Nacional."

JUSTIFICAÇÃO

A figura do estado de alarme, incorporada no relatóri~ não

é explicitada e nos parece ser uma reprodução do anti-democráti
co Estado de Emergência e Medidas de Emergência, instrumentos

arbitrários que não se coadunam com um regime efetivamente demo

crático.

L
CONSTITUINTE

]?~(~ {~"~
ASSINATURA

CPE ililll'



r:-r------ ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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3B 0:i.. ~S9-7
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUeSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. IlElATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS" (Arl ZS ! 2 900 REG INT DA A N C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9! 4°00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl ZS § 19 DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

--,------------ PlENÁRIO/COMISSÃO/SUIlCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

o art. 19 passa a t er a seguinte redação: 11 E vedada a

iniciativa de mais de 03 (três) moções de desconfiança cole

tiva que determinem a exoneração do Primeiro-Ministro dentro
da mesma sessão legislativa ll

, suprimindo-se o seu parágrafo
único.

JUSTIFICAÇAO

Embora consideremos lógico que o direito de apresentar

moções de desconfiança que impliquem na queda do governo se
ja regulado de forma a evitar o caos administrativo no país
com a queda de sucessivos gabinetes, julgamos que essa res
trição deve ser de no máximo 03 moções por sessão legislati
va para dar uma maior autonomia ao Congresso Nacional.

L
CONSTITUINTE
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ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

Ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERIIÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA 11 NECESSIDIIDE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar! 2~ § 2°00 REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4900 REG.INT DA 11N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ § ,°00 REG INT DA A, N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....,,...... TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

o art. 20 passa a ter a seguinteredação: "O Conselho

de Ministros demitido ou demissionário permanecerá no cargo
até a formação de novo governo, podendo apenas tomar medidas
administrativas que assegurem o funcionamento normal das ins
tituiç5es," suprimindo-se o seu parágrafo Gnico
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JUSTIFICAÇAO

E natura~ que o Conselho de Ministros demitido ou de
missionário deva permanecer no cargo até a posse do novo g~

verno para não se criar um vazio administrativo no país. No
entanto, nesse período a sua atuação deve limitar-se a medi
dasadministrativas evitando-se assim, que um governo _ demis
sionário, execute políticas não condizentes com os anseios
nacionais.

CPE 00'"

l/ r CONSTITUINTE--------------------1
! *S~~~~-+-- ASSINATURA .
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~r-------- ETIOUETA-------.....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SU8STlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFiCA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTe A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 ! 2°00 REG INT DA A.N c.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl Si! 4 900 REG INT DA A H.C J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § 19 DO REG INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR .

CONSTITUINTE EDUARDO BOMF.IM

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

3B0:1.6:1.-9
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Suprima-se o art. 26 do anteprojeto

JUSTIFICAÇAO

~ inadmissível que, nos casos de dissolução do
Congresso, os novos parlamentares tenham seus mandatos

acrescidos do tempo necessário à complementação da legi~

latura anterior. Isso seria um privilégio incompreensí

velo

/ CONSTITUINTE ----------------------,

! ' l_l-4t" u-l:-~
/ ASSINATUIlA
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r-r-------- ETIQUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUl'lSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL"TAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, IlELATIVAMENT[ A UM DISPOSITIVO ,

EIIVOl.VA A NECESSIDADE DE SE "LTERAREM OUTIlDS·. (Arl as S aOoo REG IIIT OAA.IIC 1

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTII:A, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUl'lSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9! 4 000 REG.INT DA A.II.c.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ~s § 1000 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

jCONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
DATA ]

17/05 /87

r--r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

EMENDA

ou
do

Suprima-se a expressão "após consulta
partidos que compõem a maioria parlamentar"
artigo 28 do anteprojeto.

ao partido
do cap.

JUSTIFICAÇAO
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Tal emenda visa adequar esse dispositivo às alte
rações propostas para outros artigos do anteprojeto

L /,(~ !S.Q~+~
CONSTITUINTE

]
ASSINATURA
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~------- tTIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CON5TlTUIN"rE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOA.DE DE SE ALTERAREI! OUTROS" (Ar! 25 § 2°00 REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A. PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4"00 REG INT DA A..N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 25 § l' DO RE~ INT DA A ti C

:::3B@:i..63-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUNTE ED~~;-D-O--B-O-M-F-I-M-------------------J tJPC PARTIDOU
PC do B

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
DATA )

17/05/87

r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Suprima-se o art. 29 do anteprojeto

.JUSTIFICAÇAO
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o artigo é desnecessário. A emenda supressiva visa
tornar mais conciso o texto constitucional.

ASSINA.TUIlA

CONSTITUINTE ---------------------]

CPE ••111



• ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
~ 4-

'" . .,.';'

~r--------ETIOUETA----------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO, Ao NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAlIENTE A UlI DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIi OUTIlOS" (4rl 23 ! Z·OO REG INT 04 A N C)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRI4 DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVAo, ADITIVA OU IolODIFICATIVA" (Ar! ~p! 4~DOREG INT OAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM
[ijr------------------ AUTOR--------------------,

(-
DATA )

17/05/87

EMENDA

Suprima-se o inciso XIV do art. 31 do ~nteprojeto,

renumerando-se os seguintes.

o
o
~
~
a:
C)
o
..J

~
o
a:
UJ
V)

UJ
>
UJo

g
x
UJ
l-
o

JUSTIFICAÇAO

A atribuição de presidir o Conselho de Ministros
deve ser exclusiva do Primeiro-Ministro, a não ser nos
casos previstos na Constituição.

CPE "111

f CONSTITUINTE ----------------------]

,5, f. j ~ -0,,,, ~i--....,.



r-r------- ETIQUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUIN'T"E

"FICA VEOAOA A APRESEr;TAçÃO DE E"'Er;OA QUE SU8STITUA INTEGR~,LMENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇiio, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS ". (Arl 23 ! 2·00 REG INT DA A N C)

.. EMEr;OIo É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTIlA. POOENOO SER SU

PRESSIVA.SU8STlTUTIVA, AOITlVA OU II00IFICATIVA", (Arl llP! 4 9 0 0 REG INT OAA N C)

FORIoIULÂRIO PREVISTO NO Arl. 2.3 § 19 0 0 REG INT. DA A.N C

3B01..65-j.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTI TUINTE E~~o~-R[)-O-B-O-M-F-I-M---------J tJPCP~~oo~

r"'"'1r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA

Substitua-se art. 34 do anteprojeto. pelo seu pará
grafo primeiro

o
c
~
~
a:
C)

o
...J

fi
c
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
c

~
x
UJ
I-
o

~JUSTIFICAÇAO

A atribuição de presidir o Conselho de
deve ser exclusiva do Primeiro-Ministro.

Ministros

]
/ ASSINATURAr

'------------/-r-------- CONSTITUINTE ----------------------,

_ )' /- ~ '", -JJ, "-~~:J--
CPE ffll1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.....,:-------- ETIOUETA-------....,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇOEs CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTIIOS ", l Arl Z3 § 2'00 REG INT, DA A.N.C )

" EMENDA É .ti PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESsIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4900 REG INT OAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,900 REG INT DA A.N.C

3B0~66--0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,......,,-------------------AUTOR------------------

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

r--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA

Substitua-se a expressão "25 anos" contida no arti

go 37 do anteprojeto por "21 anos".

JUSTIFICAÇAO
o
o
~
<I:
a::
c:>
o
..J

~
o
a::
UJ
(f)

UJ
>
UJo

~x
W
I-
o

A maioridade plena estabelecida no Código

ocorre aos 21 anos. Daí não entendemos porque os

tros de Estado precisam ter uma idade superior aos

anos.

Civil

minis

25

ASSINATUIIA

CONSTITUINTE ---------------------]

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r::"'1r------- ETIQUEU-------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE °PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATlVAUENTf. A UU DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS", ( Arl, ZS ! t'oo REG INT DA A 1'1 C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIISTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl Si! 4·00 REG INT DA" N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. fS ! l' 00 REG IP/T DA A.N.C

3B0:l.67-B

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

o
o
ii:
<X
a:
(,!)
o
..J

~
o
a::
UJ
(I)

UJ
>
UJ
o

~x
w....
o

O segundo artigo das Disposições Transitórias do ante

projeto passa a ter a seguinte redação acrescido de um 'pri

meiro " os estados regem-se pelas Constituições Estaduais

elaboradas a partir dos princípios adotados nesta Constitui

çao e em Lei Complementar que fixa normas gerais de organiza

ça- dos poderes estatuais ti"

Parágrafo Ünico: Dentro de 120 dias, as Assembléias

Legislativas assumirão poderes constituintes para cumpir o

disposto neste artigo .

JUSTIFICAÇÃO

~ necessário que as Constituições estaduais se adap

tem aos princíprio da nova Carta Magna e, para tanto, é pre

ciso que as Assembléias estaduais sejam investidas de pode

res constituintes.

ASSINATURA

CONSTITUINTE-----------=----------j
/

CPE HIl1



~;-------- ETIQUETA ----------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::313: <2> ~l6:t3--6
" riCA VEDADA A APRESENTAÇii.O DE EMENDA QUE SUIlSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MDDlrICA

ÇÕES COllRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇii.O. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI' OUTROS ". (Arl. as ! 2'00 REG INT. DA Ul.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTltA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA.ADITlVA OU MODIFICATIVA". (Art S~! 4°DOREG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl.ell § 1'00 REG INT. DA A.N.C

LP~G7~~

J
tI}; PARTIDD~

PC do B

DATA

J t: 17 /05/87 J

CONSTITUINTE EDUAl~DO BOMFIM

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.,....------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------~t:

.------------------AUTOR------------------

t:

EMENDA

Suprimam-se os artigos 46, 47, 48, 49, 50, 51 e 52 da

Seção IX do anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

oo
it
~
a::
(!)
o
..J

~
o
a::
LLJ
fi)

LLJ
>
LLJ
o

g
X
LLJ
l-

o

Consideramos que a figura do Conselho Constitucional,

criada no anteprojeto, com poderes para opinar sobre a cons

titucionalidade das leis não é democrática, na medida em que

concentra um poder demasiadamente grande nas mãos de um sele

to grupo de notáveis. Na nossa opinião, tal Conselho e abso

lutamente desnecessário. Por isso propomos a sua supressão.

ASSINATURA

CONSTITUINTE ---------------------]

CPE "111



.....,..--------- ETIQUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3801.. 69--.olq.
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE 'TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. 23 § 2°00 REG INT. DA A N c.l
.. EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEI'! SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 5Sl § 4"00 REG INT DA A,N.C 1

FORMULÀRIO PREVISTO NO Arl 23 § '~DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

EMENDA

O quarto artigo das Disposições Transitórias do ante

projeto passa a ter a seguinte redação': 11 As eleições de

que trata o art. 49 desta Constituição serão realizadas no

prazo máximo de 150 dias após sua promulgação", suprimíndo

-se o seu parágrafo primeiro.

a
o
~
<l:
a:
~a
...J

~o
a:
llJ
Cf)

llJ
>
llJ
o

~
X
llJ
.....
a

JUSTIFICAÇÃO

Promulgada a nova Constituição é urgente que se rea

lize eleições para Presidente da República, de modo a legi

timar o poder político no país e adequá-lo às novas normas

constitucionais. Consideramos que isso deve ocorrer no pra

zo mais curto possível e de forma a permitir a realização

da campanha eleitoral. No nosso entendimento, 150, no máxi

mo, após a promulgação da Constituição é um prazo bastante

exequível.

CPE ••111

ASSINATURA
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ASSEMBLÉiA NACIONAL CONSTITUINrE

:::3&301710--8
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGlA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

çÕES CORIlELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO.IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS· (Ar! 23! 2·00 REG INT. DAI. Nc_l
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PIlESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATlVA" (Ar! 5\1! 4"00REG INT OAA.N.C-l

FORMULÀRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,900 REI; INT OI. A N.C

~;ÁgINA~

] cr;<PARTlOO;-]

PC do B

t:1 7
DATA

] /05/ 87)

CONTITUINTE EDUARDO BOMFIM

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
,-------------- PLENÀRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------

tJ

0.------------------- AUTOR-------------------

(-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--,---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

E!'-lliNDA

Suprima-se o sétimo artigo das Disposições Transitó

rias do anteprojeto.

JUSTIFICAÇÃO

oo
~ Essa emenda objetiva adequar o texto constitucional

~ às alterações propostas em outros artigos do anteprojeto.
o
~

~
o
a:
w
ti)

w
>wo

~x
W
l-
o

CONSTITUINTE

]
e

ASSINATUIlA

CPE •.,1",



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

f"':'"'1r------- ETIQUETA-------..,

• FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIIATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTI: A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREfoI DUTIIOS n. (Arl, 23 ! 2 900 REG INT DA A.N C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE OUTfIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA" (Arl Sll § 4'00 REG INT. DA A N.C )

FORfoIULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG INT DA A N.C,

:3 E-l 0 j,. 7 ::l. -- 6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM

PLENÃRIO/cOMISSÃo/s,UBCOMISSÃO --------------] t:
1

7 ;~~ 18 7 )

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

O sexto artigo das Disposições Transitórias do anteprQ

jeto passa a ter a seguinte redação: " Esta Constituição dev~

rá ser submetida a plebiscito no máximo 30 dias após promulg~

ção"

o
o
~
<t
IX:
(,!)
o
-l

~o
IX:
l.IJ
Cf)

LrJ
>
l.IJ
o

g
X
l.IJ
l-

o

JUSTIFICAÇÃO

O plebiscito tem o caráter de referendum popular do

novo texto constitucional. Nesse sentido, julgamos que ele de

va ocorrer num prazo relativamente curto após a promulgação

da Constituição

r
CONSTITUINTE

];-' I / ,
i

'"~: ~,-' - .i~.~ 7 ASSINATUIIA

CPEtfg1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::380 j., 72--"'!\
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER DUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA DUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT!!OS' (Ar, ~3 ! tODO REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSICÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT!!A. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUI!5T1TUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59! 4 oDOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ~3 §,o 00 REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

o
o
it
<t
o:
a>o
...J

~
o
o:
!LI
Cf)

!LI
>
!LI
o

g
X
lU
~

o

Substitua-se a expressão " ... , do Exército, da Ma
rinha e da Aeronáutica?", constante no parágrafo primeiro

do art. 45 por" representantes do Exército, da Marinha e

da Aeronáutica".

JUSTIFICAÇAO

E uma exigência democrática a criação do Ministé
rio da Defesa e a extinção dos ministérios militares. As
sim, não admitimos que a manutenção dos ministérios mili

tares seja contemplada nesse capítulo constitucional.

r :~Zb~~'-
CONSTITUINTE

]/-~
ASSINATUIlA

r.:P~ allllidl



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUIN'TE

~r-------- ETIQUETA-------..,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAI5 DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE 'rRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTROS ", (Arl 2a § 2'00 REG INT. DA A N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l~§4"DORE6INTDAAN.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2a § l' DO REG. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B0j..73-2

CONSTITUINTE ED~~:D--O--B-O-MF--I-M-------------------) ~PARTIOO;-]

PC do B

oo
it
<t
a:
~o
...J

~
o
a:
LIJ
(f)

LIJ
>
UJo

~x
UJ
I-
o

EMENDA

Substitua-se a e xp res s ao "Câmara dos Deputados" por

"Congresso Nacional" no caput do art. 21 do anteprojeto, a

expressão "nomeado" por "indicado" no seu inciso I a expre.§.

são" se resultar da hipotese do inciso 11, deverá nomeá-lo

ou dissolver a câmara dos Deputados 11 no Parágrafo Único,

que passa a ser considerado como 19, e suprima-se o inciso

11

JUSTIFICAÇÃO

No regime parlamentarista essas atribuições devem ser

do Congresso Nacional, que propos ser unicameral. Daí as aI

terações previstas nesta emenda.

r !j<f
CONSTITUINTE

J
t!. ~ .... ~,

I / ASSINATURA

CPEfllll,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

ETIOUETA

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 § 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRl" PODENDO SER 5U

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A., 59 § 4°00 REG INT DA A N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l0 DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE ÊDUA-R-D-O-B-O-M-F-I-M---------J FAd~D~

------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------- DATAf.....5__S_U_B_C_O_M_I_S_S_Ã_O_D_O_P_O_D_E_R_E_X_E_C_U_T_I_V_O J t: 17 / 05/87 J

EMENDA

o artigo 22 do anteprojeto passa a ser o parágrafo

2º do artigo 21, substituindo-se a expressão "Câmara dos De

putados" por" Congresso Nacional", renumerando-se os seus

parágrafos e suprimindo-se o parágrafo terceiro original.

o
O

~
«
a::
(!)

O
..J

~
O

a::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
l-

O

JUSTIFICAÇAO

Essas alterações são necessárias para adequar na
técnica legislativa, os dipositivos previstos.

boa

r
CONSTITUINTE

]( (,6~~~;a.
ASSINATURA

CPE 00(11



~r------- ETIOUETA---------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 017~5--9
.. FICA VEDADA A APRESENTACÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRl.LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

CÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23 § 2"DOREG INT OAANC)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSDRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 4°00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
O

~
ex
o::
(!)

O
...J

~
O

o::
W
Cf)

w
>w
O

~
X
W
~

O

B

AUTOR------------------) ~pPCARTdIDOO~B
CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM . ~ , ~ J

EMENDA

O artigo 23 do anteprojeto passa a ter a seguinte red~

çao: " O Presidente da República poderá solicitar a dissolu

ção do Congresso Nacional e convocar eleições gerais no prazo

de 60 dias, desde que seja apoiada no mínimo por um terço do

Congresso 11 , suprimindo-se o art. 24 e renumerando-se os se

guintes.

JUSTIFICAÇÃO

O Presidente da República deve ter assegurado o direi

to de solicitar a dissolução do Congresso Nacional, desde que

tenha o apoio de, no mínimo, 1/3 de seus membros.

I

CPE iliI1I1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUIN1"E

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRIILMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE". OUTROS ". (Ar! 211 § 2°00 REG INT DA A ~l C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°00 REG INT DAli. N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 211 §,o 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE EDUARDO BOMFIM
p;cPARTIDD;=J

PC do B

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------~

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA

Suprima-se a e xpres s ao "pelo Presidente da República"

do inciso 111 do art. 31 do anteprojeto.

JUS'rIFI CAÇÃO

submetidos
o
Cl
od:
LL
od:
o: ao(!)
o
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Os planos de açao governamental devem ser

Congresso Nacional pelo ~rimeiro-~linistro, que

governo, e não pelo Presidente da República .
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS' (Ar' 23 § 2°00 REG INT DA A N C I

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! ~oDOREG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § l~DO REG INT Dl. A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP SERGIO h~RNECK

r-r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUbCOMiSSÃO------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

co anos.
Art. O mandato do Presidente da República é de cin

A emenda define a extensão temporal do mandato do Pre
sidente da República. O lapso de 5 anos já prevaleceu, anterior
mente, em nosso ordenamente constitucional: Constituição de 1946
(art. 82), antes da Emenda nº 9, de 1964, e a Carta em vigor
(art. 75, § 3º), precedentemente à promulgação da Emenda nº 8, de
1977.

§ lº O Presidente deixará o exercício de suas funções,
improrrogavelmente, no mesmo dia em que terminar o seu período
constitucional, sucedendo-lhe, de imediato, o recém-eleito.

§ 2º. Se este se achar impedido, ou faltar antes da pos
se, serão sucessivamente chamados ao exercício provisório da Pre
sidência da República o Presidente da Câmara dos Deputados, o do

e Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.
o § 3º. ~ vedada a reeleição do Presidente da República
~~ para o período subseqüente.
ffi JUSTIFICATIVA
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTiTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C )

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A'! 5!l § 4~DOREG INT DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §'o DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r==PÁGINA

1 /1

AUTOR -----------------) ~PARTIDO~

. C PB
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PODER EXECUTIVO

DEP SERGIO liERNECK

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------] t:17;10.;5 / 87)
'--------------------------------------'

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. O Presidente da República será eleito dentre
brasileirois natos, maiores de trinta e cinco anos, no exercício
dos direitos políticos, por sufrágio universal e voto popular,
direto e secreto, cento e vinte dias antes do término do manda
to de seu antecessor. -

JUSTIFICATIVA
o
o A emenda define as condições de elegibilidade do Presi-
~ dente da República e mantém os requisitos de investidura tradi-
ffi cionais em nosso direito republicano. De outro lado, a emenda
S consagra, nas eleições presidenciais, o caráter universal do sufrá
~ gio e qualifica o voto popular com~ direto e secreto. 
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• FICA VEDADA A AP"E5ENTAÇio Dt EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIU "E'PCITO A 1011.15 DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEI! QUE TIlATE DE MODIFICA

Ç6ES CORIlELATAS, DE MANEI"A CUE A ALTEIlAÇÃO, "ELATlVAUENTE A UII DISPOSITIVO.

EHVOLVI. A IlECESSlOADE DE SE ALTEAAREI! OUTJIlOS", (ArI 23 § 2"DO "EG INT DA A,H C l

" ENENDA Ê I. PIlOPOSIÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSOIl'A DE OUTIlA. PODENDO SE" !lU

""ES5I"A. SUe'TlTUTlVA. ADITIVA OU ,",ODIFlCArIVA" (Ar t 59!.' DO REG IHT DA A H,C l

f'O""ULÁRIO ""EVISTO NO Arl. 23 § I' DO IIEG INT. DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADA FEDERAL ANNA MARIA RATTES

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

" VII - O Defensor do Povo. "

JlJSTIFICATIVA
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Pelas atribuições imaginadas ao exercício da Defensoria do Po
vo pelo Anteprojeto da Subcomissão dos Direitos Políticos e,por con

sequência,pela importância política da figura do Defensor na vigilân

cia perma~ente em defesa dos direitos fundamentais do homem e da mu

lher, o que passa muitas vezes pela análise da legislação, cremos que
deva o Defensor ter direito de requerer ao Conselho Constitucional con
forme disposto no artigo supracitado.
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS ". (Arl 23 § 2°00 REG INT. DA A N C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTlIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°00REG INT DAI. N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1° DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0...----------------- AUTOR

c= CONSTITUINTE MAURíLIO FERREIRA LIMA J

t:=D~GINA~

~PARTIOO=,

~MDB _J

EJ DATA J
C17/05/87

...-r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO

CAPíTULO 11

DO PODER EXECUTIVO

Emenda a SEÇÃO 11

forma estabelecida na
11

111
tros;

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 8Q. Compete privativamente ao Presidente

I - Nomear e exonerar o Primeiro Ministro na
Constituição;

Nomear e exonerar os Ministros de Estado;
- Convocar e presidir o Conselho de Minis-

IV Exercer com o auxílio do Primeiro Minis-
tro e dos Ministros de Estado a direção superior da administra
çao federal, apresentando plano de governo ao Congresso;

V - Iniciar o processo legislativo, ouvido o
Primeiro Ministro, na forma e nos casos previstos nesta Consti
tuição;

VI - Sancionar, promulgar e fazer publicar as
leis, expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;

VII Vetar projetos de lei, ouvido o Primeiro

da República:
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Ministro;
VIII Convocar e presidir o Conselho da Repúbli

cai
IX Dispor, conjuntamente com o Primeiro

nistro, sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos
gãos da administração federal;
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA fl'iTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE rRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Art 23 § ,,°00 REG IN, DAli. N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A'! !l9 § 4°DOREG INT DAA N.C 1

FORMULARIO PREVISTO NO A'f 23 § ,0 DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

derais, na forma

ros;

x - Nomear os Governadores dos Territórios;
XI - Prover e extinguir os cargos públicos fe

da lei;
XII Manter relações com os Estados estrangei-

XIII - Celebrar tratados, convenções e atos in
ternacionais, ad referendum do Congresso Nacional;

XIV - Declarar guerra, depois de autorizado pelo
Congresso Nacional, ou, sem prévia autorização, no caso de agres
são estrangeira ocorrida no intervalo das sessões legislativas; -

XV - Fazer a paz, com autorização ou ad refe
rendum do Congresso Nacional;

XVI - Permitir, nos casos previstos em lei com
plementar, que forças estrangeiras transitem pelo território nacio
nal ou nele permaneçam temporariamente;

XVII Exercer o comando supremo das forças arma

XXII Prestar anualmente ao Congresso Nacional,
dentro de sessenta dias após a abertura legislativa, as contas re
lativas ao ano anterior;

XXIII - Remeter mensagem ao Congresso Nacional por
ocaSlao da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do
País e solicitando as providências que julgar necessárias;

XXIV - Decretar o estado de alarme, ouvido o Con
selho da República, ad referendum do Congresso Nacional;

XXV - Solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o
Conselho da República, a decretação do estado de sítio.

§ IQ. Não havendo Primeiro Ministro em exercí
cio, o Presidente da República exercerá diretamente os poderes es
tabelecidos nos incisos IV, V, VII e IX do presente artigo.

§ 2Q. O Presidente da República exercerá ple-
namente as funções previstas no artigo enquanto não nomeado o
Primeiro Ministro, inclusive para nomeações de Ministros Interinos.

ASS'iNlTURA

Decretar a mobilização nacional, total ou

XIX - Decretar e executar a intervenção federal;
XX - Autorizar brasileiros a aceitar pensão, e~

de governo estrangeiro;
XXI Enviar proposta de orçamento ao Congresso

XVIII

prego ou comissão

Nacional;

parcialmente;

das;
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRE$lNTAÇÃO DE EMFNDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS or UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUe TRATE DE MODI.ICA

ÇÓES CORRELATAS, or MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. REl ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ffNOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar! 23 § 2 9 0 0 REG INT DAANC)

.. EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, AOIT IVA OU WOOIF"ICATIVA" (Ar I 39 ~ <4 9 0 0 REG I/H DA A.II C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §'o DO REG INT DA A II.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0----------------- AUTORê= CONSTITUINTE MAURíLIO FERREIRA LIMA J
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JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda destina-se a oferecer uma saída

política para a polarização parlamentarismo/presidencialismo,

atendendo aos anseios de participação do Parlamento no proce~

so de decisão e respeitando a tradição política contemporânea

brasileira de ter à frente da chefia da Nação um Presidente da

República eleito pelo voto secreto e direto e ~om poderes pa-

ra executar programa de governo que propôs ao eleitorado .
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSõlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISpOSITIVO. A NÃO SER QUE -rRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl 25 § 2~00 REG INT OAA N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENOO SER SUo

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! Si § ~"OO REG INT DA A N C 1

FORMULARIO pREVISTO NO Arl 25 § 1° DO REG INT OA A N.C
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,--,,.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO

CAPíTULO 11

DO PODER EXECUTIVO

Emenda: a Seção VI passa a ser Seção V com a seguinte redação:

SEÇÃO V

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 15. O Conselho de Ministros compõe-se do
Primeiro Ministro e dos Ministros de Estado, sendo convocado e pre
sidido pelo Presidente da República.

Parágrafo único. O Presidente da República po
de delegar ao Primeiro Ministro a atribuição de presidir o Conse
lho de Ministros.

Art. 16. Compete ao Conselho de Ministros:
I - aprovar o plano de governo;

11 - aprovar planos emergenciais de assistên
cia a regiões assoladas por calamidades;

111 propor ao Presidente da República o envio
de projeto de lei;

IV manifestar-se sobre questões que lhe fo
rem submetidas pelo Presidente da República.

r AStINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOlrICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl :'3 § :'°00 REG INT. DA A N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESE NTAOA COMI:' ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ad es § ~ oDO REG INT DA A.N.C I

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § l° 00 REG IN1 DA A IV C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------- -..,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda destina-se a oferecer uma saída

política para a polarização parlamentarismo/presidencialismo,

atendendo aos anseios de participação do Parlamento no proce~

so de decisão e respeitando a tradição política contemporânea

brasileira de ter à frente da chefia da Nação um Presidente da

República eleito pelo voto secreto e direto e com poderes pa-

ra executar programa de governo que propôs ao eleitorado .
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" FICA VEDADA A A!>RESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O !>ROJETO

OU QUE DIGA RES!>EITO A MAIS DE llM DIS!>OSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM 015!>OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A !>RO!>OSIÇÃO A!>RESENTAOA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5~ § 4°00 REG INT DA A N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 §,o DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......------- ETIQllETA --------.,

t:=D~GINA~

AUTOR-----------------] ~PMPDARBTIOO~

CONSTITUINTE MAURíLIO FERREIRA LIMA . ~ J

!>LENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO -------------] 017 /OAOTA
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,....-, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO

CAPíTULO 11

DO PODER EXECUTIVO

Emenda a SEÇÃO VII, que passa a ser

atribuições
República.
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SEÇÃO VI

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 17. Os Ministros de Estado, auxiliares do
Presidente da República, serão escolhidos dentre brasileiros maio
res de vinte e cinco anos e no exercício dos direitos políticos.

Art. 18. Compete ao Ministro de Estado,além das
atribuições que a Constituição e as leis estabelecem:

I - exercer a orientação, coordenação e super
visão dos órgãos e entidades da administração federal na área de
sua competência, e referendar os atos e decretos assinados pelo Pre
sidente;

11 - expedir instruções para a execução das leis,
decretos e regulamentos;

111 - apresentar ao Primeiro Ministro relatório se
mestral dos serviços realizados no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às
que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da

.\fSINATURA \ (



• riCA VEDADA A APRfSENTAÇÃO DE EMfNOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETt>

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE: UM Dl!iPOSITtVO •• NÃO SEF{ cur TRATE DE MOOI"ICA~

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (A" 23 § 2°DD REG INT DAA NC 1
• EMENDA É " PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU-

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. AOIT IVA OU MODIfiCATIVA" (A" 59 § 4 o DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § 1900 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JUSTIFICAÇÃO
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A presente emenda destina-se a oferecer urna saída

política para a polarização parlamentarismo/presidencialismo,

atendendo aos anseios de participação do Parlamento no proce~

so de decisão e respeitando a tradição política contemporãnea

brasileira de ter a frente da chefia da Nação um Presidente da

República eleito pelo voto secreto e direto e com poderes pa-

ra executar programa de governo que propos ao eleitorado .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE 'rRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § l!oDOREG INT DAANe)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER 5U

PRESSIVA,SUeSTlTUTIVA,AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4 oDOREG INT OAA N.e)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 §'o DO REG INT DA A N C

3B0j..83-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAURíLIO FE;;;-I-RA---L-l-MA---------------------)

Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCDMISSÃO-------------]

SUBCCMISSÃO DO PODER EXECUTIVO _

,.-,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO

CAPíTULO 11

DO PODER EXECUTIVO

Emenda a Seção VIII, que passa a ser

DO CONSELHO DA REPÚBLICA

SEÇÃO VII

Primei

do Primeiro
Congresso

11 - ser ouvido quanto a exoneraçao do

Art. 20. O Conselho da República, presidido pe
lo Presidente da República, compoe-se do Primeiro Ministro, dos
Presidentes da Câmara e do Senado e dos líderes da Maioria do Sena-
do Federal e da Câmara dos Deputados.

Art. 21. Compete ao Conselho da República, con
vocado pelo Presidente da República:

I - ser ouvido quanto a convocação
Ministro caso haja a rejeição de duas indicações pelo
Nacional;

ro Ministro;
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gência
postas

111 - apreciar a extraordinária necessidade e ur
da decretação do estado de alarme, fixado as restrições im
e os limites da medida excepcional;

IV - apreciar a necessidade de ser
ao Congresso Nacional a decretação do estado de sítio;

V - declaração de guerra e conclusão da paz.
Parágrafo único. Nas deliberações relativas

aos incisos 111, IV e V deverão tomar assento no Conselho da Repú
/ -
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, , NÃO SER QUE "RATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTI'tOS" (Arl. 23 § 2°00 REG INT DAA NC)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSlVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4°00 REG INT DAA.N C)

FDRMULÀRIO PREVISTO NO Ar! 23 § l° DO REG INT DA A,N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAURíLIO FERREIRA LIMA

PLENÀRIO/cOMISSÃo/sUBCOMISSÃO--------------~J ~17 /DA

OTAS
/

8 7
J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO . l_ .

blica os Ministros da Marinha, da Justiça, das Relações Exteriores,
do Exército e da Aeronáutica.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO oi EMENDA QUE 5UBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSIT IVO, A NhO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE li UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", ( Ar' 23 § 2~DO REG INT DA A N C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. rODENDO SER 5U

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADIT IVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § 4 ~ DO REG INT DA A N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § '·00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r=-,--------------------- TEXTO/JUSTIfiCAÇÃO-----------------------,

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda destina-se a oferecer uma saída

política para a polarização parlamentarismo/presidencialismo,

atendendo aos anseios de participação do Parlamento no proce~

so de decisão e respeitando a tradição política contemporânea
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brasileira de ter à frente da chefia da Nação um Presidente da

República eleito pelo voto secreto e direto e ~om poderes pa-

ra executar programa de governo que propôs ao eleitorado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE 'rRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arf 23 § 2°PO REG INT OAA N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlI!A,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf 59 § "I°DOREG INT DAI. N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf 23 §,~ DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

CONSTITUINTE MAURíLIO FERREIRA LIMA ~PARTIDO~
4 PMDB

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO .

........ "EXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.

7

ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO

CA,EfTUr,O TI

DO PODER EXECUTIVO

Emenda a SEÇÃO I

Art. 2Q. O Presidente da República será eleito
entre os cidadãos brasileiros maiores de trinta e cinco anos e no
gozo de seus direitos políticos, por eleição direta em sufrágio uni
versal e secreto, para um mandato de cinco anos. -

Art. 3Q. Será considerado eleito o candidato
que obtiver a maioria de votos.

Parágrafo único. Se nenhum dos candidatos alcan
çar maioria absoluta na primeira votação, em sessenta dias far-se-a
nova eleição concorrendo os dois candidatos mais votados.

Art. 4Q. O Presidente tomará posse em sessão do
Congresso Nacional e, se este não estiver reunido, perante o Supre-
mo Tribunal Federal, prestando compromisso de manter, defender e
cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral e
sustentar a união, a integridade e a independência do Brasil.

Parágrafo único. Se decorridos dez dias da da
ta fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo mo
tivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declara
do vago pelo Congresso Nacional.

Art. SQ. Substituirá o Presidente, no caso de
impedimento, e suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente.
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DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÜBJ:;!'CA

Art. lQ. O Poder Executivo é exercido pelo
sidente da República, auxiliado pelo Primeiro Ministro e pelos
nistros de Estado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ClUE SUBSTITUA INTEGRI'LMENTE O PROJETO

OU ClUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER ClUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS· (Ar' 23! 2°00 REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4 000REG INT OAA N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 §,~ DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJCONSTITUINTE MAURíLIO FE~~~-RA---L-I-MA----------------------]
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DATA J
/ 05/ 87

...---,,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

§ lQ. O candidato a Vice-Presidente, que deverá
preencher os requisitos do artigo ,considerar-se-á eleito em vir
tude da eleição do candidato a Presidente com ele registrado; seu
mandato é de cinco canos e na posse, observar-se-á o disposto no
artigo e seu parágrafo único.

§ 2Q. O Vice-Presidente, além de outras atribui
çoes que lhe forem conferidas em lei complementar, auxiliará o Pre=
sidente, sempre que por ele convocado para missões especiais.

Art. 6Q. Em caso de impedimento do Presidente e
do Vice-Presidente ou vacância dos respectivos cargos, serão suces
sivamente chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câma
ra dos Deputados, o do Senado Federal e do Supremo Tribunal Fe
deral.

Art. 7Q. Vagando os cargos de Presidente e Vi
ce-Presidente, far-se-á eleição trinta dias depois de aberta a últi
ma vaga, e os eleitos completarão os períodos de seus antecessores~
Se as vagas ocorrerem nos últimos dois anos do período presiden
cial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois
da última vaga pelo Congresso Nacional, na forma estabelecida em
lei.

CONSTITUINTE MAURíLIO FERREIRA LIMA

r
CONSTITUINTE

]
ASSINATURA

CrE Ilesa'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMlNDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, J. NÃO SER QUE TRATE DE "OOI~ICA

Ç6ES CORRELATAS, DE "'ANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVA"'lNTE J. U'" DISPOSITIVO •

ENvOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Ar, Z3 11 Z·OO RElllNT DAA NC)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA Oll MODlnCATlVA" (ArI ~9 § 4·00REG INT DA" 'I C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1~ DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁllINA

J

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda destina-se a oferecer uma saida

politica para a polarização parlamentarismo/presidencialismo,

atendendo aos anseios de participação do Parlamento no proce~

so de decisão e respeitando a tradição politica contemporãnea
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brasileira de ter a frente da chefia da Nação um Presidente da

República eleito pelo voto secreto e direto e com poderes pa-

ra executar programa de governo que propôs ao eleitorado .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINT'E

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUElSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl ,3 § ,°00 REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUElSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § ,,0 00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl ,3 § 1° 00 REG INT. DA A N.C

38@j.85-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

CONSTITUINTE MAURíLIO FERREIRA LIMA

---;- PLENÁRIO/cOMISSÃo/SUElCOlIlSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO

CAPíTULO 11

DO PODER EXECUTIVO

Emenda: Suprima-se a Seção IV do Anteprojeto e substitua-se pela
seguinte:

DO PRIMEIRO MINISTRO

SEÇÃO IV

Art. 11. O Primeiro Ministro sera indicado pe
lo Presidente da República, apos consulta ao Presidente ou aos Pre
sidentes dos partidos políticos que compuserem a maioria do Con
gresso Nacional.

§ lQ. Enviada a indicação ao Congresso Naci~

nal este em dez dias deve apreciá-la, em sessao unicameral, consi
derando-se aprovada se receber manifestação favorável da maioria
absoluta.

CPE 00<'1

/

\

AS!\, ATURA

§ 2Q. Rejeitada a indicação, nova deve ser fei
ta pelo Presidente da República no prazo de dez dias.

§ 3Q. Rejeitada a segunda indicação, o Presi
dente da República tem, após nova consulta ao Presidente ou aos
Presidentes dos partidos políticos que formam a maioria, e ouvido
o Conselho da República, liberdade de nomear livremente o Primeiro
Ministro, nao podendo a escolha recair em nome recusado pelo Con
gresso Nacional.

Art. 12. O Presidente da República pode exo-
nerar o Primeiro Ministro em caso de fundada incompatibilidade, ou
vido o Conselho da República r comunicando o fato ao Congresso Na
cional e devendo fazer em dez dias a indicação do substituto.

parágrafo único. Ocorrerá também a exoneraçao
do Primeiro Ministro se aprovada,por maioria absoluta do Congresso
Nacional, moção de censura, a qual apenas poderá ser apresentada
seis meses apos a nomeação.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUIN'rE

" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23 § ZqDO REG INT OAA NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ", (Art 59 § 4·00 REG INT DA A N,C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 §,o 00 REG INT DA A.N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ CONSTITUINTE MAURíLIO FE;;;-I-RA---L-l-MA----------------------]

DATA )

17/05/87SUBCOMISSÃD DO PODER EXECUTIVO
..,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------,?J__5 J t:

o

mais
polí

forem

de trinta e cinco
ticos, podendo ou

va do Presidente
to a projetos de

Art. 13. O Primeiro Ministro deverá ter
anos, estando no exercício de seus direitos
não integrar o Congresso Nacional.

Art. 14. Compete ao Primeiro Ministro como au
xiliar principal do Presidente da República:

I - promover a unidade da ação governamental ,
coordenando a atuação dos Ministérios e órgãos da administração fe
deral, tendo por fim a execução do plano de governo; 

11 - expor e debater o plano de governo apresen
tado pelo Presidente da República ao Congresso Nacional; -

111 - apresentar semestralmente ao Congresso Na
cional relatório sobre a execução do plano de governo;

IV - atua~ corno elemento de mediação entre
Presidente da República e o Congresso Nacional;

V - opinar sobre nomeação dos Ministros de Es
tado, solicitar sua destituição;

VI - manifestar-se sobre a iniciativa legislati
da República e sobre o pedido de revisão e o ve~

lei;
VII - acompanhar os projetos em tramitação no

Congresso Nacional em cooperação com os Ministros a cuja pasta se
relacionar a matéria legislativa;

VIII - exercer outras atribuições que lhe
delegadas pelo Presidente da República.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. fiCA VEDADA A I\PRUENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RrSPtlTO 1\ MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRIIH DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RfLATIVAMENTE A U... DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIi:'ADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl 23 § 2~DO REG INT OAA N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MDDIFICAT IVA" (Ar I ~9 § ~ ~ DO REG INT DA A N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

---..----------------- AUTOR-------------------

CONSTITUINTE MAURíLIO FERREIRA LIMA

"-1------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

:2.1

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda destina-se a oferecer uma saída

política para a ~olarização parlamentarismo/presidencialismo,

atendendo aos anseios de participação do Parlamento no proce~

so de decisão e respeitando a tradição política contemporânea

brasileira de ter a frente da chefia da Nação um Presidente da

República eleito pelo voto secreto e direto e com poderes pa-

ra executar programa de governo que propos ao eleitorado .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIIALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODl~ICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS" (Arl 23 ! 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.59 § ~oDO REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l° DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr=õ~GINA~
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.-,------------- PLENARIO/COMISSÃO/SUBCDMISSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO

CAPíTULO 11

SEÇÃO

DOS MINISTROS DE ESTADO

Emenda: Inclua-se o seguinte artigo:

Art. O Ministro de Estado será exonerado se
aprovada, por dois terços, moção de censura pelo Congresso Nacio
nal, a qual apenas pode ser apresentada seis meses após a nomea=
ção, por, no mínimo, um terço dos congressistas.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. 23 § 2"00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 59 § 4"DO REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 §,o DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

---;------------- PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda destina-se a oferecer uma saida

politica para a polarização parlamentarismo/presidencialismo,

atendendo aos anseios de participação do Parlamento no proce~

so de decisão e respeitando a tradição politica contemporânea

brasileira de ter à frente da chefia da Nação um Presidente da

República eleito pelo voto secreto e direto e com poderes pa-

ra executar programa de governo que propôs ao eleitorado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0::tB7-2
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOI"ICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°DOREG INT DAANCl

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA.AOITIVA OU MODIFICATIVA" {Arl 59 § 4°DOREG INT DAA N cl

FORMULARIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1° DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

Genebaldo Correia
AUTOR------------------

J

J
r DATA

~ 17 /05 187JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,..--,,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO --------------.,

Substitua-se no Parágrafo ~nico do art. 17º a expressão "e~ sua primei
ra reunião li pela expressão "dentro de 5 (cinco) dias.

JUSTIFICATIVA
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A primeira sessão da Câmara pode ocorrer algumas horas
pós anunciada a decisão do Senado Federal n80 havendo tempo para

se efetive~ as necessários entendimentos para uma nova decis80 dos
putados.
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3B 01. S:E3--1.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, D'E MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,sueSTITUTIVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°DOREG INT 0.1..1. 'I C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,°00 REG INT 0/1 A 'I C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--,.------------------ AUTOR-------------------

Genebaldo Correia

r--..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

r-r--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

Suprima-se

o seguinte

mais:

Art. 35º

o parágrafo segundo do art. 34º e inclua-se

do item I, no art. 35º,renumerando-se os de

I - Aprovar o seu Regimento Interno

o
o
<X
li.
<X
Q:;
(!)

o
..J 35º.
~
o
Q:;
UJ
Cf)

UJ
>
UJo
o
l-
X
UJ
l-

o

r

JUSTIFICATIVA

EntEndo que o dispositivo se ajusta melhor no artigo

CONSTITUINTE

b' ]flúuJ t ~
ASSINATURA

} CPF 0v.a,



1":'"'.-------- ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0~B9-9

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE Uh! DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar!- 23 § 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 551 li "f°DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Genebaldo Correia
er;PARTIDO~
~ - 5

- I

PMDS- }

JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
-, PLENÁRIO/COMISSÃO/SU8COIlISSÃO -------------_

r":'"',-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao Parágrafo único do art. 19.

Art. 19
Parágrafo único - Se a moção de desconfiança não for

aprovada, os seus signatáriosnão poderão subscrever ou

tra nos seis meses subsequentes.

o
o
Lt
ex
o::
C,!)

o
..J

!:i
o
o::w
(I)

w
>wo

~
x
W
I-

o

JUSTIFICATIVA

o objetivo do referido parágrafo único é o de

freguentes mocões de desconfiaiça. A redação proposta nesta emenda

que atende ao mesmo objetivo por um mecanisnmo mais simples.

evitar

creio

. J



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAlIEN1 E A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23! 2°00 REG INT DAANC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA,AOITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar' !l9§.,oDOREG INTDAANC)

FORMULARIO PREVISTO NO Art 23 li ,~ DO REG INT DA A li C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Genebaldo Correia

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.--r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

Substitua-se no art. l5º a expressão "consultados o partid::J
ou partidos que compoem a maioria parlamentar" pela segui~

te: "consultados o partido ou partidos que compõem a maioria
parlam~ntar , os quais opinarão levando em conta a vontade '

dos seus Deputados Federais".

J.JSTIFICATIVA
o
o
~
<l:ffi Os p3rtidos devem ser ouvidos, como forma de prestigiá-los
o
~ e fortalecê-los. Mas nas suas decisões, os partdidos devem levar em conta
~o a opinião de seus Derutados Federais que/no fundo, são os responsáveis d~
a::
~ retos pelas decisões.
llJ
>
llJ
o

~
X
llJ
I-

o

ASSINATURAr ..,



r--t------ ETIQUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG'lA~MENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRE~ATAS, DE MANEIRA QUE A A~TEItAÇÃO. RE~ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVO~VA A NECESSIDADE OE SE A~TERAREM OUTItOS" (Arl 23 § 2~DD REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ",CESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § ~ °00 REG INT DA A N.C 1

FORMU~ÁRIO PREVISTO NO /l.rl. 23 § ,~ 00 REG lNT DA /l. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JGen=baldo Correia
0---------------- AUTOR

[-
DATA---

/05 /87 )SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Acrescente-se ao art. 16º o seguinte Parágrafo quarto:

Parágrafo quarto - são isentos de moção de desconfiança indivi

dual os Ministros Militares.

JJSTIFlCATIVA

o
o
it
<t
a:
(!)
o
...J

~
o
a:
lLJ
Cf)

lLJ
>w
o

~
X
lLJ
l-

o

A :~~ió do voto de d2sconfiança é tido como fomentador de crise.
E os adversários do Parlamentarismo argumentam se~pre com 8 cíclica in

tervenção militar nos regimes da América Latin~.Preservar os Ministros Mi

litares do voto de desconfiança individual seria de todo recomendável. A

simples circulação no Congresso de um voto de desconfiança contra o Mi

nistro dJ Exercito, por exemplo, ensejaria uma enorme especul~cão com ris

co de instabilidade. Os Ministros Militares, porém, devem ficar sujeitos a

moção de desconfiança coletiva, esta sim atingindo todo o Gabinete E

mais conveniente excluir os Militares da desconfia~ça individual que os co

locar fora do Gabinete de Ministros, vinculados diretamente ao Presidente'
da Repúblic~ como pretendem alguns.

r ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B 0:1- c.?~2--<~
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (ArI 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § 4 °DO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,°00 REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Genebaldo Correia

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

Acresce~te-se nas Disposições Transitórias:

Art - O primeiro Conselho de Ministros será co~posto com
o Primeiro Ministro eleito na forma do art. 28 e com os titulares dos

Ministério~ na data da insta~ação do Sistema de Governo previsto nesta
Constituição .

A transição do atual Sistema de Governo para o outro pr~

visto nesta Constituição deve ser feito sem maiores atropelos, sobre
tudo tendo em vista que ela deverá ocorrer no decorrer no mandato do

atual Presidente da República que, se diga de passagem Ja sacrificou em

muito a sua gestão com a longa discussão sobre a reforma de seu Ministé
rio.

o
o
Li:
<1
a::
C!)

o
...J
I
<1
o
a::
UJ
ri)

UJ
>
UJ
o
o
l
X
UJ
I-
o

Parágrafo ~nico - O Conselho de Ministros composto
forma prevista no caput deste art íqo somente será objeto de moção

desconfiança individual, plural ou coletiva decorridos seis meses
sua posse.

JUSTIFICATIVA

na

de

da



l"':""1r------- ETlOUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3801.93--7
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

çÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELA"VAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 § 2~DD REG INT. DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4~DOREG,INT DAI, N.C.J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 §,~ DO REG INT Dt, A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Genebaldo Correia
AUTOR-----------------J

/87 J
@ DATA

L17 ,oSJSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
,..-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

,.....,------------------- TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Acrescente-se ao art. 42º o seguinte item IX:

Art. 42º
IX - O Chefe do Estado Maior das Forças Armadas.

JUSTIFICATIVA

o
o
c:1
u,
c:1
a:
t9
o
...J

~
o
a:w
sn
w
>
W
o

~x
W
l-

o

O Conselho da República, que som::nte se reunirá em

excepcionais oportunid3des e para d::cidir qlJestões d3 maior relevância
não pode prescindir das opiniões e informações das Forças Armadas, espe

cialmente quando a matéria objeto da decisão for, po~ exemplo, a decla
ração de guerra, conclusão de paz ou decretação dos estados de alarme, de

calamidade e de sítio.

[ ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS ", (Ar! 23 § 2°00 REG INT DA A N c.)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4 ÇOO REG.INT DA A.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,0 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Genelado Correia

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

Dê-se ao art. lQ a seguinte redaçêo:

Art. lQ o Poder Executivo é exercjdo pelo Presidente da República
e pelo Conselho de Ministros.

J.JSTIFICATIVA

a
o
~
c::(
c::
(,!)

a
..J

~
o
c::
w
cn
w
>wo

~
x
w....
a

A redaçãJ sugerida na presente emenja visa caracterizar
melhor e valorizar o papel do Conselho de Ministros. E importante ex
plicitar que o '::onselho de Ministros não é apêndíce da Presidência da

República mais uma parcela do Poder Exec~tivo que se forma mediante a
a ação integrada do Presidente da República e do Congresso Nacional.

Brasília, 17 de maio de 1987.

Genebaldo Correia

r
CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEN1'E li UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Art 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4 000REG INT DAA N C.)

FORMULÁRIO PREViSTO NO Arl 23 § 1900 REG, INT DA A,N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Genebaldo Correia
AUTOR-----------------

j
DATA---

17/05/87 JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.---r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se a seguinte redação ao art. 27, permanecendo os

seus parágrafos:

Art. 27 - O Presidente da República só poderá demitir o

Primeiro Ministro por motivo relevante e para assegurar regular funciona

mento da administração e das instituições dernocrát ícas , ouvido o Conselho

da República.

o
o
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(!)
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-J
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o
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o

JUSTIFICATIVA

Da mesma forma que procuramos estabelecer condicioname~

tos para as iniciativas de votos de d2sconfiança no Congresso, devemos·

por igual, condicionar o ato de demissão do PIi~eiro Ministro à audiência'

do Conselho da República. Desse modo a decisãp não caberá ao livre arb{trio

do Presidente, mas estará, quan~o tomada, respaldada pelo Conselho da Rep~

blica.

)



,......,------- !:TIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0~96-j.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUe TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENrE A UM DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl za li Z9DO REG INT DAA N.C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,sueSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°00REG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' za § 19 DO REG, INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~PARTIOOJ
PMDB .]DEPUTADO JORGE LEITE

1iJ.-----------------AUTOR-------------------.,

ê
]III-b - SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

-r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------,t:
...-.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Dê-se ao inciso XXI, do artigo 11, do Anteprojeto

da Subcomissão do Poder Executivo, a seguinte redação:

"Art. 11 -

XXI - Decretar a intervenção federal, ouvidos o Conselho

de Ministros e o Conselho da República e promover sua exe

cução."

o
Cl
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JUS T I F I C A ç A O

A intervenção federal pode ser motivada por moti

vo de Estado ou motivo de Governo. Em ambos os casos, mesmo comp~

tência do Presidente da República, imprescindível a oitiva do Con

selho de Ministros, ante as consequências inevitáveis para a ação

do chefe de governo.

r y:i:'~':' LJ-~
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

381121'1.9'7-0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl. 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl a9 § 4°DDREG INT DAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,°00 REG INT DIL A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
crPÂGINA~

1/3

)
.........--------------AUTOR---------------__

t: DEPUTADO JORGE LEITE
DATA---

17/05/87 )

----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO -----------------,

t4II-b - SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

r--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Dê-se à SEÇAO I, do CAP1TULO 11 - DO PODER EXECUTIVO, do

Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo, a seguinte redação:

"CAP1TULO 11

DO PODER EXECUTIVO

SEÇAO I

DO PRESIDENTE DA REP8BLICA

Art. 2º - O Presidente da República vela pelo cumprimento da Consti 

tuição, garante a unidade e a independência nacional, a inte

gridade do território e o livre exercício das instituições.

o Art. 1º - O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República,
o
~ que representa a República Federativa do Brasil, e pelo Con-
<t
ffi selho de Ministros, responsável pela política geral e pela administra
o
::! ção federal.
~
o
o::
I.LJ
Cf)

I.LJ
>
I.LJo

~ Art. 3º - Substituem o Presidente da República, sucessivamente, o Pre
I.LJ
~ sidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal e o do
o

Conselho de Ministros, realizando-se eleições para novo mandato presi-

dencial, em caso de vacância, 30 (trinta) dias após a substituição.

Art. 4º - O Presidente da República será eleito dentre brasileiros mai

ores de 35 anos e no exercício dos direitos políticos,por s~

frágio universal direto e secreto, 90 (noventa) dias antes do término l

do mandato presidencial.

Art. 5º - Será eleito Presidente o candidato que obtiver maioria abso

luta de votos, não computados os em branco e os nulos.

r
CONSTITUINTE-------------------]
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• FICA VEDADA A IoPRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MOOIF"ICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO.

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS·. (Arl Z3 § Z'OOREG INT OAAN.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MOOIF"ICATIVA" (Ar I ~9! 4' 00 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ OC REG INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,----------------AuTon----------------"""J es:~~;--t: DEPUTADO JORGE LEITE

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

7
r-"l:------------------ TEXTO!JUSTIFIC'ÇÃO--------------.----

n§ 1º - Não alcançada a maioria absoluta, far-se-á, dentro de

30 (trinta) dias, nova eleição direta, à qual somente

poderão concorrer os 2 (dois) candidatos mais votados,

considerando--se eleito o que obtiver maioria simples.

§ 2º - Se houver desistência entre os mais votados, caberá 8C

candidato ou candidatos com votação subsequente o di

reito de disputar o segundo turno.

mitida uma reeleição.

Se decorridos 30 (trinta) dias da data fixa

da para a posse, o Presidente da República

não tiver, salvo motivo de força maior ou de doença, assumido

o cargo, este será declarado vago pelo Tribunal Superior Elei

toral.

Art. 7º - O Presidente da República tomará posse em sessão do Congresso

Nacional e, se este não estiver reunido, perante o Supremo

Tribunal Federal, prestando compromisso nos seguintes termos: "Prometo

manter, defender e cumprir a Constituição da República, observar as su

as leis, promover o bem geral do Brasil e sustentar-lhe a união, a inte

~ gridade e a independência".
~ Parágrafo único 
l-

o

o Art. 6º - O mandato do Presidente da Rep6blica é de 5 (cinco) anos, pe!
o
it
<l:
a::
CDo
...J

~
o
a::
w
Cf)

lLJ
>
lLJ
o

Art. 8º - O Presidente da República não poderá ausentar-se do País, sem

permissão do Congresso Nacional, sob pena de perda do cargo."

CPE ;li!Q
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• FICA VEDADA A APRESEIiTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGI'lALMENTE O PI'lOJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A AlArS OE UIo< DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE rolATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO,I'lELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A IiECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPtOS· (A" 25 ! 2 900 REG INT DAA.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSOIlIA DE OUTIlA, POOENDO SER SU

PRESS/VA,SUeSTlTUTtVA, AD/TIVA OU "'OOIFICAT/VA" (Ar, 59 § 49DOREG /Nr DAA NoCo)

FORMULÁR,O r REVISTO NO Arlo 25 § 19 DO REG. INT. DA A NoC.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~~--~------------AUTOR-----------------j LP;:~~--

t:DEPUTADO JORGE LEITE

tJIII-b

JUS T I F I C A ç A O

há

A presente emenda substitutiva objetiva definir a opção pelo

modelo parlamentarista de governo. Partindo-se da conceituação do Po

der Executivo, ela é uma adaptação do Anprojeto proposto à teoria do

Parlamentarismo, como praticado, como êxito, em diversos países euro 

peus. As modificações propostas, consideram:

a) a desnecessidade do Vice-Presidente da República; I

b) a sucessão do Presidente da República, em casos de impedi

mento ou vaga, prestigiando-se o Congresso Nacional;

c) o mandato presidencial que, no regime parlamentarista,

que ser maior, até pela estabilidade das instituições, pe~

mitindo-se a reeleição para um novo mandato.

o
O

lt
~
a:
C)

O
.J

~
O

a:
I.LI
(f)

~ A presente emenda não retiram o brilho do Anteprojeto do no-
I.LI
o bre Relator Senador José Fogaça, mas têm a pretensão de contribuir para
g
x o aperfeiçoamento do proposto, em busca da caracterização de um regime
UJ
~o de governo que permita instituições modernas e duradouras.

rr-------------------- CONSTITUINTE
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::313 e. j. 9:E3--a
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTECIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO .... NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar! 23 § 2~DO REG INT DA A N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENOO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4~DOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 §,o DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Dê-se ao art. 14, do anteprojeto ôaSubcomissão do
Poder Executivo a seguinte redação:

"Art. 14 - O Governo é o condutor da política do

país e o responsável pela administração pública,

constituído pelo Conselho de Ministros,e form~

do pelo Primeiro-Ministro e Ministros escolhido

dentre estes, o Vice-Primeiro-MinistroJ"

JUS T I F I C A ç ~ O

A emenda propõe uma definição de Governo, órgão con
dutor do país, preponderando para o Presidente da República a função

de Chefe de Estado. Ademais, cria a figura do Vice-Primeiro-Ministro
substituto eventual do Primeiro-Ministro, por necessidade de sistema

tização das funções dentro do Conselho de Ministro, fugindo-se da n~

cessidade de indicação do substituto a cada ausência ou impedimento
do Premier.



-...------- ETIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU!lSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENrE A UlI DISPOSITIVO,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS ". (Ar!. 23 y 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU"RA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUllSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 159! 4°00 REG INT DA A N.C)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1°00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L~Á9INA-J

ebEPUTADO JORGE LEITE

AUTOR------------------

J
8PARTIOO~

PMDB J

PLENÃRIO/COMISSÃO/SUIlCOllISSÁO--------------

J
t=J

17
/OA

OTA5

/ 87J

lRI-b - SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO . CI .
r--,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

7

" Substitua-se no Parágrafo segundo do Artigo 15,

projeto da Subcomissão do Poder Executivo, a expressão

"2/10" por
"1/5 (um quinto)".

do Ante

o
o
Li:
<l:
a:
CD
o
..J

~
o
a:
w
Cf)

w
>
Wo

~
x
W
t-
o

JUS T I F I C A ç Ã O

A emenda é simples redução de fração, por entendermos que

facilita o entendimento do texto constitucional por qualquer do povo.

CPE IltlHll



1i1r------- ETIOUETA -------..,

~
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG,RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER eur TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 25 !I 2°00 REG INT DAANCl

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU1·RA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4 000REG INT DAA N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,9 DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

---------------- AUTOR-----------------

jtbEPUTADU JORGE LEITE

------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

B}I-b - SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO ]

7

Dê-se ao parágrafo único do anteprojeto do Subcomissão do

Poder Executivo, a seguinte redação:

" Art. 19 -

" Parágrafo único - Se uma moção reprobatória ou de desconfiança não

for. aprovada, seus signatários só poderão apresentar outra, após seis
(6) meses da apresentação da moção reprovada."

o
O

i1:
~ JUS T I F I C A ç Ã O
(!)

O
...J

~ Justifica-se a presente emenda por clareza de linguagem,to~

ffi nando positiva a sentença negativa.
(/)

w
>w
o

~x
w
~

o

r
.----------------------CONSTITUINTE:

]
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,....,...-------- ETIQUETA-------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. 23 § 2~DO REG INT DA A.N C l

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA Dl! MODIFICATIVA" (Art 59 § 4°00 REG INT. DA A N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,0 DO REG INT DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE LEITE
AUTDR-----------------)

III-b - SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO
DATA J

17/05/87

,......,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Dê-se ao Parágrafo único do art. 20, do Antepro

jeto da Subcomissão do Poder Executivo, a seguinte redação:

o
O

~
<t
a:
(!)

O
..J

~
O

a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
O

~
X
UJ
I-

O

"Art. 20 -

Parágrafo único - No caso de moção de desconfiança indl

vi dual ou plural, o ato de exoneração

só entrará em vigor quando nomeados, no prazo de 10(de~

dias, os substitutos, aos quais não caberá idêntica mo

ção, no periodo de 06 (seis) meses da data da posse."

JUS T I F I C A ç A O

Justifica-se a presente emenda por clareza de linguagem.

CPE IilIlCl,
r

r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - CONSTITUINTE•



.--.r-------- ETIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3B0202--0
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO. Ao NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 li 2°00 REG INT DAA N,C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESS1VA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIF"lCATIVA" (Ar I !lll § 'i °DO REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE LEITE
AUTOR------------------J pr=;~R~'~OJ

o
Cl

ít
e:t
o::
(!)

O
.J

fi
o
o::
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
Cl

~
X
UJ
l-
O

PLENÁRIO/COMISSÃO/SU8COMISSÃO---------------,1 t=J 17 /DAOTA

S
/ 87)

tt{I-b - SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO . c= _
,.....,,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

7

11 art. 22 - O Presidente da República, ouvido o Conselho da República,

poderá dissolver a Câmara dos Deputados, caso esta, em 10

(dez) dias, não tenha eleito o Primeiro-Ministro, e convo

car eleições extraordinárias.

JUS T I F I C A ç Ã O

Justifica-se a presente emenda por clareza de linguagem.

r
---------------------CONSTITUINTE

:

1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380'210'3-8
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT. DAA N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' !l9 § 4° 00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE LEITE
AUTOR-----------------

J
PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------]

111 -~ --SUBC08ISSAO DO PODER EXECUTIVO

Dê-se ao art. 26 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder
Executivo a seguinte redação:

o
o
it
ex
a:
(!)

o
..J

!:i
o
a:
UJ
(J)

LLJ
>
LLJo

~
X
LLJ
I-

o

"Art. 26 - Os congressitas eleitos em eleições extraordl
nárias terão acrescido aos seus mandatos o tem

po necessário à complementação da legislatura em curso à data da

eleição, caso estas tenham ocorrido depois do término do 2º (se

gundo) ano de mandato, se Deputado Federal, ou do 6º ano de manda
to, se Senador.

Parágrafo único - Se as eleições ocorrerem antes do ter

mino do 2º (segundo) ano de mandato, se Deputado Federal, ou 6º

ano de mandato, se Senador, os novos Congressitas completarão a
legislatura.

JUS T I F I C A ç A O

Faz-se necessário a modificação do dispositivo em face da

possibilidade de eleições para0 Senado Federal, conforme proposi
ção por nós apresentada.

r ASSINATURA
]

CPE 00~1
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~------ETIQUETA ---------.,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS ". (Ar!. 23 § ~oDO REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUeSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl ~9! 4°DO REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § ,0 DO REG INT. DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE LETE

III-b - SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

3B102104--6

o
o
~
<:(
a::
C!>o
.J

~
o
a::
w
(f)

w
>w
o

~
x
W
l-
o

Dê-se ao artigo 28 do Anteprojeto da Subcomissão
do Poder Executivo, a seguinte redação:

"Art. 28 -

o Primeiro-Ministro é nomeado pelo Presidente da Repúbli

ca, após consulta ao partido ou partidos que compõem a

maioria parlamentar, dentre cidadãos brasileiros natos com maisde

35 (trinta e cinco) anos, membro do Congresso Nacional."

JUS T I F I C A ç A O

o regime parlamentarista exige que o CongressoN~

cional tenha a responsabilidade direta pelo governo do país. Admi

tir Primeiro-Ministro não pertencente aos quadros do Congresso N~

cional seria, por este, abdicado suas responsabilidades, permitin

do que forças políticas de fora do Congresso dirijam a Nação.

r A '""'''''''Çff
----~-'t-'(J-.--t->f'\-AJf::-:::(;=URA------ J

C?E 0Nl1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r--------ETIOUETA--------,

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 li 2°00 REG INT OAA.NC)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9! 4 900REG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li ,9 DO REG INT OA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B0205-4

~ DEPUTADO JORGE LEITE
AUTOR------------------

J
OATA J

1~05/87)

.......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Exclua-se do texto do artigo 40, do Anteprojeto

da Subcomissão do Poder Executivo a palavra

"ABSOLUTA"

JUS T I F I C A ç A O

Exigir maioria absoluta para a convocação de Mi
o
o nistros seria obstaculizar a ação do Congrasso Nacional emsua pr~
~
~ eminente função de responsável, perante o povo, pela condução do
C,!)

3 Governo.

~
o
cr:
LLJ
Cf)

LLJ
>
LLJ
o

~
X
LLJ
I-

o

]
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8. ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM OISPOSITIVO. " NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELAT"S, DE MANEIRA QUE A "LTERAÇÃO, RELATIV"MENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE "LTERAREM OUTROS" ("'123 § 2°00 REG INT DAA NC 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9! 4°00 REG INT DA A H.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT DA A, N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE LEITE

r--...------- ETIQUETA-------..,

,--------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ----------------,

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

.--,--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Exclua-se do inciso l, do artigo 42, do Antepro

jeto da Subcomissão do Poder Executivo a expressão

" E O VICE-PRESIDENTE"

JUS T I F I C A ç A O

Excluída a figura do Vice-Presidente, esta emen

g da supressiva visa à compatibilização do trato constitucional.
~
<t
a::
(,!)

o
-l

~
o
a::
w
Cf)

w
>wo

~
x
w
~

o

r
,-----------------------CONSTITUINTE:

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0207-j.
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGFlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 ! 2°00 REG INT DA A N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 09 § 4~DO REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,~ DO REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE LEITE

----,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJlII-b SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
...--. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

o
Cl

ii:
~
o:
(!)

O
...J

~
Cl

o:
W
Cf)

w
>
W
Cl

~
X
W
I-

O

7

Dê-se ao artigo 55, do Anteprojeto da Subcomissão do Eoder

Executivo, a seguinte redação:

" Art. 55 - O disposto nesta Constituição, relati vamente ao Sistema de

Governo, entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua promul

gação."

JUS T I F I C A ç Ã O

O artigo 60 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executi

vo institui a Comissão de Transição, no nosso entender necessária p~

ra a mudança do Sistema de Governo .

No entanto, se a mudança do regime ocorrer na data da pr~

mulgação da Constituição, a Comissão de Transição tornar-se-á inócua

e as medidas preparatórias não serão implementadas.

É prudente, pois, para o êxito da mudança do Sistema de Go

verno, que, sem açodamento, sejam tomadas as medidas necessárias para

que a transição ocorra sem transtornos.

r ]
CPE 00<11



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M, (Arl, 23 § 2°00 REG INT DA A N C,)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l9 § 4°00 REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § W DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO JORGE LETIE

r--r----------- PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-----------__

III-b - SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

7
..--r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao art. 56, do Anteprojeto da Subcomissão do
POder Executivo, a seguinte redação:

"Art. 56 - As eleições de que trata o art.

ta Constituição realizar-se-ão em 15
vembro de 1990."

4º des
de no

JUS T I F I C A ç A O
o
o
~
~ A transição democrática estará concluída, quando
C!>

5 o povo brasileiro eleger livremente o novo Presidente da República.

~ Até lá, importa que os condutores da República construam e prati

ffi quem instituições sólidas, pelo constante exercício democrático.
Cf)

w A construção das novas instituições, inclusive um
>
~ novo regime de governo, cabe à Assembléia Nacional Constituinte. A
~ prática da nova ordem cabe ao atual Presidente da República.
w
~ Assim, as eleições diretas para Presidente da Re-
o

pública só deverão ser realizadas em 15 de novembro de 1990, quando

as novas instituições estiverem funcionando de forma eficiente.

Ademais, não custa lembrar, a Constituição que pas

sa a limpo a ordem jurídica e as instituições nacionais, tem sua o
rigem na mesma fonte donde promana o mandato de seis anos para o a

tual Presidente da República. Ligados, pois, umbilicalmente, os ma~

datos constituintes e o mandato presidencial. Mantê-lo em seis ano~

como definido no atual texto constitucional é, até, o reconhecimento
da legitimidade da Assembléia Nacional Constituinte.

r '-i-.~ "'r-f['---j
----~f~----:A-=-SS=:-I:;-:NA:=T77:UR=-:A-/-----=C...-""--------- "
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTI:GR4LMENTE O PROJETO

OU QUE DICA RI:5PEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOII'lCA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RI:LATIVA"'ENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE "'LT ERAREM OUTROS", (Arl, 23 ! 2·00 REG INT. DA A.N,C)

• EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENUOA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUnVA, ADITIVA· OU MODIFICATIVA ". (Ar, 59! .°00 REG INT DA A N,C)

FORUULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § '000 REG I~T. DA A.N C,

3B <";;:"209--7

DATA--

DEPUTADO JORGE LETE

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

-,----------------AUTOII----------------

j
-=-r----------- PLENÁAIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-----------

III-b - SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO 17/05 / 87

7
,.....,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------

Inclua-se, onde couber, no Anteprojeto da Subomis

são do POder Executivo:

o
o
~
<:t
a::
(!)

o
...J

~
o
a::
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(/)

W
>
UJ
O

~
X
LU....
O

"Art. - Ocorrendo, por duas vezes consecutivas na mesma sessão legi~

lativa, rejeição pela Câmara dos Deputados ao veto do Senado
Federal à moção reprobatória ou à moção de desconfiança ~rt.

17, § único), se dissolvida a Câmara dos Deputados, o Presi

dente da 'República convocará, também, eleições para a parte

do Senado Federal não. renovada nas últimas eleições legisla-

tivas."

JUS T I F I C A ç A O

O poder de veto deferido ao Senado Federal à mo 

ção reprobatória ou à moção de desconfiança da Câmara dos Deputa
dos ao Conselho de Ministros só pode ser entendida como forma de

estabilidade do Governo e das instituções.
No entanto, a rejeição do veto pela Câmara dos De

putados diz que não há sintonia política entre as Casas do Congre~

so Nacional. A repetição da hipótese pode levar a um impasse, ger~

dor de crise, pois os representantes do povo e dos Estados não co

mungam de uma visão comum do momento nacional.
Assim, a convocação de eleições para a parte do

Senado Federal não renovada nás eleições anteriores, junto com elei

ções para a Câmara Federa~ permitirá que a população escolha repre
sentantes ue confi urem o perfil do momento político do país.

CPE óll\.



•
:. ~' .....
:.~J
, .. ,', .

~.: "'- "I~""
"S";' • - '

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B02j.0-=t
" FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23! 2'00 REG INT, DAA,NC 1

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar1 59 § 4 DDOREG INT DAA.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP DALTON CA.l\JABRA\TA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.......,........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art.
gam a todos os seus
mente responsáveis.

As resoluções do Conselho de Ministros obri
membros, que ficam por elas solidária e coletiva-

"J U 5 T I F I C A T I V A"

são igual, solidaria e coletiva
e resoluções emanadas do Conse-

Os Ministros de Estado
mente responsáveis pelas deliberações
lho de Ministros .

A Emenda enuncia regra que constitui verdadeiro consec-
tário dn princípio da colegialidade, sob cuja égide desempenham, os

o Ministros de Estado, funções decisórias.
o
lt
<t
a:
(!l
o
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!:r
o
a:
w
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w
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3802:1. :1. --9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2~DO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4°DOREIlINT DAA N.C 1

FORMULARIO PREVISTO NO Arl 23 § ,~ DO REG. INT DA A N C

JDEP DALTON CANABRAVA
r---------------- AUTOR-----------------

tJ
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

frl DATA J
C17 /05/ 87JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

------------ PLENARIO/CONISSÃo/sUBCOMISSÃO---------------,

tJ
.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

far-se-á:
Art. A convocação do Conselho de I Ministros

I - pelo Presidente da República, sempre que a julgar
necessária ou conveniente, cabendo-lhe a presidência, se comparecer à
reunião;

"J U 5 T I F I C A T I V A"

111 - pela maioria absoluta dos Ministros de Estado.

Parágrafo Único. A reunião do Conselho, quando regular
mente convocada, efetuar-se-á dentro de vinte e quatro horas contadas
da formalização do ato convocatório.

do Conselho de Ministros, sempre
sobre qualquer das matérias de sua

em que se dará a convocação
prerrogativa à iniciativa in
Primeiro-MInistro, ou, ainda
dos Ministros de Estado.

A emenda define as classes
~x do Conselho de Ministros, atribuindo essa
~ di vi dual do Presidente da República ou do
o à iniciativa conjunto da maioria absoluta

11 - pelo Presidente
que houver necessidade de deliberaro

o competência;
~
<X
cr
C!)

o
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r--r------ ETIQUETA-------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ClUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE". OUTROS· (Arl 23 § 2°00 REG INT DAI. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR.!;. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 4° 00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,o 00 REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP DALTON CANABRAVA

--r----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

STIBCOMTSSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------
7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. Compete ao Primeoro Ministro:

doausênciana

execução, nos casos a que
a precedência nele esta-

de Ministros,

funções que lhe forem delegadas pelo
as demais atribuições assinaladas na

JUSTIFICATIVA

Conselho

as
e

das deliberações do Conselho de Minis
e subscrever os atos que dele emanem;

o Presidente da República na direção
Governo e ser co-responsável por ela;

as atividades administrativas do Poder Exe

V-convocar reunloes do Conselho de Ministros;
VI - instaurar processo legislativo que verse matéria
na competência decisória do Conselho de Ministros, res

precedência de iniciativa do Presidente da Repúbli

I - presidir o
Presidente da República;

11 - participar
com voz e voto,

111 - auxiliar
da política geral do

IV - coordenar

tros,

VII - expedir regulamentos de
se refere o inciso anterior, observada
belecida;

incluída
salvada a
cai

o
O cutivo;
lt
<:(
o:
(.!)

O
..J

~
O

o:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
Cl VIII - exercer
~ Presidente da República
x Constituição e em lei.
UJ
l-
o

A Emenda define, em regra de competência, as atribui
ções constitucionais do Primeiro-Ministro, que será agente auxili
ar do Presidente da República no desempenho das funções ine--
rentes ao Poder Executivo.

8



,.-,------ETIOUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B02::l3-5
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E!lENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAL !lENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTI' A UIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl 23 ! 2°00 REG INT DA A N C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4°00 REG INT DA A,N C 1

FORIlULARIO PREVISTO NO Arl 23 § W DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP DALTON CANABRAVA

-,----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO -------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. RessalvadD o disposto no item do artigo ,
o Presidente da República nomeará os Ministros de Estados escolhidos
dentre as indicações efetuadas pelo Primeiro Ministro, que, para tanto
levará em conta os resultados das últimas eleições para o Congresso Na
cional.

"J U S T I F I C A T I V A"

ofício ministerial, por
da República, é que serão
do procedimento da Censu-

somente aqueles investidos no
indicação do Primeiro-Ministro ao Presidente
suscetíveis de destituição funcional através
ra Congressival.

A Emenda distingue dois tipos de Ministros: os passí
g veis do juízo de Censura Congressival e os imunes a tal juízo. Uns e
~ outros são nomeados pelo Presidente da República.
c:t
a:
(!)

o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

......------- ETIOUETA-------

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVA"'E~TEA UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. Z3 § ~oOO REG INT DA A N C )

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDD SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIvA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 4 0DO REG INT DA A H.C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! Z3 § '0 DO REG INT DA A N C

3B02~4--:::3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP DALTON CANABRAVA
AUTDR-----------------

J F
PARTIDO---

4 PMDB
"'--------,
~ DATA

~ 17 / 05/87)SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
-r------------ PLENARIO/COMISSÃo/SUBCOMISSÃO-------------.,

C
,...-,,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------

7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

SESSAO 111

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. Os Ministros de Estado, agentes políticos au
xiliares do Presidente da República, atuam sujeitos às suas diretrizes
e em harmonia com as deliberações emanadas do Conselho de Ministros.

São eles meros agentes auxiliares do Presidente da Repú

o
Cl

~
Q:
o:
8 Ministros
...J

~
Cl
o: blica.
w
Cf)

w
>w
Cl

f:?
x
w
t-
o

"J U S T I F I C A T I V A"

A Emenda define a natureza da atividade exercida
de Estado .

pelos
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~r------- ETIQUETA ----------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUllSTITUA INTE;RALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO. A NiD SER QUI: TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE UANEIRA QUE A ALTERAÇiO,RE~ATlVAMENTE A UM DISPOSrnvo ,

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREM OUTROS· (Arl Zll!l E'DOREG INT.DAA.N.C.)

.. EMENDA Ê A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU!lSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl SD! "'DORES INT DAI. N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 ! l' DO REG. INT. DA A. N C

3B 02 :l!5-- ~l

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP DALTON CANABRAVA rPARTIDO~.. p~mB

PI.ENÂRIO/CONISSÃO/SUIlCOMISSÃO-------------)

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

INCLUA-SE ONDE COUBER
7
.--.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Art. O Conselho de ministros será dirigido pelo

primeiro Ministro, nomeado pelo Presidente da República, dentre

os cidadãos que preencham os requisitos para investidura no car

go de Deputado Federal.

o
o
~
~
a:
(!;)
o
-J

~o
a:
llJ
(I')

llJ
>
llJ
o

~
X
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l-

o

§ único - Ao Primeiro Ministro e Presidente

do Conselho de Ministros é facultado assumir, eventualmente, a

direcão de qualquer dos Ministérios, sem prejuizo das demais fun

çoes do Governo.

JUSTIFICATIVJl.

Esta Emenda disoõe sobre a diração do Conselho de Mi

nistros, que será, como órgão colegiado, dirigido pelo Primeiro

~inistro, investido nesse cargo por deliberação exclusiva do Presi-

dente da República.

O texto da Emenda nao exige que o Primeiro Ministro

condição de parlamentar. Deverá, no entanto, preencher os requ!

sitos para investidura no cargo de Deputado Federal.

------ - - - -

ASSINATURA

CPE 01!{I1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3 1:3: <2> 2: :1. 6 -- 0
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 !l 2·00 REG INT DA A N C 1
"EMENDA fi A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4 900 REG INT DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § '9 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JDEP. DALTON CANABRAVA
-,----------------- AUTOR-----------------

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------)

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

EMENDA N9

Art. 58. Suprima-se.

o
o
~
<l:
o::
(!)
o
..J

~
o
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UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-

o

o plebiscito exporia o penoso, competente e lúcido trab~

lho da Constituinte eleita pelo povo, por simples problemas de COffi~

nicação de massa, que poderia levar a população a tomar posição de

anulação deste trabalho por exaltação emocional simplesmente. A ce

na de morte, o aborto, a reforma agrária, bem manipulados por há

beis comunicadores de televisão, poderiam jogar por terra o exausti

vo trabalho da elaboração da nova Constituição. Os constituinte têm

o poder original e a legitimâdade que adquiriram com $ suas elei
çoes no último pleito.

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B02~7-e
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJE"TO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE"R QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl 2~ 9 2~DD REG INT DA A.N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSÓRIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFIC4T1VA" (Ar I 59 § 4° DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ § 1~ DO REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tO] DEP. DALTON CANABRAVA

EMENDA N9

Art. 34 O presidente da República presidirá o Conselho

de Ministros toda vez que estiver presente àE suas reuniões.

o
e
~
~ Com o intuito de se evitar a prolixidade e se dispensar

§ toda palavra que for inútil~ao Art. 34 poderiam ser dispensados os
~ incisos I, 11 e 111.
e
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w
tr.l

w
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e
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w
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS" (Arl 23 § 2°00 REG INT.DAA.NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°DOREG INT DAA.N.C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1° DO REG. INT DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP. DALTON CANABRAVA
AUTOR------------------] er=; PARTIDO~

PMDB J
PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO . tJ 17 ;AT~51 87 ]

o
o
Li:
<::t
a:
C!)

o
-J

~
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a:
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~
X
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o

...-.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
7

EMENDA N9

Art. 56. Suprima-se.

A Atual Constituição, no Art. 54, in fine, está explícit
IlFicam respeitados, igualmente, até seu término, os demais mandatos
federais, estaduais e municipais."

Todos os mandatos que estão definidos na atual Constitui

çao foram respeitados, não se justificando exceção para o presiden

te da República, especialmente ele, autor da Emenda Constitucional

que propôs a convocação desta Assembléia Nacional Constituinte.

r ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------- ETIQUETA -------...,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS" (Arl ,,5 § ,,°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 § 04°00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 §,o 00 REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B0219--4

DEP. DALTON CANABRAVA
AUTOR-----------------j tJYPARTIDO-,

PMDB _J

DATA ]

17/05 /87

Art.

o
o
li:
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o

r-r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA N9

Disposições Transitórias

o atual presidente da República, em caso de lm

pedimento, será substituído pelo presidente da Câmara dos Deputados

e, sucessivamente, pelo presidente do Senado Federal e o do Supre~o

Tribunal Federal.

Não havendo atualmente vice-presidente da República, que

se tornou presidente, é sensato que no seu impedimento se cumpra a

tradição republicana de sua substituição na. segunda metade do goveE

no pelo pr-es í.derrte da Câmara dos Deputados e sucessivamente pelo

presidente do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

Seria injustificável a sua substituição pelo 19 Ministro,

porque a este não assiste a legitimidade que as urnas conferem às

autoridades. Do mesmo modo, o pouco tempo de conclusão do mandato
não justificaria uma penosa e custosa nova eleição.

B



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDAOA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar!. 23 li 2 Q DO REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUeSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A" 59 § ~9DOREG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § l Q DO REG INT DA A N C

38 02;:;2<~--8

LP~iN;--J

J rry~~;o~

OATA

J f17 /05/87 J
PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,------------------ AUTOR-------------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

f: DEP. DALTON CANABRAVA

EMENDA N9

Suprima-se o Inciso 11 do Art. 11) por ser o óbvio.

o
o
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c:[
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t!l
o
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x
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o

A Constituição deve ser o mais enxuta possível, desde

que nao haja prejuízo do entendimento ou do senso de justiça.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

1"':'"'1r-------- ETlQUETA---------.

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEP QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ari. 23 li 2°00 REG INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! ~9 § 4°00 REG.INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1°00 REG INT. DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA N9

3B022:L.-6
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E~ua-se, a partir do Art. lO~ o sinal de indicação ordi

nal (9) de todos os demais artigos.

JUS T I F I C A ç Ã O

A tradição e a boa técnica legislativa consolidou que o

uso de numeração ordinal dos artigos se encerre no A~t. 99.

CPE 0i'l11



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

l"':"'T------ ETlOUETA--------,

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMEN1'E A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DAA N C)

,. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU,

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § 49 DO REG INT alo A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEP DALTON CANABRAVA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

:::38 <!!>222--4

..........----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,
7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. A Câmara dos Deputados poderá aprovar, pelo
voto da maioria absoluta dos seus membros, moção de censura ao Conse
lho de Ministros, ou a qualquer de seus componentes, salvo aqueles Mi
nistros de livre nomeação do Presidente da República.

Parágrafo 8nico. Observar-se-ão as seguintes regras pa-
ra a censura:

111 - O Primeiro tqinistro ou o Ministro de Estado, confor
o caso, deverá ser ouvido, em quarenta e oito horas, sobre o conteú
da moção, assegurando-se-Ihe o direito de comparecer pessoalmente
plenário da Câmara dos Deputados para explicações;

me
do
ao

o I - a moção, fundada em razões
o nacional, apenas deverá versar matérias sobre
i't~ lho de Ministros, funções decisórias;
ffi 11 - o requerimento de moção de
S si natura de um terço dos membros da Câmara dos
~
o
a:
UJ
Cf)

UJ
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o

de relevante interesse
as quais exerça, o Cons~

censura deverá ter a as
Deputados;

~ IV - a votação da moção de censura, em escrutínio secre
~ to, observado o disposto nos incisos anteriores, deverá estar concluí
~ da até cinco dias após a audiência do Presidente do Conselho de Minis
o tros, ou do Ministro de Estado;

V - a moção de censura, uma vez aprovada, produzirá
seus efeitos após decorrido o prazo de quarenta e oito horas;

VI - a moção de censura, recusada pela Câmara dos Depu
tados não poderá ser reapresentada na mesma sessão legislativa, exceto
se subscrita pela maioria absoluta dos seus membros.

"J U S T I F I C A T I V A"

A Emenda estabelece a competência da Câmara dos Deputa
dos para aprovar, por maioria absoluta dos seus membros, moção de cen-

B



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,r-------- ETIOUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSDRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl ~9 § "°00 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l° 00 REG INT DA A N C

:3 B O Z Z 2-lj

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-----------------AUTOR------------------

J
tFID;TI00---Jt? DEP DALTON CANABRAVA

....-.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

sura apresentada contra o Conselho de Ministros ou qualquer de seus in
tegrantes.

Ressalvam-se, do juízo de censura, apenas os
livremente nomeados pelo Presidente da República.

Ministros

A Emenda define, de modo preciso, a disciplina procedi
mental a ser necessariamente observada na apresentação, tramitação e
decisão das moções de censura.

o
o
«
u,
«
o:
o
o
...J

~
o
o:
UJ
cn
UJ
>
UJo

~
x
UJ
I-

o

~,.........-------------------- CONSTITUINTE -----+--,--------------------,

ASSINATURA
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• ASSEMBLtlA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU/lSTlTUA INTEGRAL"'ENTE O PROJETO

OU QUE Dlla RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE "RATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlACÃO,IlELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREM OUTIlOS" (Art. 23 ! 2°00 REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÔIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

pllESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar I 59! 41'00 REG INT DA A N.C J

FORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,0 DO REG INT DA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
....., TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------.,

Suprima-se o artigo 3º do Anteprojeto da Subcomissão do

Poder Executivo, e, por conterem matéria correlata, os dispositi

vos que se refiram ao Vice-Presidente da Repúblicao

Justificação
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No sistema parlamentar de governo, não há necessidade

do cargo de Vice-Presidente da República.

No caso de impedimento ou no de vacância, as atribuições

do Presidente da República poderão ser desempenhadas, por exemplo,

pelo Presidente do Senado Federal, como acontece na República Fede

ral Alemã, na República Francesa e na República Italiana, que ado

tam o bicameralismo, ou pelo Presidente da Assembléia unicameral,

na República Portuguesa.

CPE"",



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

38 <~224-~í.
" FICA VEDADA" "PRESENT"ÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A loI"IS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SER QUE "RATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELUAS. DE MANEIRA QUE" ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 !l 2"00 R.G INT DA A H C)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (ArI.S9! 4\'DOREG.INT DAA N.C.)

FORMUl.ÁRID PREVISTO NO Ar! 23 § ,9 DO REG INT, DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

grico Pegoraro

-,------------ PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------.
7

Modifique-se a redação do artigo 4º do Anteprojeto

da Subcomissão do Poder Executivo, como segue:

o
o
~«a:
(!)
o
...J

~o
a:
LIJ
ti)

LIJ
>
LIJo

!2
x
LIJ
l-

o

nArt.4Q O Presidente da República será eleito dentre

brasileiros natos maiores de 35 anos e no exercício dos direi tos po

líticos, por sufrágio universal e voto direto e secreto, em todo o

País, 120 (cento e vinte) dias antes do término do mandato presiden-

cial ti •

Justificação

Desde a Constituição de 1967 (art.174), a posse do

Presidente da República tem sido realizada em 15 de março.

Nas Disposições Transitórias, o Anteprojeto prevê

eleição presidencial em 15 de novembro de 1988. Se prevalecer a atu

al redação do artigo 4º, a posse será em 15 de fevereiro de 1989,

contrariando a praxe dos últimos 20 anos.

Para que seja conservada a data tradicional, é pre

ciso que a eleição se realize 120 (cento e vinte) dias antes da poss •

CPE .,,,,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-or------ ETIQUETA--------,I

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER DUE TRATE DE MODIFIC"

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA DUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 ! 2~00 REG INT OAA N c.l

" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU 1I00IFIC"TIVA". (",. SP! 4~00 REG INT O" A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A'I 23 § 10 DO REG INT. DA A.N C

3B0225-9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ~PÁ~I;A~

AUTOR

LPAII;~~t=J :irico Pegoraro ]
PLENÁAIDI COMISSÃol SUSCOMI ssÃo DATA

t=J SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO J t:17 /05 / 87 ]

7
,.....,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,

Modifique-se a redação do artigo 6º do Anteprojeto da

Subcomissão do Poder Executivo, como segue:

ltÂrt.6Q O mandato do Presidente da República é de 5 (cin

co) anos, vedada a reeleição tt

Jusitificação
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o Presidente da República na Alemanha Federal e em Por

tugal !em mandato de ,. anos; na França e na Itália, de 7 anos •

Cremos que o mandato pre sidencial de 5 ano s, que foi pr-ª

ticado sob o regime da ~nstituição de 1946, é um tempo razoável para

o Supremo Mandatário da Nação.

J



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDAD.. A APRESENT"ÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl, 23 !I 2°00 REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I. 5~ ! 4°00 REG INT DA A.N C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG. INT. DA A.N,e.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~PPFARTlLDO;

irico Pegoraro . C-- l

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
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Modifique-se a redação do artigo 10 do Anteprojeto da

Su.bcomissão do Poder Ellrecutivo, como segue:

ltArt.l0. Vagando o cargo de Presidente da República,

far-se-á eleição 60 (sessenta) dias depois de aberta a vaga; o eleito

iniciará novo período de cinco anosl~

Jusitificação

Em decorrência de nossas emendas referentes à supressão

do cargo de Vice-Presidente e à fixação do mandato presidencial ere

cinco anos, damos nova redação ao artigo 10 dO Anteprojeto.

r



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRIILMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A "LTEI\AÇÃO. RELATIVAIoIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTI!OS·. (Arl. 25 ! 2°00 REG INT OAA N C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO I.CESSORIA DE OUTRI., PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 119§ 4°00 REG.INT. DA I. N.C l

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '°00 REG. INT DA A.N.C

3800227--5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

llr1co Pegoraro

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
.------------- PLENÁRIO/COIolISSÃO/SlIBCOIIISSÃO-------------t:

7
........,...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

Modifique-se a redação do item I do artigo 11 do

Anteprojeto da ~ubcomissão do Poder Executivo, como segue:

ttArt .11. •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

I - nomear, depois de consultada a maioria parla

mentar, e exonerar, nos casos previstos nesta COnstituição, o Pri

meiro-Hinistro;tt.
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Justit:icação

Queremos deixar claro que o Presidente da República

deve consultar a maioria parlamentar na Câmara dos Deputados antes

de nomear o Primeiro-Ministro, que, aliás, deverá ser membro do ~n

gresso Nacional, em coerência com a doutrina a respeito do sistema

parlamentar de governo.

CPE '~~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

313: 0~22a--:::3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELUAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 § 2°00 REG INT 0.1. A !'I.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRI\. POOENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ,. (Ar' 59 § 4 9 DO REG INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2& § 19 DO REG INT DA A 1'1 C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ERICO PEGORARO

7
......r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

Modifique-se a redação do item 11 do artigo 11 do

Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo, como segue:

ttArt .11. ~ ......................................
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II - nomear os Ministros de Estado indicados pelo

Primeiro-Ministro,e exonerá-los, nos casos previstos nesta Cons

tituição;".

Justificação

Queremos deixar claro que ° Presidente da Repú

blica nomeia os Ministros de Estado mediante indicação feita pelo

Primeiro-Ministro, em conformidade com o sistema parlamentar de

governo, que confere ao Primeiro-Ministro a chefia do governo.

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r.:-r------ ETIQUETA---------.

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTECiRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS M. (Arl ia! § tODO REG INT DA A N.C 1
" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 511 § 4~DO REG INT DA A.N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,~ DO REG INT 010 A N C.

3B0::;229--1

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

r DATA

~ 17/ 05/JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
~----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJ
7
,.......,,.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Suprima-se o parágrafo único do Artigo 11 do Ante

projeto da Subcomissão do Poder Executivo.

Jus~ificaçªo
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o dispositivo permite ao Presidente da República

delegar ao Primeiro-Ministro a decretação da mobilização nacional

e do estado-de-sítio. Entendemos que o Presidente da República,

como Chefe de Estado, que Ugarante a unidade e a independência

nacional, a integridade do território" (artigo 2º do Anteprojeto),

deve ser o responsável direto por tão importantes decisões, como

as de decretar a mobilização e o estado-de-sítio. ~ Primeiro-Mi

nistro, como Chefe do Governo, tomará as providências necessárias,

em ambas as situações.

CPE ••,,'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A ...PRESENTAÇio OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". ( ...rt. 2;' ! 2'00 REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFIC...TlVA" ( ..." 59! 4°00 REG INT O....... N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl. 2;' § " DO REG INT. DA A N.C

1iJr------- ETIOUET'A ----------,

I
I
I

I
I
I
I
I

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

...UTOR-----------------

J~rico Pegoraro

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
DATA ]

/05 /87

7
.........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Modifique-se a redação do artigo 14 do Anteprojeto da

Subcomissão do Poder Executivo, como segue:

tfArt.14. O Governo é constituído pelo Primeiro-Ministro

e pelos Ministros de Estado".

Jus~ificação
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Queremos separar ciistintamente as funções de Estado,

que cabem ao Presidente da República, das funções do Governo, que

competem ao Primeiro-Ministro e aos Ministros de Estado •

~ Presidente da República é o supremo responsável pelo

Poder Executivo, mas o Primeiro-Ministro é o principal dirigente

do Governo do País.

Se houver confusão de funções, estará prejudicado o

desenvolvimento do sistema parlamentar de governo.

r ]
CPE e''''l



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B023:1.-3
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI'! QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl ZS § tl'OO REG INT. DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 li 41'00 REG 'NT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl za li 11'00 REG. INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~rico Pegoraro

7
r--r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Modifique-se a redação do parágrafo primeiro do artig

15 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo, como segue:

t'Art.15 ••..••.•.•.•••.•••.........••••...•...•.•

§ 12 Em 10 (dez) dias, o Primeiro-Ministro e todos

os integrantes do Conselho de Ministros devem apresentar, à ~âmara

dos Deputados, seu 131ano de governo".
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Justificação

No sistema parlamentar de governo, num regime federativo

como o brasileiro, a Câmara deve cuidar dos aspectos gerais da legis

lação e da administração interna do País, enquanto o Senado trata

de aspectos específicos da legislação, relacionados com os interesses

da União e dos Estados-membros da Federação, e da política externa da

Nação. A.ssim, o Governo deve apresentar seus planos à Câmara; no

plano federativo e internacional, deve tratar com o Senado.

r..-------------------- CONSTITuINTEc..-L,-",L.- ,
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUllSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS ". (Ar! 2S ! 2°00 REG INT. DA A N C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !l~ § 4~ 00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1900 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

trico Pegoraro

~-----------PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER sxscurrvo

7
......~-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Modifique-se a redação do parágrafo segundo do artigo

15 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo, como segue:

••• • •••••••••••••••••••••• e a '* •••••••••••••
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§ 22 Por iniciativa de 1/5 (um quinto) de seus mem

bros e o voto da maioria, poderá a Câmara dos Deputados aprovar

moção reprobatória, até 10 (dez) dias após a apresentação do pano

de governou.

JustificaÇ.ão

o prazo previsto no dispositivo do Anteprojeto é

exíguo. 'o «:XJnse1ho de Ministros disporá de 10 dias para apresen

tar seu plano de governo, mas a Câmara terá apenas 5 dias para

decidir se rejeita esse plano. Convenhamos que, para rejeitá-1o,

será necessário lê-lo, estudá-lo, debatê-lo e arregimentar forças

partidárias dispostas a tomar a grave decisão de negar apoio ao

programa apresentado pelo Governo recém nomeado.
Por isso, aumentamos o prazo para 10 dias •

CPE ""~,
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380233-10.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TIIATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTEIlAÇÃO.IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS" (Arl Z3 ! Z'?DO REG INT. DA A N C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. POOENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! 4°DOREG INT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. e3 § 19 DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------

Jlltrico Pegor-ar-o

EP~G71~

LP;~O~

t:J 17 ;~T~ I 87 J
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Suprima-se o artigo 17, e seu parágrafo único, do

Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo.

élustificação

o dispositivo permite ao Senado opor-se à moção re

probatória ou à moção de desconfiança da «:âmara, tornando-as sem

efeito. Matéria correlata, o parágrafo único do artigo 17 permite

à câmara rejeitar a decisão do Senado, que, aliás, estaria opinando

sobre política governamental i.nterna, a nosso ver estranha à câmara

Alta num sistema parlamentar e num regime federativo~

Instalar-se-ia, dentro do Poder Legislativo, um confli

to, que poderia fortalecer a posição política do Poder Executivo.

Num sistema parlamentar, esse conflito entre Câmara e

Senado seria altamente prejudicial para a estabilidade política das

instituições representativas.

Câmara e Senado sairiam enfraquecidos diante do Governo.

]
CPE IHla,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

ETIQUETA-------,11

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE!! QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEUIA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS". (Arl 23 § ~oDO REG INT DAA.N.C 1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUT"A, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arf.!lll ! 4~DO REG INT DA A.N.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 1~ 00 REG INT DA A H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPi.lIINA~

2 1/1 j

grico Pegoraro

.........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Suprimam-se o artigo 27, e seus parágrafos primeiro e

segundo, e, por conter matéria correlata, o item 111 do artigo 30

do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo~

Justificação
A _

Os dispositivos acima citados preveem a exoneraçao do

Primeiro-Ministro por iniciativa do Presidente da República.

expressa moção ~eprobatória ou de desconfiançau •

Dar essa faculdade ao Presidente da República é enfra-

No sistema parlamentar de governo, ° Primeiro-Ministro

Os dispositivos em questão contradizem o artigo 29 do

só deve deixar a chefia do Governo quando perder essa confiança.

Anteprojeto, que significa a destituição do Primeiro-Ministro "salvo

oo
it
~
a:
g deve gozar da confiança do Parlamento (artigo 29 do Anteprojeto) e
..J

~
o
a:
LLl
li)

LLl
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quecer o Parlamento diante do Governo.

J
C~E "'111
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER ClUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, "ELATlVAMEN"rE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS' (Arl 23 § 2°DO REG INT DAA.N C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓ"'" DE OUTRA, POOENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATlV...•• (Arl Si W4ÇDO REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § ,ç DO REG INT OI. A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ltrico Pegoraro

3B0235--6
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--,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,........,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Suprimam-se, na parte final do artigo 28 do Anteprojetc

da Subcomissão do Poder Exeemtivo, as expressões: "podendo ser ou

não membro do COngresso Nacional".

Justificação

o Primeiro-Ministro, Chefe do Governo, deve ser membro

do Congresso Nacional. Nessa qualidade, tem melhores dendições de,

em momentos de crise e em pouco tempo di sponivel , articular as ne

gociações partidárias para formação do Cbnselho de Ministros.

Um elemento estranho ao Parlamento e às peculiaridades

da vida político-partidária terá dificuldades para formação do Go

verno e relacionar-se, depois de nomeado Primeiro-Ministro, com as

Casas do ~ngresso Nacional.

CPE ~Illl'
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATlVAMEN'rE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OUTIIOS·, (Arl Z3 II 2 tOO REG INT OAA,N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓIIIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PIIESSIVA, SUBSTlTUTIV". ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl, 59 li 4tOO REG INT DA" N,C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 li 19 DO REG INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

grico Pegoraro

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
......,----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Modifique-se a redação do item 11 do artigo 31 do Antepro

jeto da Subcomissão do Poder Executivo, como segue:

ItArt .31. • •••••••••••••••••••••••••••••••• • • t.
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11 - supervisionar a elaboração, pelos Ministros

de Estado, do plano de governo, submetê-lo à apreciação do Pre

sidente da República e apresentá-lo perante a câmara dos Deputa-

do s s";;; 1 •

Justificação

A elaboração do plano de governo deve caber ao s Mi

nistros de Estado, para qUI; fique bem marcada a sua responsabi

lidade na concepção e na execução. Oy~rimeiro-Ministrodeve su

pervisionar a elaboração do plano de governo, dando a sua orien

tação e visão-de-conjunto, çem a qual o plano será uma II col cha

de retalhos tt • O plano será submetido à apreciação e revisão do

Presidente da República, ~le é o principal responsável pelo

Poder Executivo (artigo 12 do Anteprojeto). 'O Primeiro-Ministro

apresentará o plano à câmara dos Deputados'.

r J
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3B0~:!:37-2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUI!STlTUA INTEGRALI\IENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl, 23 S tOpO REG INT DA A N,C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, POPENDO SER SU

PRESSIVA,SU8STITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59! 4~PO REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li l~OO REG. IHT OA A,H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.......---------------AUTOR-----------------

:grico Pegoraro

7

Modifique-se a redação do item VI do artigo 31 do

Anteprojeto da Subcomissão do Poder Executivo t como segue:

J'Ârt.31 ••....•••••••••.•••••••••••••.•...• 1••

VI - enviar, com aprovação do Presidente da

República, proposta de orçamento ào COngresso Nacional;".

Justificação

o Orçamento é um instrumento do Governo. O Pri

meiro-Ministro, como Chefe do Governo, deve cuidar da elabora

ção e do acompanhamento da execução orçamentária. g adequado

que caiba ao Primeiro-Min:iLstro o envio da proposta de :Orçamento,

pois ele terá de prestar contas ao ~ngresso Nacional. O Presi

dente da República, como responsável pelo Poder Executivo, de

verá dar sua aprovação ao orçamento.

CPE .fll'
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAUENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIDS", (An, Z5 ! 2°00 REG INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59! 4~ DO REG INT DA A H.C,)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar!. 25 § W DO REG INT. DA ~,.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

grico Pegoraro

7
.....,~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Acrescente-se ao artigo 31 do Anteprojeto da

Subcomissão do Poder Executivo o seguinte:

t1Art 31 ' I \ "r• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
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Parágrafo único. Na forma regimental, o Primeiro

Ministro, ou os Ministros de Estado por ele designados, comp~

recerá, periodicamente, ao plenário da Câmara dos Deputados,

para responder às interpelações sobre o desempenho de suas a

tribuições".

Justificação

o Primeiro-Ministro deve manter contacto com a

Câmara dos Deputados para prontamente responder às interpe

lações, pois os requerimentos de informações não são tão á

geis no exercício da função fiscalizadora.

1
CPE '''(11
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf 23 ! 2°00 REG INT. DA A.N C)

" EMEND'" É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t S9! 4Ç DO REG INT. DA A H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf 23 §'o DO REG. INT DA A.H.C

3B0239--9

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

:lrico Pegoraro

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
...--.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Modifique-se o artigo 33 do Anteprojeto da ~~bcomissão

do Poder Executivo, que terá a seguinte redação:

nArt.33. O Presidente da República, em casos de

urgência e interesse nacional, poderá convocar o ~nselho de

Ministros".
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Justificação

Somente quando o interesse nacional exigir imediata

tomada-de-posição do Governo, deve o Presidente da República,

que é Chefe de Estado, convocar o Conselho de Ministros.

ASSI~9-URA

CPE 11"11'
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::3802410-2
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEIiRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl ZS ! ZODD REG INT OAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arf. 59 li 4~DO REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,~ DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0---------------- AUTOR-----------------

J
~4P=O~

c: ~rico Pegoraro . C- .&~ J

,.------------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

..-..------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

~uprima-se o item IV do artigo 34 do Anteprojeto da

Subcomissão do Poder Executivo.

Just:ificação
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o dispositivo faculta ao Presidente da República

presidir as reuniões do Conselho de Ministros qu~~do presente,

mesmo que não tenha sido solicitado pelo Primeiro-Ministro.

~ evidente que a presença ào Chefe do Estado

numa reunião do Governo poderá causar constrangimentos.

O artigo 34 prevê outros três casos em que o Pre

sidente da República poderá presidir reuniões do ~nselho de

Ministros; nesses casos, razoável que o Chefe de Estado com

pareça e presida.
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7

• FICl. VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGR4LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Arl. 23 ! 2°00 REG INT DA A.N C 1
• EMEND4 É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ...CESSÓRI4 DE ounu•• PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFIC...TIV...•• ("'r! 59 § 4 9DOREG INT DAA.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1° DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B024j.-j.

CPE fllllll

Suprima-se o item :rr do artigo 35 do A.nteprojeto da

Subcomissão do Poder Executivo'.

Just:ificacão

Não vemos necessidade da aprovação pelo COnselho de

Ministros dos decretos assinados pelo Primeiro-Ministro, pois

o serão referendados pelos Ministros de Kstado competentes em
l:::l
,o:{
~ ,
,o:{ cada materia legislativa. 'O dispositivo implicaria em demora
11:
f,!>

g na publicação dos decretos e sua plena vigência.
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.--------------------- CONSTITUINTE -:;>.q...--------------------,
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LiJr-------- ETIOUETA-------..,,'

• fICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO !lER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÓES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 2~ ! 2'00 REG INT DA A H.C )

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTlllr, PODENDO SEll SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § 4'00 REG INT DA A.N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO .rl. 2~ § " DO REG INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

li] AUTOR------------------] ~pPAFLRTIDO~C ~rico Pegoraro . ~ J

.------------- Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------- DATA

fD.....5__S_U_B_C_O_M_I_S_S_Â_O_D_O_P_O_D_E_R_E_X_E_C_U.T__I_V_O J t: 17/ 05/ 87 J

7

Dê-se ao caput do artigo 38 do Anteprojeto da $ubcomissão

do Poder Executivo a seguinte redação:

ItÀrt~38. Além das atribuições i-agais, compete

ao Ministro de Estado: u •

Justificação

o Trata-se de mera emenda de redação. Entende-se
C::I
':1:

~ que a lei prevista no artigo 36 conferirá mais amplamente atri-cr
(J)

~ buições a cada Ministro de Estado.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROdETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVD •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl õ!3 § 2'00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTR/•• PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 511 § 4'DOREG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Õ!S § ,0 DO REG INT DA I~ N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------] r=rPARPFTIDOL~

:arico Pegoraro . ~ ~J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
...-,-------------------TEXTO!dUSTIFICAÇÃO--------------------,

Dê-se ao item IV do artigo 38 do Anteprojeto da Subcomis:

são do Poder Executivo a seguinte redação:

"A.rt .38. ,
••••••••••••••••••••••••••••••••••

IV - praticar os atos pertinentes às atribui

ções que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Primeiro-Minis-

tro;U.
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Justificação

Essas atribuições devem ser outorgadas ou delega

das pelo Chefe do Governo, e não pelo ~efe do Estado.
No sistema parlamentar, é o Primeiro-Ministro quem

dirige a Administração Pública'. Caso contrário, haveria confu

são de funções entre os Presidentes da República e do ~nselho

de Ministros.

,--------------------- CONSTITUINTE-_4------------------,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8S'r1TUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A IIAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAC;ÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art, Z3 5 fOOO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SU8STITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59 § 4 9DOREG INT.DAA.N C.J

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. f3 § 19 DO REG INT. DA A N C

3B<;'24 4-- 5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
r-l,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

Modifique-se a redação do item VIII do artigo 42 do

Anteprojeto da ~ubcomissão do Poder Executivo, como segue:

ttArt.42. • .

o
O

it
<[
a::
(!)

O
..J

S
O

a::
LLI
li')

LLI
>
LLI
O

~
X
LLI
I-
O

VII - nove cidadãos brasileiros natos, com mais

de 35 anos de idade, sendo três indicados pelo Presidente da

República, três eleitos pelo Senado Federal e três eleitos

pela Câmara dos Deputados, com mandatos de 2 (dois) anos, ve

dada a recondução lt •

Justificação

, -Tratando-se de um orgao superior de consulta

do Presidente da República, será interessante que, além dos

8 (oito) membros que participam do Conselho da República por

terem altos cargos no Poder Executivo e no Poder Legislativo,

dele sejam membros cidadãos brasileiros de notável mérito.

r
'r----------- CONSTlT~
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S, ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇiD DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALIIENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A Nio SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MAIiEIIII> QUE" .. LTERAÇÃO, REL ..TIV....ENTE .. UIlI OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS" ("rf. 23 li 2-00 REG INT 01.1. N C J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFIC..TlVA" (Arl 59 li 4 9DOREG.INT.DAA N C J

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1°00 REG. INT OI. A.N.C.

3B 0;;'::?45-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

irico Pegoraro

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
~r-------------------TI:XTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Suprimam-se os artigos 46 a 52 do Anteprojeto da

S~bcomissão do Poder Executivo, e, por conterem matéria correlata

os dispositivos que se refiram ao Conselho <Cbnstitucional.

Justtficação

Queremos a supressão do Conselho C~nstitucional, cujas

o atribuições poderão ser desempenhadas por um Tribunal ©onsti tu-o
~
« cional, no âmbito do Poder Judiciário.a::
(!)

o
...J

~
10
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IUJ
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r:-r-------- ETIQUI:TA-------......

3B 0~246--:l
.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUB5T1TUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A 1011015 DE UM 015P051T1VO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM 015P051TIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTllOS" (Arl 23 J 2°00 REG INT DA A.N C)

.. EMENOA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRlI, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4 °00 REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § ,°00 REG. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

As atribuições da projetada ~missão de Transição pode

rão ser desempenhadas pelo Poder Executivo e pelo Poder Legislativo,

Suprimam-se os artigos sem número, que constam das Dispo

sições Transitórias do Anteprojeto da $ubcomissão do Poder Executivo,

referentes à Comissão de Transição.

Justificação

o
~ de acordo com sua esfera de influência.
<X
o:
C)

o
-J

~
o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (ArI 23 li fODO REG INT DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA n. (Ar, 59! 4°00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO ArI. 23 § 19 0 0 REG INT DA A.N C

3B0;;;247-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

grico Pegoraro

7
.......~----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------_---,

Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos:

Anteprojeto do Poder Executivo

t1Art. o ~nse1ho de Ministros indicará ao Presidente

da República os Secretários e Subsecretários de Estado, que res

poderão pelo expediente dos Ministérios durante os impedimentos

dos Ministros de Estado.
o
o
~
~
a:
C!)
o
-l

!;i
o
a:
w
V>

w
>w
o

~x
W
f-

o

Parágrafo único. Os Secretários e aubsecretários de
...

Estado são responsáveis perante o Prémeiro-Ministro e o respec-

tivo Ministro de Estado".

Justificacão

Esses funcionários manterão a máquina administrativa

em funcionamento, apesar das possíveis crises políticas.

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r.-1------ ETIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGFlALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFiCA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar!, Z~ § ,000 REG INT DA A N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO A.CESSÓRIA DE OUTI~A. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § 4 9 0 0 REG INT DA A,N,C )

FORMULARIO PREVISTO NO Art Z3 § 1900 REG INT DA A N C

38 <2>24B--E3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁBINA~

1! 1 J
tJl} PARTIDO~MDB -.., ,]DEP ALOISIO TEIX~IRP

liJ---------------- AUTOR

C-

JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------.,

t:
r--r------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

EMENDA Nº
Inclua-se onde couber:

Art. Na mesma sessão legislativa, a terceira
censura contra o Conselho de Ministros autorizará o Presidente da Repú
blica a dissolver a Câmara dos Deputados e a convocar novas eleições
dentro de ssessenta dias.

§ 1º. A dissolução a que se refere este artigo
fará, porém, nos seis meses iniciais e finais do período de
anos da legislatura da Câmara dos Deputados.

não se
quatro

Esta emenda confere ao Presidente da República: a prer
rogativa de dissolver a Câmara dos Deputados.

Trata-se de competência extraordinária, só autorizada
após a terceira censura manifestada contra o Conselho de Ministros, em
sua composição global, no curso da mesma sessão legislativa.

"J U S T I F I C A T I V A"

o § 2º. Com a poss~.dos Deputados após as eleições de
c trata este artigo, reiniciar-se-à nova legislatura.
~
c:t
a:
(.!)
o
...J

~
C

a:
Lú
Cf)

Lú
>
Lúc

que

~
x A consequência imediata do ato dissolutório será a con-
Lú
~ vocação de eleições extraordinárias para a Câmara dos Deputados. Com a
o posse destes, reiniciar-se-á ex novo a legislatura.

B
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,...,,-------- ETIOUETA-------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

38 02 ...~(;;"--6
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! a3 § 2°00 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! !li! 4~DO REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP JOS~ GERP,LDO
4UTOR-----------------

J
~ PARTIDO ---,

"PMDB ~!
.' • L )

JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJ
,...,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA Nº
Inclua-se onde couber:

Art. Toda vez que se ausentar do País, o Presiden-
te da República, em mensagem com quarenta e oito horas de antece
dência, comunicará a viagem às mesas da Câmara dos Deputa
dos e do Senado Federal. Em nenhum caso o afastamento será supe
rior a trinta dias, sob pena de perda do mandato, salvo hipó
tese de força maior.

JUSTIFICATIVA

a
o A Emenda propõe que o Presidente da República, nas
o viagens ao Exterior, comunique-as ao Congresso Nacional, com
~
~ antecendência mínima de 48 horas.
ffi O texto limita, ainda, a um maXlmo de 30 dias, o afas
3 tamento presidencial do território brasileiro, sob pena de perda
~ de mandato, exceto se presente razão de força maior.
o
a::
UJ
C/)

UJ
>
UJ
o
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UJ
~

o

J\. ~ ASSIN4TUR4r
,---------------------CONSTITUINTE•
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~------ UIQUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGFlA~MENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA QUE A A~TERAÇÃO. RE~ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 li 2°00 REG INT DA A N C l
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTflA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl Sll! 4°DOREG INT DAA N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 li lO DO REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

fixa
não

Na-

JUS1IFICA1IVA

A emenda estabelece a fórmula solene do compromisso do
Presidente da República, a ser prestado durante a sessão de sua
posse perante o Congresso Nacional.

O texto inova ao dispor que o Presidente da República
deverá, também, velar pela intransigibilidade da ordem democrática
e de to dos os pr i nc í pi os que 1he são i ner e nte s e de l a decorrem.

Art. O Presidente tomará posse em sessão do Congresso
Nacional e, se este não estiver reunido, perante o Supremo 1ri
bunal Federal, prestando compromisso de manter, defender e cumprir
a Constituição, velar pela ordem democrática, observar as leis, pro
mover o bem geral e sustentar a união, a integridade e a indepe~

dência do Brasil.
Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data

da para a posse, o Presidente, sal~o motivo de força maior,
o tiver assumido o cargo, este será declarado vago pelo Congreso
o cional.
~
c:r
o:
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,--,..------- ETIOUETA --------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITD A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃD SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Art. 23 S 2 900 REG INT DA A.N.C.)

" EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 5g S .,9DO REG.INT DA A N C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arr. 23 .§ 19 DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

JUSTIFICATIVA

Esta emenda dispõe sobre o processo das eleições presi
denciais. Ele será monofásico, desde que o candidato haja obtido,

~ na primeira votação, maioria absoluta de votos. Incorrente ess9
~ circunstancia, o processo eleitoral tornar-se-á bifásico. Adota-seJ
o aqui a técnica das eleições seqüenciais ou à double ballotage. Do

segundo turno. só participarão os 2 candidatos mais votados. Pro
movida a segunda votação, poderá dar-se a eleição por maioria sim
pIes.

Art. Será considerado eleito Presidente o candidato
que, resgistrado por Partido Político, obtiver maioria absoluta de
votos, não computados os em branco e os nulos.

§ lº. Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta na pri
meira votação, far-se-á nova eleição trinta dias após a proclama
ção do resultado, somente concorrendo os dois candidatos mais votados
e podendo se dar a eleição por maioria simples. I

§ 2º. Se, antes de realizada a segunda votação, qUalqUe~

dos candidatos que a ela tiver o direito de concorrer, falecer,
g desistir de sua cadidatura ou, ainda, sofrer qualquer impedimento qu
~ o inabilite, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o candidato COj
~ maior votação.
8 § 3º. Se, na hipótese do parágrafo anterior, houver, den~
~ tre os remanescentes, mais de um candidato com a mesma votação,!
o qualificar-se-á o mais velho.
~
l&J
Cf)

l&J
>
l&Jo
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA~MENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA-

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA QUE A A~TERAÇÃO. RE~ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE A~TERAREM OUTROS ". (Arl. 23 § 2°00 REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59! ~ °DO REG INT DA A.N.C )

FORMU~ÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,ç DO REG INT. DA. A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ PARTIDO ---}" PMDB
I

)" )t ";:__DEP JOS~ GEEA~DO
0----------------- AUTOR

(-

)SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
,-------------- P~ENÁRIO/COIIISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------

t?
.......r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

7

Dê-se ao art. 69 do Anteprojeto sobre o Poder Executivo a

seguinte redação:

"O mandato do Presidente da República e de 5 (cinco) anos,

vedada a reeleição."

JUS T I F I C A T I V A

o
O

Li:
<l:
o::
(!)
O
..J

~
O

o::
LLJ
(/)

LLJ
>
LLJ
O

~
X
LLJ
~

O

A duração do mandato presidenclal que o Anteprojeto esta

belece, de 4 anos, num sistema de governo de parlamentarismo misto,

tem grandes inconvenientes e contraria a praxe de mandatos mais lon

gos na vigência de governos parlamentaristas.

No curso do debate político que vem ocorrendo, nos últi

mos meses, no Brasil, estabeleceu-se uma espécie de consenso: para

um sistema presidencialista puro, mandato de 4 (quatro) anos, e para

um sistema misto, tal como o que o Anteprojeto preve, mandato de 5

(cinco) anos.

........,,---------------------- CONSTITUINTE---------------------..,
8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380'253-4
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIl DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl. 23 ~ 2·00 REG INT OAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4· DO REG INT DA A N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

DEP jost G~~DO
o AUTOR-----------------

j
~PARTIDO--]

t . ~DI} -:: .

,------------- PLENÂRIO/COhlISSÃO/SUBCOhlISSÃO------------- DATA---

fiJ-.s J f: 17/ 05/87 J

7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. Os Ministros de Estado deverão preencher
quisitos que esta Constituição estipula para deputado federal,
quanto ao Consultor-Geral da República, que deverá atender às
ções exigidas para investidura no cargo de Ministro do Supremo
nal Federal.

os re
exceto
condi
Tribu-

"J U S T I FI C A T I V A"

Os requisi tos são diferenciados apenas no que pertine ao
Consultor-Geral da República, que deverá atender, pela própria nature
za das funções que desempenha, às condições exigidas para investidura
no cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal.

o A Emenda fixa os requisitos para efeito de investidura
o no cargo de Ministro de Estado, dispondo que deverão ser os mesmos es
~ tipulados para deputado federal.
a::
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~;-------- ETIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTESRAUIENTE O PROJETO

OU QUE OISA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE "RATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl Z3 § 2 900 RES INT DAA,N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! :19 § 4 oDOREG INT DAI. N,C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § W DO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ PARTID0:=J

M:fDB -
, "]DEP JOSt; ,GERALDO. ")

0----------------- AUTOR-----------------

ê
JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

,.......,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. A renúncia do Presidente da República ao man
dato que exerce tornar-se-á eficaz e irretratável com o conhecimento e
leitura da mensagem ao Congresso Nacional.

"J U S T I F I C A T I V A"

A Emenda introduz, em caráter invador, uma regra jamais
positivada em textos Constitucionais anteriores que o Brasil já teve.
Explicita o momento a partir do qual a renúncia do Presidente, como

gato abdicativo de direitos que é, torna-se irretratável: o conhecimen
~ to e leitura da mensagem presidencial dirigida ao Congresso Nacional.
et
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~ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl 2~ § ZVDO REG INT DAA N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PDDENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !)9 § 4 o DO REG INT DAA N C)

FDRMULÁRIO PREVISTO NO Arl 2~ § ,V DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

DEP ENOCK VIEIRA
til AUTOR----------------J ~PARTIDO~

C . c=~ ~_J
~---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------, DATA---

PJ,--e J r17 / 05/87 ]

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. Compete ao Ministro de Estado, além das atri-
buições que a Constituição e as leis estabelecerem:

I - exercer a orientação, coordenação e supervlsao dos
órgãos e entidades da administração federal na área de sua competência
e referendar atos e decretos assinados pelo Presidente e pelos membros
do Conselho de Ministros;

que
pelo

Minis-111 - apresentar ao presidente e ao Conselho de
tros relatório semestral dos serviços realizados no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições
lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República,
Primeiro Ministro ou pelo Conselho de Ministros;

V - comparecer ao plenário do Congresso Nacional, ou de
~ qualquer das Casas que o compõem, por solicitação do Governo, para de
x bater, sem direito a voto, as proposições legislativas e as razões de
~ veto, oriundas do Executivo.
o

o 11 - expedir instruções para a execução das leis, decre
o tos e regulamentos;
~
<t
o:
(!)

o
..J

!;i
o
o:
UJ
(f)

UJ
>
UJo

§1º. Ao Ministro de Estado é reconhecido o direito de
comparecer às sessões do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Ca
sas, sempre que, convocado ou não, pretender assistir ou tomar parte
nos debates sobre proposições que envolvam matéria sujeita à área de
sua competência.

§ 2º. Na hipótese do parágrafo anterior, o Ministro de
Estado não terá direito de voto, embora disponha da prerrogativa de
permanecer no recinto, ocupando a banda ministerial.

§ 3º. Não perde a imunidade parlamentar o
ta nomeado Ministro de Estado.

congressis-

CPE Ill!~'



'ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRAiE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlOS", (Arl 23 ! 2°00 REG INT DA A N C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTllA. POOENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59! 4 9 00 REG INT. DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 1° 00 REG INT. OI. A N C

LPARTIOO~
4 ,I.

PFL f

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Dep. Enock Vieira
r:,...----------------- AUTOR------------------

J
li] DATA Jé 17 I 05/87]SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,-------------- PLEN.t.RID/COMISSÃO/SUBCONISSÃO ----------------,

tJ
7
.--...-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,

"J U 5 T I F I C A T I V A"

Esta Emenda fixa, em regra de competência, as
ções inerentes ao efeito de Ministro de Estado.

atribui-

Estatui, ainda, algumas normas que asseguram ao
tro de Estado efetiva participação (sem caráter decisório) na
do Poder Legislativo.

Minis
esfera

o
o
~
ex
a:
C!l
o
..J

~
Cl

a:
w
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w
>w
o

~
x
w
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::3B<~256-9

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------]

SUBCOMISSÃO ~O PODER EXECUTIVO .

t:=} ~;INA-J

E~T~~O~

tJ1 7 ;A~A5 /87 J

)

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA aUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU aUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 11 2~DO REG INT DA A N C )

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACE5SÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA DU MODIF"ICATlVA" (Ar I 59 § <;~ DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO .Arl 23 § lO 00 REG INT DA A N.C

0---------------- AUTOR-----------------

ê

,.-,r------------------ TEXTO/ JUSTIFICAÇÃC' ---------------------,

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

SEÇAO IV
DO CONSELHO DE MINISTROS

Ministros deverá ser
terço de congressis

reunidos, formam em
República, o Conselho de
atribuições são determi

JUSTIFICATIVA

institucionaliza o Conselho de Ministros e
composição, a participação mínima de 1/3 dos

comunhão
Ministros
nados em

Art. Os Ministros de Estado,
hierárquica com o Presidente da
cuj a organização, Funcionamento e

lei complementar.
Parágrafo único. O Conselho de

constituido, obrigatoriamente, no mínimo, de um
o tas.
o
~
<t
ex:
C)

o
...J

~
o

A Emenda
assegura, em sua
congressistas.

ffi O Conselho constituír-se-á de Ministro de Estado, reuni
~ dos em comunhão hierárquica com o Presidente da República.
w
>wo

~x
lU....
o

CONSTIT.~UIN~E;')

~ . (- /
.~ "

ASSINATURA
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r-r------ ETIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃD. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUT"OS" (Ar!. 23 ! 2~DO REG INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓ"IA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 59 § 4~ 00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1· 00 REG INT DA A.N.C

3B0'257-7

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁQINA--l

_ DEP C:- . .".,..,"',
.Y -{ V /,1:,;NOCK VIE J:J:<:.1\<:11-

-..,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,......,,...------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------....:.------,

EMENDA Nº

Eliminem-se os artigos 46, 47, 48, 49, 50, 51 e 52, is-

to é, o Conselho Constitucional.

JUS T I F I C A T I V A

o Conselho Constitucional, proposto pelo projeto, tem a

tucionalidade ou inconstitucionalidade de lei antes de promulga-

despesas com cargos, a serem preenchidos por pessoas de cultura

solitária e única atribuição de declarar, se provocado, a consti-

jurídica e exigentes em vencimentos.

Apenas significaráLogo, inteiramente desnecessário.

da.

o controle prévio de constitucionalidade das leis é

feito pelos próprios órgãos legislativos e, na tradição brasilei-

o
O

~
<t
o::
(!)

O
.J

~
O

o::
UJ
Cf)

UJ
>
W
O

g
X
UJ....
O

ra, tem sido realizado com razoável competência.

Além desse controle dos próprios órgãos legisladores,

há ainda o controle pelo Poder Executivo antes da sanção do autó-

grafo.

É suficiente.

r ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,-,.------ ETIQUETA------.....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

CÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlACÃO. RELATIVAMENTE A UIoI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Ar' 23 8 P.~DO REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' !59 § 4"OOREG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § i~ DO REG, INT DA A.N C

~313: 02~5E3-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP ENOCK VIEIPA
AUTOR----------------J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
DATA ]

17/05 / 8~

,........,----------------- j'EXTOIJUSTIFICACÃO--------------------,

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

SEÇAO 11
DAS ATRIBUIÇOES DO PRESIDENTE DA REPQBLICA

blica:
Art. Compete privativamente ao Presidente da RepQ

ex-

federal;

fazer publicar as leis,
a sua fiel execução;
na forma prevista nesta Cone

-

executar a int~rvenção

tituição;
V - dispor sobre a estruturação, atribuições e funciona-

mento dos órgãos e entidades da administração federal;
VI - nomear o Governadpr dos Territórios Federais;
VII - prover e extinguir os cargos públicos federais;
VIII - manter relações com os Estados estrangeiros;

g IX - celebrar tratados, convenções e atos internacionais,
~ ad referendum do Congresso Nacional;
~ X - praticar, com permissão do Conselho de Ministros, os
o seguintes atos:

a) declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso
Nacional, ou, sem prévia autorização deste, no caso de agressão
estrangeira ocorrida no intervalo das sessões legislativas;

b) fazer a paz, ad referendum do Congresso Nacional
ou depois de por este autorizado;

c) autorizar, nos casos previstos em lei complementar,
que forças estrangeiras ou vinculadas a organismos internacio
nais transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tempo
rariamente;

d) decretar a mobilização nacional, total ou pemanente;
e) determinar, em situações de crise, medidas constitucio

nais de defesa do Estado;
f) decretar a e

I - exercer, com o auxílio do Primeiro Ministro, do Conse
lho de Ministros e dos Ministros de Estado, a direção superior
da administração federal;

o 11 - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
o previstos nesta Constituição;
~
~ 111 - sancionar, promulgar e
ffi pedir decretos e regulamentos para
3 IV - vetar projetos de lei
~
o
a:
w
Cf)

w
>wo
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23! 2~DDREG INT DAA.NC,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. sueSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 'I~DO REG.INT DA A N C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1~ DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP. ENOCK VIEIRA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.....,. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------.

País,

g) iniciar o procedimento de reVlsao constitucional;
h) convocar, extraordinariamente, o Congresso Nacional;
i) remeter ao Congresso mensagem sobre a situação do

por ocasião da abertura da sessão legislativa;
j) enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

nãoque

XI - exercer o comando supremo das Forças Armadas;
XII autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego

ou comissão de governo estrangeiro;
XIII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro

de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as con
tas relativas ao ano anterior;

o XVI - conceder indulto e comutar penas com audiência
o dos órgãos institui dos em lei e nos casos por esta não vedados
~~ XV - nomear os oficiais-generais das Forças Armadas;
~ XVI - presidir as reuniões do Conselho de Ministros qua~

3 do a elas comparecer;
~ XVII - editar, mediante ato próprio, ouvido o Conselho de
o Ministros, em caso de urgência, medidas extraordinárias em matéria
ffi econômica ou financeira, ad referendum do Congresso Nacion~l;
~ XVIII - autorizar que se executem, em caráter proviso
~ rio, antes de aprovados pelo Congresso Nacional, os atos, tra
~ tados ou convenções internacionais, se a isto o aconselharem
g os interesses do País;
~ XIX - submeter a novo exame do Congresso Nacional qual
~ quer lei federal, cuja inconstitucionalidade tenha sido declarada
o pelo Poder Judiciário, e que, a seu juizo, seja essencial ao

bem-estar do povo e à promoção ou defesa do interesse nacional,
caso em que, ratificada por dois terços de votos em cada uma
das Câmaras, ficará sem efeito a decisão do Tribunal;

XX - nomear os seguintes Ministros de Estado,
estarão sujeitos a qualquer moção de censura:

a) da Marinha;
b) das Relações Exteriores;
c) do Exército;
d) da Aeronáutica;
e) do Estado Maior das Forças Armadas;
f) Chefe do Gabinete Militar;
g) Chefe go Gabinete Civil;
h) Chefe do Serviço Nacional ce Informações;

r ASSINATURA J



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA~MENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A AI..TEIlAÇÃD, RELATIVAlIENTE /I. UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE /l.LTERAREM OUTllOS", (Arl, 23 § 2~OO REG INT DAli. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !lll § 4°00 REG,INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ 00 REG. INT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP ENOCK VIEIRA
AUTOR-----------------

J
~P/l.IlTIDD~

_ ~PFL j

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

i) Consultor-Geral
j) Procurador-Geral

da
da

República;
República;

e

XXI - nomear e
do artigo 12, os demais

XXII - dissolver
eleições extraordinárias.

exonerar o
Ministros
a Câmara

Primeiro Ministro
de Estado;
dos Deputados e

e, na forma

convocar

JUSTIFICATIVA

Esta emenda dispões sobre a competência privativa do
Presidente da República e indica as atribuições de que o Chefe
do Executivo dispõe no plano das relações internacionais e na
dimensão do direito interno.

O rol, que não pretende ser exaustivo, indica, em regra
de competência, a natureza das atividades que incubem ao Presi
dente da República.

Parágrafo único. o Presidente da República poderá ou-
torgar ou delegar as atribuições que lhe competem ao Primeiro
Ministro, que observará os limites traçados nas outorgas e dele

o gações.
o
Li:
<l:
a:
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o
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n FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPDSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE llE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 § 2 900 REG INT DAA.NC.)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar! Sg! 49 DO REG INr DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 19 DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁOINA--J

13.

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

DEP ENOCK VIEIm.~

AUTOR-------------------

j
FARTIOO~

lft DATA Jt 17/ 05/87

EMENUA Nº
Dê-se aos artigos 12 e 13, a seguinte redação, com

acréscimo do artigo 14:

"Ar t. 12. São crimes de responsabilidade os atos do

Presidente que atentarem contra a Constituição Federal e, es-

pecialmente:

sociais;

nais dos Estados;

IV a segurança interna do País;

rrr o exercício dos direitos políticos, individuais e

Poder

do Ministério Público e dos Poderes constitucio-

o livre exercício do Poder Legislativo, do

r a existência da União;

r r

Judiciário,

v - a probidade na administração;

o
o
~
<t
o:
(!)

O
..J

~
o
o:
w
fi)

w
>w
o

~
x
W
l-

O

vr a lei orçamentária; e

VIr o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei

especial, que estabelecerá as normas de processo e julgamen-

to .

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FIC4 VEOAO" A APRESENT4ÇÃO DE EMENO" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. 4 NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL4T4S. DE M4NEIR4 OUE " ,.LTER,.ÇÃO. RELATIV,.MENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA 4 NECESSIDADE DE SE 4LTER4REM OUTIlOS·, (.\rI 23! 2~OO REG INT DAI' N,C.)

• EMEN04 É 4 PROPOSiÇÃO 4PRESENTA04 COMO 4CESSÔIlIA DE OUT",.. PODENDO SER SU

PRESSIV4.SUBSTlTUTIV4. ADITIVA OU MOoIFIC4T1V4" (4rl S~! oI'~OO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO .\r!. 23 § 1~ 00 REG INT, DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP. ENOCK VIEIRA
AUTOR -------------------] tr PA;;~---J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.....,.....-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------------------,

Art. 13. Depois que a Câmara dos Deputados declarar

a admissibilidade da acusação, contra o Presidente, pelo voto

de dois terços de seus membros, será ele submetido a julga-

mento perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações pe-

nais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de res-

ponsabilidade.

I nas infrações penais comuns, se recebida a denún-

processo pelo Senado Federal.

ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal;

nos crimes de responsabilidade, após instauração

o Presidente ficará suspenso de suas funções:

Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias,§ 2Q.

§ 1 Q •

11

do

cia

o
o
Lt
<[
a::
(,!)

O
...J

~
o
a::
w
Cf>

w
>w
o

~
x
W
l-

o

o julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do

Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do proces-

50.

§ 3 Q • Enquanto não sobrevier sentença condenatória

nas infrações penais comuns o Presidente da República não es-

tará sujeito à prisão."

ASSINATURAr
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OUI: TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTEIIAÇÃO,RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS" (Arl. 23 !I 2'00 IIEG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓIIIA DE DUTRA. POOENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl. S9! 4'00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1Q 00 REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁlIINA-J

3/3

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

DEP. ENOCK VIEIRA
liJ.----------------- AUTOR

C-
------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

tJ
,..-,.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

Acrescente-se o artigo 14, com a redação seguinte:

" A r t. 14. o Presidente da República, na vigência de

seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos

ao exerci cio de suas funçôes."

JUS T I F I C A T I V A

o projeto do ilustre Senado Fogaça repete os dispositi-

posto que ainda se fala em "declarar procedente a acusa-

o
o
~
cd:
cr:
(!)

o
..J

~
o
cr:
w
(/')

w
>
W
o

~
x
w
~

o

vos da atual Constituição (artigos 82 e 83), com os

feitos,

antigos de-

ção", quando se trata de simples juízo de admissibilidade da acu-

sação. A procedência somente no juízo de mérito pode ser decla-

rada.

Convém, ao direito constitucional moderno, aperfeiçoar

a linguagem e melhorar os próprios institutos.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...-,------ ETIQUETA--------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVO~VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIWS" (Ar1.23 § 2°00 REG INT DAA.NC.l

" EMENDA li A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' 59 § 4 0DOREG INT DAA N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTC' NO Arl. 23 §,o DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

313: <;:>260--7

L PÁGINA---,

2 1/1_1

DEP CARLOS SJ:l..NT' ANNA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art.
sultas plebiscitárias,
sobre questões que lhe
resses do País.

O Presidente da República pode promover con
na forma estabelecida pela Justiça Eleitoral ,
pareçam relevantes em face dos superiores inte-

dessa consulta vinclula
conformar-se fielmente ,

"J U S T I F I C A T I V A"

Parágrafo 8nico. Os resultados
a decisão presidencial, que a eles deverá
como os demais poderes da República.

Esta Emenda pretende ser fiel ao depositário da sobera
nia nacional e fonte de todo o poder político: o Povo.

O texto estabelece a possibilidade, sempre a juízo do
Presidente da República, de prática semi-direta da democracia, ao per
mitir a realização de consultas plebiscitárias, cujos resultados vincu
larão, em caráter necessário todos os Poderes da República.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO, A NÃO SEPl QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTPlDS ", (Ar! za !i 2 900 REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓPlIA DE OUTPlA, PODENOO SER SU

PRESSIVA.SUeSTlTUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! 511 § 4°DORE6.INT DAA.N C)

FORMULARIO PREVISTO NO Ar! za li ,9 DO REG INT DA A N.C

3B 026:1. --5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

]DEP CARLOS S~~T'ANNA
0...------------------ AUTOR

ê
t: 17 ;AT~5/87 JJSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

tJ
7
r--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao art.

seguinte redação:

69 do Anteprojeto sobre o Poder Executivo a

"O mandato do Presidente da Repfiblica e de 6(seis) anos,

vedada a reeleição."

JUS T I F I C A T I V A

o A Constituição em vigor preceitua que o mandato do Presi-
o
~ dente da Repfiblica é de 6 (seis) anos. É matéria de fato e de direi
<X
ffi to que a Constituinte poderá alterar a duração do mandato, em consa
o
~ nância com o sistema de governo que adotar. O Anteprojeto preconiza
~
o um sistema de parlamentarismo misto que se compatibiliza melhor com
a:
~ um mandato presidencial mais longo.
LLJ
>
LLJo

~
X
LLJ
~

o

r
CONSTITUINTE

]~(V) e%A.A. Jlt~
ASSINATURA
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~r------- ETIOUETA

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B@262-:::3
" FICA VEDADA A ...PRESENTAÇÃD DE EMEND'" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO'" MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE IIIODIFICA

ÇÕES CORREL ...TAS, DE rUNEIRA QUE A ALTEll",ÇÃO.llELATIVAIIIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE "'LTERAREM OUTllOS ". (Arl as ! 2'00 REG INT. OA A N C J
.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTAOA COIIO ACESSO"IA DE OUTnA. PODENDO SER SU

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!lll! 4 900 REG.INT DA ....N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 211! ,1' DO REG INT. DA A N C

crFP"'RTIOO~
P!'~DBJ

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP CARLOS SP...NT I ANNA
tôJr----------------- ...UTOR

DATA---

17/05/87 J
7
r:-.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Emenda nº

Suprima-se o artigo 2º do Anteprojeto sobre o Poder

Executivo.

JUS T I F I C A T I V A
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A norma cuja supressão é proposta acha-se mal redigida

e, até, mal traduzida de outros textos constitucionais alieníge

nas, que inadequadamente confundem o Chefe do Poder Executivo com

a própria República ...

A expressão "O Presidente da República representa a Re

pública do Brasil" é de lamentável infelicidade, mesmo que se in

voque a Cons t i t ui ção Por t ugue s a. E a se gui nte: 'I vi gi a pe1o cu m

primento da Constituição", é de profunda injustiça com a língua
portuguesa. Afinal a expressão "garante" é simplesmente contra

tualista, embora conste das Constituições da República Togolesa

(1 979), República do Laire (1 983), da Costa do Marfim

(1 986),da Tunísia ... Lembre-se que nestas Constituições as ex

pr e s s õ e s " i 1 e s t 1e ga r an t " e "i 1 ve i 11 e 'I, não têm cor r e s pondên

cia com a tradução gramatical de "ele garante" e "ele vigia", co

mo o Senador Fogaça deixou-se por elas encantar.

r
CONSTITUINTE

]UtAt'lv'> «: J~~
...SSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUII~TE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 li 2~OO REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 4°00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § WDO RE6 INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP CARLOS SANT' ANNA

--r----------- PLENÂRI0/COM1SSÃO/SU8COMISSÃO------------~

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

Emenda nº

Suprima-se o artigo 3º e seu parágrafo único e ex-

clua-se toda referência ao Vice-Presidente da República, no Ante-

projeto sobre o Poder Executivo.

JUS T I F I C A T I V A

entendê-la absoutamente desnecessária num regime de governo em-

caráter transitório, o Presidente da República.

A emenda, que é supressiva, pretende excluir, do siste-

vacância e de impedimento, a ordem de vocação para substituir, em

casos de

que surgiu com a Constituição Federal dedente da República,

Registre-se, por necessário, que o cargo de Vice-Presi-

ma constitucional, a figura do Vice-Presidente da República, por

que existam mecanismos institucionais que definem, nos

o
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1 891, foi suprimido pelas Constituições de 1 934 e de 1 937. Mes

mo sob a égide da Constituição de 1 946, o ofício vice-presiden-

cial foi extinto quando da promulgação da Emenda Constitucional

nº 4, de 1 961.

A nossa própria experlencia constitucional revela a ab

soluta desnecessi~de do cargo cuja supressão se propõe.

CPE IlIlQ

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DA A.N.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVI<.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4°DOREG INT DA A N C)

FORIIULÂRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1~ 00 REG INT DA A N C

CJPÁGINA~
2 91-/.04

] P!'lPART~O , f

1P~B..--~..

] [117
DATA

105/87 ]SUBCOMIssAo DO PODER EXECUTIVO

DEP MARCOS LIMA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.------------- PLENÂRIO/cOMISSÃo/sUIlCOMISSÃO--------------

t:

0.----------------- AUTOR------------------

(

EMENDA NQ

Dê-se a seguinte redação aos artigos 41, 42, 43 e 44,

eliminando-se o artigo 45:

"Art. 41. O Conselho da Rep~blica é órgRo coordenador

das relações institucionais entre os Poderes do Estado. Cum-

pre-lhe velar pela harmonia e independência dos órgãos da so-

I O Presidente da Reoública;

rr O Presidente da Câmara dos Denutados;

III O Presidente do Senado Federal;

IV O Presidente do Suore.mo Tribunal Federal;

V O Presidente do Conselho de Ministros;

vr Os Líderes da Maioria e das Minorias da Câmara dos

plementar, é composto pelos seguintes membros:

berania nacional.

organização,cuja

funcionamento serão disciplinados em lei com-e

Art. 42. O Conselho da Rep~blica,

competência
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Denutados;

VIr - Os antigos Presidentes da Reoública, que nao hajam

r
sido destituídos do cargo.

]
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r":"'Ir-------I:TIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTES"ALMENTE O PIlOJITO

OU QUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE UU DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OIS"OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM ouraos" (Art. 2~ 8 tODO REG INT OA/l N C)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO /lCESSORIA DE ouraa , "OOENOO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MDDIFICATlV/l ". (Art B9! 4 Q OO REG INT DA /l.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 2~ § ,Qoo REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~"Á8INA)4j
~02/04

MARCOS LIMADEP.
tJ.-------------------- AUTOR-------------------j n~i°;]

§ lQ. O presidente do Conselho da República será

eleito, anualmente, dentre os Chefes de Poder que o consti-

tuem, vedada a recondução até que os demais tenham sido in-

vestidos naquele cargo.

membros do Conselho da República nele desem-

Compete ao Conselho da República:

funções enquanto exercerem os cargos referi-

independênciaeseparação

intangibilidade do princípio dae pela

pela harmonia,

da União,

Art. 43.

I velar

penharão as suas

dos neste artigo.

federação;

dos Poderes
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I I reconhecer e proclamar a incapacidade física ou

mental do Presidente da República, que o inabilite, comprova-

damente, em caráter permanente, para o exercício do cargo;

I I I submeter, imediatamente, a decisão referida no

inciso anterior, à ratificação da Justiça Eleitoral;

CONSTITUINTE ----------------------]

CPEllIlll



r--r-------- ETIQUUA-------...,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VED ...DA A ...PRESENT",ÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGR"'LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO'" 101...15 DE UM DISPOSITIVO .... NÃO SER QUE TIl"'TE DE MODIFICA

ÇÕES CORREL ...TAS. DE M"'NEIRA QUE ...... LTEIl"'ÇÃO. RELATlV"'MENTE ... UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA'" NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS M. (Art. ZS § etoo IlEG INT. O««.N C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇio APRESENTADA COMO ...CESSÔRIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIV.... SU8STlTUTlV.... AOITIV'" OU MODIFICATIV..." (Arl 59 § 4~DO REG INT DA'" N.C)

FORIIULÁRIO PREVISTO NO "'r!. ZS § ,~ DO REG. INT DA ... N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

IV - propor ao Poder Executivo, mediante reclamaç1:.

fundamentada dos interessados, a anulação de atos emanados

dos agentes administrativos, quando praticados contra a lei

ou eivados de abuso de poder;

V - organizar seus serviços auxiliares, provendo-lhes

o cargo, na forma estipulada em lei;

JUS T I F I C A T I V A

VI propor ao Poder Legislativo a criação ou a extin-

pública os mesmos impedimentos e as mesmas imunidades e prer-

rogativas que assistem aos congressistas."

Re-

dos

da

fixaçãoa

Art. 44. Estendem-se aos membros do Conselho

VII elaborar seu regimento interno.

respectivos vencimentos;

ção de cargos dos seus serviços auxiliares e
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Oferece-se outra formação para o Conselho da República,

atribuindo-se-lhe maiores competências.

A presente emenda assegura a apresença dos líderes da

maioria e das minorias na Câmara. Do Senado, basta o Presiden-

te.

r--------------------- CONSTITUINTE ----------------------1
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRAl.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTIE A UM DISPOSITIVD •

ENVDLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlDS" (Art. as ! 21'00 REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATiVA" (Arl !li! 4°00 REG INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. as § 19 00 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

3Br/2bY-O

......,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Elimina-se a eleição de membros pelo Senado e pela Câ-

dos Poderes da União.

mara para o Colegiado que velará pela separação e independência

E incluem-se os ex-Presidentes da Repúbli-
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ca, que não hajam sido destituídos do cargo.

CPE ~~~l



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

r-r------- ETIOUETA---------,

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA ~UE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER ~UE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRE~ATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTlIOS". (Arl 23 li 2~00 REG INT OAA N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59! 4~ DO REG INT DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl 23 § 1900 REG INT DA ".H.C

31:3 0265-E3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR-------------------) ::r::PARTIOO~

. ~OO:"'~-l

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~,.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-----------------------,

EMENDA Nº

Dê-se a seguinte redação aos artigos 32, 33, 34, 35 e

36, acrescentando-se os artigos 37 e 38.

"Art. 32. Os Ministros de Estado, reunidos, formam,

comunhão hierárquica com o Presidente da República, o Conse-

constituído, obrigatoriamente, no mínimo, de um terço de con-

serO Conselho de Ministros deverá

Ministros cuja organização, funcionamento e atribui-

Parágrafo único.

de

gressistas.

ções são determinados em lei complementar.

lho
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a:
LI.J
V>

LI.J
>
LI.Jo

f?x Art. 33. O Conselho de Ministros será dirigido pelo
LI.J
l-

o Primeiro Ministro, nomeado pelo Presidente da República, den-

tre os cidadãos que preencham os requisitos para investidura

no cargo de deputado federal.

Parágrafo único. Ao Primeiro Ministro e Presidente do

Conselho de Ministros é facultado assumir a direção de qual-

quer dos Ministérios, sem prejuízo das demais funções de Go-

r
verno.

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU8STITUA INTEGRAL!lENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, flELATIVAIIENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS". (Art Z3 § Z~DO REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIlESENTADA CO!lO ACESSOIlIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA, SU8STlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art 59! 4°00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § ,~ DO REG INT. Dll A N C

313ÇZb-f-8

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
LPÁlIINA~

.2/6_J

DEP MARCOS LIMA

AUTOR -------------------] ~PARTlD~---J

. é BMOB '.7 .

Art. 34. Compete ao Primeiro Ministro:

I presidir o Conselho de Ministros, na ausência do

Presidente da República;

11 participar das deliberações do Conselho de Minis-

tros, com voz e voto, e subscrever os atos que dele emanem;

II I auxiliar o Presidente da República na direção da

política geral de Governo e ser co-responsável por ela;

V convocar reuniões do Conselho de Ministros;

ressalvada a precedência de iniciativa do Presidente

competência decisória do Conselho de Ministros,

Re-

Poder

matéria

da

coordenar as atividades administrativas do

instaurar processo legislativo que verse

na

VI

IV

Executivo;

pública;

incluída
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VII expedir regulamentos de execução, nos casos a que

se refere o inciso anterior, observada a precedência nele es-

tabelecida;

VIII exercer as funções que lhe forem delegadas pelo

Presidente da República e as demais atribuições assinaladas

na Constituição e em lei.

]
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l":"'1.------- ETIOUETA --------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1I0DI"ICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIR. QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAUEtiTE A UU DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE .LTERAREU OUTIlDS", (Arf, Z! ! 2 9 DO REG INT. D. A N C)

" EMEtiDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PDDEtiDO SER SU

PRESSIV•• SUBSTITUTlVA.ADITIVA OU UODIFICUIVA" (Arf 551 § 4900 REG INT DAA.N.C.l

FORUULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 10 DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR-------------------

J
~PAR~DO_~

. UMnB?-J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

Art. 35. O Conselho de Ministros, que desempenha fun-

ções decisórias e opinativas, possui:

I voto deliberativo, nas seguintes matérias:

a) direção superior da administração federal;

cional;

b) instauração do procedimento de revisão constitu-

o
o
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<l:
a:
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o
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a:
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c) elaboração do plano geral de Governo e de sua pro-

gramação financeira e orçamentária;

d) utilização dos mecanismos constitucionais de defe-

sa do Estado;

e) convocação extraordinária do Congresso Nacional;

f) declaração de guerra e celebração da paz;

g) mobilização nacional;

h) intervenção federal;

i) mensagem ao Congresso sobre a situação do País;

j) organização da defesa nacional e definição dos de-

veres dela decorrentes;

1) bases gerais da organização e do funcionamento das

Forças Armadas;

r.------CONSTITUINTE--j

CPE li li 11 1



r.-r-------- ETIOUETA---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORFlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEFlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUT~OS". (Arl 23 § 2·00 REG INT DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUT~A. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5;! ~ 000 REG INT 010A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,0 DO REG INT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
t=r=PÁllINA---l

4/6

~ PARTIDO---]
<4 PM'D ~ -,.'D l ,~

LY •./
MARCOS LIMADEP

tJe------------------- AUTOR -------------------]

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------] (?1 7 ;~~ 18 7 J
SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

11 voto consultivo, nas demais matérias que o Presi-

dente da República decida submeter à sua apreciação.

§ 1Q. As resoluções do Conselho de Ministros são to-

madas pelo voto da maioria absoluta de seus membros, compe-

tindo ao Presidente da República e ao Primeiro Ministro,

quando for o caso, o voto de qualidade, sem prejuízo daquele

esolidáriaelas

de Ministros obri-

eficácia, pelo Pri-

Art. 36. As resoluções do Conselho

meiro Ministro e pelo Ministro competente.

gam a todos os seus membros, que ficam por

rendados, como condição de sua validade e

o
o
~ que ordinariamente lhes assiste.
<t
a::
'"'O § 2 Q • OS atos do Presidente da República, que versem
...J

fio matéria resolvida pelo Conselho de Ministros, devem ser refe-
a::
w
Cf)

w
>w
o
O
l-
X
W
I-

O

coletivamente responsáveis.

Art. 37. o Conselho de Ministros dissolver-se-á:

I ao início de nova legislatura;

11 pela renúncia coletiva dos Ministros de Estado;

111 pela exoneração do Primeiro Ministro;

r ]
CPf: ill'lll1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Ar! 23 ! 2~DO REG INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 'I°DO REG INT DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § W DO REG INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

IV - pela aprovação de moção de censura, por maioria

absoluta dos membros da Câmara dos Deputados;

V - pela posse de novo Presidente da República eleito

pelo sufrágio direto.

Parágrafo único. Enquanto não se formar novo Conselho

de Ministros, o Presidente da República procederá livremente,

no que pertine às matérias sujeitas à deliberação prévia da-

dos seus membros, moção de censura

petência do Presidente da

pelo

com-

componentes,

da exclusivaseja

dos Deputados poderá aprovar,

República."

ou a qualquer de seus

cuja nomeação

maioria absoluta

Art. 38. A Câmara

aqueles Ministros

da

quele órgão colegiado.

voto

ao Conselho de Ministros,

salvo

o
o
lt
«
a::
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o
..J
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w
Cf)

w
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o
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x
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o

JUS T I F I C A T I V A

Propõe-se maior competência ao Conselho de Ministros

que, colegiadamente, terá funções nítidas de decisão e funções

consultivas.

r
CONSTITUINTE

].-c:=::1~.
CPE ~illll



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 2! § 2·00 REG INT. DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODEN[)O SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 511§ 4 900 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § W[)O REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS f.....:__~_/_I~_A__J
DEP MARCOS LIMA

AUToR-----------------) ~PARTI[)O-~

. l \l!Mn.B ~J

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.......,,------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Aplicam-se as competências do projeto, mas se altera a

solução do Senador Fogaça, quando deseja a permanência no cargo

dos ministros censurados. Esta solução seria altamente perturba-

dora para a Administração. Sabendo-se censurado, o Ministros se

desinteressará de suas funções. Muito mais o Conselho.

No período entre a dissolução do Conselho e a formação

exercer as competências do colegiado.

o
o
~
<l:
a::
~

o
..J

~o
a:
w
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w
>w
o
o
~
x
w
~

o

de outro, atribui-se ao Presidente da República a obrigação de



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMEtlTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar, Z3! 2°00 REG INT DlA.NC)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTAA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I l\g § 4~DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li'~ DO REG. INT DA A.N.C

3B10266'-6

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR-----------------j

r--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.....,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

CAPITULO
DO PODER EXECUTIVO

SEÇAO I
DO PRESIDENTE DA REPúBLICA

JUSTIFICATIVA

Esta emenda
ra do Exe2utivo, que
exercido com o auxílio

o
O

~«
a:
t!>
O
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~
O

a:
w
Cf)

w
>
W
O

~
X
W
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O

Art.
República, com
de Estado e a
te Capítulo.

O poder Executivo é exercido pelo Presidente da
o auxílio do Primeiro Ministro e dos seus Ministros
participação do Conselho de Ministros, nos termos des

define a estrutura singular de poder na esfe
será chefiado pelo Presidente da República e
e co-participação do colégio ministerial.

]
CPE .,11"



,....,.-------- ETIQUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

:::313'0267-4
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELA.TIVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Arl. 2~ 11 2~OO REG INT OAA N.C.)

" EMENDA É A PRODOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE DUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 5~! 4~OO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § W DO REG INT, DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR------------------

J
~PARTIOO~

. ~I6'SJ~J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------.] EJ DATA ]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO t 17/ 05/ 8~

7
r--.---------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

EMENDA Nº

Elimine-se o parágrafo único do artigo 27.

Presidente tem o poder de nomear e exonerar o Primeiro Mi-

se preserva o direito de censura e não o de nomeação do Go

É o que aconselharam as experiências modernas.

nistro, este não deve ser eleito pela

verno.

a

gravidade.

Deputados,dos

tamanha

Câmara

JUS T I F I C A T I V A

Não se deve misturar institutos de

oSe

quem
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u:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar! 23 11 2 QDD REG INT DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 § 4)
Q DO REG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § l QDO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR----------------

j tJPMi PARTIDO~
<4 PMDB

,

JSUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
..,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO------------

f?

EMENDA Nº
Inclua-se onde couber:

extraordinária do Congresso Nacional;
de guerra e celebração de paz;
nacional;
federal;
da defesa nacional e definição dos deve-

versem
referen

Primeiro

desempenhaqueArt. O Conselho de Ministros,
funções decisórias e opinativas, possui:

I - voto deliberativo, nas seguintes matérias:
a) direção superior da administração federal;
b) instauração do procedimento de revisão constitucional;
c) elaboração do plano geral de Governo e de sua pro

gramação financeira e orçamentária;
d) utilização dos mecanismos constitucionais de defesa

o do Estado;
o e) convocação
~ f) declaração
ffi g) mobilização
S h) intervenção
~ j) organização
o res dela decorrentes;
ffi 1) bases gerais da organização e do funcionamento das
~ Forças Armadas;
~ 11 - voto consultivo, nas demais matérias que o Presi-
~ dente da República decida submeter à sua apreciação.
o § lº. As resoluções do Conselho de Ministros são tomô-
~ das pelo voto da maioria de seus membros, competindo ao Presi
~ dente da República e ao Primeiro Ministro, quando for o caso,
o o voto de qualidade, sem prejuízo daquele que ordinariamente

lhes assiste.
§ 2º. Os atos do Presidente da República, que

matéria resolvida pelo Conselho de Ministros, devem ser
dados, como condição de sua validade e eficácia, pelo
Ministro e pelo Ministro competente.

JUSTIFICATIVA

do Conselho de Mioistros restrin
em numeras clausus, no próprio

Esta emenda define a natureza das atividades desempenhe
das pelo Conselho de Ministros, que exercerá funções decisórias
ou funções meramente opinativas.

A competência decisória
gir-se-a as matérias referidas,
texto da Emenda.

r J



~------- ETIQUETA-------......

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! 23 § 2°00 REG INT OA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA OE OUTRA. POOENOO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 ~ 4· 00 REG INT DA A.N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § lO DO RE(', INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~PÀGINA-J
2 2/2

r-"r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

Executivo,

âmbito
deterá voto

Presidente
constituirá
do colégio

o
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Naqueles temas, será plena a sujeição do
República ao princípio da colegiabilidade, o que
mais eficiente garantia de participação democrática
ministerial no processo decisório de Governo.

Amplia-se em tais hipóteses, na esfera do
o espaço político-administrativo do poder pluralizado.

Nos temas residuais, que se situem fora do
daquele rol exaustivo, o Conselho de Ministros apenas
consultivo, de caráter opinativo.

da
a

r ]
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1"':"'.------- ETIQUETA -------..,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0269-j..
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEOIlALMENTE o PIlOJETO

OU QUE 010... RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE M"'NEIR'" QUE A "'LTERAÇÃO, RELATIV"'MENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA'" NECESSID"'DE DE SE ALTERAREM OUT"OS M. (Arl. 23 ! 2°00 REG INT. OA A N.C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "'CESSÓ"IA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PIlESSIV.... SUIlSTITUTIVA ....DITlVA OU MODIFICATIV..." (Arl !li I ~oDOIlEG INT.DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § ,O DO REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 21 a seguinte redação:

" A r t. 21. Confirmada a segunda censura pelo veto de

dois terços do Congresso Nacional, o Presidente da República

poderá dissolver a Câmara dos Deputados e

A eleição da Câmara dos Deputados dará

em sessenta dias.

a nova legislatura.

início

eleiçõesconvocar

a Câmara dos Deputados ser dissolvida

seis meses de cada legislatura."

Não pode

§ 1 Q •

§ 2Q.

nos primeiros e últimos

o
o
Li:
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cr:
(!)

o
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~
o
cr:
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Eliminem-se os artigos 22 e 23.

JUS T I F I C A T I V A

hoje

Eleito por eleições diretas, com maioria absoluta, que

seriam mais de trinta milhões de votos, o Presidente da Re-

r
pública deve ter a prerrogativa de escolher o Primeiro Ministro.

~~-L--------]
CPE .tS1l1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SU!lSTlTUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUe TRATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITlVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' ZS !l 2~OO REG INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓRIA DE OU"RA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar'. 59 § 4 ~ 00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl as § ,~ DO REG INT OI. A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

Não deve a Câmara dos Deputados eleger o Primeiro Mi-

nistro, para não acentuar as crises eventuais entre o Parlamento

e o Governo e dentro do próprio Parlamento.

Entendemos que o poder de censurar, provocando a queda

do Primeiro Ministro, é suficiente para dar à Câmara total con-

para cumprimento residual dos mandatos parlamentares.

censura se esta foi objeto de suspensão, o que

e não, como propõe o projeto, eleição

trole sobre o Governo, ficando sujeita a

ini-deve

sometne no

eleição

dissolução

cadaMas a

legislatura

segunda

nova

de

ciar-se

caracteriza o impasse político.

caso
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

...-,r-------- ETIQUETA-------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl.23! 2 QDOREG INT DAA.NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl Sg! 4 QDO REG INT DA A N.C)

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 § lQDO REG INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA

EMENDA Nº

::3(3 027<~--4

DATA I
171 OSI 87 J

Dê-se ao artigo 26 a seguinte redação:

"Art. 26. As eleições dos deputados federais darão

inicio a nova legislatura."

A solução do projeto é por demais complicada e refoge à

finalidade do parlamentarismo que tem, na renovação do

o
o
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JUS T I F I C A T I V A

Parlamen-

supremo objetivo do povo confirmar ou substituir seus re-

presentantes.

A cada eleição nova legislatura, inclusive com a inci-

dência

meses.

da proibição de dissolução nos primeiros e últimos seis

]



r-::-r------- ETIQUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UI! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl Z3 § Z9DO REG INT DA A N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl S9 § .. ·00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl Z3 § 19 00 REG INT OI. A.N.C

3B027:i..-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA
AUTOR -------------------] ~PABIOO;:-j

. ~. ./..-'

,-------------- PLENÀRIO/COMISSÃO/SUbCOMISSÃO --------------..., DATA---tJ SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO ] t:17 /05;87 ]

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 17 a seguinte redação:

"Art. 17. na segunda censura, aprovada pela Câmara,

contra o Primeiro Ministro ou contra o Ministro que substi-

tuiu outro exonerado por idêntica moção, o Presidente da Re-

ao Congresso Nacional.

dois terços de seus membros."

poderá suspender os

e manter a censura pelo voto de

seus efeitos, submetendo seu ato

cinco dias o Congresso Nacional

a suspensãorejeitar

Parágrafo único. em

pública

poderá

o
o
it«
o::
(,!)

o
..J

ri
o
o::
UJ
CI)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
~

o

JUS T I F I C A T I V A
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUe TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTlIOS· (Arl. 2311 2900 REG INT. DAI. N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU'·!!A. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUT IVA. ADITIVA ou MODIFICATIVA" (Arl S~! 4°00 REG.INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art 23 § 1900 REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L2~8;A-.J

AUTOR-----------------j ~PARTIDO~

r p~~_J1....--_------------------------_.......PJ Dep. MARCOS LIMA

tJ DATA

~17/05/87J]
~----------- PLENARIO/cOMISSÃo/sUBCOlIlSSÃO------------~

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

A nova redação retira do Senado a competência para sus-

pender os efeitos da segunda censura. o Senado representa os Es-

tados e não deve interferir em questões típicas do governo, entre

os representantes do povo (Câmara dos Deputados) e o Presidente

suspender a segunda censura, em momentos de crise, submetendo-a à

eleito pela maioria absoluta dos brasileiros e, portanto, poderá

nova deliberação, desta fez ao Congresso, que pdoerá mantê-la por

dois terços de seus membros, quorum qualificado e tradicional pa-

será

É o mandatário indicado a

A este é transferida a competência para suspender

o Presidente da República, pelo próprio projeto,

da República.

os efeitos da censura.

ter mais de trinta milhões de votos.

o
o
~
<l:
a:
(.!)

o
~

~
o
a:
UJ
CJ)

UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
l-
o

ra a derrubada, pelo parlamento brasileiro, dos atos do Presiden

te da República.

r ]
CPE 1111111



,.....,,...------- ETIOUETA--------

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0272-j,.
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIISTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE M"NEIRA QUE A "LTERAÇÃO, '1ELATlVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"REM OUTROS·, ("rI, ZI ! 2'00 REG INT D"A N C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO "PRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICt.TIVA" (Arl 59 § 4'00 REG INT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 25 § l' 00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEP MARCOS LIMA AUTOR -------------------] ~ PARTIDO ---]

. ~JIlU)B'- ;: .

PI.ENÁRIO/COlolISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,J [117 7~5/87 )
SUBCOMISSÃO DO PODER 'EXECUTIVO

r--.---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 15 a seguinte redação:

" A r t. 15. Compete ao Presidente da República nomear

Primeiro Ministro e, por indicação deste os demais integran-

tes do Conselho de Ministros, composto obrigatoriamente de,

no mínimo, um terço dos congressistas.

recairão sobre os integrantes do Conselho de Ministros sujei-

§ lQ, As inqicações do Primeiro Ministro somente

tos à censura, excetJados

denenhumMinistros,deConselho

os Ministros cuja nomeação seja de

Presidente da República, conforme o

o

competência do

2 Q • Formaqo

no artigo

§

privativa

disposto

o
O

~
eX
a:
C!l
O
..J

~
O

a:
LrJ
(/)

LrJ
>
LrJ
O

~
X
lú
l-

O

seus membros poderá sofrer censura nos primeiros seis meses

de investidura."

~ U S T I F I C A T I V A

11

J



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~...------- !TIOUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGIULMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE OE MOOIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 li 2'00 REG.INT DAA N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' 59! 4'00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § "00 REG INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Dep. Marcos Lima

Procura-se dat um mínimo de estabilidade à formação dos

Ministérios. Não há necessidade de submissão ao Congresso Nacio-

nal de Plano de Governo~ sujeitando-se o gabinete a exame parti-

cular.

de crise, não deve o modelo propiciar crises contra a estabilidô-

de. Os Planos de Governo resultam dos programas dos partidos e

Se o parlamentarismo procura a estabilidade nas

devem, sim, ser testado por um período mínimo e não

épocas

submetido a

exame de cátedra em que se transformaria o Congresso peloprévio

projeto.

o
o
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<l:
a:
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0273--9
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23! 2'DOREG.INT.DAANC.)

" EMEND'" É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PIltESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICA-rtVA". (Arl ~SI! 4 900 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 §,. DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
[Jl!2 PÁllIN"'--J

DEP MARCOS LIMA
t:mPARTIDO~

JlmB

r 1 7 ;AT~ 5/ 87 ]

EMENDA Nº

Dê-se ao artigo 16 a seguinte redação:

" A r t. 16. Após seis meses de formação do Conselho de

Ministros, a Câmara dos Deputados, por iniciativa de um terço

com ele exonerados."

var moção de censura contra um ou mais Ministros ou contra o

JUS T I F I C A T I V A

e pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá apro-

Mi-Aprovada a censura ao Primeiro

os Ministros nomeados por sua indicação serãotodos

Parágrafo único.

Primeiro Ministro.

nistro,

o
o
~
<{
a:
C!>
o
-'
t
o
a:
LlJ
Cf)

LlJ
>
LlJo

~
X
LlJ
l-
o

dema-emA redação do artigo 16 do projeto está longa

A emenda proposta diz tudo o que o relator desejou dizer desia.

forma sintética.

J
CPE ~Illl'



~------ ETIQUETA--------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. F"ICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" ( ....r' z~ 11 ZODOREG INT DAANCl

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÕRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBST ITUT IVI<• ADITIVA OU MODIFICATI VA" (A r t 59 § ~ ç DO REG.INT DA I< N C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! z~ § ,0 DO REG INT DA I< N C

APRESENTACÃO DE EMENDAS
~PÀGINA-J

f?PMD~RTIDD --J
DEP MARCOS LIMA

r-T---------------- AUTOR-----------------

J

J
,.------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,tJ SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.....,.------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

EMENDA Nº

Inclua-se onde couber:

Art. o Conselho de Ministros dissolver-se-á:

I - ao início de nova legislatura;

11 - pela renúncia coletiva dos Ministros de Estado;

111 - pela exoneração do Primeiro Ministro;

Esta Emenda indica as 05 (cinco) hipóteses em que se da
rá a dissolução do Conselho de Ministros.

eleito

"J U 5 T I F I C A T I V A"

V - pela posse de novo Presidente da República
pelo sufrágio direto.

o IV - pela aprovação de moção de censura, por maioria ab-
a soluta dos membros da Câmara dos Deputados;
~
e:t
a:
C!>
o
...I

I-

g Parágrafo único. Enquanto não se formar novo Conselho
ffi de Ministros, o Presidente da República procederá livremente, no que
~ pertine às matérias sujeitas à deliberação prévia daquele órgão cole
~ giado.
wa

~
><
w
I-
o

Para abster os graves problemas que advir iam da ausên
cia de formação do colégio ministerial - e enquanto este não se consti
tuir '-, o Presidente da República procederá livremente, no que pertine
às matérias sujeitas à competência decisória daquele órgão colegiado.

CPE 0011'



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTiTUINTE

~------- ETIQUETA-------....

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! Z~ !I 2'?DO REG INT. DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59! 4'?00 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § W DO REG INT DA A. N C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

380275--5

7

SUBCOMISSAO DO PODER EXECUTIVO

ARTIGO l3º O Presidente, depois que o CONGRESSO NACIONAL decla
rar procedente a acusação pelo voto de dois terços de
seus membros, será submetido a julgamento perante o
Supremo Tribunal Federal, nos crimes comuns, ou pe
rante o CONGRESSO NACIONAL, nos de responsabilidade.

JUSTIFICAÇAO:

As responsabilidades inerentes ao Poder Legislativo
o
O
~ serão assumidas por todos os parlamentares, mormente as de re-
<[
a:
g levante repercussã7na vida do País .
..J

~
o
a:
LlJ
Cf)

LlJ
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LlJ
o

~
X
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o P"OJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM OISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arf. 23 § E~DO REG INT DA A.H.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar' !l9! 4°00 REG INT. DA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25 § 1° DO REG INT. DA A. H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J ~PARTpIOTo~

João Paulo Pires Vasconcelos _ ~ J

ART. §2º - Por iniciativa de 2/10 e o voto da maioria de seus mem-

bras, poderá o CONGRESSO NACIONAL aprovar moção reproba

tória, até 5(cinco) dias após a apresentação do Plano de

Governo.

SUPRIMA-SE O ARTIGO 17º e Parágrafo único

JUSTIFICAÇAO:

o
o
~
~ As responsabilidades inerentes ao Poder Legislativoa:
C'
o
~ serão assumidas por todos os parlamentares, essencialmente as de
~
o natureza tão relevante.
a:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

f?
x
UJ
l-

o

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

380277-:1.
"FICA VEDADA A ...PRESENTAÇÃO DE EMENO'" QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAiS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE M"'NEIRA QUE ... "'LTER"'ÇÃO. RELATlV..... ENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Art, as ! gOOO REG INT. OAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO ...PRESENT...O... COMO ...CESSÓRIA OE OUTIIA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUTIV.... "'OITIVA OU MODIFICATIVA" ("'rt 59! 4~ 00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! gll § 1~DO REG 'NT.OA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JJoão Paulo Pires Vasconcelos

DATA---

17/ OS;87 )

7
........------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO --------------------,

e 46Q:

ARTIGOS 2lº, 22º, 23º, 24º, 2Sº, 26º, 27º e PARAGRAFOS~ 45º, itemI

Substituir a expressão "Câmara dos Deputados" por

CONGRESSO NACIONAL.

Acrescer à expressão "Deputados Federais" a segui

te: e Senadores, ou seja, substituir a expresão ftDe

putados Federais" por DEPUTADOS FEDERAIS E SENADO-

o
o
ti:
e:t
o:::
(!)

o
..J

~
o
a::
w
(/)

w
>
W
o

~
x
w
~

o

RES.

JUSTIFICAÇAO:

As responsabilidades inerentes ao Poder Legislativo

serão assumidas por todos os parlamentares, essencialmente as de

natureza tão relevantes contidas nos artigos supra mencionados.

Cf>E .f1l1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.--r-------- !TIOUtT~---------.

• fiCA VED~DA A APRESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A. 111115 DE UM DISPOSITIVO, A Nio SER QUE 'rRATE DE MODifiCA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIlOS· (Ar! 2382900 REG INT OAA.N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SE" SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODifiCATIVA" (Arl 1511! 4 900REG.INT OAA N.C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 ! 19 DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

)
------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO---------------,t: SUB-COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.....r--------------------- TEXTO/JUSTifiCAÇÃO----------------------,
7

Suprima-se o artigo 59, que trata do Conselho Constitucional.

JUSTIFICATIVA

o
O

~
ex
a:
C!)

O
..J

~
O

a:
w
Cf)

w
ai
O

g
X
W
l-

O

Tendo sido suprimida a proposta do Conselho Constitucional

no Anteprojeto, não há por que persistir o artigo 59.

»:>1;...t
/ !

]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B'0279--8
• FICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS". (Ar!. 23 5 2 900 REG IHT DA A H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIIIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar! 59 5 ",°00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

rEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
1

Suprimam-se os artigos 46, 47, 48, 49, 50, 51 e 52 que ins

tituem o Conselho Constitucional e demais artigos correlatos.

JUSTIFICATIVA

8 Tendo sido proposta a criaçao do Tribunal Constitucional na
~~ Subcomissão do Poder Judiciário, torna-se desnecessária a existên
a::
8 cia do Conselho Constitucional .
..J

~
o
a::
UJ
(f)

UJ
>
UJo

l?x
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o
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CPE 1Il1ll~1



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENT"'ÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGR"'LMENTE o PIIOJETO

OU QUE OIG'" RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TR"'TE DE 1I0DIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE M"'NEIRA QUE A ALTER",çio, IlELATIV..... ENTE ... UII DISPOSITIVO •

ENVOLV ... A NECESSIDADE DE SE ALTEfl"'RElI OUTIIOS". ("'rf. 2~ ! 2'00 REG INT D.......N C.)

" EMEND'" É ... PROPOSiÇÃO "'PIlESENTADA COMO ...CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SEI! SU

PRESSIVA.SUIlSTlTUTlV.... ADITIVA OU MODIFIC...TIV...". ("'rf !l9! 4900 REG.INT. O... " N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf l!~ §" 00 REG. INT. DA .... N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

a
o
~
et
Ir
(!)

a
..J

~
o
Ir
LIJ
Cf)

LIJ

Gi
o
a
~
x
LIJ
l-
a

GENEBALDO CORREIA

......,;-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se a seguinte redação ao inciso VIII do artigo 31:

VIII - Comparecer mensalmente ao Congresso Nacional para

apresentar relatórios sobre a execuçao do Plano de Governo ou

expor assunto de relevância para o pais;

JUSTIFICATIVA

o comparecimento sistemático e mais amiúde do Primeiro-Mi

nistro ao Congresso Nacional tem duas vantagens:

19) Permite-se urna aproximação maior

entre o Governo e o Parlamento, com atualização e acompanhamen

to mais efetivo dos problemas de ambos os Poderes;

29) Elimina, gradativamente, o car&er

tenso e dramático de que se revestem as convocações de Minis

tros ao Congresso Nacional, tornando-as rotineiras e politic~

te sadias. O exemplo recente do Ministro Dilson Funaro, que p~

diu demissão na sexta-feira para nao ter que ir segunda à câma

ra dos Deputados, é o mais recente e é bastante ilustrativo.

Fr-------------------- CONSTITUINTE ---------------------

l~ f4.q I <, ]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,....,r-------- ETIOUETA---------,

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO,RELATIVAIIENTr. A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlA"EM OUTIIOS", (Arl, 25 ! 2°00 REG INT. DA A N C J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO A""ESENTAOA COMO ACESSÓ"IA DE OUTI'tA. PODENDO SER SU

P"ESSIVA,SU!lSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar'- 5~ § 4900 REG INT DA A N.C J

FORIIULÁRIO PI'tEVISTO NO Arl. U § 1900 REG. INT. DA A,N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B028j.-0

GENEBALDO CORREIA
AUTOR-------------------j ~~~R~IOO~

o
O

ti!
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o::
(,!)

O
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Ei
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o::
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O
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O

r-------------- PLENÁRIO/cOMISsÃo/suaCOMISSÃO --------------.., DATA---t: SUBCOMISsAo DO PODER EXECUTIVO J t:.J 17/ 5 / 87 ]

.........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO -----------------------,
7

Dê-se ao inciso 111 do artigo 30 a seguinte redação:

111 - por iniciativa do Presidente da República, na forma

do artigo 27 desta Constituição.

JUSTIFICATIVA

Trata-se aqui de adequação as modificações introduziº~s

no artigo 27.

r
CPE 111'"



~r------- ETIOUETA -------....

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEOAOA A APRESENTAÇÃO OE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DIS~OSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAIlEM DUTIlOS". (Arl. 23 ! P.'DO REG INi DA A.N.C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, ~ODENOO SER SU

PRESSIVA,SU!lSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. !lll! 4'00 REG.INT DA A.N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 1'00 REG INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tT!PARTIDO~.. PMDBJGENEBALDO CORREIA
[ijr------------------ AUTOR

(-
liJ------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO--------------) EJ~---DATA

t....5 SU_B_C_O_M_I_S_S_A_O_D_O_P_O_D_E_R_E,_=i'X_E_C_U_T_IV_O ~ é I} 5 /87 )

.........--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------.
7

Dê-se a seguinte redação ao artigo 28:

o
o
lt
~
ex:
(!)
o
-J

fi
o
ex:
UJ
Cf)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
I-

o

Art. 28 - ° Primeiro-Ministro é nomeado pelo Presidente da

República dentre os membros do Congresso Nacional que sejam bra

sileiros natos e possuam mais de 35 (trinta e cinco) anos, tendo

em conta - através dos partidos políticos - consulta aos Deputa

dos Federais que compõe a maioria parlaroentar.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa adequar o texto do artigo 28 com as mudan

ças propostas ao artigo 15.

]



r.-r------- ETIOUETA--------,

A55EMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS' (Arl. 23 !I l!'DO IlEG INT DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CO...O ACESSÓIlIA DE OUTIlA. !'OOENDO SEIl SU

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl !l\l14~DOREG.INT.OAA.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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,.....,---------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Dê-se ao parágrafo primeiro do art. 27 a seguinte redação:

Parágrafo primeiro - Os Ministros de Estado serao exonera

dos pelo Presidente da República, a pedido do Primeiro-Ministro.

Os parágrafos primeiro e segundo do art. 27 passam a ser

numerados, consequentemente, como parágrafos terceiro e quarto,

respectivamente.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de adequação a emenda que altera o caputa do ar

tigo 27.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE "RUE DE MODIFICA-

ÇÕES CORI'lELATAS. DE "'''NEIRA QUE A "LTEI'lAÇio. RELATIV"MENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Ar! 23 ! 2°00 REG INT DAA,N,C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU /llODIFICATIVA" (Ar, !IV i 4°00 REII,INT DA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,900 REG INT DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

SUBCOMISSÁO DO PODER EXECUTIVO

7
,.-,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

Dê-se ao caput do artigo 27 a seguinte redação:

o
o
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Art. 27 - O Presidente da República somente poderá exonerar

o Primeiro-Ministro após ouvir o Conselho da República e quando

tal se torne necessário para assegurar o regular funcionamentodas

instituições democráticas, comunicando as razoes da decisão em

Mensagem ao Congresso Nacional, enviada no prazo máximo de 48 horas

JUSTIFICATIVA

A intençao aqui é tornar menos autoritária e arbitrária a

decisão do Presidente da República no que se refere à exoneração

do Primeiro-Ministro.

As limitaçoes oferecidas apontam no sentido de limitar o

poder de decisào a uma situação de excepcionalidade e defesa das

in?tituiçoes, exigindo, por outro lad~ pronunciamento do Conselho

da República.

CPE I!ll!llJl
Jr

--------------------CONSTITuiNTE ---------------------
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEClRAUIENTE ° PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃD SER QUE TRATE DE 1I001FICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUTIIOS N. (Arf. 23 ! 2'00 REG INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔIIIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVI<, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU ,",OOIFICATIVA" (Arl SlI! 4'00 REG INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23! "00 RE6. INT DA A.H.C.

380285-;2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

0.,.------------------ AUTORr= GENEBALDO CORREIA ) t=PARTIOD~
4 PMDB

DATA )

17/5 /87________________J t:-y-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

~ SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7
.....,..-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao artigo 23, parágrafo único:

Parágrafo único - Os procedimentos constantes do caput des

te artigo aplicam-se também quando - configurada a hipótese do i~

ciso I do artigo 21 desta Constituição - a Camara dos Deputados

não haja obtido maioria absoluta para eleger o Primeiro-Ministro,

vedada a dissolução.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se, aqui, de adequar e aperfeiçoar o texto do referi

do parágrafo.

.I
J

CPE 'JJ"1
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE "ODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM OISI"OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIlI OUTROS ", (Arl 23 § 2~DO REG INT DA A.N C )

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ...CESSÕRIA OE OUTlIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUaSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIV..." (Arl.!l~! 4 900 REG.INT O'" ....H.C )

FORIlIULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 li 1900 REG. INT DA .... N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------------ AUTOR-----------------

~ GENEBALDO CORREIA ] rPARTIOO-,
4 PMDB

r------------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO----------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO DATA ]

17/5 / 87

7
,.....,r-------------------- TEXTO/JUSTI~ICAÇÃO----------------------.

Dê-se ao artigo 22 e seu parágrafo 39 seguinte redação:
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Art. 22 - O Presidente da República, ouvido o Conselho da

República, poderá dissolver a Camara dos Deputados e convocar

eleições extraordinárias, caso esta - em la dias - não tenha lo

grado eleger os nomes para a lista tríplice de que trata o par~

grafo único do artigo anterior.

Parágrafo terceiro - A obtenção de maioria absoluta para

eleger a lista tríplice, em qualquer momento, faz expirar o di

reito à dissolução da Câmara dos Deputados, mesmo que já tenha

havido pronunciamento do Conselho da República favorável a dis

solução.

JUSTIFICATIVA

Trata-se aqui de uma adequação do texto, combinada com a

reforma do artigo 21, parágrafo único.

j. . ,

CONSTITUINTE ---------------------]

r
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRA~MENTEO PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl. 23 ! 2900 REG INT. DA A N C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl Ml! 4 900 REG INT. DA A.N.C)

FOIlMULÁRIO PREVISTO NO Arl, 23 § ,9 DO REG INT. DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

380287-9

,--,,.--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do artigo 21:

parágrafo único - Se a eleição do Primeiro-Ministro resul

tar da hipótese do inciso I deste artigo, deverá o Presidente da

República nomeá-lo em 48 horas; se resultar da hipótese do inci

so 11, a Câmara dos Deputados elegerá - todos separadamente e

g por maioria absoluta - urna lista tríplice, devendo o Presidente

~ da República nomear um dentre os três, em prazo não superior a
ex:8 48 horas .
..J

~
o
ex:
w
(f) JUSTIFICATIVA
w
>w
o

f?
~ Esta fórmula é mais democrática e mais equilibrada do que
I-

o aquela pretendida inicialmente pelo Anteprojeto.

Retira-se a possibilidade de dissolução e cria-se a neces

sidade da negociação.

r
,.---------------------CONSTlTUINTE---------------------
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~3B02:1:3a-7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllllAl.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORREl.AT...S. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, REl.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arf. Z3 ! 2'00 REG INT DA A N.C1
" EMENDA Ê A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUllSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar! !li! 4'00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 25 § 1'00 REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

.--.-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

Dê-se ao artigo 17 e ao seu parágrafo único a seguinte re

dação:

Art. 17 - O Senado Federal poderá, dentro de 48 horas, por

iniciativa de um terço e o voto da maioria dos seus membros, so

licitar a revisão da moção reprobatória ou da moção de desconnan·

ça, ficando suspensos os efeitos destas até que a Câmara dos De

putados se pronuncie .

Parágrafo único - A Câmara dos Deputados poderá manter a

moção reprobatória ou de desconfiança pelo voto da maioria dos

seus membros, em prazo não superior a 72 horas.

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se, aqui, caracterizar melhor o papel meramente

estabilizador do Senado, dando ao seu ato o caráter de uma ~SG

licitação de revisão", e não de uma oposição às decisões da

Câmara. A intenção é evitar que o ato do Senado implique situa

ção de confronto com a Câmara dos Deputados

r
r--- - - - - - - - -,--- - - - - - - - - - CONSTITUINTE

~ ~.it, 7 ]
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380289-5
" FICA VEDADA A APftESENTAÇio DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE.ftAL.MENTE O PftOJETO

OU QUE DIIA ftESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI' QUE TftATE DE MODIFICA

ÇÕES COftftEL.ATAe, DE MANEIRA QUE A AL.TEftAÇio. ftEL.ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERARE'" OUTROS". (Art. ZlI li 2'00 ftE8 INT.DAA.N.C.)

" EMENOA É A PIIOPOSlçio APftESENTADA COMO ACE!lSÓIIIA DE OUTUA. POOENDOSEI' SU

PftESSIVA. SUIlSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". {Art. !li li 4'00 IIEI.INT. DA A.N.C.}

FOIIMUL."ftIO PREVISTO NO Arl. til § "00 ftElil. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA
r--r----------------- AUTOR------------------J LP;~~~

,.....,,.....,------------ PL.EN"RIO/COMISSÃO/CUICOMlasio --------_----- DATA---

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO J .f: 17/5 I 87J

7
r--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 29 do artigo 15:

Por iniciativa de 96 Deputados Federais e o voto da maio

ria dos seus membros, poderá a Cãmara dos Deputados aprovar mo

çao reprobatória, até 5(cinco) dias após a apresentação do Plano

g de Governo.
~
<t
a:
C!>o
...J
~ JUSTIFICATIVA
o
a:
LLI
(I')

LLI

~ A presente alteração visa apenas evitar equívocos no aue
o
~ tange ao numero mínimo exigido para colocar em votação moção
x
LLI reprobatória .....
o
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE811ALMENTE O "ROJETO

OU QUE DICA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCOIIIIELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IIELATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS·, (Arl. 28 ! 2'00 REG.INT DAA.N.C.)

• EMENDA É A ""OPOSlÇÃO APIIESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA. PODENDOSER SU

PRESSlVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA·. (Arl. 5~ ! 4'00 IIE8.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO ND Arl. 2lI ! " DO IIE6. INT. DA A, N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTDR-----------------

J
~"pA::;:~.

GENEBALDO CORREIA . ~ ~~D J

7

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 15 do Ante

projeto do Poder Executivo:

Art. 15 - Compete ao Presidente da República nomear o Pri

meira-Ministro e - por indicação deste - aprovar e nomear os de

mais integrantes do Conselho de Ministros, tendo em conta, atra

vés dos partidos políticos, consulta aos Deputados Federais que

compoem a maioria parlamentar.

JUSTIFICATIVA

A intenção é evitar que o processo de consulta se dê me

diante audiência às cúpulas, excluindo os Deputados Federais

individualmente. Por outro lado, assegura-se aos partidos po

líticos a condição de legítimo canal da vontade dos seus Depu

tados Federais.

r~~--.-.~ /% ]
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3B029:L-7
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllllAL.MENTE D PROJETD

OU QUE DIIA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕESCORREL.ATAS, DE MANEIIlA QUE A AL.TEIlAÇio, IlEL.ATlVAIIENTIt A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAIlEM OUTIlOS". (Art. 23 ! l!'OO IlE6 INT. DAA.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SEIl SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art .119 ! 49 DOREIl.INT. DA A.N.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. n! 19DO RE6. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

GENEBALDO CORREIA
.......~~~~~~~~~~~~~~~~- AUTOR--~-----~-----~---J L~;mB~

I'I.E:JlÂIlIO/COMISSÃO/SU.CO..IS5ÃO----~----~----J .W 17,/)AT
S
A /87 ]

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO _ l: _

7
r--r----------~--------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

Dê-se a seguinte redação ao inciso II do artigo 45:

11 Nomeação do Primeiro-Ministro, no caso previsto pelo caput

do artigo 23 desta Constituição e seu parágrafo únicoi ou sua

exoneração, conforme o artigo 27 desta Constituição;
o
O
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de adequação as mudanças propostas ao artigo 27.

_____ 1r
r--- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - COHSTITUIHTE---------------------
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3B0292--5
• FICA VEDADA A API'lESENUÇÃO DE EMENDA QUE llUIlSTITUA INTEOl'lALMENTE ° PI'lOJETO

OU QUE DIGA IIf9PEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃOSER QUE TI'lATE DE "'OOIFICA

ÇÕES CORREl.ATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTEIUÇÃO, "El.ATlVAMENTE li UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEM OIlTIIOS·. (Art. U 5 2'00 "ElI I!;T.OU••N.C.)

• E"'E!;OA É A PROP09l<;;'0 A""ESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, "OOENDO SER 5U
"IIESSIVA ,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". / Ar I. 99 ! 41'00 REG INT.DAA.N.C.)

fDIIMULÁlIlO PIIEVISTO NO Arl. ta § lI' 00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
...-r--------------- AUTOR

EXPEDITO MACHADO

PLENÀRID/COMI5SÃOI@~.9JUmo.;:::-----------_

SUBCOMISSÃO DO PODER EX~CUT~VO

Art. 12. O Poder Executivo é exerc~do pelo Presidente
t

da República e Ministros de Estado, com a participação do Conse-

lho de Ministros, nos termos deste Capítulo.

direto e secreto, cento e vinte dias antes do término do mandato

dos direitos políticos, por sufrágio universal e voto popular,

brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos, no exercício

to que, registrada' por Partido Político, obtiver maioria absoluta

o Presidente da República será eleito dentreArt. 2 Q •

de seu antecessor.
Art. 3Q • . Será considerado elei to Presidente o candida-
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de votos, não computados os em branco e os nulos.

§ 1º. Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta na

primeira votação, far-se-á nova eleição trinta dias após a pro-

clamação do resultado, somente concorrendo os dois candidatos

]
mais votados e podendo se dar a eleição por maioria simples.

L,----------------====;;;;;;:;;;;;&1------
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""CA VEDADA A APltESENTAÇÃO DE EMENOA OUE SUBSTITUA INTEtlltALMENTE °PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFIt:A

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTE"AÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALT E"AREM OUTROS". (Arl. 23 ! 2'00 RECI INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA ccuo ACESSÓftlA Df: OUTltA, PODENDO SE" SU

PftESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar'.!lll li 4'00 REO.INT. DA A.N.C.!

I'ORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 § l' DO ftEG. INT. OA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

3BD292-S ..

'.!..I § 2º. qual-

quer dos candidatos que a ela tiver o direito de concorrer, fale-

cer, desistir de sua candidatura ou, ainda, sofrer qualquer impe-

dimento que o inabilite, convocar-se-á, dentre os remanescentes,

o candidato com maior votação.
§ 3º. Se, na hipótese do parágrafo anterior, houver,

ção, qualificar-se-á o mais velho.

Art. 4º. O mandato do Presidente da República é de

dentre os remanescentes, mais de um candidato com a mesma vota-o
o
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cinco anos.
§ 1s , O Presidente deixará o exercício de suas fun-

ríodo constitucional, sucedendo-lhe, de imediato, o recém-eleito.
§ 2º. Se este se achar impedido, ou faltar antes da

~x
W
l-
o

ções, improrrogavelmente, no mesmo dia em que terminar o seu pe-

posse, serão sucessivamente chamados ao exercício provisório da

Presidência da República o Presidente da Câmara dos Deputados, o

do Senado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

r I
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEIRAI.MENTE e ""0JETO

Ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UII DISPOSITIVO, A NÃO SEII QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, IIELATIVAMENTE A UIl DISP'OSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlARfll OlJTIlDll ~ (Arl. 23 ! 2"DOlltll lNT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTAOA COMO ACESIlÓRIA DE DUTIIA, PODENDO SEII SU

PIlESSIVA,SUIlSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Arl. 99 ! 4 9 DO RElI.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

para o período subseqüente.

Art. 5º. o Presidente tomará posse em sessão do Con-

gresso Nacional e, se este não estiver reunido, perante o Supremo
Tribunal Federal, prestando compromisso de manter, defender e

cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem geral e

dato que exerce tornar-se-á eficaz e irretratável com o conheci-

ver assumido o cargo~ este será declarado vago pelo Congresso Na-

para a posse, o Presidente, salvo motivo de força maior, não ti-

sustentar a união. a integridade e a independência do Brasil.
Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada

A renúncia do Presidente da República ao man-Art. 6º.
cional.
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mento e leitura da mensagem ao Congresso Nacional.
Art. 7º. Vagando o cargo de Presidente, nos quatro

primeiros anos de mandato, far-se-á eleição noventa dias depois

de aberta a vaga e o eleito completará o período remanescente;

r
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§ 1s ,

ríodo, o Congresso Nacional, trinta dias após, com a' presença da

maioria absoluta de seus membros, elegerá o Presidente mediante

escrutínio secreto e por maioria absoluta de votos. Se no pri-
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meiro escrutínio nenhum candidato obtiver essa maioria, concorre-

rão, em segundo escrutínio, apenas os dois candidatos mais vota-

dos, considerando-se eleito aquele que obtiver maioria simples de

votos. Em caso de empate, ter-se-á por eleito o mais idoso.
§ 2º. Nos casos de impedimentos temporários ou de va-

cância o exercício provisório da Presidência da República caberá

ao Primeiro Ministro, que cumulará as funções. No impedimento de-

1e, proceder-se-á de acordo com o disposto no § 2º do artigo 4º.
Art. 8º. Toda vez que se ausentar do País, o Presidente

da República, em mensagem com quarenta e oito horas de antecedên-

cia, comunicará a viagem às mesas da Câmara dos Deputados e do

Senado Federal. Em nenhum caso o afastamento será superior a

trinta dias, sob pena de perda do mandato, salvo hipótese de for-

_ ça maior.
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pública:

I - exercer, com o auxílio do Primeiro Ministro, do

Conselho de Ministros e dos Ministros de Estado, a direção supe-
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rior da administração federal;

11 - iniciar o processo legislativo, na forma e nos ca-

sos previstos nesta Constituição;
111 _ sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, ex-

pedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;
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IV _ vetar projetos de lei na forma prevista nesta Cons-

tituição.
V - dispor sobre a estruturação,' atribuições e funcio-

namento dos órgãos e entidades da administração federal;

VI - nomear o Governador dos Territórios Federais;

VII - prover e extinguir os cargos públicos federais;

r 1
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VIII - manter relações com os Estados estrangeiros;

IX - celebrar tratados, convenções e atos internacio-

nais, ad referendum do Congresso Nacional;

x - praticar, com permissão do Conselho de Ministros,

os seguintes atos:
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a) declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso

Nacional, ou, sem prévia autorização deste, no caso de agressão

estrangeira ocorrida no i~tervalo das sessões legislativas;

b) fazer a paz, ad referendum do Congresso Nacional ou

depois de por este autorizado;

c) autorizar, nos casos previstos em lei complementar,

que forças estrangeiras ou vinculadas a organismos internacionais

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporaria-

mente;
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temente;

e) determinar, em situações de cris~, medidas constitu-

cionais de defesa do Estado;
f) decretar e executar a intervenção federal;

g) iniciar o procedimento de revisão ccnstitucional;
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h) convocar, extraordinariamente, o Congresso Nacional;

i) remeter ao Congresso mensagem sobre a situação do

País. por ocasião da abertura da sessão legislativa;
j) enviar proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

XI - exercer o comando supremo das Forças Armadas;

XII - autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou

comissão de governo estrangeiro;
XIII - prestar anualmente ao Congresso Nacional, dentro de

sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas

relativas ao ano anterior:
XIV - conceder indulto e comutar penas com audiência dos

órgãos instituídos em lei e nos casos por esta não vedados;

r
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XVI - presidir as reuniões do Conselho de Ministros quan-

do a elas comparecer;

XVII editar, mediante ato próprio, ouvido o Conselho de

Ministros, em caso de urgência, medidas e~traordinárias em maté-

ria econômica ou financeira, ad referendum do Congresso Nacio-

antes de aprovados pelo Congresso Nacional, os atos, tratados ou

convenções internacionais, se a isto o aconselharem os interesses

quer lei federal, cuja inconstitucionalidade tenha sido declarada

XVIII - autorizar que se executem, em carãter provisório,
nal;

do País:XIX - submeter a novo exame do Congresso Nacional qual-
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pelo Poder Judiciário, e que, a seu juízo, seja essencial ao

bem-estar do povo e à promoção ou defesa do interesse nacional,

caso em que, ratificada por dois terços de votos em cada uma das

Câmaras, ficará sem efeito a decisão do Tribunal;
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não su-

jeitos à moção de censura:

a) da Marinha;
I

b) das Relações Exteriores:
c) do Exército;

d) da Aeronáutica;
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e) do Estado Maior das Forças Armadas;

f) Chefe do Gabinete Militar;

g) Chefe do Gabinete Civil;

h) Chef~ do Serviço Nacional de Informações;

i) Consultor-Geral da República; e

j) Procurador-Geral da República;
XXI - nomear e exonerar o Primeiro Ministro e, na forma

do artigo 12, os demais Ministros de Estado;

XXII - suspender os efeitos da segunda moção de censura

aprovada pela Câmara dos Deputados e proceder na forma do artigo

22;
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XXIII - dissolver a Câmara dos Deputados e convocar elei-

ções extraordinárias.

Parágrafo único. o Presidente da República poderá ou-

torgar ou delegar as atribuições que lhe competem ao Primeiro Mi-

sul tas plebiscitárias, na forma estabelecida pela Justiça Eleito-

riores interesses do País.

nistro, que observará os limites traçados nas outorgas e

sobre questões que lhe pareçam relevantes em face dos supe-

delega-

o Presidente da República pode promover con-Art. 10.

ções.

ral,
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Parágrafo único. Os resultados dessa consulta vincula-

rão a decisão presidencial, que a eles deverá conformar-se fiel-

m~nte, bem como os demais poderes da República.

CPE~
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Art. 11.

SEÇÃO 111
DOS MINISTROS DE ESTADO

Os Ministros de Estado, agentes políticos au-

xiliares do Presidente da República, atuam sujeitos às suas dire-

trizes e em harmonia com as deliberações emanadas do Conselho de

Ministros.
Art. 12. Ressalvado o disposto no item XX do artigo
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9º, o Presidente da República nomeará os Ministros de Estados es-

colhidos dentre as indicações efetuadas pelo Primeiro Ministro,

que, para tanto, levará em conta os resultados das últimas elei-

ções para o Congresso Nacional.
Art. 13. Os Ministros de Estado deverão preencher os

requisitos que esta Constituição estipula para deputado federal,

exceto quanto ao Consultor-Geral da República, que deverá atender

às condições exigidas para investidura no cargo de Ministro do

Supremo Tribunal Federal.

Art. 14. Compete ao Ministro de Estado, além das atri-

buições que a Constituição e as leis estabelecerem:
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órgãos e entidades da administração federal na área de sua compe-

tência, e referendar atos e decretos assinados pelo Presidente e

pelos membros do Conselho de Ministros;

11 - expedir instruções para a execução das leis, decre-
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tos e regulamentos;
111 - apresentar ao Presidente e ao Conselho de Ministros

relatório semestral dos serviços realizados no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe

forem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República, pelo

Primeiro Ministro ou pelo Conselho de Ministros;
V - comparecer ao plenário do Congresso Nacional, ou de

qualquer das Casas que o compõem, por solicitação do Governo, pa-

ra debater, sem direito a voto, as proposições legislativas e as

razões de veto, oriundas do Executivo.
~ 1º. Ao Ministro de Estado é reconhecido o direito de

comparecer às sessões do Congresso Nacional ou de qualquer de

suas Casas, sempre que, convocado ou não, pretender assistir ou

ASSINATURA
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SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO, -..JJ tJ
que envolvam matéria

sujeita à área de sua competência.

§ 2º. Na hipótese do parágrafo anterior, o Ministro de

Estado não terá direito de voto, embora disponha da prerrogativa

de permanecer no recinto, ocupando a bancada ministerial.

os cidadãos que preencham os requisitos para investidura no cargo

nomeado Ministro de Estado.
Art. 16. O Conselho de Ministros será dirigido pelo

Não perde a imunidade parlamentar o congressista

de deputado federal.
Art. 15. Os Ministros de Estado, reunidos, formam, em

dentre

§ 3º.

Primeiro Ministro, nomeado pelo Presidente da República,

o
o
~
<1
a::
(!)

o
..J

!i
o
a::
IJ.J
(f)

IJ.J
>
IJ.J
o

f?x
IJ.J
l-
o

comunhão hierárquica com o Presidente da República, o Conselho de

Ministros cuja organização, funcionamento e atribuições· são de-

terminados em lei complementar.
Parágrafo único. O Conselho de Ministros deverá ser

constituído, obrigatoriamente, no mínimo, de um terço de congres-

sistas.
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Conselho de Ministros é facultado assumir a direção de qualquer

dos Ministérios, sem prejuízo das demais funções de Governo.

Art. 17. Compete ao Primeiro Ministro:

I - presidir o Conselho de Ministros, na ausência do
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Presidente da República;
11 - participar das deliberações do Conselho de Minis-

tros, com voz e voto, e subscrever os atos que dele emanem;

111 - auxiliar o Presidente da República na direção da

política geral de Governo e ser co-responsável por ela;

IV - coordenar as atividades administrativas do Poder

Executivo;

V - convocar reuniões do Conselho de Ministros;

VI - instaurar processo legislativo que verse matéria

incluída na competência decisória do Conselho de Ministros, res-

salvada a precedência de iniciativa do Presidente da República;
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SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

a que

se refere o inciso anterior, observada a precedência nele estabe-

lecida;

VIII - exercer as funções que lhe forem delegadas pelo
Presidente da República e as demais atribuições assinaladas na

b) instauração do procedimento de revisão constitucío-
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Constituição e em lei.
Art. 18. O Conselho de Ministros, que desempenha

ções decisórias e opinativas, possui:

I - voto deliberativo, nas seguintes matérias:

a) direção superior da administração federal;

nal:

fun-

c) elaboração do plano geral de Governo e de sua pro-

gramação financeira e orçamentária;

d) utilização dos mecanismos constitucionais de defesa

do Estado;
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11 - voto consultivo, nas demais matérias que o Presi-

TEXTO!JUSTIFICAÇÃO

e) convocação extraordinária do Congresso Nacional;

f) declaração de guerra e celebração da paz;

g) mobilização nacional;

h) intervenção federal;

i) mensagem ao Congresso sobre a situação do País;

j) organização da defesa nacional e definição dos deve-
o
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res dela decorrentes;

1) bases gerais da organização e do

Forças Armadas;

funcionamento das

o
f-

~ dente da República decida submeter à sua apreciação.
o

As resoluções do Conselho de Ministros são toma-

das pelo voto da maioria absoluta de seus membros, competindo ao

ao Primeiro Ministro o voto de qualidade, sem prejuízo daquele

~ue ordinariamente lhe assiste.

r
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l"} 5/87)SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
.':"T----------- PLENÁRIOlcOI,IISSÃo/sUBCOMISSÃO------------_, )r

Os atos do Presidente da República, que versem

matéria resolvida pelo Conselho de Ministros, devem ser referen-

dados pelo Primeir6 Ministro e pelo Ministro competente.

Art. 19. As resoluções do Conselho de Ministros obri-

I - ao início de nova legislatura;

tivamente responsáveis .

lI! - pela exoneração do Primeiro Ministro;

11 - pela renúncia coletiva dos Ministros de Estado;

o Conselho de Ministros dissolver-se-á:Art. 20.

gam a todos os seus membros, que ficam por elas solidária e cole-
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IV - pela aprovação de moção de censura, por maioria ab-

soluta dos membros da Câmara dos Deputados;

v - pela posse de novo Presidente da República eleito

pelo sufrágio direto.
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iJ Parágrafo único.

de Ministros, o Presidente da República procederá livremente, no

que pertine às matérias sujeitas à deliberação prévia daquele ór-

gão colegiado (artigo 18).
Art~ 21. A Câmara dos Deputados poderá aprovar, pelO

voto da maioria absoluta dos seus membros, moção de censura ao

aqueles Ministros cuja nomeação seja da exclusiva competência do

ra a censura:
I - a moção, fundada em razoes de relevante interesse

Conselho de Ministros, 'funções decisórias (artigo 19, I);
11 - o requerimento de moçao de censura devera ter a as-

Presidente da República (artigo 9Q , XX).
Parágrafo único. Dbservar-se-ão as seguintes regras pa-

salvo

apenas deverá versar matérias sobre as qua~s exerça, o

Conselho de Ministros, ou a qualquer de seus componentes,

nacional,
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sinatura de um terço dos membros da Câmara dos Deputados;
lI! - o Primeiro Ministro ou o Ministro de Estado, con-

forme o caso, deverá ser ouvido, em quarenta e oito horas. sobre
o conteüdo da moção, assegurando-se-lhe o direito de comparecer

pessoalmente ao plenário da Câmara dos Deputados para explica

ções;

]
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IV - a votação da moção de censuras em escrutínio secre-

to, observado o disposto nos incisos anteriores, deverá estar

concluída até cinco dias após a audiência do Presidente do Conse-

lho de Ministros, ou do Ministro de Estado;

V - a moção de censura, uma vez aprovada, produzirá

ressalvado o disposto no artigo 22;

exceto se subscrita pela maioria absoluta dos seus membros:

VI - a moção de censura, recusada pela Câmara dos Depu-

seus efeitos após decorrido o prazo de quarenta e oito horas s

segundaaEm qualquer dos casos de censura,Art. 22.

tados não poderá ser 'reapresentada na mesma sessão legislativa,
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moção aprovada pela Câmara dos Deputados poderá ter seus efeitos

suspensos por ato do Presidente da República. A suspensão será

comunicada em mensagem à tâmara dos Deputados, que poderá recu-

sá-la, mantendo a censura pelo voto de dois terços de seus mem-

bras.

CPf IlllQl

r~---_CON5TITUE

. ...:...:.....:..:.:.:..:..:..: .L.- --~



"fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INnGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SE" QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTl A VII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAROI OUTROS", (Arl. 23 § 2"00 REG INT DAA N.C 1
" EMENDA É A PROPOSIç.ÃO APRESENTAOA COMO ACESSORIA DE OUTRA, 1'00(1100 SER SV

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. AOITIVA OV MODIFICATIVA" (Arl 59 § •• 00 REG INT DA A !l.C 1

fORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 § '.00 REG. INT DA A.N C

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

Art. 23.

sura contra o Primeiro Ministro ou contra o Conselho de Ministros

autorizará o Presidente da República a dissolver a Câmara dos Oe-

putados e a convocar novas eleições dentro de sessenta dias.

tro anos da legislatura da Câmara dos Deputados.

Que trata este artigo, reiniciar-se-á nOva legislatura.

§ 1Q. A dissolução a que se refere este artigo não se
porém, nos seis meses iniciais e finais do período de qua-

A convocação do Conselho de Ministros

deCom a posse dos Deputados após as eleições

24.Art.

§ 2 Q •

far-se-á:

fará,
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I - pelo Presidente da República, sempre que' a julgar

necessária ou conveniente, cabendo-lhe a presidência, se compare-

r à reunião:

Y
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sempre

que houver necessidade de deliberar sobre qualquer das matérias

de sua competência;

111 - pela maioria absoluta dos Ministros de Estado.
§ 19. A reunião do Conselho, quando regularmente convo-

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

São crimes de responsabilidade os atos do

que atentarem contra a Constituição Federal e, espe-

Art. 25.

suas reuniões.

para as decisões do Presidente_da República, quando este presidir
SEÇAO 11

cada, efetuar-se-á dentro de vinte e Quatro .horas contadas da
formalização do ato con~ócatórin_

§ 2º. O Conselho de Ministros terá funções consultivas

Presidente
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cialmente:
I - a existência da União;

11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder

Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes constitucionais

dos Estados;
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111 - O exercício dos direitos políticos, individuais e

sociais: IV - a segurança interna do Pais;

V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária; e

a

de

lei

pelo voto

Esses crimes serão definidos emParágrafo único.

VII _ o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

especial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.
Art. ~6. Oepois que a Câmara dos Deputados declarar

admissibilidade da acusação, contra o Presidente,
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~ dois terços de seus membros, será ele submetido a julgamento pe-
x
w
I-
o rante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou

perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.

§ 1º. O Presidente ficara suspenso de suas funçoes.

I - Nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia

ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal;

11 - Nos crimes de responsabilidade, após instauração do
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~ processo pelo Senado Federal.

§ 2º. Se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, o julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento

do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do proces-

50.

infrações penais comuns o Presidente da República não estará su-

Enquanto não sobrevier sentença condenatória nas

o Presidente da República, na vigência de seu

aoestranhosatospor

Art. 27.

não pode ser responsabilizadomandato,

exercício de suas funções.

jeito à prisão.
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DO CONSELHO DA REPúBLICA
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Art. 19. O Conselho da República é orgao coordenador

das relações institucionais entre os Poderes do Estado. Cumpre

lhe velar Dela harmonia e independência dos órgãos da soberania

nacional.

tar, é composto pelos seguintes membros:

Art. 29. O Conselho da República, cuja organização,

competência e funcionamento serão disciplinados em lei complemen
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o Presidente da República, que o presidirá;

o Presidente da Câmara dos Deputados;

o Presidente do Senado Federal;

o Presideate do Supremo Tribunal Federal;

O Presidente do Conselho de Ministros;

os Lideres da Maioria e da Minoria da Câmara dos

deputados'

VII - os antigos Presidentes da República, que não ha

jam sido destituidos do cargo.
§ 19 No im~edimento ou ausência do Presidente da

República a presedência do Con~f"lh() f""-"1hp,...;i
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ao Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 29. Os membros do Conselho da República nele

desem?enharão suas funcões enquanto exer

eerem os cargos referidos neste artigo.

Art. 39. Compete ao Conselho da República:

I - velar nela harmonia, senara~ão e independên

eia dos Poderes da União, e pela intangibilidade do princípio

da federação;

II - reconhecer e proclamar a inca~acidade físi

ea ou mental do Presidente da República, que o inabilite, co~

provadamente, em carater permanente, para o exercício do cargo;

III - submeter, imediatamente, a decisão referida

no inciso anterior, ~ ratificaç~o da Justiça Eleitoral;

IV - prODor ao Poder Executivo, mediante recla
, ~ -

maçao fundamentada dos interessados, a anulação de atos emana

dos dos agentes administrativos, quando praticados contra a

lei ou eivados de abuso de poder;

v - organizar seus servicos auxiliares, proven

do-lhes os cargos, na forma estioulada em lei;

CONllTITUINTE--------------------
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• FICA VEDAD ... A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TII"'TE DE MOOIFIC"'

ÇÕES CORREL ...TAS. OE M"'NEIR'" QUE ...... LTER ...ÇÃO.REL ...TlV..... ENTE A UIol DI;POSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'REM OUTROS", ("'rt. lt3 § pYDO REG )NT. D'" A.N C)

• EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENT...OA COMO ACESSÓIlI ... DE OUTR .... PODENDO SER SU

PIlESSIV.... SUllSTlTUTlVA .... DITlVA ou MODIFIC ...TIVA" (ArI !lI} § "y DO REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO A't. lt3 § 1'00 REG. INT. DA •• N.C.

3B029~-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

PLENÁ'"0/CONISS.i0/sUBCOMISSÃO--------------) t: 1 7 ;A~ /87 )
SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

,.....,r--------------------TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-----------------------,

VI - propor ao Poder Legislativo a criaçao ou

extinção de cargos dos seus serviços auxiliares e a fixação dos

respectivos vencimentos;

VII - elaborar seu regimento interno:

Art. 49 Estendem-se aos membros do Conselho da Re
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pública os mesmos impãdimentos e as mesmas imunidades e prerrp

gativas que assistem aos congressistas.

ABlllNATUIlA
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EXPEDITO MACHADO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE ["'ENDA our SllbSTITUA INTEGRAL MENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELAT4S. DE MANEIRA QUE A ALTER4Çi.0, RELATlVAMEtlTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arf 23 ! Z?DO REG INT DA A N C )

" EMEtlDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIIO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU ",aDlrICATIVA" (Arf 59! ~~DOREG INT DAA N.C)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Ar', Z3 § W DO REG INT, DA A 11 C

........--------------- AUTOR------------- _

J
-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO---------__---.,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

1

JUSTIFICATIVA
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação da As-

sembléia Nacional Constituinte o incluso Substitutivo,concernente

à organização do Poder Executivo da União.

o texto ora proposto tem por objetivo principal definir

tivas.
Assinalo, por justo e necessário, que a presente pro-

institucionais inerentes ao órgão depositário das funções execu-

o regime de governo e disciplinar o exercício das atribuições

Senador JOSÉ FOGAÇA (PMD8-RS), relator da Subcomissão dotares,

posta teve a sua elaboração subsidiada por valiosos elementos

veiculados, nas proposições,oferecidas pelos eminentes parlamen-

C>
Cl
<f.u,
<I:
a::
~
C·
..J

~
O

a::w
Cf)

w
fij
O

g
X
W
I-
O

Poder Executivo, e Deputado BORGES DA SILVEIRA (PMD8- PR), que mi-

nistraram aos Senhores Constituintes, com singular talento e com-

petência, nos textos por eles produzidos, os fundamentos sobre os

quais repousa este Substitutivo.

CPF reg1
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"riCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS or UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

"ÕES CORRE LAiAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAME.NTE A UM OISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE. SE. ALTERAREM OUTROS". (Arl Z3 § 2~00 RElllNT OAA.N.C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA,AOITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar! '9 § .. oOOREO INT OAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,~ 00 REG, IIH. DA 4.N C

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO

7

o Senhor Deputado BORGES DA SILVEIRA, ao justificar a

sua proposta, teve a oportunidade de enfatizar que o regime pre-

sidencial tem sido, ao longo de nossa história republicana, uma

jas instituições caracteristlcas do sistema constitucional brasi-

leiro.

d e n t e d a R e p ú b 1 i c a a c e n t u o u - se, p r o 9 r e s s i v a me n te, a c a-d a mo _

se, na prática das instituições brasileiras, a observância do

modelo presidencial, sob cuja égide passou a estruturar-se o

Estado.

São dele estas considerações:

"Com a proclamação da Rep~blica. em 889, inaugurou-

poderes deferidos ao Presi-

atingir, no ordenamento vigente, uma situação de

A crescente expansão dos

atémento,
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o
quase absoluto desequilíbrio entre os Poderes do Estado, com

a conseqüente degradação institucional do Legislativo e do

Judiciário.

o perfil autoritário da Carta Constitucional em vigor

refletiu-se na centralização orgânica do Poder, a evidenciar

a inquestionável supremacia do Executivo em face dos demais

6rgãos da soberania nacional.

]
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE E"[NDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMi:NTE o PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS 010 UM DISPOSITIVO, A NÃO SER OU[ TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANeiRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALT ERAREM OUTROS ", (Arf 23 § 2°00 REG INT DA A N C)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRES5IVA,SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (ArI 59 § 4 000REG INT DAA N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § l~ DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~:ÁGINA~

~fs~
'-r------------------ AUTOR---------------- _

EXPEDITO MACHADO

-,------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------- -...,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

No presente momento histórico, em que se registra a

inflexão do processo autoritário de Governo, torna-se impe-

rioso pari ficar o Executivo aos Poderes Legislativo e Judi-

ciário, restabelecendo a fórmula clássica, divisada por Loc-

ke, Montesquieu e Benjamin Constant, de conter o poder pelo

próprio poder, num sistema de harmonia institucional, de

freios e contrapesos, que permita, na prática do Estado, o

controle recíproco entre os poderes da República.

Constituintes, visa a tornar explícita a conformação triangu

lar do poder, nela divisando, de um lado, o conjunto da cida

dania (eleitorado), cuja vontade atua como fator de legitima

ção das instituições do Estado, e, de outro, o Legislativo e

o Governo, que detêem o poder por delegação popular. ,

vernamental, tal como vem este disciplinado no texto

tríade no processo go-

A proposta, ora submetida à deliberação

propos-

dos Senhores

dessaA presença inafastável
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to, assegura permanente e reciproco controle entre ~s deten

tores do poder, neutralizando, desse modo, o absolutismo es

tatal, personificado no Levlathan, tão incompatível com o re-

gime democrático das liberdades públicas "
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"FICA VEDADA A AP'lESENTACÁD DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJrTO

OU QUE DIGA RESprlTO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RelATIVAMENTE A UM DI!POSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE !E ALTERAREM OIJTROS" (Arl 23 § 2°00 REG INT DAA 'I C)

" EMENDA É A PIIOPOSIÇÃO APRESENT40A COMO ACESSORIA DE OUTI';4, PoorNOO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADIlIV4 OU MOOIFICATlVA ", (Ar I 59 § 4~00 REG !NT OA A N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23.§ 1000 REG INT. OA A ".C.

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

........---------------AUTOR----------------

EXPEDITO MACHADO

não institui

um regime parlamentar de governo e nem confere ao Poder Executivo

uma estrutura dualista, que compartilhe as atribuições inerentes

t
à Chefia de Estado e à Chefia de Governo entre o Presidente da

República e o Primeiro-Ministro.
U texto preconiza um Executivo monocrático, em que as
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funções de Estado e de Governo acham-se concentradas no Presiden-

te da República, que as exercerá com o auxílio do Conselho de Mi-

nistros.
Para obstar, no·entanto, o controle hegemônico do pro-

I

cesso de governo, pelo Presidente da República, a proposta limi-

ta-lhe a ação política, nas matérias mais relevantes, discrimina-

das no texto apresentadQ, submetendo-as à competência decisória

do Conselho de Ministros, cujas resoluções serão tomadas pelo vo
to da maioria absoluta de seus membros. Mais, ainda: os atos do

Presidente da República. que versarem questão resolvida pelo Con
selno de Mlnlstros, deverão ser reterendaaas, como condição de

sua validade e eficácia, pelo PrimeirO-Ministro e pelo Ministro

competente.

CPf Illlill
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUeSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEI,O A MAIS DE UM 0151'051\1'10. A NÃO SER QUE HlATE OE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (ArI. 23 § ZI'OO REG INT DAA N C)

" EMENDA ~ A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓllfA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar' !l9 § ~ °00 REG INT DA A N C I

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!. Z3 § 19 DO REG INT DA A,N.C

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO------------ -..J] tmDÉTlDO~

______________________J t: 17 ;AT5 /87 ]

PJ,.----------------- AUTOR

0------------ PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃOc= SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

7

Nota-se, aí, a instituição, na própria esfera do Poder

Executivo, de um sistema de controle horizontal intraorgânico,

suficientemente apto a inibir o absolutismo da vontade presiden-

cial.

A sujeição do Presidente da República ao princípio da

b) instauração do procedimento de revisão constitucio-
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colegialidade, no que pertine à

a) direção superior da administração federal;.

nal;

c) elaboração do plano geral de Governo e de

gramação financeira e orçamentária;

sua pro-

d) utilização dos mecanismos constitucionais de defesa

do Estado;

e) convocação extraordinária do Congresso Nacional;

f} declaração de guerra e celebração da paz;

1ASSINATURA .7

g) mobilização nacional;
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"f"lCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EM(NDA QUE SUBSTITUA INTEGR"LhlENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESP(ITO A MAIS D( UM DISPOSITIVO, A NÃO S(R QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS ", (Art. 2~ § 2°00 REG INT DAA.N C)

"EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACES~ÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRE551VA, sues T1TUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59 § ~ °00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 19 DO REG INT 010 A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

3B0292-S

C PÁOINA---:::::--l
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EXPEDITO MACHADO

7

h) intervenção federal;

i) mensagem ao Congresso sobre a situação do País;

j) organização da defesa nacional e definição dos deve-

res dela decorrentes;

1) e às bases gerais da organização e do funcionamento

de da maioria dos Ministros de Estado é que se torna~á, naquelas

~: das Forças Armadas,
~ constituirá a mais eficiente garantia de partlclpaçao uelllUCldl..lL..O

o::
C)

o
~ do colégio ministerial no processo decisório de governo.
~
o

ffi O princípio da colegialidade estabelece, nos casos re-
(/)

lU
>~ feridos, e de modo inequívoco, a primazia da vontade majoritária,

~
~ a única que pode e deve prevalecer nos órgãos coletivos. A vonta
r-
o

hipóteses enunciadas, juridicamente relevante.

O Governo, portanto, passa a ser, na organização cons-

titucional brasileira, o espaço político-administrativo do poder

pluralizado.

ASSINATURAr
I)------------------- COI~S'l;l.TUINTE

/~jé",L-----7
:~/



"FICI. VEDADA A APRESENTi\.ÇÁO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE De: MODIFICA

ÇÕES CORREL AT"'S , Df II"'NEIRA QUE ... "'LTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM 019POSITIVO ,

ENVOLVA'" NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2fOO REG INT. DA A 1'1 C)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO ",PRESENTADA COMO "'CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" ("'rl SI) § 4 VODREG INr DAI. N C)

FORMULARID PREVISTO NO Ar!. 23 li TV 00 REG INT DA .... 1'4 C

3B0292-S

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

EXPEDITO MACHADO
-,------------------ AUTOR-----------------

] t:= PA~TIDD c=J
4 PMDB

.--.------------ PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOIllISSÃO--------------.

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

iJ o colégio ministerial deixa de co,stituir mero corpo de

auxiliares diretos do Presidente da República. Os Ministros de

Estado, nos termos deste Substitutivo, "ganham espaço, autonomia

e multiplicam-se os senhores de soluções" (v. HINDEM8URGO PEREIRA

DINIL, "A Monarquia Presidencial", p. 126, 1 984, Ed. Nova Fr on-

teira).

A análise do texto que ora submeto à Assembléia Nacio-

E é neste pontu, precisamente, que reside um dos aspec-

reação à estrutura de poder singular na esfera dJ Executivo.

institucionalizaqueinclusa,

vislumbrar que, nele, se contém clara

tos mais importantes da proposta

nal Constituinte permite
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ense-

NacionalCongresso

- do poder presidencial,
específicos de contençao

de Ministros como ao
jando tanto ao conselho

mecanismos

-so de governo.
par t i c i paç ão ,J proce~

uma decisiva

J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTIlÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUI, INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Ar! 23 § 2°DDREG INT DAANC)

• EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PPlESSIVA,SUBSTITUTIVA, AOITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' S9 § .YDO REG INT DA A N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § lY DO REG INT DA A N.C

3B0292-5

OATA---

17/5/87J

tI} PARTlOO~
4 PMDBEXPEDITO MACHADO

r--------------- AUTOR---------------_

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

'-,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-----------~

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

~ J

~ ] r
r

Os procedimentos de fiscalização estabelecidos neste

Substitutivo, disciplinadores das relações intraorgânicas na es-

fera do Executivo (~residência da República/Conselho de ~4inis-

tros) e daquelas que se processam no plano interorgânico, entre o

Executivo e o Legislativo, respondem ~ necessidade de solucionar,
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no domínio da Constituição e sob o império das regras que dela

emanam, qualquer possível conflito institucional pelo controle do

poder.

Há, dentre outros, dois aspectos extremamente relevan-

tes na proposta oferecida pelo eminente Relator ja S~bcomiss§o do

Poder Executivo, Senador JOSÉ FOGAÇA.

Um deles concerne ao processo de escolha do Presidente

da República, que se verificará através de eleições seqüenciais

(sistema de double ballotage francês), entre os dois candidatos

mais votados, quando não ohtida, desde logo, a maioria absoluta

de voto por qualquer dos candidatos registrados.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APFlESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE T1lATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 23 li 2 900 REG INT. DA'" N c.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER 5U

PRESSIVA, SUeST ITUT IVA, ADIT IVA OU MODlflCAT IVA" (Ar I 59 § ~. 00 REG INT DA "'.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO ArI. 23 § 1900 REG. INT DA A N.C.

3B0292-S

]EXPEDITO MACHADO

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t:r - - - - - - - - - - - - - - - AUTOR

DATA J
17/ S /8~

El

A inovação relevante refere-se à circunstância de, na

segunda fase do processo eleitoral, ocorrer a desistência de um
t

dos dois candidatos mais votados. Nesse caso, dispõe o texto do

ilustre Relator, "se houver desistência entre os mais votados,

caberá ao candidato ou candidatos com votação subseqüente o di-

verno.

instaurado conflito político entre a Câmara dos Deputado~ e o Go-

o outro aspecto importante vincula-s~ ao reconhecimento
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reito de disputar o segundo turno".

de função estabilizadora ao Presidente da República,
I

sempre que

Em ocorrendo essa situação, será lícito ao Presidente

da República opor-se à segunda moção de censura, suspenden-

do-lhes, ainda que transitoriamente, a eficácia jurídico-política

que lhes é peculiar. A Câmara dos Deputados, porém, poderá rati-

ficar a censura, mas desta vez pelo voto de dois terços de seus

r ASSIN"TURA
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RES"EITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER CUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA CUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar' 23 § 2°00 REG INT OI. A N C)

• EMENDA E A PROPOSICÃO APRl'SENTADA COMO ACl'SSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRl'SSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 li ~.DOREG INT DAI. N C)

FORMULÀRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 1900 REG. INT OI. A.N C.

3B0292-5

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS cr;~GINA5J
Jh ·5

tr!PARTIOO~
PMDBEXPEDITO MACHADO

-r----------------AUTOR----------------

J

DATA )

17 I 5 1 87__________--J] ~
'-,------------ PLENÀRIO!COMISSÃO!SUBCOMISSÃO ---------------,

SUBCOMISSÃO DO PODER EXECUTIVO

membros, quorum tradicional no direito brasileiro para a recusa,

pelo parlamento, dos atos presidenciais.

Este Sub~titutivo, de outro lado, consubstancia, inspi-

rado na proposta inovadora apresentada pelo eminente Deputado

BORGES DA SILVEIRA, a normação pertinente à responsabilidade do
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Chefe do Executivo.

Um dos aspectos centrais do regime presidencial de go-

verno é a definição da responsabilidade do Presidente da Repúbli-

ca.
Esta proposta encerra a disciplina normativa do tema

referido, explicitando a dupla responsabilidade do Chefe do Poder

Executivo da União, quer no plano político-administrativo, quer

na esfera penal comum.

O texto projetado identifica os valores políticos, éti-

cos e jurídicos que a ordem constitucional deseja ver preserva-

dos.
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E define, ainda, a ordem procedimental a ser observada

no processamento de denúncias formuladas contra o Presidente da

.
República, que terá, como hoje ocorre, o Senado Federal e o SU-

premo Tribunal Federal como os seus juízes naturais nos crimes de

responsabilidade e nos ilícitos penais comuns, respectivamente.

A proposta mantém o procedimento escalonado, que se di-

cotomiza em fases sucessivas, abrangentes do judicium accusatio-

nis (Câmara dos Deputados) e do judicium causae (Senado Federal,

nas infrações político-administrativas, e Supremo Tribunal Fede-

ral, nas infrações penais).

Dentre os pontos inovadores, há um que merece atenção.

Trata-se da regra que confere inviolabilidade ao Presidente da

República, que não poderá sofrer, nos ilícitos penais, qualquer

r

tipo de prisão enquanto não sobrevier, em caráter aefinitivo,

sentença penal condenatória.
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Finalmente, o Substitutivo, embora mantenha o Conselho

da República, preconizado no texto oferecido pelo ilustre Senador

JOSÉ FOGAÇA, desenha-lhe um outro perfil e o investe de funções

institucionais que o fazer superpor-se à dimensão na qual se
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acham estruturados os Poderes do Estado.

Esta proposta visa a institucionalizar, em sede consti-

tucional, o Conselho da República, órgão incumbido de coordenar

as relações institucionais entre os Poderes do Estado e de velar

pela harmonia e independência dos órgãos da soberania nacional.

Sem vínculos formais, que o situem na esfera de qual-

quer dos Poderes, o Conselho da República compõe-se, dentre ou-
.',

tros membros, dos Chefes do Executivo, Legislativo e Judiciário,

a quem, alternadamente, competirá presidí-lo.
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As magnas prerrogativas do Conselho da República inves-

tem-no na competência de velar pela harmonia, separação e inde-

pendência dos Poderes da União, e pela intangibilidade do princí-

pio da federação.

Note-se que o Conselho da República acha-se, de certo

na definição de PIMENTAexercer,cumprindo-lhemoderador,der
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~ modo, pelo que nesta proposta se contém, investido de virtual po
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prema prerrogativa, converter-se-á no árbitro constitucional

o Conselho da República, enquanto depositário dessa su-
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lia suprema inspeção da nação".

dos

conflitos entre os Poderes políticos, velando, incessantemente,

para que se lhes preserve a independência, o equilíbrio e a har-

mania.

o texto ora apresentado à consideração dos Senhores

Constituintes, fiel à tradição republicana brasileira; concentra,
J
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no Presidente da República, a dupla condição de que ele, hoje,

f
está investido: a de Chefe de Estado e a de Chefe de Governo.

A nova disciplina constitucional do Poder Executivo,

damentalmente, nos' seguintes pontos:

pública, o Primeiro-Ministro e o Conselho de Ministros.

subjacente um~ modelo presidencial, pretende institucional i-

o perfil deste modelo neo-presidencial assenta-se, fun-

entre o Presidente da Re-

atribuições executivas seas

funcionalmente repartidasapresentem

zar um regime de governo, em que
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(1) unidade de Chefia '(Estado e Governo) na pessoa do Pre-

si dente da República;

(2) investidura no ofício presidencial por sufrágio uni ver-

sal e voto popular, direto e secreto;
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(3) mandato do Presidente da República limitado a um qüin-

nio, vedada a possibilidade de recondução para o perío-

do imediatamente subseqGente;

(4) extinção da figura do Vice-Presidente da República;
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(5) eleição indireta do Presidente da ~epública, pelo Con-

gresso Nacional, na hipótese singular de vacância de

seu cargo nos dois últimos anos de seu mandato;

(6) possibilidade de consultas plebiscitárias, por inicia-

tiva presidencial, vinculando-se, o Chefe do Executivo

e os demais poderes da República, aos resultados pro-

clamados;

(7) recaI I de decisões judiciais, mediante proposta do Pre-

sidente da República ao Poder Legislativo, que, ratifi-

cando por dois terços dos votos dos membros que o com-

põem, poderá tornar insubsistente decisão do 5TF, de-
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claratória'de inconstitucionalidade de lei federal, re-

putada de grande ~nteresse social;

t
(8) instituição do Conselho de Ministros, a ser constituí-

do, obrigatoriamente, no mínimo, de um terço de con-
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gressistas;

(9) direção do Conselho de Ministros pelo Primeiro-Minis-

tro, que será nomeado pelo Presidente da República den-

tre os cidadãos que preencham os requisitos para inves-
I

tidura no cargo de deputado federal;

(10) nomeação dos Ministros de Estado pelo Presidente da Re-

pública, mediante indicação feita pelo Primeiro-Minis-

tro, excetuados os Mini.stros Mili t ar es , do SNI., das Re-

lações Exteriores, Chefes dos Gabinetes Civil e Mili-

tar, Procurador-Geral e Consultor-Geral da República,
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que serão nomeados, privativamente, por decisão presi-

dencial;

(11) na composição do Conselho de Ministros, o Presidente da

República deverá observar os resultados das eleições

tos ao voto deliberativo do Conselho de Ministros, como

(12) outorga de competência decisória ao Conselho de Minis-

gerais para o Congresso Nacional;

(13) necessidade de referenda ministerial, nos casos sujei-

nas matérias relacionadas no texto constitucio-

nal;

tros,
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condição de validade e de eficácia dos atos do Presi-

dente da República;
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(14) sujeição do Conselho de Ministros ou de qualquer de

seus componentes ao juízo de censura da Câmara dos De-

ca não estarão sujeitos a qualquer voto de censura;

nistros de privativa nomeação do Presidente da Repúbli-

pelo voto da maioria absoluta dos congressistas. Os Mi-

nova deliberação pela Câmara

segunda

aprovada

da

àsubmet~ndo-a

putados que se formalizará através de moção

censura,

(15) adoção do sistema de suspensão dos efeitos
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dos Deputados;
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(16) possibilidade de dissolução da Câmara dos Deputados,

por determinação presidencial, após a terceira censura

na mesma sessão legislativa;

constituída a Câmara dos Deputados, uma nova legislatu-

ítem precedente, reiniciando-se em consequência, e após

(17) convocação de eleições extraordinárias, na hipótese do
o
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Lú ra (período quadrienal);
>
Lúo
g (18) previsão dos crimes de responsabilidade (infrações po-
x
Lú
l-o lítico-administrativas) do Presidente da República.

Brasília, de maio de 1 987.
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(*) Artigo 59, § 6º, do Regimento Interno
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15 Comissão da Organização dos Poderes e Sistema de Governo
Subcomissão do Poder Executivo

7
r--t------------------TEXTO/JUSTlFICACÃO--------------------,

Capítulo 11

Do Poder Executivo

Secão I

Do Presidente e do Vice-Presidente da República

o
o Art. 1º
~
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~ Art. 2º
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~ Art. 3º
o

o Presidente da República exerce o Poder Executivo, au
~iliado pelos Ministros de Estado.

Cabe ao Presidente da República assegurar o cumprimento

da Constituição e garantir a unidade e a independência naci~

nal, a integridade do território e o livre exercício das ins

tituições democráticas.

O Presidente e o Vice-Presidente da República serão e

leitos, simultaneamente, dentre brasileiros maiores de 35

anos e no exercício dos direitos políticos, por sufrági~ uni

versal direto e secreto, 90 (noventa) dias antes do término

do mandato presidencial, por maioria absoluta de votos, não

computados os em branco e os nulos .
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Ar! 23 ~ 2·00 REG INT DAA.N.C.J

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar l. Si ! "oDO IlEG INT DA A.N.C )

fORMULARIO PREVISTO NO Art. 23 § l~DO REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,-----------------AUTOR-----------------

PL.ENARIO/CON\SSÃo/sUICOMIIlSiç----;------==----------

~Comissão da Organização dos Poaeres e SlSLema de Governo
l Subcomissão do Poder Executivo

Parágrafo Primeiro. Não alcançada a maioria absoluta ,

far-se-á, dentro de 30 (trinta) dias, nova eleição, direta,

à qual somente poderão concorrer os 2 (dois) candidatos mais

votados, considerando-se eleito o que obtiver maioria dos v~

tos, exclui dos os em branco e os nulos.

O mandato do Presidente e do Vice-Presidente da Repúbli

ca é de 5 (cinco) anos, vedada a reeleição.

O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão

posse em sessão do Congresso Nacional e, se este não estiver
reunido, perante o Supremo Tribunal Federal, prestando com 

promisso nos seguintes termos: "Prometo manter, defender e

cumprir a Constituição da República, observar as suas leis,

promover o bem geral do Brasil e sustentar-lhe a união, a i~

tegridade e a independência.
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Art. 4º

Art. 5º

Parágrafo segundo. Se houver desistência entre os

votados, caberá ao candidato ou candidatos com votação

quente o direito de disputar o 2º turno.

Parágrafo terceiro. O candidato a Vice-Presidente

República considerar-se~á eleito em virtude da eleição

Presidente com o qual estiver registrado.

mais

subse

da

do

r I
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3Bfi293-3
" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PIlOJETO

OU QUE OllU IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO•• NÃO SEIl QUE TflATE DE "ODIFICA

ÇÕES CORIlELATU, DE MANEIIlA OUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE .. UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlA'lEM OUTIlOS" (Ar!. 23 § 2°00 REG INT DAA N C 1

" EMENDA É A PflOPOSIÇÃO A""ESENTADA COMO ACESSOIlI. DE OUTRA. PODENDO SE" SU

PIlESSIVA, SU!lSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar t .Il~ ! ~ °00 IlEC; INT DA A N.C )

FORMULARIO PJlIEVISTO NO Arl 23 § 1~ DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

éfonstituinte JOSÉ MOURA

Parágrafo primeiro. Se decorridos 30 (trinta) dias da

data fixada para a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente

da República não tiver, salvo motivo de força maior ou de

doença, assumido o cargo, este será declarado vago pelo Con

gresso Nacional.

Parágrafo segundo. Se não ocorrer a posse do Presidente

não fica prejudicada a do Vice-Presidente
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Art. 6º

Art. 7º

Substitui o Presidente, em caso de impedimento, e suce

de-lhe, no de vaga, o Vice-Presidente da República.

Parágrafo Único. O Vice-Presidente, além de outras atri
buições que lhe forem conferidas em lei complementar, auxil!

ará o Presidente, sempre que for por ele convocado para mis
sões especiais.

Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presiden

te ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente
chamados ao exercício da Presidência o Presidente da Câmara

dos Deputados, o Presidente do Senado Federal e o Presidente
do Supremo Tribunal Federal.

CPE IilIl(Jl
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIIIENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREIII OUT!!OS" (Ar, 23 § 2~00 REG INT DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSO!!IA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSlVA, SUIISTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n, (Ar' 59! 4)'00 REG INT. DA A N.C )

FORMULÁRID PREVISTO NO Arl. 23 § W00 REG. INT. 0/\ A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

---------------- AUTOR-----------------

Seção 11

Art. 9º O Presidente e o Vice-Presidente da República não pode-

rão ausentar-se do País sem permissão do Congresso Nacional,

sob pena de perda do cargo.
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Art. 8º

Art. 10

Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente

far-se-á eleição 60 (sessenta) dias depois de aberta a últi

ma vaga, e os eleitos iniciarão novo período de 5 (cinco) a

nos.

Das atribuições do Presidente da República

Compete ao Presidente da República, na forma e nos limi

tes estabelecidos nesta Constituição:

I - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a dire
ção superior da administração federal;

11 - promover a elaboração do plano de governo e dos planos

e programas nacionais e regionais de desenvolvimento, e

submetê-los à apreciação do Congresso Nacional;

111 - iniciar o processo legislativo na esfera de sua compe 

tência;

)
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"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS ". (Arl 23 § 21'00 REG INT DA A.N.C J
" E"'ENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA CO"'O ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar I. SP § 'I\' 00 REG INT DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IV -

V -

VI -

sancionar, promulgar e fazer publicar as leis;

vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou solici

tar a reconsideração do Congresso Nacional;

expedir decretos e regulamentos para fiel execução das

leis;
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VII - assegurar a unidade da ação governamental;

VIII - convocar extraordinariamente o Congresso Nacional

IX - comparecer pessoalmente ao Congresso Nacional, por oca

sião da abertura da sessão legislativa, para apresenta

ção da mensagem expondo a situação do País e indicando

as providências que julgar necessárias;

X - enviar a proposta de orçamento ao Congresso Nacional;

XI - prestar anualmente ao Congresso Nacional as contas rel~

tivas ao exercício anterior, dentro de 60 (sessenta)

dias da abertura da sessão legislativa;
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3B>f 293-3
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A. NÃO SER QUe TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO.RELATlVAMEN rs A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS" (Arf. 23 li 2°00 REG INT DA A N C l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APIIESENTADA COMO A.CESSÓIIIA OE OU1·RA. PODENDO SER SU

PRESSI"A. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl. 59 ! 4 9 0 0 REG INT DA A N.C.)

FORMULÁ.RIO PREVISTO NO Arf. 23 § W 00 IIEG. INT. OÁ A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~ Constituinte JOS~ MOURA
AUTOR-----------------)

PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------] tJ DATA

~17/05/
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7
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------"

XII - apresentar semestralmente ao Congresso Nacional relató

rios sobre a execução do plano de Governo;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas;

XIV - nomear, após aprovação do Senado Federal, os Ministros
do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de Contas da

União, dos Tribunais Superiores, o Procurador-Geral da
República e os chefes de missão diplomática de caráter
permanente;

XV - nomear os juízes dos Tribunais Federais e o Consultor
-Geral da República;

XVI - nomear os Governadores de Territórios;

XVII - dispor sobre a estrutura e funcionamento da administra
ção federal, prover e extinguir os cargos públicos, na
forma que dispuser a lei;

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República, bem

indicar 2 (dois) de seus membros;

como

XIX - manter relações com os Estados estrangeiros e acreditar

seus representantes diplomáticos;

C CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O ""OJETO

OU DUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SE" DUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA DUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIlEM OUTIlOS·. (Art. 23 ! f\'DD IlEG INT DAA N C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art.S8! "-DORES INT DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1\'00 REG lIilT. O" A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

1"':""1------ lTlOUETA---------,

3 B ~ 2 93- :3

~PÁ8IN"~

~ D7/IR j'

r---------------- AUTOR-----------------

...,------------ PI.ENÁRIO/cONISSÃo/sUBCOMISSÃO --------------,

tJ
,........,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,

7

xx - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ad

referendum do Senado Federal;

XXI - declarar guerra, depois de autorizado pelo Congresso N~

cional, ou, sem prévia autorização, no caso de agressão
estrangeira ocorrida no intervalo das sessões legislati

vas;

decretar a mobilização nacional, total ou parcialmente;

decretar a intervenção federal, ouvido o Conselho da Re
pública, e promover a sua execução;

autorizar brasileiros a aceitar pensão, emprego ou co 

missão de governo estrangeiro;
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XXII -

XXIII -

XXIV -

XXV -

fazer a paz, com autorização ou ad referendum do
gresso Nacional;

Con-

XXVI - decretar os estados de alerta, de calamidade e de sítio,
ouvido o Conselho da República, e submeter, em 24 horas,

o at~ ao Congresso Nacional;

r

XXVII - solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o Conselho da
República, a decretação de estado de sítio, ou decretá

-lo, na forma estabelecida nesta Constituição;

1CONSTITUINTE
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A AP"ESENTAÇÁO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTEGRALMENTE O ""DJETO

OL! QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÁO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl 2352900 REG INT DAA N c.)

.. EMENDA É A PROPOSIÇÁO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA DE OUTJlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA.SUIlSTJTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.!l51! 4°DDREllINT DAA.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1~ DO REG. INT. DA A. H C

~------ ETIOUETA--------,

3Sç!Z93-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.------------------AUTOR-----------------

.......,------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

XXVIII - determinar a realização de referendo, ouvido o Conselho

da República, sobre propostas de emendas Constitucionais

e de projetos de lei de iniciativa do Congresso Nacio 

nal que visem a alterar a estrutura ou afetem o equilí

brio dos poderes;

XXIX - outorgar condecorações e distinções honoríficas;
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XXX - conceder indulto ou graça;

XXXI - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.

11 Por iniciativa de 2/10 e o voto da maioria de seus mem-

bros, poderá a Câmara dos Deputados aprovar moção reprobató

ria, ao plano de governo, até 5 (cinco) dias após a sua apr~

sentação.

Parágrafo Único. Se a moção reprobatória não for aprov~

da no prazo estabelecido neste artigo, só poderá ser renovada

após um período de seis meses.

Art. 12 Decorridos seis meses da apresentação do Plano de Gove~

no, poderá a Câmara dos Deputados, por iniciativa de, no mí

nimo, 1/3 e pelo voto da maioria dos seus membros, aprovar

moção de desconfiança a um ou mais Ministro de Estado.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE ulI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl. 23 !i 2900 REG INT DA A.N C.)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Ar!.!lll ! "~DO REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl ES § 1900 REG INT DA A H.C.

~------ !TIOUETA-------,

3i3çtZCJ3-3

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Parágrafo primeiro. A moção de desconfiança implica a

exoneração, no mesmo dia, do Ministro a que se referir.

Parágrafo segundo. A moção de desconfiança será apreci~

da 48 (quarenta e oito) horas, no máximo, após sua apresent~

ção, e a deliberação sobre ela não ultrapassará o prazo de 3

(tres) dias.

o Senado Federal poderá, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, por iniciativa de 1/3 e o voto da maínrí.a de seus membros,

opor-se à moção reprobatória ou à moção de desconfiança, tor
nando-ás sem efeito.

Parágrafo terceiro. A moção de desconfiança, quando di
rigida a determinado Ministro de Estado, não importa exonera

ção dos demais.

Parágrafo Único. O ato do Senado Federal poderá ser re

jeitado pela maioria de 2/3-dos membros da Câmara dos Deput~

dos.

Art. 14 Aprovada moção reprobatória ou de desconfiança, deverá,
dentro de 10 (dez) dias, ser apresentado novo plano de gove~

no ou nomeado o substituto do Ministro.exonerado.
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Parágrafo Único. Não caberá moção de desconfiança, den

tro do prazo de seis meses após a sua posse, contra o Minis
tro de Estado a aue se refere este artiQo.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIIIENTE O ""OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIIAIS DE UIII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE IIIANEIRA QUE A ALTEAAÇÃO. RELATIVAIlENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREI! OUTIIOS" (Arl. 23 § eODO REG INT DAA N.C)

.. EIIIENDA É A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COIIIO ACESSÓR,A DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl 1)9 § 4~DO REG INT DA A.H.C,)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § '000 REG INT OA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.....------I!TIOUETA-------.

37302S3-3

,...----------------- AUTOR-----------------

........------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Art. 15 É vedada a iniciativa de mais de 2(duas) moções de des

confiança durante a mesma sessão legislativa.

Parágrafo Único. Os signatários de moção reprobatória

ou de desconfiança que não for aprovada não poderão apresen

tar outra na mesma sessão legislativa.
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Seção 111

Da responsabilidade do Presidente da República

16 São crimes de responsabilidade os atos do Presidente

que atentarem contra a Constituição Federal e, especialmente:

I - a existência da União;

11 - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judi

ciário e dos Poderes constitucionais dos Estados;

111 - o exercício dos direitos políticos, individuais e so

ciais;

IV - a segurança do País;

V - a probidade na administração;

L
CONSTITUINTE

1
I -J-~.- / - .

l ASSINATURA



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA" "PRESENTAC;'D DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGllllLMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SEA QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. IlELATlVAUENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEAAREM OUTAOs". (Ar!. 23 § 2~DO REG INT DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIlO 4CESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 59 ! ~ °00 REG INT DA A N.C )

FORMULÂRIO PREVISTO NO Arl. 23 § ,~ DO REG INT. DA. A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~------ ETIOUETA --------,

3Bç!ZCJ3-3

r----------------- AUTOR-----------------

,......,r------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

VI - a lei orçamentária;

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Parágrafo Único. Esses crimes serão definidos em lei es

pecial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.
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Art. 17 o Presidente, depois que a Câmara dos Deputados decla 

rar procedente a acusação pelo voto de dois terços de seus

membros, será submetido a julgamento perante o Supremo Tribu

nal Federal, nos crimes com~ns, ou perante o Senado Federal,
nos de responsabilidade.

Parágrafo Único. Declarada procedente a acusação, o Pre

sidente ficará suspenso de suas funções.

Seção IV

Dos Ministros de Estado

8

Art. 18 Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasilei
ros maiores de 25 anos e no exercício dos direitos políticos.

Art. 19 Compete ao Ministro de Estado, além das atribuições que

as leis e a Constituição estabelecerem:
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEG""LMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTIlOS" (Arl Z3! 2°00 REG INT DA4NC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓlllA DE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUllSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' SP! 4900 REG INT DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar' 23 § 19 DO REG. INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

----------------AUTOR-----------------

.--.------------ PI.ENÁRIO/cONISSÃo/sUlICONISSÃO-------------,

.......------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------.

I -

11 -

exercer a orientação, coordenação e supervisão dos ór

gãos e entidades da administração federal na área de

sua competência, e referendar os atos e decretos assi

nados pelo Presidente da República;

expedir instruçeos para a execução das leis, decretos
e regulamentos;
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111 - apresentar ao Presidente da República relatório anual

dos serviços realizados no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe f~

rem outorgadas ou delegadas pelo Presidente da Repúbll

cai

V - comparecer perante o Senado Federal e a Câmara dos De

putados, em Plenário ou nas Comissões, quando convoca

do ou por designação do Presidente da República.

Art. 20 O Ministro de Estado assume, no setor que lhe é confia

do, a plena responsabilidade de seus atos e decisões e res

ponde perante o Presidente da República pela gestão de sua

pasta.
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Art. 21
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~ Art. 22
O

Art. 23

Os Ministros de Estado, quando convocados, não podem r~

cusar-se a comparecer perante o CcTgresso N:cim3l, o~ Fe::Eral, Câra-

ra cbs D:p..rt:a:bs e suas Comissões, desde que a proposta de convoca

ção seja aprovada por maioria absoluta dos membros do Con

gresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, ou por 2/3 dos

integrantes da Comissão.

Parágrafo Único. Os Ministros de Estado poderão compa -

recer à sessões das Comissões do Congresso ~acional e de

suas Casas, com direito a palavra, nos termos do Regimento

Interno .

Seção V

Do Conselho da República

O Conselho da República é o órgão superior de consulta

do Presidente da República e reúne-se sob a presidência des

te.

o Conselho da República é composto pelos seguintes mem

bros:

I - O Presidente e o Vice-Presidente da República;

11 - O Presidente da Câmara dos Deputados;
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111 - o Presidente do Senado Federal;
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j:? Art. 24
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IV - o Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da
República;

V - os líderes da maioria e da minoria da Câmara dos Depu-
tados;

VI - os líderes da maioria e da minoria do Senado Federal;

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de 35 anos,

sendo dois indicados pelo Presidente da República, dois

eleitos pelo Senado Federal, dois eleitos pela Câmara

dos Deputados, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a

recondução.

Os membros do Conselho da República são empossados pelo

Presidente da República, que presidirá as suas sessões e po
derá decidir os casos de empate, mesmo que sejam produzidos

pelo seu voto.

Art. 25 O Conselho da República regulará, em Regimento próprio,

o exercício e forma de suas 2tividades, podendo ser pública

ou não as suas reuniões.

8

Art. 26 Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:
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I - conveniência da realização de referendo;

11 - declaração de guerra a conclusão da paz;

111 - intervenção federal nos Estados.
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Art. 27

IV - decretação dos estados de alerta, de calamidade e de

sítio.

Parágrafo Único. Nas deliberações relativas ao inciso

11 deste artigo, tomarão assento no Conselho da R~p~blica,

com direito a palavra e voto, os Ministros das Relações Exte

riores, do Exército, da marinha e da Aeronáutica, ou nas hi

póteses dos incisos 111 e IV o Ministro da Justiça.

Disposições transitórias

As Constituições dos Estados adaptar-se-ão, no prazo

que a lei fixar, à disposições desta Constituição.
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Art. 28 A eleição do sucessor do atual Presidente da Repúbli-

ca realizar-se-á em 15 de novembro de 1989.

Parágrafo Único. As convenções partidárias que escolhe

rão os candidatos à Presidência da República serão realiza 

das no período compreendido entre 23 de julho e 7 de agosto
do mesmo ano.
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A emenda substitutiva ora proposta perante a Subcomis

são do Poder Executivo visa uma maior participação e controle por

parte do Poder Legislativo com relação aos atos que, embora da comp~

tência do Presidente da República, requerem, para a sua maior legitl

midade e o completo exercício dos princípios democráticos, a presen
ça efetiva do Parlamento.

Tal desiderato se alcança com a manutenção do sistema

presidencialista, no qual, contando-se com um Legislativo fortaleci
do nas suas atribuições e prerrogativas, fique assegurada a autono 

mia, independente e harmônica, dos Poderes da República.

Sabe-se que o Presidencialismo, instituído com o regi

me federativo e republicano de 1891, assumiu, nas Constituições de

CPE 1I11~1
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t? Consti tuinte JOSÉ MOURA

1934 e 1946, feições próprias à realidade brasileira. A manutenção

desse sistema, aperfeiçoado e escoimado dos defeitos que ora o ca

racterizam' além de corresponder melhor à tradição republicana brasi

leira, evita profunda alteração no desempenho das instituições nacio

nais se adotada realidade distante da nossa experiência constitucio
nal, a qual, quando intentada em época recente, não logrou, por di ver

sas razões, sobreviver mais que alguns meses de existência.

Sob a égide da nova Constituição ora em elaboração pela
Assembléia Nacional Constituinte, a solidez e permanência das insti

tuições se obterão, antes, pela ação integrada, harmônica e consequen

te, dos Poderes da República, do que pelos riscos da instabilidade p~

lítica, resultantes da alternância de gabinetes, que poderá tornar-se

constante equanto não eliminadas as fontes mais profundas das crises

que afetam o desenvolvimento da sociedade brasileira.

A continuidade da ação administrativa, assegurada pela

atividade fiscalizadora de um Parlamento dotado de mecanismos que lhe

propiciem estabelecer diretrizes eficazes e adequada correção de ru

mos, representa condição indispensável à estabilidade dos diversos

setores da vida nacional.

Por outro lado, a extensão aos Estados e Municípios,

do sistema parlamentarista acarretaria graves dificuldades de adapta

ção e desempenho das atividades locais, demandando-se prolongado
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lapso de tempo para q.e a SlB maturação e produção dos efei tos desejados.

A adoção do sistema exclusivamente no âmbito federal certamente cria

ria descompasso e distorções prejudiciais ao relacionamento entre a

Federação, suas unidades e as esferas essenciais da sociedade.

Ademais, na campanha pelas diretas-já, o povo manifes

tou sua predileção pelo regime presidencialista a exemplo do que já

ocorrera no plebiscito de 1963.
oo
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U.

~ A forma presidencialista de divisão dos Poderes, com a
(!)

g instituição de mecanismos modernos de intereção e colaboração entre

~ eles, representa fator de aperfeiçoamento de nossa prática política,
o
ffi jurídica e constitucional.
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_------------:-__----"fE:XTO/JUSTIF1~AÇi,o-----------------__,PJ Substitua-se os artigos 159 e seus parágrafos, 169 e

parágrafos, 17º e parágrafo único, 18º, 19º e p. único, 20º e p.único,

21º, ,incisos I e 11 e p. único, 22º e §§ 1º,2º,3º e 4º, 23º e p.único,

24º, 25º, 26º e p. único, 27º e §§ 1º e 2º pelos artigos abaixo relacio
nados.

I
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Art. ( ... ) No início de cada mandato presidencial, o
Conselho de Ministros apresentará, dentro de sessenta dias, para de
l~beração do Congresso Nacional, o Plano Nacional de Desenvolvimento.

Art. ( ... ) 'Em caso de vaga do cargo de Chefe do Gover
no, o Presidente da República, no prazo de cinco dias, submeterá à apr~

vação do Congresso Nacional, pelo voto da maioria absoluta de seus rnem

~ bros, a indicação do novo titular, ouvidos os representantes designados
w
~ pelos partidos que integram o Congresso Nacional. Aprovada a indicação,o

o Presidente da República nomeá-la-á, dentro de quarenta e oito horas.

Art. 15º Compete ao Presidente da República nomear o
Chefe do Governo e - por indicação deste - os demais integrantes do
Conselho de Ministros, após aprovação do Congresso Nacional.o
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Art. C••• ) Recusada a aprovação, o Presidente da Repú
blica deverá, em igual prazo, apresentar outro nome. Se este também for
recusado, apresentará, no mesmo prazo, outro nome. Enquanto não for
aprovado o nome, nos prazos previstos, o Presidente assumirá as funções
de Chefe do Governo.
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........ TEXTOIJUSTIFICAÇÃO-------------------.., I

Art. C, .. ) Verificando o Presidente da República a im

possibilidade de constituir o Conselho de Ministros com apoio parlame~

tar, dp~s três indicaçôes, dissolverá o Congresso Nacional e convocará

eIeiçôes.

Art. C••• ) Dissolvido o Congresso Nacional, o Preside~

te da República nomeará um Conselho de Ministros, de caráter pluripar

tidário.

do

di -

Art. C... ) O Chefe do Governo comporá o Conselho de
Ministros com congressistas ou não, e apresentá-lo~á ao Presidente da
República no prazo de três dias. Só Ministro Congressista poderá ser

o
~ substituto eventual do Chefe do Governo.x
1LI
~

o

o
~ Art. C••• ) O decreto que determinar a dissolução
~ Congresso Nacional, precisará os motivos do ato, será amplamente
C!J

3 vulgado e convocará a nova eleição para dentro de noventa dias.,
~
o
o:
1LI
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Art. C... ) Cinco dias após a sua constituição, o Cons~

lho de Ministros, ouvido o Presidente da República, comparecerá ao Co~

gresso Nacional a fim de apresentar o seu programa de governo, compati

bilizado com o Plano Nacional de Desenvolvimento e indicando as medidas
administrativas e legais propostas.

Art. C, .. ) A apresentação do Programa de Governo corre~

ponde a pedido de confiança que o Congresso Nacional concedcerá ou não

nos cinco dias subsequentes. Neste prazo, a matéria será debatida com a

I ASSINATUR'
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participação ou não do Conselho de Ministros, a crité
rio da Mesa do Congresso.

Art. C... ) Encerrado esse debate,
da pela maioria absoluta dos membros do Congresso

da, o Conselho de Ministros desde logo exercerá a
buições.

a confiança será vota

Nacional e, se aprova

plenitude de suas atr'-

Art. ( ... ) O Conselho de Ministros pode solicitar ao
Congresso Nacional modificação do Plano Nacional de Desenvolvimento,
apreciação sobre uma declaração política geral, ou qualquer assunto de

relevante interesse nacional, sem que essa solicitação envolva a questã(

g Art. ( ... ) A rejeição da confiança importará na demis _
~
~ são do Chefe do Governo e do Conselho de Ministros no seu todo.a:
(!)
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Art. C••• ) A moção de desconfiança contra o Chefe do
Governo, ou qualquer integrante do Conselho de Ministros, poderá ser

apresentada por um quarto, no mínimo, dos membros do Congresso Nacional,

e será discutida e votada, salvo circunstância excepcional, cinco dias

depois de proposta, dependendo a sua aprovação do voto da maioria abso
luta.

g da confiança.
x
w
~

o

Art. ( ... ) O Chefe do Governo poderá solidarizar-se com
O Ministrp sob desconfiança e, nesse caso, a aprovação da moção se ester

r
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do Poder Executivo

7

der á a todo o Conselho de Ministros.

Art. ( ... ) O Chefe do Governo e os Ministros são obri
gados a dar ao Presidente da República, ao Congresso Nacional, às suas

Câmaras Legislativas e Comissões, todas as informações que lhes forem
solicitadas. Qualquer Ministro pode participar das discussões em plená
rio, nas Câmaras Legislativas ou Comissões, assim como devem comparecer
nos casos previstos no Regimento do Congresso Nacional.

o
o
lt
c:(
o::
(!)
o
...J

~ JUSTIFICAÇAO
o
o::
LI.J

~ A proposta por que pugnamos prevê um Legislativo forte,
I.LI

~ que compartilhe com um Presidente da República, eleito diretamente peloo

~ sistema de dois turnos, os encargos do Executivo, através da intermedia
x
~ ção de mecanismos parlamentaristas. Vale dizer, que o Legislativo tenha
o o poder de escolher e recusar os Minsitros de Estado e o seu coordena _

dor - o Chefe do Governo - através do voto de confiança ou desconfian
ça, de acordo com o seu desempenho.

Não se propõe a transformação do Chefe de Estado (Pre
sidente da República) numa figura decorativa, nem tampouco se concede

ao Chefe do Governo todas as prerrogativas tipificadas no parlamentari~

mo "~uro". Na forma proposta pelo Relator, consideramos que ainda se
concentrou extremos poderes nas mãos do Presidente da República.

6
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• FICA vEDADA A APRE~ENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MI.IS DE UM ol~PoSITIVo. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOlfICA

ÇÕE~ CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECE~SIDAOE DE SE AL.TERAREM OUTROS· ("rI. 23 ! t"OO REG INT. DAI, N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIlA. "DOENDO ~EII ~U

"RESSI"A.~UBSTlTUTIVI..ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59 § 4°o0REG INT 00.1.." C l

FOIIMULÂfllO PREVISTO NO Arl. 2S § 10 DO REG INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)
-,.---------------- AUTOR------------------,

Constituinte ROBERTO FREIRE

(117 7~5/87 )

I
Modifica a redação do art. lº:

"Art. lº O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da

República~ que é o Chefe do Estado, pelo Chefe do Gover
no e pelo Conselho de Ministros."

,..---..,.---------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--~----------t? Subcomissão do Poder Executivo

JUSTIFICAÇAO

A modificação se faz necessária tendo em vista o regime
8 parlamentarista de governo que queremos adotar e na forma do art. do I

~
~ anteprojeto a figura do Chefe do Governo é omitida.
o:
(!)
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PJ-.......----- ETlQUETA-------...,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE !UBSTlTUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A "AIS DE U" DISPOSITIVO, A NilD SER QUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEPlAÇÃO. RELATlVAIlENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NeCESSIDAOE De SE ALTeRAREM OUTROS ". (Ar! 23 § ~ .00 REG INT. DA A !li C.)

• EMENDA i A PROPOSiÇÃO APReSENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER !'U

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I 59 § •• 00 REG INT DA A ~ C)

FORMUL"~IO PREVISTO NO Arl. 23 § '.DO REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte ROBERTO FREIRE

-.....------------ PLENÂRIO/COIolISS;'O/SUBCDIIISSÃD

Subcomissão do Poder Executivo
~DATA )

~!05/8z

1
_.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------.:.-----------------,

Suprima-se os artigos l2º e l3º, que dispõem sobre a
Respo~sabilidade do Presidente da República.

JUSTIFICAÇAO

o
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Entendemos ser desnecessária a existência de uma se
ção específica sobre os crimes de responsabilidade do Presidente da

República, no Capítulo "Do Poder Executivo". Deve ser prevista sim,

no Capítulo sobre o Poder Legislativo, definindo que o Congresso Na
cional, no relacionamento com os demais poderes, julgará o Presidente
nestes crimes.e a sua responsabilidade está implícita no momento em
que faz o compromisso" de ? '_ posse.

• ASSINAT URA
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A 111.15 OE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFtC"

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIIlA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIV..... ENTE A UlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"'REM OUTIlOS N. (Arl 211 ! 2~DO REG INT DA A,N.C1

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO PRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER lIU-

PIlESSIVA. SUBSTITUTIVA OITIVA OU MODIFICATIVA", (Arl !l9 § 41'DO REG INT DA A N,C )

FORMULÁIlIO PIlEVISTO ND Arl. 211 § l~ DO IlEG INT DA A.N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

JtJconstituinte ROBERTO FREIRE

o DATA J217 /05 /87]
~----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO ---------------,

t:subcomissão do Poder Executivo

Suprima-se os artigos 46º, 47º, 48º, 49º, 50º, 5lº e

JUSTIFICAÇAO

o
o
~
ex
a:
(!)

o
..J
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o
a:
UJ
Cf)

UJ
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o

~
x
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o

Entendemos ser necessária a criação de um Tribunal I

Constitucional, que será um verdadeiro instrumento de garantia da

democracia, mas na esfera do Poder Judiciário e não na do Poder Exe
cutivo.Neste sentido, nos empenharemos junto à Subcomissão daquele I

Poder.

ASSINATURA
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3B 0~2ot.?:l:3'-4
• ~IC. VED.D" • APRESENT.ÇÃO DE EMENO. QUE SU!lSTITU~ INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIG. IlESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, t. tlÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELI.TAS, DE M.NEIRA QUE I. ALTERI.Çi.O, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERI.RE" OUTROS' (Arl Z~ § 2°00 REG INT O" A ri C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO A"RESENTAOA COMO I.CESSÓPlIA DE OUTRA, PODENDO SER ru
PRESSIVA.SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFlCATIVI." (ArI 59 § ~oDO REG INT DI."'.N C)

FORMULÁIlIO PR,VISTO NO Arl. 23! 1~00 REli INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r---:=----;--:-;-:--:---:::-=-=-===-=-=:::::: AUTOR----------------]t: Constituinte ROBERTO FREIRE LPI.RTIDO~

PCB )

r---=---:------:--:::---;--::-- PL ENÁRIOfCOMIS sÃo f SUaCOMI ssÃo
Subcomissão do Poder Executivo ~DATA )

~/ 05/87

Suprima-se, no artigo IIQ os seguintes incisos: 111,
VIII, X, XI, XII, XIII, XIV, XXI, XXIV, XXV e parágrafo único; e, aIte
ra-se 'a redação dos incisos: I, 11, IV, V, VII, IX, XVI, IX, XXVI e
XXVIII,e acrescenta-se um inciso.
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ma e nos
"Art. IIQ Compete ao Presidente da República, na for

limites estabelecidos por esta Constituição:

I - nomear o Chefe do Governo, e por indicação deste,.
demais Ministros, e demití-Ios por sua iniciativa ou
quando o Congresso Nacional lhes negar confiança;

11 - presidir as reuniões do Conselho de Ministros no'
início do mandato, para aprovação do Plano Nacional'
de Desenvolvimento, e sempre que julgar conveniente I

para exam~ de matéria diretamente ligada às suas atrl
buições próprias, ou quando o Chefe do Governo lhe 50

licitar;

111 - suprimir.

IV- nomear, após aprovação do Congresso Nacional, os
Ministros do STF, do Tribunal de Contas da União, dos

Tribunais Superiores,o Procurador-Geral da República,
os chefes de missão diplomática de caráter permanente
e os Diretores do Banco Central do Brasil;

V - nomear, após aprovação do Congresso Nacional, os

juízes dos Tribunais Federais e o Consultor-Geral da
República;

( 2
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• ~ICA VEDADA A APIIESENTAÇÃO DE EIoIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALIoIENTE O PROJETO

OU QUE OIG.. RESPEITO" .... ,S DE UIoI OISPOSIT IVO... NÃO SEP QUe TR"TE DE MOOIFICA-

ÇÓES CORRELATAS, DE M"NEIRA QUE A ALTE"~ÇÃO. REL ..T1VUIENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLV" A NECESSIDADE DE SE ALTEIIAREM OUTROS· (Art. 25 !l 2 900 REG INT DA A.N e.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA. PODENDO SER sr
PIIESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t 59! 49 DO REG INT OA A.N r. )

,
FORMULÂ.1I10 PREVISTO NO Ar!. 25 S 1900 REG INr DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~DAT"

~05/87

7

o
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VII - dissolver o Congresso Nacional, na impossiblida-

de de escolher o Chefe do Governo na forma da
Constituição;

IX - promulgar as leis, em quarenta e oito horas, e

fazê-las publicar em igual prazo;

XVI - celebrar tratados, convenções e atos internacio

nais, ad referendum do Congresso Nacional;
XIX - exercer o comando supremo das Forças Armadas;

XXVI - convocar o referendum, nos casos previstos na
Constituição;

XXVIII- conceder indulto e comutar penas, com audiência
dos órgãos instituídos em lei.

Fica acrescido o seguinte inciso:

- permitir, depois de autorizado pelo Congresso Naci~

nal, que forças estrangeiras transitem pelo Territ~

rio Nacional, ou, por motivo de guerra, nela perma
neçam temporariamente.

JUSTIFICAÇAO

As supressões que se fazem são fundadas na nossa con
cepção de que,no regime parlamentarista, tais atribuições são do Con

selho de Ministros e/ou Chefe do Governo. Quanto às alterações, foram
feitas tendo em vista o principio de unicameralismo.

r ASSINATUH ..
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r-r-------- rTIQUlTA--------

J

:::~B0299-2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

• FICA VEDADA" APRESENTAÇÃO DE EMENDA QVE SV/lSTITVA INTEG~ALMENTEO PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, " NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA

ÇÕES CORRELATAS, DE "'''NEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE" UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE UE SE ALTERAREM OUTROS" (Art 23 ~ 2'DO REG INT DA A N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTIIA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUIlSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t ~\l! 4'DO REG INT DA A.N C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 19 DO REG INT DA A.N.C

LP~~A-J

"UTOR-------------------] ==PpACRTSIDO-'l
~1....:_c_o_n_s_t_i_t_u_i_n_t_e_R_O_s_E_R_T_O_F_R_E~I_R_E oJ. c., _J

E;A~5/87]--------.----- PLENARIO/cOIolISSÃo/SU&COAIlSSÃO--------------e: Subcomissão do Poder Executivo

sobre o
44º e 45º, que dispõe

JUSTIFICAÇP:O

Não é necessária a existência,no regime parlamentaris
ta, de outro Conselho que não seja o Conselho de Ministros.
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,....,------ ETIOUETA--------,

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUeSTlTUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UtoI OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. IlELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlOS' (A'I 23 § 2tDOREG INT DAANC.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRE5ENTÃOA COMO ACESsàlllA OE OUTIlA. POOENDO SER SU

PRESSIVA.SIJBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODI~IC"TIVA" (1.'1 59.! 4~OOREG INr DA" II.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO A,!. 23 § 1~ DO REG !NT DA A.H C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR----------------J

t? Constituinte ROBERTO FREIRE
er- PARTIDO~

PC8

rrr-
0 ATA

J~-!05 1 87

Suprima-se '0 ar t , 3Q e seu parágra fo único. Em coris equên

cia, altera-se os artigos 4Q, 6º, 7º e seu parágrafo lQ, 9º e 10Q. Su
prima~sé, ainda, os parágrafos 2Q e 3Q do art. 7Q, e o § lQ passa a ser
único.

O art. 6Q passa a ter·a seguinte redação:

o art. 4º passa a ter a seguinte redação:

"Art. 4º O Presidente da República será eleito dentre
brasileiros natos, maiores de 35 anos e no exercício dos direitos po
líticos, por sufrágio universal direto e secreto, 90 (noventa) dias an
tes do término do mandato presidencial."

ao cargo."

~ a seguinte a nova redação do art. 7ºj e parágrafo lQ:

"Art. 7Q O Presidente da República tomará posse em ses
são do Congresso Nacional, prestando compromisso nos seguintes termos:

"Prometo manter, defender e cumprir a Constituição da República, obse!.

var suas leis, promover o bem geral do Brasil, sustentar-lhe a união,a
integridade e a independência."

Parágrafo ( .. ) Se decorridos 30 (trinta) dias da data I

fixada para a posse, o Presidente não tiver, salvo motivo de força

maior ou de doença, assumido o cargo, este será declarado vago pelo Tri
bunal Superior de Justiça.

"Art. 6º O mandato do Presidente da República é de 4
ffi (quatro) anos, admitida a reeleição para um segundo mandato consecu
Cf)

w tivo, exceto no caso de vacância provocada pela sua própria renúncia
>wo
o.....
x
w.....
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,...,.------ nlQUETA-------

ASSEMBLÉIA NA'CIONAl CONSTlTUIIHE

• FICA VEDADA A APIlEllEl'luçio DE EMENDA QUE sueSTITUA INTEOllALMENTE O PROJETO

OU QUE DIOA IlESPEITO A IIIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA

ÇÓES CORflE L AT"'S , DE Il"'NEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, REL ...TlVUIENTE A Ull DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOt,DE DE SE ALTER"'REM OUTIlOS·. (Art. 23 § 2'00 IIEG INT DAA N c.l

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTÀDA CO,,"O ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUDSTlTUT IV... , ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar t. 59. ! 4' DO REG INT OA A.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1'00 "EO INr DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~---------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------t: Subcomissão do Poder Executi vo

cr=PÁlIINA
2 02

,

~DArA

l...::2.! 05/87

o art. 8º passa a ter
"Art. 8º O Presidente

se do ,País sem permissão do Congresso
cargo./I

a seguinte redação:

da República não poderá ausentar

Nacional, sob pena de perda do '

f a seguinte a redação do art. 9º:

"Art. 9º Em caso de impedimento do Presidente ou vacâ~

cia dõ cargo, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidên _

cia o Presidente do Congresso Nacional e o do Tribunal Constitucional.11
o
Cl

lt
~ A nova redação do art. 10º é a seguinte:o::

8 "Art. lOº Vagando o cargo de Presidente far-se-á elei-..J

~ ção 60 (sessenta) dias depois de aberta a última vaga, e o eleito I
Cl

o:: iniciará novo período de 4 (quatro) anos."
w
cn
w

~ JUSTIFICAÇAO

~
x
~ Num regime parlamentarista, não há sentido algum em se
o manter a figura pública do Vice-Presidente da República, por isso a

supressão dos dispositivos que tratam sobre ele e as alterações.

Por outro lado, não é admissível a hipótese do Presi _
dente da República tomar posse perante outro órgão que não seja o Con
gresso Nacional.

Concordamos que o mandato seja de 4 anos, mas admiti _
mos a reeleição para um segundo mandato consecutivo,pois não fere o
princípio democrático de alternância de poder.

Cf'E l!I~



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" fiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EfIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALfIIENTE O PIlOJETO

OU QUE DIGA IlESPEITO A filAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TnATE DE MODIFICA

ÇÕES CORIlELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, IlELATlVAIoIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREfII OUTIlOS· (Art. 2~ ! 2°00 REG INT. DA A N.C)

" EMENDA li A PIlOPOSIÇÃO APIlESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODifiCATIVA" (Ar I 59! 4~ DO REG INT DA A N C)

FOllMULÁRIO PREVISTO NO Arr. 23 § 19 DO REG INT DA A.H.C

.r:::~ ';;'lI"~ -·8
3B0...:;:.'~ ......

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS LP~~NA~

AUTOR------------------

J
~pPACRBTIDO~

PJ,-3_c_o_n_s_t_i_t_u_i_n_t_e_R_0_B_E_R_T_0_F_R_E_I_R_E - ~ _J

@ DATA Jt17 /05/ 87J
.--,------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO--------------

Subcomissão do Poder Executivo

Suprima-se os incisos VI, X, XI, XVII, e XX do Art.

JUSTIFICAÇAO

o
o
~
~
a:
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As atribuições mencionadas nesses incisos dão poderes

ao Presidente da República que não lhe pertencem e devem constar do
artigo que trata das competências do Conselho de Ministros.

r ASSINATURA
]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE" O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SEI! QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORRELATAS, DE MANElflA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAlIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE 4LTERAREM OUTROS" (Arl. 2~ 11 2°00 REG INT DA A N C 1
" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl '9 § 4° DO REG.INT DA A.N.C)

FORMULÃRIO PREVISTO NO Arl. 25 §,o DO REG IHT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------)

Constituinte ROBERTO FREIRE .

PLE"ÁIIIO/cONISSÃo/sUBCDNISSÃO-------------]

C:subcomissão do Poder Executiyo

~PARTIDO~

~PCB _J

Altera o inciso V do art. 35º e acrescenta novos
incisos.

Art. 35º .
. . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V - elaborar a proposta de orçamento da União para que
o Chefe do Governo a envie ao Congresso Nacional;

Incluam-se os seguintes incisos:

C••• ) manifestar pedido de confiança ao Congresso
Nacional;

C••• ) propor emendas constitucionais;
C••• ) negociar e ajustar tratados, participar de

reuniões internacionais, ad referendum do Congresso
Nacional;

C••• ) decretar e executar a intervenção federal, com
prevla aprovação do Congresso Nacional;
C••• ) propor projetos de lei e o reexame deles ao Con
gresso Nacional, na forma do seu Regimento

C... ) decretar estado de alarme e solicitar declaração
do Estado de Sítio.

JUSTIFICAÇAO

No sistema parlamentarista, essas atribuições são
inerentes ao Conselho de Ministros.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3B0303--4
• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA CUE SU!lSTITUA INTEGRA~"'ENTE O PROJETO

OU CUE DIGA RESPEITO A MAIS DE. UI,l DISPOSITIVO. A NÃO SER CUE TRATE DE MOOIFICA

ÇÕES CORRE~AT"S. DE IoIANFIRA QUE A "~TERAÇÃO. RELATIVAMENTE'" UM OISPOSITIVO •

ENVO~VA ... NECESSiDADE Df SE "~TERAREIoI OUTROS· ("ri 23 § 2900 REG INT DA A N c.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO ""'RESENTAOA COMO "CESSÓftl" OE OUTIlA. PODENDO SER SU

PRESSIV.... SUBSTlTUTlVA, ,.0ITIVA OU ",OOIFICATIV"" (Ar, 59 § 4 900REG INT DAI. N C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,900 REG INT. OI. A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS e=~~OINA--J

AUTOR-----------------) cr
p
P"CRTSIOO __)PConsti tuinte ROBERTO FREIRE . l=- .

7
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Modifica a redação do art. 28º e acrescenta parágrafo:

Art. 28º O Chefe do Governo é nomeado pelo Presidente
da República, após aprovação pelo voto da maioria absoluta dos membros

do Congresso Nacional, dentre cidadãos brasileiros mais de 35 anos,d~

vendo ser membro do Poder Legislativo.,

Parágrafo ~nico. A indicação do titular será feita,o~

vidas os representantes designados pelos partidos que integram o Con
g gresso Nacional.
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~ Entendemos ~ue a fonte principal para a implementação
I.IJ

m do parlamentarismo é um Poder Legislativo forte e representativo _ cri
IJJ
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IÚ vado pelo voto popular, e é necessário que tenha o poder de escolher eo

I? recusar o Chefe do Governo, através do voto de confiança ou desconfian
:0<
~ ça, de acordo com o seu desempenho.
o
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• FICA VEDADA A APREsr~TAçi.a DE rME~OA OUE SUBSTITUA I~TEGRlIL"'ENTEO PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS or UM DISPOSITIVO. A NÃO SEII OUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORREL ..TAS, DE "'''NEIRA OUE .. ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLV.. A NECESSIDADE lIE SE ALTERAREM OUTIIOS' (A.\ 23 § 2~OO IIEO INT 0..... 101 C)

• EMENO" É A PROPOSiÇÃO A~RE5ENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ~OITIVA OU MODiFiCATIVA" (4.1. 59! 4'00 REG 11011 DA A N.C.)

FORMULÁRIO paEVISTO NO Ar\. 2S § '900 REG INT DA A.H C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte ROBERTO FR~~~~ ~ ]
...-,------------- PLENÀRIO/cOMISSÃo/sllBCOMISSÃO

Subcomissão do Poder Executivo J
~OATA J
~ 05/8'Z

7
_~------------------TEXTo/JUSTIFICAÇÃO----------------- ~

Altera a redação do art. 29º e inciso 11 do art. 30º:

Art. 29º O Chefe do Governo, no exercício das funções,
goza da confiança do Congresso Nacional, salvo expressa moção de des _
confiança.

Art. 30º .........................................................................................

No contexto da nossa proposta, não há a moção reproba-

I - .

11 - por moção de desconfiança, nos termos estabelecidos
nesta Constituição;
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA DUE SUBSTITUA INTEIlQAl"'ENTE O PROJETO

OU eur DIGA REl>PEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A OlÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORREl"TAS, DE MAHFIR" QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAUENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE Of SE ALT ERA REM OUT"OS' (ArI. 2~ ! 2-00 REG INT DA A N c.)

• EMENOP É A PROPOSiÇÃO A 'RESENTAOA COMO "CESSORIA OE OUTIIA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, I OITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar' S9 § 4~ DO REG IHT DA A.H.C )

FO~MULÁ"ID P"EVISTO NO Ar!. 25.§ l~OO REG INT DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

~,..---------'---- PlEHÁRIO/cOMISSÃo/~.UIlCOMIS5ÃO ------------_

Subcomissão do Poder Executivo

Altera a redação do art. 14º:

~DATA J
'~!05/87

Art. 14º O Conselho de Ministros orienta e conduz a

política geral do País e é o órgão superior da administração pública
federal, enquanto merecer a coofiança do Congresso Nacional. O Gover

no é, pois, constituído pelo Chefe do Governo e pelos Ministros que
o integram. JUSTIFICAÇAO
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No parlamentarismo, é essa a constituição do gove~
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